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APRESENTAçAO

SERIE M0DERNIzAçA0
DO SETOR SANEAMENTO

Os estudos que integram a Sé,-ie Modern/zaçJo do Setor Saneamento
foram realizados no decorrer de 1994, abrangendo Os prindpais temas

de interesse do setor, no curto prazo, de modo a fornecer as bases para a
discussão de uma nova polItica nadonal de saneamento, na qual o ele-
mento cliave é o reordenamento institudonal e financeiro.

Em função de terem sido realizados concornitantemente, houve

grande integraçäo das equipes encarregadas da elaboração dos diversos
documentos, aprofundada mediante a realização de diversos seminári-
os e a preparacão de relatórios prelirninares, distribuIdos a todos os
consultores e técnicos envolvidos corn a Projeto de Modernização do
Setor Saneamento (PMSS).

O fluxo permanente de informacoes entre as equipes perrniliu
que todos tomassem conhecimento do andamento do conjunto dos
trabalhos, a que se reflete na citação de dados e informaçoes de urn
determinado estudo pelos demais. Apesar disso, nem sempre os
pontos de vista e as dados utilizados são coincidentes, devido ao

uso de informacoes de fontes e datas diversas. Alérn de refletir o
clima de Iiberdade observado no desenvolvimento dos trabalhos, as
eventuais divergencias de opiniôes registradas contribuem, na reali-

dade, para estimular os debates.
Outro ponto a ressaftar é a fato de urn mesmo tema ter sido abor-

dado em vários documentos, como por exemplo a avaliacão das poIIIi-
cas de saneamento adotadas no passado, dos nIveis de cobertura dos

servicos prestados a populaçAo e da necessidade de recursos para in-
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APRESENTAçAO

vestimento no futuro. Pode-se observar que esse procedimento enri-
queceu a conjunto dos estudos, já que as informaçöes e os enfoques
analIticos adotados nem sempre foram da mesma natureza.

E importante chamar a atenção do leitor para o fato de que, no
periodo ernie a conclusão dos trabaihos, no i~Itimotrimestre de 1994,
e a publicação da Série, no segundo semestre de 1995, importantes
modificaçoes ocorreram no pals. Assim, diversas análises e considera-
çôes serlam, corn certeza, diferentes, se realizadas no nova contexto
politico e institudonal do pals.

Dentre as prindpais mudancas que devern ser consideradas du-
rante a leitura dos diversos volumes da Série, merecem destaque:

A reorganizaçäo da Presidênda da Rept~bIicae dos ministérios,
através da Medida Provisória n2 813, de 01/01/95, que transferiu
para o recérn-criado Ministério do Planejamento e Orçamento
(MPO) a conipetênda para a formulaçao e coordenaçâo das pa-
Ilticas nadonais de desenvolvirnento urbano. No MPO, foi criada
a Seaetaria de PolItica Urbana, que assumiu as competêndas

das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Areas Metro-
politanas, ambas do Ministério da lntegracão Regional, que foi
extinto, e das Secretarias de Habitaçáo e Sanearnento do Minis-
tério do Bem-Estar Social, também extinto. Corn essas alteraçoes,
o PMSS ficou vinculado a Secretaria de Politica Urbana do MPO,
através da sua Diretoria de Sanearnento.

• 0 veto integral, pelo presidente da Repi~bIica(Mensagem

n9 4 ao Senado Federal, de 04/01/95), ao Projeto de Lei n2
199, de 1993 (~Q53/91 na Câmara dos Deputados), que dis-
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poe sabre a PolItica Nacional de Saneamento, seus instru-
mentos e dá outras providências.

• A aprovacao da Lei n~8.987, de 13/02/95, que dispOe so-

bre a regime de concessão e perrnissão da prestacao de ser-
vicos piThlicos previsto no artiga 1 75 da Constituição Fede-
ral. A Lei diz, em seu artigo 1~,parágrafo iinico, que “a União,
as estados, a Distrito Federal e os rnuniclpios promoverão a
revisão e as adaptacOes necessárias a sua legislacao as pres-
criçOes desta lei, buscando atender as peculiaridades das di-
versas modalidades dos seus serviços”. Os diversos capltulos
da lei abordam as questOes relativas ao pleno atendimento
do usuário, bern corno seus direitos e obrigacOes; polltica
tarifária; Iicitaçao; cláusulas essenciais do contrato de con-
cessão; encargos do poder concedente; encargos da conces-
sionária; intervenção do poder concedente na concessão;

extensão da concessão; e permissOes.

• A Resolução n~179, de 28/04/95, do Conseiho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovando o

Programa de Saneamento (Pró-Saneamento), corn o objetivo de
“aumentar a cobertura dos serviços de abastecirnento de água e
esgotamento sanit~rioe apoiar açOes de sanearnento integrado
para a população de baixa renda - alvo dos programas do FGTS,
bern corno a rnelhoria da efidênda e eficáda dos agentes presta-
dores de serviço”. Poderão ser mutuários do Pró-Sanearnento as
estados, municlpios, Distrito Federal, concessionários estaduais e
rnunidpais de saneamento e órgaos autônomos munidpais.

13
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• A aprovaçAo da Lei n2 9.074, de 07.07.95, estabeiecendo nor-
mas para outorga e prorrogacâo das concessOes e permissOes de
serviços ptiblicos previstos na Lei n~8.987, de 13.02.95.

• 0 inldo da contratacão de novas operacOes de empréstimo
pelo setor de saneamento corn recursos do- FGTS, interrompidas
desdel99l, prevendo-seaaplicacãodeR$ 652 rnilhOesem 1995.

• A aprovacão pela Cârnarados Deputados, nos meses de maio e

junho, de diversas ernendas constitucionais no campo da ordem
econômica, sujeitas, ainda, a aprovação do Senado Federal.

• 0 êxito do Piano Real que, no decorrer de urn ano após sua

criacão, conteve a inflaçaoacumuiada em cerca de 35%, e a irn-
plantaçao da Medida Provisória n~1.053, de 30/06/95, desinde- --

xando pardaimente a econornia.

As rnudanças dtadas, em que pesern seus efeitas sobre o setor,
não aiteram, na essênda, a validade dos estudos realizados, cujos con-
te~idossão sintetizados a seguir.

Volume 1 - Fundamentos e Proposta
de Ordenamento Instituclonal

Os estudos realizados pelo Nüdea de Pesquisas em informacOes
Urbanas (lnfurb), da Universidade de São Paulo (USP), começarn abor-
dando a situação atual, as desafios que se apresentam a partir das con-
diçOes de inserçao dos servicos de saneamento nas (~ltirnasdécadas e as

14
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bases jurIdico-insUtudonais da estrutura de regulação e controle. Nesta

etapa são anaiisados as fundarnentos do ordenarnento institudonal e
controle, rernetendo-se a forrnalizaçao para a parte seguinte.

A descrição detaihada do ordenarnento proposto - espinhador-
sal do trabaiho - e então apresentada, ao lado das minutas dos ins-
trumentos jurldico-institucionais necessárias a sua i mplantacao. Re-

forca-se a necessidade de separar corn clareza as funcOes tlpicas de
exerclcio da titularidade - a regulacão, o controle e a coordenação
executiva - da execucao dos servicas.

Em reiação as entidades de prestacáo dos serviços, foram avalia-
das as potendalidades e condidonantes legais das várias formas possl-
veis de organizacão das pessoasde direito piThiico e de direito privado,
de acordo com,a legislacão em vigor.

A parte final é de caráter auxiliar, voltada ao apoio a possiveis
açOes futuras para a desenvolvirnento da estrutura institudonal propos-
ta nas seçOes anteriores. Trata-se da irnplantação de urn sistema de in-

forrnaçOes do sanearnento e da administração da transiçao. Essas Iinhas
de ação, absolutarnente fundamentais para a eficácia do novo ordena-
mento, não poderiam ser objeto de urn detaiharnento rnaior antes da

operacâo do órgão nadonal. E a ele que competirá, corn baseem uma
estrutura estávei, irnplantá-Ias.

Volume 2 - Novo Modelo de
Financlamento para o Setor Saneamento

0 esgotamento do modelo de finandamento do setor baseado
nos princlpios do Sisterna Financeiro de Sanearnento (SF5) e do Planasa

determinou a busca de novas instrurnentos de sustentaçäo dos investi-
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mentos indispensáveis a universalizacAo dos serviços, em consonânda
corn as princlpios que norteiam a reestruturacão do atual modelo.

A equipe da Escola Brasileira de Adrninistracão Pt~blicada Fun-
dacão Gett~iioVargas utiiizou a técnica de avaliar o passado como
chave para a apresentaçãa de proposta de urn nova modelo de finan-
darnento do setar. Assirn, estudou as alcances e limites da autonomia
tarifária a partir dos critérios utilizados nas décadas de 70 e 80; sua
capaddade de sustentar as custos de operaçao e manutenção dos sis-
ternas, bern coma de remunerar os investirnentos realizados; e as limi-
tes das tarifas corno instrumento capaz de cumprir integraimente a
objetivo de universaiização do atendirnento da dernanda essenciai. 0
capItulo conciui apontando a necessidade de instituir aigurna forma

de subsIdio para a popuiacão pobre.
As possibilidades de financiar novas investimenlos e subsidiar a

popuiação pobre corn recursos fiscais oriundos dos três nlveis de gayer-
no são abordadas mediante anáiise da evolücão da carga tributária e da
distribuiçaodos recursos fiscais entre a União, as estados e as municIpi-
as; dos ajustes na tributacao após a promulgacao da Constituicão de
1988; das finanças p(ibiicas munidpais; das condiçOes financeiras do
setor piibiicovis-à-vis a expansão necessária dos serviças de sanearnen-
to; e das especulacOes em torno de urna posslvel reforma tributária e
seus efeitos sabre as investirnentos sodais.

A principal fonte de recursos do setor é entao considerada, estu-
dando-se a evoiução do FGTS, as alteraçOes institudonais em curso
sabre a Fundo, e sua capaddade futura de finandar investimentos em
saneamento. As possibilidades de obtencão de finandarnentos externas
podem sec concretizadas no futuro, a exemplo do ocorrido no perlodo
1970/1994, conforme enfocado em capIwlo espedfico sobre a terna.

16



APRESENTAçAO

A propostade urn nova rnodeio de finandarnento é apresentada,

cansideranda-seas questOes de autanomia tarifária e auto-finandamen-
to, as passIveis fontes de finandarnento, a concessãa de subsldios para
atender a dernanda essendal da populacão carente e, finalmente, su-
gestOes para a aperadonalizacao do modelo e uma estimativa do man-

tante de recursos que poderia ser diredonado para a atendimento das
necessidades do setor nos próxirnos anos.

Volume 3- lmpllcaçaes e Desaflos da Flexlbillzaçao
Instituclonal na Prestaçao de Servlços de Saneamento

0 dacumento, de responsabilidade da Acqua-Plan Estudos, Pro-

jetos e Consultoria, aponta as desafios e irnplicacoes que envoivem a
Lransiçáo entre a situaçâo atual e a impiantacão de urn nova rnodeio
institucional e financeiro para a setar sanearnento. As propostas de fle-
xibiiização na prestação dos serviços pracurarn aferecer urn desenha

preliminar para encarninhar as entendirnentos acerca da construçaa de
uma nova fase para a setor, diante das impartantes transfarmaçOessad-

ais, poilticas e econôrnicas que vém acarrendo no Brasil e no mundo e
que, certamente, serãa ainda mais acentuadas nesse final de milênk.

o estudo aborda as antecedentes e a estado atual da prestacAa
dos serviças de saneamento e a quantidade de recurscis financeuros
necessários a universalização do atendimento nas diversas regioes do

pals. Em seguida, fornece o registra das bases de urn nova mad elo de
gestão, para depois destacar e analisar as irnplicacOes e as desafias da

flexibilizacAo na prestacãa dos serviços.
A questao é explorada em diversos nIveis, indusive no âmbito

das possIveis transfarmaçOes a se processarem nos municlpios e nas
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companhias estaduais de sanearnento básica, sern di~ividaas pólos prin-
dpais das mudanças decorrentes do processo de flexibiiização.

0 capItulo final é dedicado a apresentação de diretrizes estratégi-
cas para a flexibiiizaçao, traçando as iinhas básicas para a condução do
processo de Lransiçaa do setor, da situacão atual ao est~giodesejado.

Volume 4 - Demanda, Oferta e Necessidades
dos Servlços de Saneamento

O objetivo central do trabatho elaborado peto Instituto Sodeda-

de, Popuiacao e Natureza (ISPN) e fomecer urn diagnóstico das neces-
sidades presentes e futuras na area de saneamento, corn base na evolu-
cão do padrão demográfico do pals. Assirn, forarn considerados a eva-
iuçao recente e o deficit atual, e projetada a dernanda prevista ate a ano
2010, em relaçao aos serviços de saneamento básico, espedficamente
abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de iixo.

A espedfIcidade do estudo e representada pelo enfoque demo-
gráfico. Estabeieceu-se, em primeiro lugar, a evoluçao das necessidades
a Iuz das rnudanças ocorridas, tanto nos padrOes demográlicos coma na
oferta de serviços, para em seguida dirnensionar as necessidades futu-
ras, combinando estimativas do défidt atual corn hipóteses diferenda- -

das de atendimento e prajeçOes de populacao.
0 trabalho traça, de inIdo, urn panorama geral das grandes Len-

dêndas populadonais em curso (queda da fecundidade, transição urba-
na) e urn retrato da situação do setor por regiao e tarnanho de rnunicIpio,
ulilizando as inforrnaçOes da Pesquisa Nadonal de Saneamenta Básico,
realizada pelo 1BGE em 1989. Em seguida, avalia a pertll da dernanda e
das conseqüentes necessidades nos diferentes sub-setores de saneamen-
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to, corn base nas informacOes dos Censos Dernagráficos de 1970, 1980 e
1991, enfocando a pals, as grandes regiOes, as estadas e capitais, as regi-
Oes metropolitanas e as ddades, segundo a ciasse de tamanha.

Urn capitulo inteira e dedicado ao dimensionarnento doscus-
tas necessários para atingir diferentes patamares de atendimento em
cada urn dos serviços básicos. Para tanto, são formutadas diferentes

hipóteses do ponta de vista de engenharia sanitária e, a partir da
estirnativa de custos unitários e da projecãa da populacaa, projeta-
dos Os custos de atendirnento, em diferentes niveis, para as diversos
tipas de cidades e para as regioes.

Finalizando, são apresentadas algurnas reflexOes sabre a situaçãa
atual, as problemas e perspectivas do setar, indusive quanta aos niveis
de renda da papuiação e a acesso aos serviços de sanearnento básica.

Volume 5 - Proposta de Regulaçao
da Prestaçao de Servlços de Saneamento

Ficou acargo da Fundacão do DesenvolvirnentoAdrninistrativa (Fun-
dap), através do instituto de Econornia do Setor Ptiblico (IESP), da Univer-
sidade de São Paulo, desenvolver urn modelo de regulacAo para a setor~

A primeira parte do trabaiho exarnina a tendênda recente da regu-
laçao de serviços ptiblicos no Brasil, enfacando as prindpais pontas da
relaçao entrea poder concedenie e a concessionária, que dão suporte a
relaçao contrawal. Dentro dessa perspectiva, realiza urna análise compa-
rativa das ieis de concessão dos estados de São Paulo, Rio Graride do Sul,
Pernarnbuco e Santa Catarina e do municlpia de Limeira, bern coma do
Projeto de Lei n2 202-F, do Senado Federal (atual Lei n~8.987/95), iden-
tificanda as prindpais pontos de regulacão para a concessão.
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0 passo seguinte é a apresentacãa de propasta de reguiacão
da prestacão de servicos de sanearnento, sob a expectativa de que a
setar conhecerá, ao iongo dos próximos anos, alteraçOes significati-
vas em seu ordenarnento institucional e no sistema de financiamen-
to. 0 trabaihocantérn, ainda, urn modelo básico de contrata de can-
cessãa de serviços de abastecirnento de água e esgotamento sanitá-
rio, corn artigas comentados.

0 Anexo I corresponde a minuta de projeto de lei que “dispOe
sobre a regime de concessão de serviços p(iblicas de abastedmentade
água e esgotamento sanitária e dá outras providêndas”, incorporando
as termos do substitutivo da Cârnara dos Deputados ao Projeto de Lei
n2 202-F, de 1991, do Senado Federal (atual Lei n~8.987/95) 0 Anexa
Ii contém minuta de projetode Iei complementar sobre a mesmo tema,
em complernentacäa ao Projeto de Lei n2 202-F (Lei ~Q 8.987/95).

Volume 6- Anállse Comparada da Legislaçao
Internaclonal sobre Regutaçao da Prestaçao
de Servlços de Saneamento

Realizada pela empresa N.H. Consultoria e Pianejarnento Ltda.,
a pesquisa colheu subsidiosem experiendas internadonais, corn a ob-
jetiva de auxiliar a PMSS na elaboracão de urn nova modelo institudo-
nal e na apresentaçao de propostas sabre regulacão, tarifas, qualidade
dos serviços, finandamento do investirnenta, formas de gestãa, subsldi-
as, atribuiçOes de cada nlvel de governo, privatizaçao e questOes tecno-
iógicas, ao lado de outros temas relevantes.

Após analisar a iegjstacAo e a experiênda brasileira afeta ao setor
- coma a ordenamento constitudonal, Código de Aguas, Planasa e Sis-
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terna de Gerendarnento de Recursos HIdricos do Estado de São Paula,
dentre autros -, e as projetos de lei em andarnento no Congressa que
interessam aosanearnento basica, faram estudadas, em profundidade, as
iegislacOes da Franca, Espanha, Ingtaterra, Chile, Argentina e Colombia.

Foram avaliadas, espedficarnente, questOes básicas da regula-
ção do usa dos recursos hidricos, em geral, e do sanearnento, em

particular, corn base, respectivamente, nas experiências dos Estados
Unidos e da Inglaterra.

No capitulo dedicado as condusöes e sugestOes são abordadas
os problernas bâsicos a serern enfrentados, tanto de natureza institudo-
nal (planejamento governarnental e formulacão de poilticas p(iblicas,

gerendarnento integrado de recursos hldricos, reforrna do Estado, in-
duindo a reestruturacao do setor estatal e a alternativa de privatização e
regulacão do setor), coma as relativos a gestãa (forrnas e modetos de
gerendamenta), além das questOes tecnológicas.

0 volume é encerrado corn a apresentacãa de urna agenda para
a reforma do setor de saneamento do Brasil.

Volume 7 - Dlagnóstlco do Setor Saneamento:
Estudo Econâmlco e Financeiro

Este estudo abrange urn diagnóstico do setor, envolvendo as cam-
ponentes econômico e financeiro e as politicas puThlicas tracadas para a

abastecimenta de água e esgotarnento sanitário, e foi realizado pela
equipe técnica da empresa Atiança, Pesquisa e Desenvolvirnento Ltda.

0 trabalho inida-se corn a anáiise da dinâmica demográfica do
pals, da evoIu~aodos niveis de cobertura dos serviços nas ültimas déca-

das e das inter-reiacoes entre a sanearnento e a sai~deda poputacão.
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Segue-se urn aientado capltulo sabre as poilticas pábiicas de sa-
neamenta básico, desde a criaçAo do Planasa a presente, enfatizan-
do a cantexto macroecanômico do perioda e apresentando, ao final,
uma avaliaçao das polIticas tracadas para a setor, a partir de 1968.

O funanciarnento das pollticas de saneamento e enfocado de
acordo corn as principais fontes de recursos, coma a FGTS, as trans-
ferências federais a fundo perdido, as aportes dos governos estadu-
ais e as empréstirnos externos.

A estimativa da necessidade de recursos para investirnento corn
vistas a eiirninar as deficits atuais e atender a crescimento da popu-
laçao é reaiizada para a periodo 1991-2011, a que permitiu cotejar
tais projecOes cam a capacidade de financiamento do setor póblica

dentra de cenários alternativos de crescimento da economia brasi-
ieiranoperiodol994/2004. - -

Par tiltirno, a trabaiho apresenta urn balanço entre as necessida-
des de recursos para investimento, a evoiução do PIB projetado para
1994-2004 e as disponibiiidades de recursos dos trés nIveis de gaverna.

Volume 8- Apllcaçao do Método de Avallaçôo
Contlngente em Projetosde Abastecimento de Agua

o estudo de Diomira Maria C.R Faria introduz urna metodologia
de avaliação ecanôrnica para priorizar areas abjeto de intervençãa corn
prajetos de sanearnenta básica - a Métoda de Avaliação Contingente

(MAC), atualmente adotado para estirnar mudanças no bem-estar da pa-
puiaçãa. As mudancas, ao serem traduzidas em valores monetários, per-
mitem anaiisar a viabilidadesódo-econôrnica de prajetos, coma também
construir indicadores que poderão nortear a tomadade dedsOes nosetor.
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O trabalho apresenta, inidalmente, a marco conceituai da meto-
dalagia. Em seguida, relata urn estudo de caso desenvolvido para a Pro-
grama de Despoluiçãa dos Ecossisternas Litorâneas do Estada do Esplri-
to Santo, co-finandado pelo Banco Mundial.

A autora fornece todos as detathes para a planejamento e execu-
ção da pesquisa de campo (desenho e ajuste do questionário, reaiiza-

cáo de pesquisa piloto, estimativa do tarnanho da amostra, etc) e des-
creve a ernprego do MAC nas areas a serern benefidadas corn meihori-
as nos sisternas de abastedmentode água da GrandeVitória e Guarapari.

Os capitulos finais enfocarn a avaliacao econômica do Programa
feita peloBanco Mundiai, onde as benefldos foram estirnados pelo MAC;
a impacta do Prograrna na rnelhoria da sat~deptiblica; uma análise al-
tica do métoda e urn estudo da distribuicão de renda e estraiificaçãa da
demanda de água par categoria de renda. 0 questionário utiiizado na
pesquisa de carnpo é apresentado em anexo.

Maria Emilia Rocha Mello de Azevedo
Secretaria de Polltica Urbana do MPO

Fernando Rezende
Diretor executivo do IPEA
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PROJETO DE M0DERNIZAçA0
DO SETOR SANEAMENTO

indicadores de comportamento do setor de sanearnento, ao Ion-
go da i~iItimadécada, revelam dificuldades crescentes em relação a uni-
versalização da prestaçao dos serviços a população brasileira e ate mes-
mo para a manutenção dos niveis de cobertura já alcancados.

O modelo institijcional e financeiro criado no final dos anos
60 para a implementacao dos servicos de saneamento no Brasil;
responsável pela elevação dos Indices de atendimento do setor,
vern apresentando urn prolongado processo de esgotamento, Ca-
racterizado por desequilIbrios de natureza institucional, funanceira
e empresarial, este i~Itirnoa nIvel operativo. Simultaneamente, gra-
ves dificuldades, como as que se relacionam a seguir, ainda persis-
tern na oferta dos servicos:

• Nas areas urbanas, 12% da populaçao não possuem acesso a
qualquer sisterna de abastedmento de água tratada e 65% não
dispOem de servicos de coleta de esgotos. No meio rural, somen-
te 9,28% e 7,40% dos domicllios são atendidos, respectivamen-

te, corn abastedmento de âgua e esgotamento sanitário adequa-
dos (FIBGE, Censo de 1991).

• Segue em curso urn significauvo processo de poluicão ambien-
tal, devido a carenda quase absoluta de tratamento de águas ser-
vidas e a disposição inadequada dos residuos sólidos. Apenas 8%
do esgoto produzido no pals recebem tratamento.
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• Vários sisternas metropoiitanos de abastedmenta de âgua apre-
sentarn-se saturados ou em vias de saturacáo.

• Ha dificuidades e custos aescentes para obtençäa de urna oferta
adequada de recursos hidricos.

A consequerida mais grave deste quadra é a risco de regressão
nos indices de cobertura já verificados, indusive a que se refere aos
servicos de abastedmento de água tratada, tendo em vista não só a
incapacidade de parcela dos prestadores dos servicos se autornanterem
corno organizadores efidentes e viáveis, coma tarnbém a impossibilida-
de de manutencão dos niveis de investirnentos necessarias para a pres-
tacão ampliada do atendimento. - -

A ausênda de uma poiftica de saneamento a partir da deteriora-

cáo do Planasa, instituido em 1971, tern resultada em acOes puThiicas
desordenadas e desarticuladas, incapazes de promover a adequado

equadonamento dos problernas relacionados ao abastecimentade água
e ao esgotarnento sanitário no Brasil. Não menos grave é a situaçãa dos
dernais rarnos do sanearnento ambiental, tradidonatmente órfãos de
urna potltica nacional que apóie as açOes munidpais em areas coma
residuos sóiidos e drenagem urbana, effire outras.

E neste contexto que se desenha a necessidadede urn nova mar-

co de referenda para orientar e balizar, do ponto de vista da polltica
ptiblica, a nivei nacional, as acOes que são desenvoividas peias institui-

cOes ptibiicas e privadas no campo do sanearnento.
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Concepcao e objetivos

Constatada a precariedade das pollticas piThlicas e dos serviços
de saneamento no pals, agravada pelo cresdrnento significativo da pa-
puiacáo, sobretudo na periferia das grandes cidades, a governo brasilei-

ro, através da então Secretaria de Sanearnento do Ministério do Bern-
Estar Sodal (SNS/MBES), concebeu a Prajeto de Modernizacáo do Se-
tar Sanearnento (PMSS).

inidado em 1992, mediante cooperação entre a SNS/MBES e a

instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (1PEA) e co-finandado pelo
Banco Mundial, a Projeto tern par objetivo promover a modernização
do setor de saneamento do Brasil e a retornada dos investimentas na
area*. 0 PMSS é gerido par urn Comitê de Direção que, em janeiro de
1995, passou a ser presidido pela Secretaria de PoifUca Urbana do Mi-
nistério do Planejamento e Orçarnento, que recebeu dos extintos
MBES e Ministério da integra~oRegional (MIR) a incurnbênda de en-
carninhar a solucão das questOes urbanas.

0 Projeto é composto de duas linhas de acáo complementares e

interdependentes. A primeira é a Cornponente Institudonal e visa, prin-
dpalmente, desenvolver estudos apticados para a reestruturacão do Se-
tarsanearnenta, induindo: a revisão dos atuais rnodeios institudonais e
de finandarnento do setor, corn a definição de urn nova modelo de
regulaçao capaz de estimular urn rnaior grau de competicão entre as
agentes promotores das atividades de saneamento; a desenvolvimento
dos instrumentas institucionais(juridicos, adrninistrativos e técnicos) e a

* Os estudos preliminares do PMSS foram conduzidos pela SNIS ainda no ámbito do Ministé-
riodaAc~oSocial (MAS), em 1991, corn o apolo do Departamento Niacionalde Planejamen-
to e Avahaç~o(DNPA), do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.
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pravirnento dos equiparnentos e consultorias técnicas necessárias a ca-
padtacao e a cansotidaçãados agentes federals envolvidosno setar; e a

preparação de urn projeto de gerendamento de demanda par serviças
de sanearnento e reabilitacao dos sisternas existentes.

A segunda iinha de acao contempta urn Componentede inves-
timentos e Modernizacáo em trés Companhias Estaduais de Sanea-
mento Basico (CESB’s) - ~Companhia Catarinense de Aguas e Sanea-
mento (Casan), a Empresa Baiana de Sanearnento (Embasa) e a Em-
presa de Sanearnento do Mato Grosso do Sul (Sanesui), visando data-
las, no praza maxima de cinco anas, de condicOes técnico-financeiras
que assegurern uma poiltica saudável de financiamento dos investi-
rnentas. Os resultados deste componente deverão, também, cornpte-
mentar a carnponente institudonal do PMSS e propordonar urn efei-
to demonstraçao para as demais CESB’s.

Esta segunda iinha de acáo busca induzir as ernpresas de sanea-
mento a atuar em bases ernpresariais, atravCs de maior independência
financeira, padroes efidentes e efucazes de atuação, e ampliaçãa da
autonomia e da responsabiiidade de seus quadros dirigentes sabre as
resultados gerendais apresentados. 0 Projeta possui uma Unidade de
Gerendamento (UGP/PMSS), iacaiizada no IPEA, que se encarrega de
executar a Componente lnstitudonal e supervisionar a desenvolvirnen-
to do Componente de Investirnentos.

Para modernizar a setor saneamento é preciso, em linhas ge-
rais, eliminar inefidências e maxirnizar as processos de producao,
distribuicao e camerciaiizacao de servicos, corn vistas a preparar as
instituiçOes do setor para responder adequadarnente as seguintes ne-
cessidades: aurnentar, a partir de esquernas técnico-econômico-fi-
nanceiros auto-sustentaveis, a cobertura dos servicos em areas urba-
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nas e rurais; incorporar novas acoes cornpiementares e inadiáveis na
area de saneamento ambiental, coma tratarnento de resIduos sóli-

dos e tIquidos, recuperacãa de areas degradadas e drenagem; me-
Ihorar a qualidade dos serviços prestados a populacao; e moderni-
zar práticas, processos e rnétodos de gestão.

Na presente etapa de desenvotvimento do Campanente Institu-
donat do PMSS destacam-se as estudos e pesquisas que embasarão a
elabaracáa de novas propostas para a setor, consubstandadas em:

• urn nova marco institudonal e regutatório, que permita disdpli-
nar, de forma caerente e inovadora, as relaçOes entre diferentes
niveis de govemo, as formas de intervencao do Estado e de parlid-
pacáodo setor privado no desenvolvirnento e exploraçao dos ser-
vicos de saneamenta, em condicOes de efidênda crescente;

• urn sisterna de finandarnento que assegure aos agentes presta-

dares de servicos de saneamento candicoes de auto-sustentação
financeira e de geracão interna de recursos, alérn da mobilizaçAa
de recursos das mais variadas fontes para a finandarnenta de
suas operacOes narmais e de seus programas de expansão.

Componente instltuclonal

Os estudos desenvolvidos par esse camponente tern as seguintes
objetivos:

• formulaçao de propostas para a estabetedmento de nova ma-
delo regulatório do setor de águas e esgotos no Brash, induindo
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piano de ação para reforrnulaçao institucional, minutas de pro-
postas de Iegisiacáo e regulamentacão, e definição de funcOes e
mecanismos nos nIveis federal e estadual;
• avaliaçao e reformulacão da prograrnacão de investimentas e
modelo de uinandamento do setor nos nivels federal, estadual e
municipal, objetivando ampliar sua eflcuênda e assegurar a me-
lhoria do auto-finandamento das companhias do setor;

• melhoria da capaddade inslitudonal das entidades setoriais
federaus, estaduais e muniapais, para cumprirern suas responsa-
bilidades, estabeleddas no Projeto e nos rnecanisrnos institudo-
nais e poilticas setoriais a serern propostos;

• rnelhoria da adrninistracão do setor quanta as técnicas de planeja-
mento, conierciaiizacão e operacão, induindo reducáo de aistos; e

• preparacão de projetos de gerenciarnentode demanda de agua
e reabilitacáo de sistemas.

A reestruturacão do atual modelo institucional e financeiro do
setor devera atender as seguirites princIpios norteadores:

Autonomia e regulaçáo - A autonomia adrninistrativa requer or-
gãos e entidades sóiidos e bern preparados, bern coma delegaçaa de

autoridade e estabeledmento de metas e controie dos resultados. A ex-
periência recente no Brash e em outros paIses em desenvoivimento mos-
Ira que urn processo de regulacão, estadual e ou federal, é condição fun-
damental para que estes aspectos passarn ser exerdtados. Evidenda, tam-
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bern, que h~fortes correlaçOes entre a performance do setor e as caracte-
risticas dos Orgaos de reguiacão e controle au da entidade governarnental
que orienta e avalia suas instltuicOes. Nestesentido, a tarefa de moderni-

zar a setor indui a formuiação de urna proposta de regulacão, no âmbita
da realidade social, jurldico-iegai, econômica e polItica do pals, e sob as
prernissas de autonomia corn malor responsabitidade, independêndaem-
presarial, cornpelição e dedsão poiltica, atém da existênda de entidades
p(ibiicas capazes de exercer a controte sabre a prestação dos servicos.

Fiexibilizacáo institucional - 0 trabalho de modernização do Se-
tar buscara conceber arranjos institudonais flexlveis que possibiiftern a
existência de uma garna de opcOes para prestacão dos seiviços, envol-
vendo a setar puThiico e a setor privado, sempre que possivel e viávei, na
campeticáa pelos recursos e na dernonstracáo de resuitados. Sobretudo,
deve-se estudar e propor formas de criar cornpetiçâo entre as instituicOes

fornecedaras dos serviços. Neste caso, a questãa diave é como criar a
forma de competiçào adequada a realidade social, econOmica e politica

brasileira e, em particular, ao setor de sanearnento, considerando as as-
pecificidades técnicas, de custos, de gerênda e de operacão dos seus
camponentes, e preservando-se a natureza essendal desses servicos.

Autonomia financefra - A autonomia financeira dos órgãos
que atuarn no setor constitui questão fundamental para a sua ma-
dernizacão. A experiência evidencia que a caminho a ser percorrido
e a busca da geracão de recursos internos, através de estrutura e

nIveis tarifários adequados, coma fonte crescente de financiarnento.
Neste aspecta, o papel a ser exercido pelo Estado refere-se a criacãa
de urn sistema de finandamento para a setor e a equaiização das
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aportunidades de acesso da populacão pobre aos serviços, par rneia
da alacacao de subsldios orientadarnente dirigidos e transparente-
mente identificáveis.

Atuação em bases empresariais - 0 desafio da modernizaçao
do setor, inspirado, sobretudo, na adaçãa de estratégia empresarial

de gestãa, pressupOe:

• perseguir objetivos comerdais;
• seguir as padrOes técnicos da contabilidade comerdal;
• praticar preços de serviças, salários e outros compativeis corn
as de mercado;
• adotar padroes de euiciênda aicançados no mercado; e
• canhecer a custa real da prestacaa dos serviços.

Neste sentido, a trabalho de rnodernizaçãa do setar deverá cola-
car a dispasiçAa dos interessados todas as tecnicas e métodos de gestãa
empresarial conheddos, bern coma expiorar as opcOes conheddas de
processos de cornerdalizaçao dos serviços, tendo coma parâmetro as
peculiaridadese potendalidades brasileiras, e buscando encontrar aque-
las mais adequadas a nossa realidade.

Participação do setor privado - Essa partidpaçãa seth considera-
da no contexta geral da poiItica de privatizacão da ecanomia, tendo,
coma objetivo primordial, aurnentar a efidênda aperadonal e a eficá-
cia do setor. No entanta, essa partidpação na prestação de serviços
ptThlicos, coma as de saneamento, tern especifiddades, na medida em
que somente ocorrerá par de!egacAo do poder püblica (cancessão ou
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permissão), permanecendo a servica sernpre p~blico.A partidpacão do
agente privado deve ser estudada e discutida coma meio para se conse-
guir a objetivo referido e nâo coma urn fim em si mesrna. Paraviabilizar a
abertura do setor sanearnento ao capital privado, torna-se necessária:

• estabelecer procedimentos, critérios e normas que orientem e
deem transparéncia do processo ao governo e a sodedade;
• fortalecerdas atuals administraçOes do setor para gerir e dired-
onar a processo; e
• regularnentar as exigéncias e candiçOes para a prestacáa de ser-

vicos, par empresas que passarãa a deter a pader de monopOlio.

DescentralizaçAo e papel do [stado - Modernizar a setor sa-
neamenta significa cornpartilhar respansabilidades gerendais e finan-
ceiras entre as nlveis federal, estadual e municipal de gaverno e entre
estes e a setor privado. 0 Estado tern a papel de regular a setar, pro-
panda regras e critérios para a pianejarnento e a prestacao dos servi-
ços, e de equalizar as oportunidades de acesso da populacao aos ser-
viças piibiicos de sanearnenta.

Acáo integrada - No cumprirnenta de seus objetivos, a gayer-
no, no ãrnbito da modernização do setor sanearnento, rnanteráa orien-
taçaa de integrar, tanto quanta posslvel, as servicos de abastedrnenta
de agua, esgatamenta sanitario, resIduas sOlidos e drenagem, corn as
açOes de sa~idee rneio arnbiente, particularmente mediante projetas
espedais destinados ao atendimento dos segrnentos de baixa renda,

corn vistas a melhoria geral do bern-estar da populacáo. A cancepçãa
de soiucoes integradas, no entanto, não implica tratarnento idêntica aos
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componentes do setor, que deverãoser tratados a partir de suas esped-
fiddades técnicas, de custo, de comerdaiizaçaoe de gestao.

E importante destacar, ainda, que a PMSS é urn projeto prioritá-
rio para a atual governo, que reconheceu sua importânda no documen-

to Mãos a Obra, Bras/I: Proposta do Governo, de Fernando Henrique
Cardoso, 1994. As diretrizes governarnentais para a setor contidas nes-
se docurnento coinddem corn os objetivos e princlpios norteadores do
PMSS: revisão do papel das trés esferas de governo na definicao e
implementaçao na polltica nadonal de saneamento; descentralizaçáo
da execucáa de prograrnas; definicäo de critérios para concessãa de
serviços, possibititando a parceria corn agentes privados; estabeledmento
de prioridades para aplicacao dos recursos orçarnentárias e do FGTS;
incentivo a irnpiantacão de soiuçOes intermunicipais e/ou interestadu-
ais conjuntas, mediante pianos regionais e integrados; estIrnuio a for-
rnação de consórdos munidpais para solucionar problemas de interes-
se comum; incenlivo a pesquisa cientifica e tecnológica e a forrnacáo
de recursos humanos; e adocão de tecnologia de menor custo.

Além de coordenar a forrnuiação de propostas para a rnodemização
do setor, o PMSS, através de seu Componente Institudonal, recebea coma
novas incurnbêndas, a partir de 1995: apolar a estruturacão técnica e ad-
ministraliva da Sepurb e de sua Diretoria de Saneamento, em particular,
bern corno a reaiizacáo de estudos e pesquisas pelo IPEA, visandosubsidiar
a forrnulacáo da poiIiiica nadonal de desenvotvirnentourbano; assistir tecni-
camente as prestadores de serviços, corn vistas a meihoria do ateridirnen-
to a populacao através do apoiaao seu desenvolvirnento institudonal, de
mario a habiiitá-los a novas prograrnas de investimentos; eiaborar urna
segunda fase do componente de investimentos do PMSS, abjetivando
atender urn niimero substandairnente rnaior de companhias estaduais e

34



APRESENTAcAO

de Orgãos autônomos munidpais; e preparar a regutaçaa necessária, a
nivel federal, para que as governos estaduais e munidpais possam exer-

cer urn controte rnais efidente sabre a prestacão de servicos, indusive
facea passibilidade de partidpacãa da inidativa privada.

Dilma Sell Pena Pereira
Diretora de Sanearnento da Sepurb/MPO

Luiz Antonio de Andrade Baltar
Coordenador da UGP/PMSS
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INTRooucAo

Este volume consolida os contet~idosdos relatórios Fundamentos do
Ordenamento Institucionale Proposta de Ordenamento Institudona/
apresentados pelo Ni~icleode Pesquisas em lnformaçöes Urbanas, da
Universidade de São Paulo, ao PMSS, como produtos do convenio fir-
mado entre o Projeto PNUD BRA 92/028 e a Fundacão de Apoio a
Universidade de São Paulo (FUSP), em 28 de fevereiro de 1994.

A Parte I contém os fundamentos do ordenamento institucional
proposto e remete a segunda parte, sua formalizaçao. Basicamente, são

abordados a situação atual, os desafios que se apresentarn a partir das
condiçôes de inserção dos serviços de saneamento nas ~Itimasdécadas
e as bases jurldico-institudonais da estrutura de regulaçao e controle.
As seçöes que compôem esta parte e as que delas decorrern foram de-
senvolvidas sob o principio de observânda estrita a Constituição em
vigor, sem Iancar mao de recurso a uma possivel reforma constitudonal.

A Parte II representaa espinha dorsal da proposta. Contém a des-
crição detalhada do ordenamento institudonal e minutas dos instru-
mentos juridico-institucionais necessários a sua implantacAo. EsIão al
conceituados os principios de urn ordenamento institudonal voltado a
regulacao, de acordo corn os objetivos de descentralizacao e de flexibi-
Iização desde o inIdo destacados pelo PMSS. Reforca-se, tanto na ar-
quitetura do ordenamento, como nos instrumentos propostos para sua
implantacão, a necessidade de separar corn dareza as funçôes tipicas
de exercicio da titularidade - regulaçao, controle e coordenação execu-
tiva - da execuçào dos serviços. Alérn disso, caracterizam-se corn a rnai-
or predsão possIvel as cornpetêndas de regulacAo e controle, de ma-

neira que não venham a ser confundidas corn funçoes de assessoria ou
de pura normatizacão. No que se refere as entidades de prestacäo dos
serviços, foram avaliadas as potendalidades e condidonantes legais das
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várias formas posslveis de organizacâo das pessoas de direito p~biicoe
de direito privado, de acordo corn a legjslaçao em vigor.

Os instrurnentos juridico-insthtudonais propastos na Parte ii di-
vidern-se em três, de acordo corn as diferentes encarninharnentos que
devern seguir. 0 que regula a cooperação intergovernarnental, nos ter-
mos do artigo 23 da Constituição, é proposto sob a forma de antepra-
jeta de iei compiementar, que e a tipo de insiirurnento adequado para
esse fim. Os outros dais instrurnentos tratam da integracão inter-seta-
rial e da criacão do órgao federal de regulacao e controle, e são pro-
pastas na forma de iei ordinária.

De caráter auxiliar, a Parte III abrange a apoio a possIveis açOes
futuras, que devem ter lugar tao logo seja impiantada a estrutura institu-
donal prapasta nas seçOes anteriores. Trata-se da irnplernentação de
urn sistema de informaçOes do sarieamento e da administraçao da Iran-
siçãa. Essas linhas de ação, absolutamente fundamentais para a eficáda
do nova ordenarnento, não poderiam ser objeto de urn detaiharnento
maior antes da operacão do órgão nacional, ao qual compete impiantá-
las, corn base em urna estrutura estavel.

A equipe técnica vinculada ao Ntideo de Pesquisas em informa-
çOes Urbanas da Universidade de São Paulo, responsavei pelos estudos
da Proposta de Ordenamento Institucional do PMSS, é composta pelos
seguintes pesquisadores: A/aôr CaII4A/ves,advogada, professor da Fa-
culdade de Direito da Universidade de São Paula; Alex Kenya Abiko,
engenheiro, professor da Escola Poiitécnica da Universidade de São
Paula; Jacqueline Low-Beer, arquiteta, consultarada Fundaçãa Sistema
Estadual de Anaiise de Dados (Seade); Judith T/omnyFiszon, engenhei-
ra, professora da FundaçAo Escola Nadonal de SatIde Piiblica ( Fiocruz);
Marcos GorelikAjzernber& engenheiro, do quadra da Companhia de
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Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp); Nelson LuizRo-
dri~uesNucci~engenheiro, professor da Escola Politécnica da Univer-
sidade de São Paulo; Paul IsraelSinger, economista, professor da Fa-
cuidadede Economia e Adrninistracao da Universidade de São Paulo;

PauloJosé Vile/a Lomar, advogado, assessor juridico da Empresa Me-
tropoiitana de Planejamento do Estado de São Paulo; Phtho Oliver
Mary Gunn, arqufteto, professor da Faculdade de Arquitetura e Urba-
nismo da Universidade de São Paulo; Ricarclo Toledo Si/va,arquiteto,
professor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade
de São Paula (coordenador do grupo de pesquisa); Sadalla Domingos,
engenheiro, professor da Escola Politécnica da Universidade de São

Paulo; Sue/i RamosSchiffer, arquiteta, professora da Faculdade de Ar-
quiteturae Urbanismo da Universidade de São Paulo; TobiasJerozoli-
mski, engenheiro, do quadra da Cornpanhia de Saneamento Basica
do Estado de São Paulo (Sabesp).
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~UNDAMENTOS£ PROPOSTA DE ORDENAMENTO INSTJTUCJONAL

1. sITuAçAo INSTITUCIONAL VIGENTE
E BASES DO REORDENAMENTO

A necessidade de urn novo ordenarnento institudonal para o setor
sanearnento e determinada pela exaustao dos instrumentos originados
no Piano Nadonal de Saneamento (Planasa) e ate hoje vigentes. Várias
apredacôes já forarn feitas nesse sentido, e não haveria razão para re-
petir, nesta proposta, urn esforço analItico de historiar o Planasa.

E inegável que, nos anos de vigência plena daquele modelo,
os padrôes de cobertura e de qualidade dos serviços de abasteci-
mento ptiblico de agua e, em menor escala, de esgotarnento sanitá-
rio, lograram urn salto importante. 0 rnodelo institudonal baseado
nas Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESBs) foi ala-
vancado por uma canalização maciça de recursos, que eram acessI-
veis apenas mediante adesão ao sisterna.

Os indicadores de cobertura dos serviços para a década de 1980
(Tabelas 1 e 2) rnostrararn uma razoável estabilidade - e ate uma ten-
dênda de pequena meihora -, em relação as rnetas aUngidas na prirnei-

ra década de vigênda do modelo, a despeito da reduçâo dos fluxos de
recursos destinados pelo sistema uinanceiro de saneamento. A cobertu-
ra de água para a populacao urbana estabilizou-se em torno de 80 a
85% na media nacional, e a de esgoto, entre 32 a 35%. Ernbora ionge
do ideal, esses Indices foram muito meihores que os padröes pré-Plana-

sa em fins da década de 1960, da ordem de 45% para água e 20% para
esgoto, em media nadonal (PMSS/Acquaplan, 1994).

Do ponto de vista operacional, a evoluçáo das margens de des-
pesa de exploração entre as companhias estaduais mostra, também,
estabilidade ou alguma meihora no perIodo (Tabela 3), prindpalmente
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nas regiOes Centro-Oeste, Sudeste e Sul. As margens menores, no con-
ceita de despesa de exploraçaa sabre receita operadonal, são as que
refletern as serviços mais viaveis do ponto de vista operadonal.

Esses indicadores, embora representern urn argumenta válida
contra as generalizacoes a respeito da inefidênda intrinseca do Estado
e de seus agentes, nãa devem ser tornados corn excessiva atimismo.
Cam a retirada de controle sabre as tarifas, em 1988, e seu canseqUen-
te aumenta real, seria de se esperar que a relacao entre despesa de
expioração e receita operadonai (DEX/RO) não se estabilizasse au apre-
sentasse pequena rnelhora, sirnpiesrnente, rnas de fato se alterasse, no
sentido de aurnentar a proporcão de investimentos. Esse quadra deno-
ta, então, uma irnobilidade preocupante.

Se camputados no custo dos servicos as encargos financeiros de-
carrentes do endividarnento, e prov~velque a quadra de relativa esta-
biiidade nãa se rnantenha para qualquer dos servicas. Se, além disso,
forem verificadas as condiçOes de sustentabilidade técnica e operada-
nal a media e longo prazos, as efeitos retardados da crise de investi-
mentos da década de 1980 certamente se farâo notar.

0 aurnento nos indices de perdas, por exempla, é generalizado e
chama espedal atenção nas areas onde ha elevada micrornedição, coma
e a caso da Região Metropolitana de São Paulo. Ao contrário dos casos
em que as defidêndas de rnicromediçâo podern conduzir a identificaçaa
das perdas corn a faltade contabiiização, as perdas em areas amplamente
micromedidas são nitidarnente assodadas a urn processo de deteriaraçao
da infra-estrutura e dos padroes de rnanutencão. Seu diagnOstica não é
simples e efeitos serneihantes podem estar assodados a causas distintas.

E notório, par exemplo, a efeito de segunda ordem da oferta
insuficiente de água sabre a aurnento das perdas fIsicas. As redes sujei-
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tas a canstantes interrupçOes no abastecirnento sofrern uma deteria-
raçao acelerada, em virtude das pressOes negativas e recargas, a que
dá arigem a urn cIrculo viciaso de aurnento de perdas e de escassez
de oferta. Para urn probiema como este são de pouca utilidade as
pragrarnas de arnpliacao da rnicromedição ou de melhoria gerenciai.
Sua salução nao dispensará uma reestruturação dos sisternas de pro-
duçaa nem urna ação efetiva sabre a demanda, no sentido de incor-
porara conservacao da água coma instrurnento de ampliacão da ofer-
ta relativa, em cornplernentação a absoluta.

Adegradaçäa da qualidade dos serviças é urn pracesso que acorn-
panha a esgotarnento do esquema financeiro e a esvaziamento da ca-
paddadede coordenação do Estado, que atinge não so o saneamento
mas a maioria das polIticas p(iblicas no Brasii. Esse processo, ernbora
mais au menos daro em suas linhas gerais, encerra desdobramentos
especIficas de difIdl detecçãa e controle. No caso das polIticas de sane-
amento e de habitacão, a incorporacão do Banco Nadonal de Habita-

ção (BNH) pelaCaixa Econômica Federal (CE F) tornou aindarnaispralün-
dos as efeitos da desestruturaçao. Aquele era a Orgao que obrigava, de
fato, a controle operadonal sobre as programas uinandados peia SF5.

A degradacao institudonal mostra desdobrarnentos sabre as es-

truturas operadonais e a confiabilidade do servico, e deteriora a auto-
confiança das mesmas equipes técnicas que urn dia demonstraram corn-
petênda na superaçAo dos obstáculos inidais a consoiidaçao do mode-
Ia. Quanda as instândas de prestaçao dos servicos são atingidas par
essa crise de confiança, difidimente ha urna possibilidade de resgate da
campeténda perdida no baja do mesmo modelo institucianal.

A história dos serviças de utilidade p(iblica no Brasil e em outras
palses é caracterizada par urn movimento de alternãnda entre modelas
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estatizantes e privatizantes e entre solucoes de gestão centralizada e
descentralizada. A mudança de modelo parece impor-se, ao tango da

história, mais coma urn catalisador de novas forças e de urna nova atitu-
de do que por atributos objetivos que qualitiquern a nova modelo

comasuperior ao precedente. Singer1 aponta para os processos de esta-
tização e centraiização dos setores de eletriddade e de telecornunica-
çöes no Brasil dos anos 50 e 60, coma exemplos enfaticos dessa mu-
dancade atitude em favorde rnodelos que então se apresentavarn coma
saldas para a profunda crise dos sistemas descentralizados e privados
que as precediarn. 0 mesmo e sugerido par Davis2 em relacãoãs re-
centes polIticas de privatizacAo britânicas, sabre as quais os seus própri-
as artifices, do Partido Conservador, reconhecem nãa ter havido uma
radorialidade dara em favor da eficiência, mas toda urna ondade refor-
mas voitadas a urna nova atitude da sociedade corn respeito ao Estado,
aos sindicatos e aos serviços póblicos. -

Não e possIvei estabeiecer de anternão urna pauta de problemas
especificos que devem ser enfrentados para a retomada de urna polItica
eficaz de saneamento no Brash. Mas a ordenamento institudonal que
se propöe devera ser capaz de detectá-ios e resolve-los em toda a sua
diversidade e compiexidade. Seria ingênuo partir para urna agenda ge-
neraiizada de açöes na linha de capadtacão e gestão sem prover instru-
mentos de deteccao, analise e intervenção adequados para uma reali-
dade heterogenea. Neste momenta, mais do que o efeito catalisador de
urn nova modelo, as polIticas ptiblicas no Brasil ressentern-se da falta de

1 Paul Singer - Conlerência no seminário internacional Ofertade Infra-Estruturae Poll-

tica Urbanana PeiNpectivade Privat,zacäo Anals. Infurb/USe 1993:

2 Evan Davis, idem.
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uma estrutura institucional estavel, apta a abrigar a diversidade e a cam-
plexidade das dernandas e das alternativas de oferta.

O ordenamento institudonal que se propoe nao pode ser uma
mera antItese do Pianasa, como se este representasse, sozinho, a incor-
poração de todas as rnazelas do Estado autoritário, de seu sucessor e de
sua desestruturação. E necessario partir de urna reflexão madura sobre a
evoiução dos serviços de saneamento no Brasil, ponderando Os pontos
positivos e negativos do ordenarnento institudonal vigente a iuz das ne-

cessidades que a realidade de hoje irnpoe. Em que pese a quadra de
dificuldades em que se insere a saneamento, h~experiêndas pasitivas

que devern ser preservadas e valorizadas, tanto no ârnbito das companhi-
as estaduais coma no dos servicos autônomos rnunidpais, que se conso-
iidaram a despeito de sua marginaiização do sistema financeiro nadonal.

1.1. Princ,pa~sproblemas

0 prindpai problema do modelo vigente, onde predominam as
companhias estaduais de saneamento básico no papel de principais

prestadores de serviço, é a rigidez excessiva. Essa rigidez se traduz em
uma série de outros probiernas, entre as quais destacam-se:

• a duplo papel de regulador e regulado assurnido na pratica
pelas CESBs, ao pianejar, coordenar, definir padröes dos serviços
e opera-los, na quase totalidadedas açöes estaduais e na rnaioria
das acoes rnunidpais (entre as municIpios operados);

• a caráter arnbIguo de sua insercão coma empresa (atividade
econômica) ou corno serviço piThlico, a justificar a ineficáda no
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atendimento sodal pela condicão de empresa e, vice-versa, a
inefidênda ecanôrnica pela coridição de serviço essendal;

• poucadareza nos critérios de aplicacao dos subsIdios cruzados
e ausenda de partidpação dos municipios nas grandes linhas de
priaridades no âmbito de jurisdicão das CESBs;

• atisênda de critérios explIcitos para a oferta de agua no ataca-
do e serviças de tratamento de esgatas em sistemas interligados,
onde parte dos munidpios é operada peia CESB e parte par Or-
gaas munidpais autônomos; - - -

• ausênda de controie sodal sabre as prioridades e açOes das
CESBs na escala dos serviços, urna vez que as municIpias opera-
dos, que constituern as poderes concedentes, nao detérn instru-
mentos de controte, e rnenos ainda, as cornunidades de usuários;

• esgatarnento das fontes de recursos que tornararn a madelo
viavel em sua concepção original;

• captacão de ernpréstimos vinculada ao endividamento do Esta-
do. Pauca flexibilidade para a busca de fantes alternativas de Il-
nanciarnenta;

• vincuiação a padröes tecnológicos normalizados, que tendem a
não apraveitar as potendalidades locals (dirnaticas, urbanIsticas
e outras) e que frequenternente são definidos pelos próprias for-
necedores de insumos;
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• baixa capacidade de absorver padrOes tecnoiogicos nao can-
vendonais e de integrar sistemas cornunitarios (coma fossas sép-

ticas, redes coletoras de pequeno diãrnetro e outras) ao conjunto
das responsabilidades de prestacão do servico;

• ausência de instrumentos de integracão corn autras cornpo-

nentes do saneamento - residuos sOlidos, drenagern, educacaa
e vigilância sanitária, controle de vetores - e corn polIticas afuns
corn a sanearnento.

1.2. Aspectos positivos a preservar

Dentre as aspectos positivos do modelo exduern-se, de anternão,
as efeitas da canaiizacão madça de recursos parafiscais prornovida pela

Pianasa. Esse fluxo ampliado poderia ter ocorrido no âmbita de diferen-
tes desenhas institudonais, e as impactos de ampliação de aferta global
certamente teriarn tido lugar, corn malor au menor intensidade.

A agluunacão de servicos em escala estadual, assodada a uma
contabilizaçao mais uniforme do desernpenho, trouxe benefIdos que
dificilmente teriarn sido obtidos em urn modelo atornizado, dada a es-
tagio de capadtaçãotécnica da maioria dos municIpias. Dentre as prin-
dpais ganhos do modelo, no que se refere a formação de urn ordena-
menta institudonal estável, destacam-se:

• capacitacãa técnica das equipes, corn a disseminação de

procedimentos tecnolOgicos ate então restritos apenas aos gran-
des centras para a rnaioria dos sistemas operados, mesmo de

pequeno porte;
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• dornIniosobre sistemas interligados, espedalmente nas canur-
baçOes onde foram integrados rnLiltiplos serviços localizados. 0

rnanejo operacional possibilitou suprir carêndas importantes nos
sistemas de distribuição de agua, rnediante rediredonamento de
vazôes entre diferentes setares de abastecirnento, na ausênda ou
insufidênaa de reservatórios;

• gerenciarnento das grandes ofertas de água, permitindo a -

pianejamento e a aproveitarnento racionai de mananciais em
escala regional;

• gerenciarnento de grandes complexos de tratamento de esga-
to, a despeito desta capacitacão ter sido poucas vezes aproveita-
da em favor de tecnologias menos custosas, coma iagoas de esta-
biiizacão, disposicao no solo e outras que incorporassem condi-
çöes clirnáticas e ambientais favoráveis;

• controie de qualidade da água, principairnente no que se refe-
re a disseminação de parâmetros e procedirnentos de monitora-
mento normalizados;

• rnediçAo e cobranca dos serviços prestados, espedalmente no
que se refere a incorporaçao de rotinas gerendais, a despeito das
detlciências de micrornediçao dos serviços;

• tecnalagia de controle de perdas, que registrou avancos ex-
pressivos, a despeito da faita de instrurnentos para implementar a
malaria das medidas necessárias a sua efetivação;
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• mobi!izaçãa e organ izacáo dos agentes do saneamenta, promo-
vidas e estirnuladas pelaexistênda de urna estrutura sOiida de ação
afidal. Entidades comaABES, Assemae, Aesbe, Asfamas e sindica-
tos de trabalhadores da categoria, difidlmente teriam a aportuni-
dade de assumir voz ativa na forrnulacão de prograrnas e linhas de
acãa do sisterna e de se con frontarern e fortalecerem mutuarnente
na escala em que a fizerarn, não fosse a aglutinacãa promovida
peia estrutura ofidai, tanto afirmativa coma negativarnente.

1.3. Principios para o reordenamento

0 ordenarnento institudonai em estuda assenta-se sabre as Se-
guintes princIpios basicos:

aMsão ampla do saneamento em sua inserção regional, urbana e
ambiental, que indui as sistemas de abastedmento piiblicade agua,
de esgorarnenta sanitario, de coleta e tratarnenta de resIduos sOli-
dos, de drenagern urbana, de vighlanda sanitaria e outras de interes-
se para a sai~depi~blicae a higiene ambiental.

b)Vaiorizacäo das instâncias locals e microrregionas como pode-

res concedentes, distinguindo a tituiaridade da operadonalidade
dos servicos e reconhecendo areas de competênda intermediaria
entre a estado e a municipia.

c)Reconhedmento de uma faixa de interesse social estrito, na
qual a oferta dos servicos configura-se coma condiçao essenciai de
satide piThlica e saneamento am biental, e cuja demanda deve ser
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objeto de subsIdios expiIciLos dirigidos aos que não podem pagar
pelo custa total do serviço.

d)Regulacão articulada entre a União, as estados e os municIpios,
de acordo corn as respectivas campetendas, de forma a compatibiii-
zar as estruturas dos poderes concedentes e de prestacão dos serviços
corn as objetivos das polIticas ptibiicasdas quais as servicos são instru-
mentas (sai~de,meia ambiente, desenvolvimento regional e urbana).

e)[stabilidade institucionai, de forma que mriltipias alternativas
de gestãa e prestação dos serviços possarn ser abrigadas no orde-
namento institudonal, de acordo corn as especifiddades de cada
caso, sem que isso represente risco a observãncia dos requisites
fundamentais de universalidade, quaiidade, economicidade e au-
tros exigIveis dos serviços.

0 Transicão administrada, de maneira que a processo de impianta-
cáo do nova ordenarnerito não se transforme em urn fator de agrava-
mento das atuais condiçaes de prestaçAo dos serviças.
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Tabela 1
Brasil e grandes reglães - Cobertura de abastecimento
de água por populaçao urbana - 1983/1992

Regiöes/Brasil 1983 1984 1988 1989 1990 1992

Norte 78,7 70,4 69,24 69,72 66,61 68,31
Nordeste 70,9 70,4 68,81 78,12 74,96 77,88
~entr o-Oeste 70,3 72,9 75,94 82,98 81,29 82,28
Sudeste 83,1 86,2 85,96 91,03 88,2 92,18
Sul 81,8 81,9 87,89 90,1 87,66 89,27

Brasil 78,8 80,4 80,62 86,22 83,3 86,24

Foote: Cabes - Cat~logoBrasileiro de Engenharia Sanit~ria,N~IX a XVII

Gráfico do Tabela 1
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Tabela 2
Brash e grandes regiôes - Cobertura de abastecimento
de água por populacao urbana - 1983/1992

Regiöes/BrasH 1983 1984 1988 1989 1990 1992

Norte
Nordeste
Centro-Oes
Sudeste
Sul

te

2,50
9,20

25,00
49,40
15,80

3,20
10,60
29,00
52,70
15,80

3,46
11,75
30,56
55,53
18,00

3,93
11,90
33,42
59,37
18,71

3,48
10,90
35,18
59,39
18,43

3,72
12,36
31,84
65,59
18,94

Brasil 31,90 33,80 35,55 37,81 37,33 39,94

Foote: Cabes - Cat~IogoBrasileiro de Engenharia Sanit~ria,N0s IX a XVII

Gráfico do Tabela 2
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Tabela 3
Companhias Estaduals de Saneamento - evolução das
margens de despesas de expioraçao (dex) - 1983/1990

cia Estadual
deWro de,~’ro ~e,~fro deWro de,~ro de~ro de,~’ro

83 84 85 86 87 88 89 90

Caer 98,00 120,28 118,54 176,19 176,72 217,31 92,74 106,68
Caesa 168,90 178,27 414,64 283,06 301,73 123,60 176,44 366,87
Cosania 92,36 119,43 118,96 147,68 147,68 143,90 77,82 63,16
Cosanpa 76,20 89,00 114,64 102,32 114,64 101,79 133,84 93,73
Sanacre 110,50 163,16 151,05 151,05 151,05 151,05 143,13 157,64
Caerd 103,70 108,33 119,00 285,79 143,26 119,88 157,64 338,24
R Norte 89,08 107,41 129,96 143,46 139,16 123,03 119,81 123,25

Caema 132,60 123,86 125,19 127,98 210,10 143,43 207,75 137,62
Agespisa 74,70 86,28 93,89 101,69 94,93 105,78 211,48 111,36
Cagece 86,80 129,22 109,45 125,25 89,92 96,88 101,18 69,15
Caern 89,10 73,83 62,62 80,20 42,13 282,41 114,32 127,50
Compesa 82,60 88,48 88,44 108,47 89,60 118,91 99,67 90,67
Cagepa 99,40 87,35 92,30 27,51 93,49 102,04 76,80 XXX
Casal 103,50 103,50 112,04 95,51 116,04 137,51 128,57 124,67
Deso 69,10 74,85 79,00 86,15 62,51 65,76 73,43 75,64
Embasa 78,20 53,00 99,19 116,18 97,93 90,06 66,04 82,19
R. Nordeste 87,16 84,02 95,41 101,86 96,33 117,31 110,84 98,25

Saneago 93,20 88,55 103,78 123,08 95,76 96,18 98,71 77,74
Sanemat 144,80 110,72 126,07 112,58 97,98 143,96 123,00 73,81
Sanesul 75,37 67,66 77,25 119,58 79,76 74,96 71,23 XXX
Caesb 75,80 75,83 85,50 92,66 72,53 72,15 99,88 72,10
R. Centro-Oeste 92,11 84,13 96,64 111,96 86,81 94,73 97,59 75,44

Copasa 83,60 61,75 69,23 69,23 85,02 66,50 161,56 59,03
Cesan 34,40 64,65 67,99 258,74 87,00 74,72 77,89 74,09
Cedae 80,21 72,06 81,96 81,99 83,31 74,37 78,87 70,80
Sabesp 61,30 53,85 56,27 61,78 66,37 57,42 51,67 41,31
R. Sudeste 69,58 60,65 66,21 75,08 75,45 64,30 82,91 54,18

Casan 100,00 99,08 100,00 100,00 106,35 100,06 66,91 67,54
Sanepar 74,00 74,00 74,00 74,00 73,23 115,65 66,91 59,65
Corsan 75,40 75,66 75,40 75,40 64,77 78,30 91,88 82,26
R. Sul 78,98 79,07 79,15 79,19 76,14 99,45 74,98 68,83

Brasil 77,66 72,93 80,53 88,19 84,57 88,17 91,68 72,47

Fonte. Cabes - Cat~IogoBrasileiro de Engenharia SanIt~na,N% IX a X’JII
Notes (1)Valoresde inodênda re~onaIponderados segundo popuIa~oabasteoda.

(2)Dados sobre Cagepa e Sanesul, 1990 desconslderadosdeviclo a unconsistênaa estatfstj~.
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Gráfico do Tabela 3
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2. DESAFIOS DO ORDENAMENTO
INSTITUCIONAL

Oordenarnento institucional em estudo pressupôevencer uma série
de desafios, para que possa se constituir em alternativavalida ao ma-
delo institucianal vigente. So urna perspectiva de resposta cabal as
questöes chave do impasse atuai poderá superar a peso inercial da
estrutura que ainda se mantém, apesar de despojada de suas princi-
pais bases de financiarnento e con trole. Esquernaticamente, esses de-

safios podern ser assim sintetizados:

• universaiizacão do atendimento essendal;

• adminislracáo da transicão;
• integracáo do sanearnenta basico, geral e ambiental;
• prornaçãa de urn ambiente produtivo;
• articuiacao supralocal dos servicos.

A universaiizaçáo do atendirnento essendal envolve, no ámbita
do ordenamento institucional, dais problemas fundarnentais: a estabe-
iedrnento de parámetras objetivos que definarn faixas de consumo es-
sendal dos servicas, considerando a heterageneidade das condicoes
regianais e locais na prestacãa dos servicos e nas próprias rnanifestacoes
de carênda; e a aceitacão de alternativas tecnológicas simplificadasque
sejam iIdtas para a atendimento essendal, embora não correspondam
aos padroes correntes de prestacão dos servicas.

A questão e de resolucao camplexa, e certamente não poderia
ser esgatada no ârnbito desta prapostade reordenarnento institucia-
nal. Mas é possIvei encaminhar urna agenda de medidas a serem

57



SERIE MODERN1ZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

tomadas pela autoridade reguladora e controladora, criada nos mol-
des previstos no ordenamento, corn vistas a urn domInio extensivo
sabre esses indicadores e medidas. Na subsecao 2.1, são desenvolvi-
dos alguns conceitos básicos sabre a matéria, comafundamento para
a elaboraçao dessa agenda.

A administração da transição é, certarnente, a desaflo mais
impartante do ponto de vista da efetivacáo do ordenamento pro-
pasta. 0 adequado encarninhamento das matérias doutrinarias e de
viabiiizacão econômica não seria suficiente para garantir, par si mes-
ma, a preenchimento dos objetivos do reordenarnento. A atual es-
trutura de prestacão dos servicos tern que ser vaiorizada e plena-
mente partIcipe da transicao, de modo que a passagem para urn
nova modelo nãa venha a se comprometer face a uma abrupta reti-
rada dos meihores segmentos dos servicos do ârnbito de ação inte-
grada das companhias estaduais. Estas tern urn papel importante a
cumprir, tanta na etapa de transicáa, coma responsáveis pela maia-
na dos servicos em operacao, coma na operacionaiizacao do nova
ordenamento, na qualidade de centros de excelência técnica e de
apoio executivo dos estados. Esses papéis estão detalhados em ou-
tras partes deste reiatório.

A questão da integracão do saneamenta básico, geral e ambien-
tal corresponde a urna das prernissas básicas do PMSS e dos termos de
referência que orientarn a proposta de reordenarnento institudonal
em estudo. Considerando a nivel de estanqueidade corn que esses
componentes forarn tratados nas ~itirnasdécadas, seria ternerário pro-
por, de imediato, urna integracáo executiva desses servicos. Ha pro-
b~emastécnicos e institucionais muito grandes para umâ integracao
imediata, potendalizados pelas dificuldades intrInsecas a passagem
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dos servicos de agua e esgoto para urn nova arcabouço institucional.
Nesse sentido, a ordenamento em estudo, ao propor uma nItida dife-
renciacáo entre as linhas de regulacão, controle, coordenaçao execu-
tiva e execucão, permite que a integracáo se faça paulatinamente, a
partir das instãncias mais gerais de reguiacáo.

A medida que a modelo se consolide, a integracáo paderá ter
lugar também nas açôes de controie e de coordenacão executiva, abnin-
do espaco para prograrnas executivos integrados. Do ponta de vista da

integracãa intersetorial, corn as polIticas e açOes nas areas de sa~de
piThlica, rneio ambiente, recursos hIdricos e outras, prapöe-se a criaçao
de cámaras técnicas ternáticas, que possam aprofundar a discussão de

maténias comuns em torno de espedflcacoes territariais au funcianais
que envolvarn diferentes setores. Os instrumentas de integracáo são
abordados, neste relatória, quando se definern as cornpetêndas das
instândas de regula~oe controle.

0 desaflo da promocão de urn ambiente produtivo também far
pante das premissas básicas do PMSS e envolve problernas complexos
que extrapoiarn a proposta de ordenarnento institudonal em si rnesma.
Na subseçãa 2.2 são desenvolvidas algurnas reflexOes sabre a efidênda
dos rnonopólios, visando instrurnentas e posturas especIficas que pos-
sam yin a sen incorporados no praduta final de formalização do ordena-
menta. Estes serãa pertinentes a urn projeto de lei que venha a disdpli-
nan a açãa dos prestadores piThlicos e privados de servicos de sanea-
mento, na qualidade de concessionarios de urn serviço püblica de titu-
lanidade privativa do poder p~biico.

A articulacáo supralocal dos servicas, finalmente, passa a sen urn
desaflo importante na medida em que se valorizarn as instándas muni-
cipais coma poderes concedentes da prestacão dos servicos de intenes-
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se local. 0 poder local articula-se corn as instándas estaduais e da União,
em acoes campiernentares e supletivas, consentâneas corn a compe-
tênda cornum sabre a saneamento, estabelecidapela Canstituiçäa. Essa
articulacáa 4 contemplada nos estudos jurIdicos sabre a flexibilizaçáa
das competêndas para regular as servicos, abordados na seçãa 3, que
expiidtam as limftes fundamentais das cornpetêndas comuns e cancor-
rentes na regula~o,no contrale e na coardenacáo executiva dos servi-
ços, a iuz da doutrina junIdica.

2.1. RefiexOes sobre o conceito de
necessidades básicas no saneamento

Os serviços de sanearnento estáo induidos, universalmente, na
categoria dos que mais contribuern para a melhoria da saüde e da qua-
iidade de vida e do rneio ambiente, a que consagra a necessidade de
sua universalizacáo. No Brasii, essa questAo tern sido tratada coma uma
“divida social”, que deveser liquidada mediante rnaian oferta dos servi-
ças. Esse discunso tern justificado a maionia dos investirnentos, que nern
sempre, no entanto, tern sido capazes de influin, favonaveimente, nas

indicadores de sa~de,de qualidade de vida e de qualidade ambiental,
que estaniam subjacentes a essa dIvida.

As dirnensöes das necessidades de saneamenta padem ser avali-
adas sob diversos aspectas fundonais, que podern tornan a anáiise ex-
cessivamente nonmativa e canservadora. Nesta subseçãa pracuna-se su-
perar essa restricáo mediante urna abordagem que abrange as pantos
de vista sanitaria, social e politico. Ressalva-se, entretanta, que essas

inter-nelacôes encontrarn limites estritos no precaria conhedrnento de
sua vaniáveis, no campo da pesquisa, no Brasil.
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2.1.1. As düvidas metodológicas

O caminha a pencorrer é perigoso, par não contan cam estudas
anteniares que a subsidiern. Não se pode sequer atribuin urn conte~do

estritoa nacáa de necessidade. Alérn disso, a detenminaçâa de normas
distributivas e ate mesmo a opcão por uma po!Itica distributiva estão
sujeitas a questianarnentos. E serão ainda mais criticadas se as necessi-
dadesconsideradas essendais forem definidas em reiacáo acapaddade
de uma sadedade satisfazê-ias, e não em reiacáo aos seus eventuais
benefidánios. Coma não cain em urna prática de atendirnento “passi-
vel” que náa seja uma acão disfarçada de distribuicáo da escassez?

Sama-se a essa questãa básica a dificuldade provocada pelaam-
plitude das vaniáveis envolvidas nos servicos de sanearnento, que abran-
gem questóes da sailde ptiblica, demograficas, da engenhania, do
campartarnento humano, da anaiise institudonal e financeira, do de-
senvaivimento urbana e regional, da educaçáo, e outras, que podem se

revelan pentinentes a diferentes contextos especIficos. E, a que é pior,
em todos podem contribuir para urn conceito difuso e subjetivo de ne-
cessidades, que podem sen satisfeitas de formas diferentes, e repnesen-
tan encargos de peso bastante variávei para a sodedade. A seleçãa de
alguns aspectas, no entanto, ejustificavel não so pela tradicáo existente
coma também pela necessidade de definiir prionidades na construçãa
de uma poiItica. Certarnente, eleger a saiide piib!ica coma principal
balizador e urna opcao altarnentejustificável.

O que e coma fazer para que as açôes decornentes de uma
politica de sanearnento repercutam eficienternente no perfil sa~de/
doença da populaçao? Coma reduzir a inddênda de doenças cujos
dados são tAo precarios? Coma decompor a qualidade de vida em
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tópicos operacionalizaveis pela esfera do saneamenta? Coma, a pantin
desses tOpicas, definir as patamares minirnos das demandas sanitánias
essenciais? Coma determinar as necessidades de indivIduos dadas as
desigualdades sodais existentes? Coma delimitar, numa sodedade ex-
dudente, coma a brasileira, as bens e servicos necessánias a manuten-
cáo do ser humano na sociedade?

2.1.2. A opção pelo vies sanitarista

A satide, vista hoje coma urn reflexo das condiçoes de vida,
nãa nestringe a probiema sanitario ao Ambita da doenca. A satide
p(~blica,desde as grandes epidernias que se registraram nas primei-
ras grandes concentraçOes urbanas eurapéias, tern neconhecido a
inegável irnportAncia do abastecirnento de água e do saneamenta
dentre a canjunto de intervencoes necessárias para a melhoria do
penili epidemioiogico da populacao.

O mais tradidonal dos indicadores de satide utiiizados, que pos-
sui Intirna relacáa corn a saneamento, e a da rnortalidade infantil, que
vem apresentando urna tendência histórica de dedinia desde 1935.
Nas décadas de 50, 60 e 70, no Brasil, a elevada taxa de mortalidade
infantii, decorrente em grande parte do conjunto de doenças infectopa-
nasitárias, justificava urna canstante dernanda pelo incremento ou me-
Ihonia dos servicas de sanearnento, especialmente as de agua e esgotos.

0 Planasa contribuiu muito para-que se negistrasse urn grande
aumento da cobertura dos serviças de água no pals. Nilson e Duarte
(1989) e outros analistas constatam a grande contribuicáodessa politica
de investirnentos para a queda da rnortaiidade infantil ao longo dos
anos 70 e 80 e para atenuar a impacta da prolongada crise econômica
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brasiieira no perfil epidernioiógico da papulacAo. 0 mesma penioda
marcou, também, a introducáo de novas práticas nos servicas de satide,
espedalmente no atendirnento dos problernas reladonados as diarréi-
as, coma a terapia de reidratacáo oral, a campanha de aleitamento
materno e a ampliaçao dos prograrnas de imunizacao.

Esse conjunto de procedirnentos provocou uma sensivel reducáa
dos Obitos decorrentes de doenças neladonadas ao saneamento. Coma
conseqUênda, hoje, quando a mortalidade infantil encontra-se pouco

abaixa de 60/1000, a introducao dos servicos de sanearnento tern pou-
cas possibilidades de influir nesse Indice. Atualmente, as prindpais cau-
sas de Obitos estAo reiadonadas ao precário servico de atendirnento
pré-natal e a autros probiemas associados a baixa renda. Esse indicadar,
entretanto, ainda se encontranurn patarnar rnuita elevado, que precisa
ser substandalmente reduzido. E a eventa da monte, que nepresenta a
completo fnacasso da sai~depiThlica, nAo é a t~inicaa sen evitado.

Embora as negistros de rnorte par essa causa tenharn sido bas-

tante neduzidos, as diarréias ainda permanecem presentes coma urn
dos agravos mais frequentes, especialmente nos chamados bolsöes
de pobneza. Suas sequelas rnaiores estão restnitas ao quadra de des-
nutnicaa crônica e outros probiemas que debilitam a individuo, mas
nAo a levam diretarnente a morte.

E amplamente reconheddo que a satide reflete as condicöes

vida da populaçao e que, nessa esfera, a saneamento ainda deixa rnuita
a desejar. As precárias inforrnacoes e estatisticas sobre a inddenda de
enfermidades reiacionadas ao saneamenta, e em especial as doencas
infectopanasitárias no Brasil, vem impedindo urna avaliacão mais acu-
rada das reais necessidades de rnelhorias no conjunto de açöes sanitá-
nias. Porérn, existem indicadares para evidenciar quAo séria ainda 4 a
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pnobiema. A elevada incidênda de tracoma, as problernas enfrenta-
dos cam a dengue, a cólera, a desnutnicáo e outros, mostram que
ainda ha muita pan fazer nessa area. E que muitas dt~vidaspersistem a
nespeita da qualidade do que já foi feita.

A extrema insalubridade das favelas e dos assentamentas das
penifenia urbanas e da area rural provoca a rnaior parte dos casos das
doencas atadas. Algurnas atingem, indiscrirninadarnente, toda a popu-
laçao, coma é a caso da dengue. Isso dernonstra que a afirmação do
professorCynamon, de que “enquanto existir urna casa sem saneamen-
to, toda uma area apresentará problemas de sa(ide p~blica”,ainda per-
manece coma urn desaflo atual. Essa discussão, geralmente, acaba nes-
tringindo-se a consideracoes sobre as necessidades de água e esgotas. E
inegavei a impacta do abastecirnento de agua e da irnplantacao dos
esgatas na melhoria das condiçôes de vida, e denças coma a dengue so

senãa efetivamente controladas quando a saneamenta sam do discurso
e for enfrentado de maneira ampliada.

A determinaçAo das dernandas diárias de consu ma de água do
indivlduo e a ponto de parlida prático para a definiçAa das necessida-
des básicas domésticas aqui enfocadas. E notável que a maiania dos
servicos de saneamento, quando mastra seu desempenho, informe a
cabentura aicançada pelos servicos, a volume aduzido e a media de
cansumopercap/ta. Poucos serviças registram separadamente a consu-
ma daméstico de água e inexistern estudos sabre sua variaçAo mensal e
anual nas divensas regiöes do pals.

A influênda, no consurno de água doméstico, do padrAo da habi-
taçao, do clima, da pressAo da água na rede de distribuicáa, a existênda
de controle de consumo e a periodiddadecam que se tern água dispo-
nlvel são amplamente reconheadas em teonia. Mas, na pratica, são pouco
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estudadas e praticamente desconhecidas no pals. Estudos de Francisco
Bicaiho, dtados par Saturnino de Brito, mostram, no inido do século,
uma variacáo de consumo individual entre 50 e 90 l/hab.dia. 0 mesrno
Satunnino de Brito estirnava em cerca de 77 I. a consumo diana de urn
ser humano em habitacoes normais.

Trabaihos mais recentes estirnarn valores que variarn entre 85 e

200 l/hab.dia. Em Portugal, esses valores variavam de 71 a 154 l/hab.dia,
em levantarnentos realizados na década de 70. As necessidades fisioió-
gicas hurnanas minirnas são de cerca de 2 1/hab. Quando a abasteci-
mento 4 feito em uma torneira lana do dornialio, a consumo varia de 5
a 30 i/dia, de acordo corn a distAnda entre a fonte e a local de usa. Nas
habitacoes que possuern apenas uma (mica tarneira, as cansumos a-es-
cemde40a6Ol/habdia.

A partir dessas poucas imagens percebe-se que existe urna gran-
de vaniacão no cansurno, de acordo corn autras condicoes de vida
associadas. Entretanto, nAo existe urn estudo especifica sabre a pa-
tamar minima necessário para a supnirnento dorniciliar que perrnita
a manutencao das condicoes bâsicas de satide dos seus moradores e
do meio que as cerca. E, no caso brasileiro, menos ainda, urna vez
que este estudo demanda adequacoes as variadas condicoes dimá-

ticas, culturais, econôrnicas, habitacionais e outras ligadas as inser-

caa e efetiva utiiizacao dos servicos, que apresentam ampla diversi.-
dade ao longo do ternitOrio nacional.

As condicOes de oferta de servico existentes mostram que a can-
sumoper capita, e nAa aquele exdusivamente individual, pan estada,
vania de pouco mais de 100 i/hab.dia a mais de 500 l/hab.dia, de acar-
do corn informacoes obtidas no Cabes XVI. A grande maiaria dos servi-

cos apnesenta ofertas rnédias pouco maiores do que 200 l/hab.dia. As
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capitais são responsáveispor boa parcela do elevado valor dessas médi-
as, rnas fica evidente a existênciade uma grande diversidade de capad-

dades de producáo de agua, já instaladas, nos estadas brasileiros.

2.1.3. Encaminhamento bOsico -

Indicadores de essencialidade

Levando-se em consideraçao a precariedade das estimativas
disponIveis e as disponibilidades rnédias constatadas, e razoável es-
tirnar a necessidade minima de 85 l/hab.dia coma sendo aquela em
que a individuo nAo apenas sobrevive, mas consegue garantir a sua
higidez e a higiene de sua habitaçao e do melo em que vive. Em
aigurnas iocaiidades, esse n(mrnero já e rnedianarnente baixo, se corn-
parado ao praticado pelo servico de abastecirnento existente. Para
autros, é bastante elevado, e ate mesmo difldl de ser aicançado a
cunta prazo, especialmente se aliado a necessidade de atingir a uni-

versalizaçao do atendirnento.
Esse Indice, embora deva balizar os pracedimentas, as objeti-

vos e as metas dos servicos de sanearnento, nAa pode sen considera-
do coma norma. Para se elaborar uma arientacáo de caráter norma-
tivo, corn bases cientificas que garantarn a rnanutencAa da satide,
seria necessario desenvolver uma investigacão muitidisciplinar, que
perrnitisse definir limites minimos, aceitáveis soaalmente, dos servi-

cas, e que ainda está par ser feita. Essa investigacAo deve constituin
urna prioridade do sistema nadonal de reguiaçao e controie que ye-
nha a se implantar sob o nova ardenamento institucionai. Algurnas
bases metodologicaspara a gerenciamento de urna investigaçAo desse
nlvel estão expostas a seguir.
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2.1.4. Bases metodolOglcas para
a construcao de indicadores

Corno as realidades existentes no pals diferern profundamente,
talvez seja necessãrio penisar em patamares estratégicos, para se alcan-

can a universalizacáo do atendimenta essendal. Urna sugestao seria:

SituacAo atual Primeiro patamar estratégico

Sem a servico Dar acesso ao servico
Senvico intenrnitente Fornecer urn serviça regular
Serviça regular Atingir a capaddade minima de aduçAa
Capaddade igual au Verificar qualidade
maior que a minima

Obs.: Todas as siruacOes devem incluir programas que evitem desperdIcios no consumo.

A sugestão de realizar modificacoes sucessivas ate alingir urn mi-
nima idealizado de servico essencial talvez seja mais factlvel, nestando

definir prazos condidonados aos recursos que venharn a sen destinados
pana essa empreitada. Os servicos de esgotos sanitarios deverão seguira
mesmo procedirnento dos patarnaresestratégicos no que range ao alas-
tamento do esgato do domicIlia, tratarnento e destino final, nespeitan-
do as divensas tecnoiogias disponIveis, que nao permitern urna defini-

cáo, apr/orI dos passas a serern seguidos.
A caleta, a transparte, a tratarnento e a destinacáa final de resI-

duos sólidos sofrem, ainda, uma canênda de estudos capazes de fame-
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cer subsidios. E consenso na area da sa(mde p(mblica que a coleta, em
palses de dirna coma a nosso, deve sen feita a cada tres dias. Entre-
tanto, não existe urn estudo regionalizado que inclua cantrale de
vetores, condicoes da habitaçAo e outros procedirnentos, e que pen-
mita uma adequacAa maior entre a realidade e esse intervala de co-
leta. Permanece válida a concepcao de patarnares estratégicos de
atuaçãa seguindo a ordern já descrita, na busca de urn nefenencial
valtado para a preenchimento dessa lacuna.

2.1.5. lnteraç~escorn o sistema do
lnformaçOes do saneamento

A construcAo de urn conjunto de indicadones basicos para
acampanhan a evolucao e a desempenho do atendimento essendal
exige a aperfeicoamento dos registros da oferta dos servicas. E im-
partante, par isso, superar a inexistência de informaçöes completas
sabre a qualidade e quantidade de ãgua ofertada. Nesse sentido,
instituicôes genadoras de inforrnaçAo, coma a IBGE, predsam ser
mobilizadas para fornecer dados relacionados a qualidade da habi-
tacáo e as instalacoes darniciliares de forma mais desagregada, pana
que as pontos criticas de carência dos serviços possam sen delinea-
dos e localizados corn mais facilidade.

0 Ministénio da Sa(ide, da mesrna forma, precisa sen aciana-
do para articu lam as seus sistemas de informacôes corn as dos esta-
dos e municIpios, corn vistas a implantacão de urn servica perma-
nente de dadas em satide. [ste represen taria urn elemento essenci-
al de orientacão para a definiçAo das prioridades locais, negianais e
nacianais nas politicas de saneamenta. Seria necessánia associan a
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esse sistema urn trabalho conjunto dos servicos de satide nas esfe-
nas municipal, estadual e federal, capaz de tornar disponiveis infon-
macöes estatlsticas sabre as morbidades vinculadas ao saneamen-
to, que se apresentarn ainda incipientes. Em paralelo, impôe-se a
melhonia dos registros de estatIslicas vitais.

Trata-se, portanta, de urn esforco coordenada entre as siste-
mas de satide p(mblica e de sanearnenta, no sentido de tomnar con-
fiáveis e efetivarnente utilizáveis as estatisticas de satide coma base
pana a estabelecimento de prioridades pana a saneamenta. Da fan-
ma coma hoje se organ izam essas bases de informacoes, a abjetivo
de elabomar pesquisas sabre necessidades de sanearnenta assoda-
das aos indicadores de saiide nAo teria condiçaes de sen alcanca-
do. A elabomacao dos relatOrios anuais denominados S/tuacão da
Salubridade Ambientalno Bras/I, da forma coma conceituados no
Prajeto de Lei 199/93, seria factivel aperias apOs a nesgate da capa-
cidade de levantar indicadores pnirnários e de aferi-los, par pante
dos órgãos de cantrole de diversos niveis que se interpôern ate a
abnangencia nacional. A tentativa de faze-b antes de melhorar es-
sas capacidades certarnente resultania em urn docurnento intitil, que
dana rnera aparência de racionalidade a urn sistema de informa-
çOes viciado na onigem.

2.1.6. A absorcao do tecnoboglas não convencbonais

0 objetivo de universalizacao do atendirnento essencial exige
uma mudança de postura diante de altemnativas tecnológicas nAa con-
vencianais. Ha vários exemplos de esforcos, par parte de prestado-
res do serviço, no sentido de incorparar novas práticas de atendi-
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rnento, mas continua a prevalecer a falsa dicotornia que cantrapöe
servico convenicional para populacaa de alta nenda corn serviça de
baixo custo para populacaa de baixa rend a, que precisa sen supe-
nada. E preciso dissociar a conceito de tecnologia de baixo custo
do atendimento de baixo padrAo. Este tiltimo será tolerado apenas
coma uma estratégla para atingir, gradualmente, patamares mais

elevados de atendirnento, independentemente da tecnobogia sen
convencional au não.

E muito amplo a espectro de tecnobogias e sistemas não con-

vencionais já implantados que padern passar a canviver corn as siste-

mas convencianais, dentro de urn mesmo servico de sanearnenta.
Muitos deles demandamestudos que permitarn a adequacáo de suas
rotinas de rnanutenção, operacAo e arnpliacAo a pratica corrente dos

serviços. Mas a fato de que hoje nAo estejam incorporados as nanmas

técnicas vigentes nao pode justifican umaatitude de prévia negaçAo a
sua absorcao plena pelos servicos. Nos módulos de apoia tecnalógico
coordenados pela autoridade nacional do saneamento, 4 essencial que
se criern condicoes de efetiva incorporacão de tecnobogias nao con-

vencionais, sern a estigma que as assoda, de forma preconceituosa, a
baixa qualidade e baixa renda.

H~alternativas de procedimento nãa convendonal que tendem

a se aplicar exatarnente sabre as areas de maiar nenda cam terrenos
habitadanais maiores, coma par exernplo as sistemas de fossas sépti-
cas, operadose mantidos pebo prestador do serviço. Dentro do ordena-
mento institudonal proposta, a exerddo da regulacao, do cantralee da
coordenacáo executiva par entidades distintas das que prestam as ser-
viços poderá ser capitalizado a favor de uma arnpliaçAa do espectra de
tecnalogias aceitáveis na prestaçAo dos servicos.
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2.2. Reflexôes sobre a eficiência

em monopólios naturais*

2.2.1. A critica do monopólio natural püblico

Tudo indica que a empresa p(iblica, que pela natureza de sua au-
vidade goza de pasicAo manopOlica, safre de excesso de abjetivos e es-
cassez de recursos institudanais para condliá-los e alcançar urn equilibria

aceitável, que satisfaca as anseiosda rnaioria. Esse tipa de empresa genal-
mente deve satisfazer determinadas necessidades - suprimento de ener-

gia, de cornunicaçãa, dé agua ou esgoto, etc. -, mas também espera-se
que sirva de instrumenla para reduzir a desigualdade entre ddadãos ou
negiôes, para promover a urbanizaçAo, a industrializaçáo e vanios autros

fins, alérn de propordonar aos seus empregados boas condicoes de tra-
baiho. Sem falar dos abjetivas inforrnais, decorrenites do dientelismoedo
favoritisma de grupos de pressão internos e externas a empresa.

Aexpeniênda iriternadonal de cerca de 50 anos de empresa ptibli-
ca, dinigida par delegados de governos dernocráticos, eleitos par sufrágio
universal, deu lugar a dais posidanarnentos opostos: urn de esquerda,
que ye na empresa ptiblica a quebra do monopOlio do capital privado
sabre as meios de producáa e que, portanlo, tende a ser extrernamente
indulgente, minimizando as suas falhas e encarando as criticas a mesrna
coma inspiradas no preconceita de dasse contra qualquer tentativa de

produzin contra au fora da lógica do mercado. E outro de dineita, que
nealmente se inspira no liberalisrno, mas foi capaz de apantar comneta-
monte que a empresa ptiblica, ao con traria de seu discurso, tende a sen

TextodePaulSinger.

71



SERIE MODERNIZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

“privatizada” par interesses de grupos, sejam estes ernpresários, consumi-
dares industrials de seus produtos, sejarn ernpregados da própria empre-

sa ou ainda consurnidores dornésUcos, sem falar dos rninistras da Fazen-
da que usarn a empresa p(mblica coma rneio de captar ernpréstirnos exter-
nos e dos chefes de executivo, que se vangboriarn das obras algurnas ye-

zes faraônicas que fazem as empresas p(mbticas empreenderem.

Pana conrigir as distorçoes da ernpresa ptiblica, as teOnicos a direi-
ta propôern submetê-la a disciplina do rnercado, a que significa entre-

gar a producáo ao capital privado, ficando a estado concessionanio corn

paderes de negularnentaçAo da atividade. A empresa privada tern coma

tinica finalidade dam lucro rn~ximo, a que corresponde ao interesse de
seu proprietária. Comaa lucratividade depende do volume de vendas,

o interesse do proprietário coincide corn a do consurnidor, desde que
este tenha escolha, ista e, desde que haja cancorrência entre nuinero-

sos vendedones. Este naa 4 a caso dos serviços de sanearnento. Em

nenhurna hipótese o usuário desses serviças pode ter opcao de escolha
entre vários farnecedores. Trata-se de nionopólio natural, e naa ha coma

tengiversar a nespeito. EmcondiçOes de rnonopólio, a interesse do capi-

talista nAo coincide corn a do consumidor, a lucratividade nao corres-

ponde a charnada eficiência social.

0 sarieamento, além de ser monopólio natural, apresenta mais
uma peculianidade: representa urn bern ptiblico, coma ingrediente es-

sendal da satide ptiblica. Sea cornunidade quiser se proteger de doenças

transrnisslveis, é necessário que tadas as seus membros tenham acessa ao

saneamento, independentemente de sua capaddade ou disposicãa de

pagar a custo dasservicos. Portanto, seu objetivo primordial é a universa-

lidade do atendimento, a que contradiz a regra bâsica do mercado, a
vigênda da lei da oferta e da procura. A oferta tern que cobrir toda pracu-
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ra, par menos solvável que seja. Isto signilica que, au se farnece a serviço
graruitarnente ou cobra-se de acordo corn a capaddade cantributiva de
cada dasse de consumidor, as mais ricas pagando pebos mais pabres.
Qualquer das hipóteses exdui a disdplina do mercado competitiva.

Nestas condicoes, naa ha coma deixar de dan nazãa tanta aesquer-
da coma a direita: não da para entregar monopólias naturais a inidativa

pnivada, rnas tampouco deve-se deixa-los a cargo de empresas ptiblicas
que tendern a ser privatizadas de fato. Eis a desaflo a sen enfrentado: coma

instituir organizacOes supridoras de servicos de saneamento que sejam efi-
dentes, econômicas, ecológicas, nAo emvirtude de alguma dineçAo excep-
donalmente abnegada, mas em razAo das regras de fundanamento.

2.2.2. Propostas do maxlmizaçôo da eficlêncla

Urna proposta de maxirnizar a eficiência do manopólionatural é
submetê-lo a urn “ambiente competitivo”, seja entre diversos interessa-
dos privados pela cancessão, seja pebo tipa de contrato que na Grã-
Bretanha é chamado de RPI-X “Em princlpio, este sistema difere da
negulacáo pelas tanifas, na medida em que introduz urna limitacáo da
taxa de cresdmento futuro dos precos de urna empresa, mas Ihe permi-
te consenvar as ganhos se houver urna baixa dos custos. Assim ... a em-
presa tern todo interesse em aumentar sua eficâda e sua produtivida-
de.”3 A idéia parece boa para subcontratantes de servicos especificos,
que se camprornetern a prestá-bos em condicoes bern definidas e, pan-

3 Rees, Ray, Theories économlques despri~at/sations:exempk de L~Crande-Bretagne,
in Wright, Vincent (dir.) Lesprivatisationsen Europe. Programmes etprob/êmes~Poi-
tiers, Actes Sud, l993.p. 67.
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tanto, fadlrnente veriuicáveis. [Ia encerra riscosconsideráveis se forapli-
cada a concessionários de servicos carnplexas, prestados a urna diente-

Ia cativa, cujos interesses (alguns de longo praza) podem corner nisca
pela Ansia de reduzir custos. A vantagern essendal do sisterna RPI-Xé
estirnular a ecanamia de custas, desde que nãa se realize em detrimen-
to da qualidade do serviça ou da sustentabilidade ambiental.

Outra preocupacAa suscitada pelo sisterna RPI-Xé a garantia
de ganhos excessivos ao contratado par urn longo perloda, em fun-
cAa de urna baixa de custos que pode ser alcancada mediante uma
tinica inavaçAo. Pode-se ate imaginar a seguinte hipótese: a ganha-

don da concorrencia já possui urn método que reduz consideravel-
mente as custos do serviça que ira prestar, mas assina a cantrata par
urn preca que corresponde a urn custa convencional muito mais alto.
Ao aplicar a nova método, a custa cai, mas todo benefIdo e aprapni-
ada pelo cantratado pnivado, ao menos na duracao do contmata. Para
evitar que isso venha a acontecer, seria conveniente que a ganho
decorrente de urn aurnento da eficiência fosse repartido entre a con-
tratado e a ernpresa cantratante, de modo que parte, ao menos, do
ganho beneficie as consumidares do serviça.

E predso cniUcar a idéia de que a cornpeticáo entre varios pastu-
lantes pela concessão enseja urn “arnbiente competitivo” para urn servi-
ça que constitui urn rnonopólio natural. Esta carnpeticAa sO ocorre quan-
do se esgotarn cantratos de cancessAo, que em princlpio devem ser de
longa duracao, para permitir ao cancessionário amortizar boa parte de
seus investirnentos. Portanto, a efeito desse tipade cornpeticáo é muita
limitado, sobretudo porque, urna vez encerrada a concorrenda, a inte-
masse do cancessionário privado volta-se contra a do consurnidor: inte-
ressa ao primeiro abter, em traca do servico mais barato que puder
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prestan, a rnaior rernuneracAo possIvel.
Outra proposta de “ambiente campetitiva” cansiste na divi-

são do rnanopOlio natural em rntiltiplas areas de concessãa, cada
uma entregue a urn capital privado diferente. Embora cada conces-
sionania usufrua de urn rnonopOlio em sua area, a proposta sugeme
que possa haver cornpeticão entre eles a medida que a poder con-
cedente e regulador da atividade seja a mesmo e que ele tenha
candicoes de comparar as desempenhos dos concessianários. Re-

fenindo-se a pnivatizacãa da British Gas Corporation, a rnesmo Rees
(1993, p. 65) argurnenra que ela podenia ter sido dividida megional-
mente e “se poderia ter organizada urn sisterna de regulacaa cam-
parando as diferentes sociedades regionais, recompensando as que
tivessern tido urna eficácia superior a media e penalizando aquelas
cuja eficacia tivesse sido inferior”.

Também esta proposta tern coma candiçào a fadl verificacáo da
qualidade do servica prestado, podendo, por isso, se aplicar corn ris-
co mais aceitável a subcantratados, para a execucao de atividades
simples, do que a concessionarias de urn rnonopOlio cuja atividade
tern que atender a urna multiplicidade de abjetivos. E rnuita grande a
probabilidade de que alguns destes objetivos sejarn sacrificadas no

altarda maion eficáda apanente. Além disso, as condicoes naturais e
sodais em que se produzem as servicas de saneamenta diferem entre
as regiöes, tornando a cornparacãa dos desempenhos de concessioná-

rios, no minima, difIcil. Servicos de agua e de esgato náo prapardo-
nam pradutos hornogêneos, cujos custas tendarn ao mesmo nlvel. 0
que nefarça a idéia de que as incentivos a efidencia, aa menas no
casa do Brasil, se aplicam meihar a subcontratantes de serviços espe-
cificos, que pan isso tendem a ser mais cornparáveis.
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2.2.3. Regulação, em vez do competição,
como via para ericiencla crescento

Coma fai exposta, diversas prapastas tentam rernediar a rnanapO-
ha natural colacanda-a nurn “ambiente competitiva”, mas esse Lipo de
competição não enseja a escolha do consurnidor, e sirn a julgarnento de
alguma entidade, que no caso so pode sen a pader concedente. Ona, issa
ja se sabia bern antes da atual anda de privatizacoes de ernpresas ptibli-
cas. Estas não teniam as falhas que tern se a poder cancedente as negulas-
se adequadamente, sobretudo se as concessionáriassão empresas ptibli-
cas, cujas diretorias são em tese subordinadas ao ministério ou outro Or-
gao que detenha a podem concedente. Este tern a poder de intervir na

concessianaria ptiblica a qualquer momenta, substituindosua direçãa, se
far a caso, a que nao pade fazer se a concessionário for pnivada.

A dificuldade é que as falhas da empresa p(mbhica nãa acar-
rem, em geral, a despeito do pader cancedente, mas sob a sua lide-
mança ou, no minima, corn sua cumplicidade. A “privatizaçAa” da
empresa p(mblica é obra conjunta dos que a dinigem e dos que desig-
narn sua direcão e negulam e fiscalizam sua atividade. 0 que nAo
evita contradicoes entre a rninistério regubadom e a empmesa executa-
ra da atividade regulada. Essas contradiçOes decorrern, em gemal, de
disputas par verbas, nas quais a direcaa da empresa se empenha em
defesa da satide financeira e da expansâo da mesma, ao passo que o
órgão regulador tenta instrurnentalizar a empresa visando abjetivas

mais vastos, que consideram usos altemnativos dos necursos p(mblicas.
Mas, a fato de a poder concedente e regulador ter, em geral, uma
visâa mais abrangente dos interesses em jago, não Ihe assegura mais
espInita p(mblico do que aos dinigentes das concessionárias. Os pollti-
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cos que exercem esse poder não são piares nem rnelhones do que as
que se encarregarn da direcão das empresas ptibhicas.

0 cerne da questäo e que as que exercem uma ou outra dessas
funcoes nãa tern incentivospara cobocar as interesses dos consumidones
e da sodedade em geral acima dos interesses dos grupos pnivados bern
onganizados. E que consumidores e a sodedade em geral quase nunca
estãa organizados - seus interesses são presumidos au deduzidos, pmati-
camente nunca são enundados par algum porta-vaz autorizado. E dana
que demandas tangiveis, de grupos corn poder de pnemiar e penalizan
(sobretudo a nivel de votos) acabarn par prevalecem sabre interessesge-
rais, despnavidos de delensores concretas.

E necessario, portanta, contrabalançar a presenca e pmessão dos
grupospanticularesorganizados e dos representanres dos consumidores e
da soaedade em geral. Para tanta, ~ predso que a arganagrama, tanto
dos conselhas de saneamerito quanta das entidades de saneamenta nos
ties nIveis (nadonal, estadual e municipal), assegure a partidpaçãa de
repnesentantes dos consurnidores, eleitos em assemb!éias espedalmente
convacadas para este firn. Coma 4 mais factIvel meahizar essas assembléias
corn nazaável mepresentatividade em ãmbilo municipal, as eleitos neste
nlvel padenam escolher as representantes estaduais e, estes, as de nivel
nadonal. Se alga nesta linha for instituldo, 4 mais do que provável que se
cilem entidades de usuánios de servicos de saneamento, aa menos nas
prindpais municipalidades. Quanta a sodedade em geral, sua repmesen-
taçãa podenia sen exerdda par representantes dos legislativos.

E predso se preocupar em abrir também, ao nlvel das concessia-
nánias, espaco para a partidpacâo de representantes dos consumidares.
Uma alternaliva seria instituir a figura do ombudsman, a ser eventual-
mente designada pebos legislativos. 0 fundamental é que as lobbies
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sejam contrabalancadas par alguém que retina representatividade, ma-
tivacáoe cornpetência. Representante ou ombudsman, a que importa é
que se trate de alguém corn pleno acesso as informaçoes, entrosado
corn as nepresentantes dos consumidores, e capaz de susdtan a intem-
vencão da entidade au do conselho quando, a seu juIzo, ocorrer Iesão
aos interesses dos consurnidores.

Convérn insistir que essas idéias não substituern, mas comple-
rnentarn, de forma essendal, as propastas adma examinadas de assegu-
rar a cresdmento da efidênda dos servicos de sanearnenta. Se as con-
selhos e entidades de saneamenta forem constituIdos de forma a asse-
gurar urna adequadarepresentação de interesses, prevalecendo as mais
gerais, é provável que a “privatizaçao” informal da empresa ptiblica passa
sen evitada ou revertida, a que tornaria a privatizacãa desnecessária e
ate mesmo contraproducente. Em seu lugar, a partidpaçãa do capital
privado seriaassegurada mediante a subcontratacaa de servicas especI-
ficos, coma a pratica já vern mostrando.
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3. ESTRUTURA DE REGuLAçAO E CONTROLE

Esta secaa trata de incumbendas inerentes ao poder ptiblico, assa-
ciadas ao exerclcio de sua titularidade sabre as servicos. A titulanida-
de sabre as servicas de saneamento é comum as esferas da União,
dos estados e dos municIpios, nos terrnos da Constituicaa da Repti-
blica. Assirn, a poder ptiblico competente para exercer a regulacaa e
o controle dos serviças não 4 apenas urna dessas três esfenas, mas
todas elas, de acordo corn urn processo de cooperação cujas normas
devern ser fixadas em lei complementar.

Nas subsecoes a seguir são discutidos os pnincIpios e as instru-
mentos necessários a instituicão desse processo, de modo a funda-
mentam a estrutura de regulacão e controle do ordenarnento instituci-

anal em estuda. Alternarn-se abordagens jurldicas, que exploram as
institutas disponIveis para a exercida da regulacâo e do con[role em
sua relacão corn as Orgãas executores (3.1, 3.2 e 3.5), cam abonda-
gens’técnicas, que procuram rebater as institutos jurldicas em uma
estrutuna decisOnia cansentãnea corn a carater peculiar dossenviças de
saneamenta no desenvolvirnento urbana.

3.1. Flexibilizaçao das competênclas para regular
a prestaçoo dos servhços de saneamento’

Corn as objetivos de flexibilizar e tornar eficiente a sistema de
prestacáo dos serviças de saneamenta ambiental em todos as nlveis e
de buscan a integracão intra e intersetorial, bern coma de criar condi-

* Texto de Alaor CaIIé Alves.
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çôes para estirnular parcenias corn a esfera privada, procurou-se deline-
ar alguns pantas prehirninares referentes a concepcáa de sisterna para a
megula~odo setor, coma alga distinto da execucão dos servicas car-
mespondentes. Essa reguhaçãa pressupOe a plena rnobihizaçãa do pa-
tencial disponivel de competencias comuns e concorrentes, inscnitas
no quadra constitudonal vigente. 0 modeba apresentado define, no
que se nefere as atividades de reguiacão do setor de saneamento am-
biental, as escalas micro e macro, nos pianos das vertentes ecanômica
e de qualidade, respectivarnente.

A escala micro, tanta na vertente econômica (relação corn a usua-
rio, universalizaçáo de tarifas, subsidios, custos, etc.) quanta na de quali-
dade (qualidade dos servicos, coma produto e processo, qualidade dos
efluentes, sistemas de captação e tratamento, manutencão dos ativos,
operaç.ão, etc.), perfaz a ntidea da competênda direta para a neguiação
da prestacão dos serviços, em nelaçâo irnediata corn as usuarios, sob a
responsabihidade daquele que detém a titularidade. Nesta escala, segun-
do a modelo, e que se articula a contrale social e se definern as principals
estratégias e instrumentos de capadtacâo técnica e gerendal dos setvicos.

A escala macro, par outro lado, quer na vertente econôrnica (me-
iacao corn a poder econômico e corn as processos de desenvolvimenta

regional e urbana), quer na qualidade (relacáo corn as cursos d’agua das
badas, observadas as dassificacoes pertinentes, grandes vazôes, quahi-
dade da agua na captacáo e no retorno a bacia, equilibria ecolOgica,
etc.), perfaz a quadra de cornpetências reguladoras e executoras de
palIticas ptibiicas regionais e ou nacianais, que redamarn a insercaa
articulada dos servicos coma instrurnentas das politicas mais amplas.
Assim, a implementacão dessas pohiticas está sob a respansabilidade de
mtiltipias agendas normativas, de planejarnento, de contrale e executi-
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vas de diferentes niveis de governa. Nesse sentido, podem-se ensaian
ârnbitos crescentes de acão ptiblica conforme a abrangênda das temá-

ticas envolvidas, coma, par exemplo, a questao do saneamenta inseri-
da na dos recursos hIdricos e esta na do meio arnbiente.

Dentro de urna concepçáo mais flexIvel e descentrahizada do
sisterna nacional de saneamenta arnbiental, cumpre verificar a possi-
biiidade jurIdica de haver ampla mobilidade do poder de reguiacao
direta dos serviços desse sistema, no sentido do transpasse entre ni-
veis governarnentais diversos, objetivando a adequacão dos mesmos
as demandas extrernamente diferenciadas de nossa realidade ecanO-

mica-social. A par disso, convém tambérn verificar as condiçôes de
possibihidade jurIdico-ins[itucional de integra~oentre agendas pti-
biicas pertencentes a autonamias poiitico-administrativas diferentes,
observadas as bases canstitucianais vigentes.

3.1.1.0transpasse do poder do regular a prestacao dos

servlços do saneamento e as compet~nclascomuns

0 transpasse do poder dedsOriade escala micro, referente a pres-
tacáa dos servicas de saneamento ambiental, demarcado originarianien-

te no campo de competência local, para a nIvel estadual (induindo a
regional) ou nadonal, imphica possibiiidadejurIdica de todos as nIveis de
govenno tornarem a si a respansabilidade de promover medidas normati-
vas e adrninistrativas que se fizerern necessárias para a atendimento da
demanda no setor, independentemente do interesse territorial especIfico
em jago. Conforme a Constituicáo Federal de 1988, em seu artiga 23~IX,
essa dinâmicatomou-se possIvel gracas a indusão expressa, no âmbito da
competendacornum (também charnadacumulativaau paralela)da LJniao,
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dos estados, do Distrito Federal e dos municIpios, do pader e obrigacãa
de prornaver a meihoria das condiçoes de sanearnenta básico.

A competencia cornurn atribui a todos as nIveis governamentais,
em situação de igualdade, a faculdade de legislar au praticar determina-
dos atas administrativas, no ârnbito de uma mesma matéria, perfazen-
do urn carnpode atuaçaa onde a competência 4 exerdda cumulativa-
mente, sem que possa haver exdusão recIproca (Canstituição Federal,
amtiga 23). Enlretanto, é precisa observar que essa competênda, ainda
que possa ser cumulativa em certassituacOes (servicas de satidee ensi-
no, por exernplo), não cornporta, em outros casos, a prestacãa canjunta
hamagenea de dais ou mais agentes ptiblicos de diferentes nIveis de
gaverno, em reiaçãoao mesmoserviço ptibiico au de utilidade ptiblica,
sob pena de se cameter irraaonalidade na sua prestacãa, proibida par
mandarnenta constitudonal (artigo 1 75, parágrafo tinico, IV).

No caso do sanearnento básica, par exempbo, não se pade re-
partir a mesma infra-estrutura para a prestacão do serviço par mais de
urn agente sirnultaneamente. Para esse exercIcia conjunta, seria neces-
sánio implantar duas redes de infra-estrutura relativasao mesrno servica
num rnesmo ârnbito territorial, a que seria, obviamente, urn absundo.
Essa é a base do charnado “rnanapólio natural”, que caracteniza nor-
malmente esse tipa de prestacãa de servica. Neste sentido, cumpre
interpretar a competencia cornum, para a casa, coma possibilidade de
exercIdo de funcâo complementar au suplementar em relacãaBas ser-
viços prestados ou a serern prestados.

Na realidade, a cumulatividade não se dá ao nIvel dos fatos, rnas
apenas da possibilidade institudanal de dais ou mais poderes exence-
rem faculdades iguais, nurna rnesrna esfera de açãa. Assim, consideran-
do as fatas, urn nIvel de poder, através de sua respectiva agência, corn-
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plementa as senvicos de outro nIvel, partlihando-os, ou as realiza total-
rnente quando nãa possam ser executados pelo outro nivel. Isso signifi-
Ca, em tiltima anáiise, que em relação ao sanearnento ambiental, con-
forme a 23 da Constituicão Federal, todas as instituiçöes polItico-admi-

nistrativas podern exercer competencia comurn, ainda que não cumu-
lativa, ao admitir a~ãocamplementar au supletiva na rnatéria, permitin-
do, assim, a implementacaa da dinârnica do modelo prapasto no es-
quema prelirninar do ordenamento institucional.

Essa interpretacãa pode ensejar, contudo, que haja urna prionida-
de do poder local para a prestacão dos servicos de saneamento, ficando
as demais nIveis do governo na espera de situação crItica em terrnos de
deficiênda ou inadequacãa na referida prestação, apurada de algum
rnado. Registrada a situação cnItica, passariarn os nIveis supralocais a

regulá-la diretamente, excluindo ou diminuindo a intervençao do pa-
der local na questão. isto também ensejania a interpretação de que,
apOs a perIodo crItico, a prestacão deveria retornar ao poder oniginária,
ou seja, ao poder municipal, coma exigênda de direito.

Entretanta, esta forma de entender a terna não tern respaldo cons-
titudanal, pois a redaçao do artigo 23 não autoniza tal interpretaçãa. A
Constituicão não faz nenhuma alusão no sentido de tamnar pnivilegiada
esta ou aquela esfera de gaverno, no que se refere ao reconhecimento e
distribuicâo de poderes administrativos de interesse comurn. Nern mes-
ma a interpretacão da reserva histónica ou da [radicão na prestacAo
desses servicos pelos municIpias está pasitivarnente autorizada. Apenas
é arguuvel a direito ja exerdtado pelos municIpias, na concessão dos
senvicas de saneamenta a entidade cancessionária vinculada aa estado,
para efeito de se apurarern as responsabihidades já canstituldas.

Entretanto, se não ocorre exigCnda constitudonal, nada impede,
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do panta de vista juridico, que, aa nivel da negodaçäo palitica e da
situação concreta que se ofereca em cadacasa singular, essa prática não
possa sen acolhida. 0 exercIdo de tal prática, par si rnesma, nãa ofen-
deria a letra da Constituiçãa, vista que, se não a exige, também nãa a
prolbe. Se não a pnoibe, paderia ate haver a disciplina legal dessa pnáti-
ca, mediante a ediçAo de iei complernentar fixando normas para a coo-
peracao entre a União e as estados, a Distrito Federal e as municIpios,

tendo em vista a equilibria do desenvolvirnento e do bem-estar em
âmbita nadonal, exatamente coma prevê a dispositivo canstitudanal
do artigo 23, parágrafo tinico. Essa linha nãa significaria a exdusão de
campetêndas ou a limitaçãa de autanamias, a que seria vedado, mas
sirn a reguiacao de seu exercIdo em ordem a sen compatIvel corn as
abjetivos constitudonais. Assim, no presente caso, sugene-se a utiliza-
çãa desse patencial normativa, visando a inovação institudonal do setor.

3.1.2. Formas do iniciativa pama o exemciclo
do competência comum

Existem dnco forrnas possIveis de inidativa para a exerdcia da
competênda carnum:

a) a poder ptiblico que chega primeira garante sua premmagativa
no controle e fiscalizacao da prestacao dos serviços, prevenindo sua
posiçAo coma titular dos mesmos;

b) a poder pCibhico de instanda territorial mais abrangente, ao ~er
a pretensao de prestar as serviças, afasta a cantrole e a fiscalizacAo da
instâhda menos abrangente, tornando-se dele o titular;

c) O podem ptibhico que estiver melhor aparelhada para a cOh-
trole ~~pnestaçãd adequada dos servica~garante sua prerrogativa em
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prestá-ias, tornando-se a titular deles e afastando a poder ptibhico
nesse sentida ineficiente;

d) as poderes ptiblicos cancorrern ente si no contrale e na pres-
taçãados serviças, quando a natureza dos fatos assim a perrnitir, inde-
pendentemente da efidênda comparativa;

e) as poderes ptibhicos partilham, medianie a exerddode funcoes
compiernentares e coordenadas, a titularidade na prestacão dos servicas,
controlando-as e fiscahizando-os em suas respectivas fases, etapas au di-
mensOes (local, microrregional, regional, estadual ou nacianal).

Dentre essas formas de iniciativa no exercido da cornpetênda

camum, as duas tiltimas podem defluir diretarnente da interpnetacao
do texto constitudonal vigente, sem rnaiores problernas. A terceina, en-

tretanta, exige, para justiflcá-la, a rnediaçaa dos canceitas normativas
de “direitas do usuario” e de “adequabilidade dos serviças e redama-

çãødos usuánias (artigo 37)”, vista que a Constituição determina que as
senviços ptibiicos devem sen prestados observanda-se as dineitos dos
usuarios (artigo 175, paragrafo tinico, II) e a obrigacaa de mantê-los de
fonma adequada (idem, IV, arUgo 37).

Entretanto, 4 precisa notar que essa rnediacão 4 sufidente para
se deterrninar a eventual inadequacao ocorrida ao nIvel do exercIcia
da carnpetênda pelo poder con cedente. SO mesmo em tiltirna instân-
cia é que se poderia arguir a falha no exercIda da cornpetência a
partir de seus efeitos, ou seja, da inadequa~aona prestacao dos servi-
ços ptiblicas. Se a concessionário, executor dos servicos de sanea-

mento, não as estiver prestanda adequadarnente, haveria a dever de
dedaracao de caduddade pelo poder concedente, no exercicio de
seu poder regularnentador e de controle, afastando a concessionário.
isso, partanto, naa signiuicaria a afastamento do poder concedente,
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mas sim a substitui~áado eventual concessionario.

A questão somente seria considerada ao nIvel da competênda se
houvesse demonstraçAa cabal, na instanda judidania, de que a paden
concedente não podenia exercer corn normal eficiência a poder de can-
trole e fiscalização dos servicas a ele atribuidos e que, par isso, tais
senviços não estariam sendo adequadarnente prestados. Esta daro que
esta questão torna-se mais fácil de argurnentar quando asses serviças
são de carnpetência cornurn, onde se pode alinhar uma instânda alter-
nativa, igualrnente campetente, para prestá-los.

Essa situação, norrnalrnente, não deve oconrer quando ha uma
nItida separacao entre a pader concedente e a concessionario, vista
que a prestacão inadequada, geralmente nestes casas, paderia ser atri-
buIda aa nIvel da execução e nãa do controle e fiscahização. A situação
na qual a poden concedente 4 colacado sob suspeita somente pode

acontecer quando a titular dos servicas 4, a urn sO tempo, seu negula-
don, controlador e executor. De qualquer forma, a exercIdo altemnativa
do poder contraladar e executor, substituindo-se, pan cansequênda, a
titular lncapaz”, 4 figura de difIcil configuracaojuridica, ensejandomais
uma intervençao do que uma substituição, a que resvala para a afensa
a autanamia da instituiçAo polItica sandonada, situação proibida pela
Canstituição. Partanto, esta posicãa 4 absalutarnente singular, devendo
ser realizadasern ofensa constitucional, quando for a caso, mediante a
cabal verifica~ãados fatas, através da rnediaçâa do Pader Judiciánio.

A segunda forma expasta (b) pressupOe urna forma de compe-
tênda concarnente exdudente, levando-se em canta a presuncão de
que a poder ptiblica de mais ampla a~Aoterritorial é rnais aparelhado
para a prestacãa adequada dos servicas. Esse modo de intenpretan sO
pode sen justificado quando houver mudança no regime técnico, ambi-
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ental ou territorial na prestacão dos servicas, coma, par exemplo, a
ampliação da base territorial da prestacão dos serviças, exigindo, na
fase que corresponder, a necessidade de tratá-los em autro nIvel governa-
mental, mais abrangente. Assirn, servicas tradicianalmente induIdos na
órbita local, coma a captaçãa e tratamenta da agna, passaram a scm, em

certas regiOes, objeto de controle e fiscalizacäo regional, de competenda
do estado, nao podendo mais a poder local exercer cam a eficiênda
desejável a referido controle (confarme as padrOes sanitárias ou de satide
ptibhica preconizados pelos órgãos competentes do estado e da União).

Ocomre, aqui, uma questão singular no que se refere a possibi-
lidade jurIdica de as municipios acordarem entre si, através de con-
sOrcio intermunicipal, a mantagern de uma entidade jurIdica ptiblica
para prover a exercIdo do controle, fiscalizaçao e ate mesmo execu-
cáo dos servicos. Ao se prajetar a titularidade desses servicos a uma

entidade ptiblica suprarnunicipal (autarquia intermunicipal), cansti-
tuIda mediante autarizacãa legislativa dos rnunicIpios envalvidos, sob
a pretexta do interesse comurn, nãa se poderia considerá-ia incons-
titucional, vista que, na eventual ausência da iniciativa do poder
adequado para a tratamento daqueles servicos, que são de caraten
comum (e não privativa ou exciusivo), nãa se poderia condenan a
poder au poderes ptiblicos solertes na sua pravisão.

O que seguramente nãa poderia acarrer, sob flagrante incanstitu-
donalidade, e a afastamento da competénda do poder ptiblico do ní-
vel adequado para a respectiva prestaçãa, no caso a regional (a estado),
quanta a titularidade de tais servicas, a pretexto de que ja estão sendo
providos pela entidade consordada (autarquia intermunidpal). Assirn,
na hipOtese de que venha a ser constituIda tal entidade, esta tenia de,
inexaravelmente, dam lugar ao poder ptiblico competente para a p~Ovi-
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menta dos assuntos regionais - a estado, quanda este assumisse, con-
forme seu dever, sua regulacáo, controle e fiscahizaçáo.

Na verdade, sornente a estado é competente pama o exerddo
das chamadas funcoes ptiblicas de interesse comurn, previstas no artigo
25, 3~,da Canstituicáa Federal, mediante a ediçâa de lei complemen-
tar, instituinda regiOes metropohitanas, agjomeracoes urbanas e micror-
regiOes. Isso, naturairnente, sem excluir a partidpacão dos municipios
nos pracessos de dedsão e normatizacao da entidade regional, da qual
deverão fazer parte. Em tiltirna instáncia, esse modo de praceder signi-
ficania, na verdade, a exercicia da campetência cornurn, na modalida-
de inscrita na forma da alinea “e”, ou seja, na forma de prestacáo cam-
partilhada e complernentar.

A pnimeira forma (“a”) tern par abjetivo assegurar as direitas do
poden ptiblico que tradidonalmente vern prestando as serviços de sa-
neamenta, no caso, as municipias, espedalrnente no que respeita as
suas relacoes cam as concessionários, pressupondo, contudo, apenas
prennogativa, mas nao exdusividade. lsso quer dizen que se nãa hauver,
da parte do municIpia, manutenção de controle adequado dos servicos
de sanearnento ambiental, ou se nãa forern assegumados as dineitos dos
usuánias, nos termos do que foi carnentado na forrna definida na alInea
“c”, tais serviços poderAo ter sua reaiocacão institucional.

3.1.3. Criténios para a definic~odo poder
do regular a prestaçao dos serviços

Os critérios rnais sOlidos para a definicáa da competenda de re-
gular e controlar a prestacáa dos servicas de saneamentaarnbiental, no
que diz respeito a identificacao do nivel mais apropniado para reahiza-
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Ia, são, ao que tuda indica, as que justificam a situacáo descrita na
alInea “c”. Na verdade, esses cnitérios podern ser aplicáveis a todas as
situacOes de inidativa para a exercIcio da cornpetência comurn, corn
excecão da referida na aiInea “d”. Esta tiltima representa a lirnite mais
aberto de aplicacao da mencionada carnpetência carnurn, de pouca
releváncia, entretanta, para a questão em estudo.

Desse modo, as critérios que envolvern a obrigacao de manter
servicaadequado e a fixação dos direitos dos usuánias podern nortear
a distnibuicáo das campetências relacionadas corn a regulacáa e con-
trole da prestaçãa dos servicas de sanearnento ambiental, entre dife-
rentes niveis governamentais, nurna escala ascendente, a partir do
municipio, conforme as princIpios da descentralizacão e flexibilizacaa
do processo de regulacao referido. Esta clara que as critérios mendo-
nados nãa servirão para selecionar diretamente a distnibuição das corn-

petencias em si mesmas, pois, se por urn lada estas já estäo deflnidas
e distribuIdas con forrne d ispasicoes constitucionais (competencia co-
mum), par outra des dizem respeito imediato a prestacão dos servi-
ças, ao nivel da execuçäo, e nãa de sua regulacao e controle. Tais
critérios servirãa, apenas de forma indireta, para a julgamento fundo-
nal da eficácia e adequabilidade da regulacão e dos controles da enti-

dade polItica encarregada, quando a lalha neste sentido vier a interfe-
rir cabairnente na prestacãa dos serviços do setar.

0 panta mais singular e delicado desse processo e a que diz
respeito a autoridade que julgania a aplicacao desses critCrios e a avali-

acâo dos resultados. Esta questão comporta duas linhas de conduta:
uma de referencia nitidamente polulica, dimensionada em nIvel admi-

nistrativo, nurna instância institudonalizada e colegiada corn poderes
de negaciaçáo, deliberativos e regulamentares. Outra, de caráter impa-
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sitiva, exigindo a presenca do Poder Judiciário para diminuir as confli-
tas de interpretacaa. Obviamente, as duas linhas não são excludentes.

Do panto de vista administrativo, mtiltipias questOes podern ser
suscitadas em relaçäa ao assunto, a que enseja urn equacianamenta
institucional onde a estado e a rnunicIpio, de algum modo, devern sub-
meter suas pretensôes em tomb da regulacao e controle da prestaçao
dos serviças de saneamento ambiental a algum tipo de conselho regio-
nal integrado, onde haja obrigatoniarnente, a par da presenca de órgaos
ptiblicos envolvidos, a participacão de representante de usuárias, ape-
radares privados, produtores de insumos e da cornunidade espedaliza-
da, cam vistas a objetivar os julgamentos a respeito.

E precisa notar que toda esta questão refere-se a operacaosuple-
tiva ou complementar em direção a linha descendente de interesses,
vista que o major pode tomar con[a do menar, mas não este do major.
Dc certa forma, a estado pode cuidar dos interesses locals, no que res-
peita a matéria de interesse comum, na ausência au deliciencia do pa-
den local. Masa municIplo, por Si so, nao tern condiçoes de cuidar dos
interesses regianais quando lahtam meios ou existam falhas neste nIvel.
ErncbndiçOes excepcianais, coma já foi dito, 4 possIvel admitir que a

conjunta dos municipias regianais venha a prover, mediante entidade
intermunidpal, a solucao dos 1)roblemas regionais, mas de forma suple-
mentar aa estado, enc1uanto este não assumir a exercicia de sua natural
competencia neste nIvel (regional). Por outro lado, pode ocorrer ausên-
cia tanto do pader local coma do regional, na solucao das questöes
regianais ernergentes. Nesta hipótese, entra a poder major, ou seja, a
União, corn fundamento no l)nimeira argumento.

Cumpre abservar que as questôes enquadradas em matéria de
campetênda comum, mas enfocadas de modo a poderern sen tratadas
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sarnente em detemminado nfvel polIiiico-administrativo em razãa da di-
mensão ou natureza do servica cormespondente, escaparn, nessa mes-
ma medida, da cornpetencia comum para ingressarem em campetência
privativa do nIvel pertinente. Assim, par exernplo, a cantrale da polui-

cáo é de competenda comiim (artiga 23, VI, da Constituiçãa Federal),
possuIndo todos as nIveis de governo a faculdade de exercê-lo. Porém,
o cantrale a nIvel regional é de competCnda do estado, que possui juris-
dicáo sobre as situacOes que oftrapassam os limites dos rnunicipias envol-
vidos. E assirn que da mesma forma, no ârnbito do sanearnenta ambien-
tal, embora de competência de todos os nIveis de governa, a espedfid-
dade do interesse regional ilide a competCnaa dos municIpios a respeito,
coma certarnente ocorre em regiOes metropolitanas, no se refere a capta-

cáo, tratamento e aduçao a grosso cia agua pama a abastedmento metro-
politano au a tratamento e disposicáo final dos esgotos na região.

Essas consideracOes são irnpor[antes para descrever as lirnites
do transpasse relativo a regulacao da prestacão dos serviços de sane-
amento ambiental. Esse tipa de competencia cobre as possibilidades
de prestacão dos servicas de utilidade ptiblica do sanearnenta, in-
cluindo as açöes complementares ou supletivas comrespondentes. Isto
significa que, em nelaçao a meihoria das condicoes de sanearnento
basico, a estado ou a União podem, sem ofender a autonomia muni-
cipal, prover medidas destinacias a cornpletar ou a suprir as serviças
de saneamento ambiental, atenciendo adec1uadamente a populacao
a que se destinam. Não se trata, coma já se observou, de cansagrar a
possibilidade de duplicacãa na prestacão do servico, rnas de mante-
Ia em padrão adequado, confomme exigência constitucional (artigo
1 75, parágrafo ilnico, IV), considemanda as principias de universali-
dade, eticiência, integracão, direito de acesso, isonomia, modicida-
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de, continuidade e regularidade dos serviças ptibhicas.
Em nãa raras ocasiOes, [ama-se imprescindIvel a partilha de

responsabihidades entre entes ptibiicos de nIveis gavernarnentais di-
ferentesna regulacão, controle e prestacão dos servicos de sanea-
menta arnbiental de nIvel local, bern como a coaperacãa e ate mes-
ma a assuncAa desses serviças pelo estado, ou rnesmo pela União,
objetivanda cancretizar as princIpios indicados e exigidos pela Cons-
tituicão Federal. Isso, naturalmente, deve acarrer, corn maior razãa,
em função das grandes difemenças entre as rnunicIpias brasileinas
quanta ao patencial econômica-sacial, adrniniistrativo, técnico e fi-
nanceiro, para responderem adequadarnente as demandas de suas

mespectivas cornunidades. DaI a importância operacional da campe-
tência paralela ou comurn, corn vistas a tlexibihizacão no que se refe-
re a responsabilidade dos poderes ptiblicas na regulacão, contrale e

prestacãa de servicos de sanearnento arnbiental, abjetivanda a uni-
vensalização e adequacão social exigidas.

Deve-se observar que as justificativas para suprir deficiências
na regulacao, controle e prestacão desses serviços nem sempne se

identificam corn as motivas para a sua prestacãa nacional. Assirn, pan
exemplo, em determinados municipios, a controle e a execuçäo di-
reta dos servicas de sanearnenta básico, especialmente a captacãa,
tratarnenta e abastecirnento de água para usa coletiva, a coleta e
tratamento de esgotos dorn4sticos e a dispasicao final de resIduas
sólidos, não são reaiizados adequadarnente, par falta de recursos
financeiros ou técnicos. Em outras, a que canta nãa éa adequabili-
dade especIfica do serviço, mas a dinãrnica regional, que exige urn
tratamento narmativo ou prestaçãa em nivel supralocal, coma no
caso das regiôes metropolitanas ou aglomeraçoes urbanas.
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3.2. QuestOes para o encaminhamento da
translçOo para o novo modelo institucional*

E preciso considerar a prablerna do conflitaque pade aflorar entre
o estado e a municipia no que respeita ao concurso de acOes destina-
das a disciplinar a prestacâa dos servicos de sanearnento numa rnesma
locahidade. Enquanta a municipia pode presta-lo adequadamente, é
possIvel a exercIcia curnulativa do estado na mesma questão? Sea corn-
petência 4 camurn, a estado poderia exercer sua faculdade, concarren-
do corn a municIpia na outorga de cancessôes ou permissOes dos servi-
ços de saneamento básico? Poderia a estado exduir a rnunidpio da

prestacáo desses servicos, justificando que já as presta a papulacãa lo-
cal? Podenia a municipia excluir a regulacáa da prestaçao dos servicos
pela estada, quando não tern capacidade material para faze-b?

Estas questOes podem comecar a ser respandidas, pelo menos
em parte, tendo coma referCncia a controle dos ativos relacionados

cam a prestacão dos serviças. Na verdade, em face da situaçao consti-
tucional anterior, quando as semviças de sanearnento cram inequivoca-

mente de interesse local, a questão não se apresentava de maneira agu-
da. Exatamente em razão dessa situação, aos municIpios cabia a titula-
nidade plena dos servicas, motivo pelo qual des representavarn a poder
concedente, ficando, par isso, sub-rogados no contmole jurIdico do pa-

Lrimônio social ou ativa, do setor sanearnento, implantado em seus nes-
pectivos territórios. Normalmente, as atos de concessão dernarcam a

situacãojurIdica dos ativos, perfazeñda sua acurnulacâo coma patrlmo-
nb sadal da coletividade servida, obtido atrav4s da capitalizaçäo tie

4 - - -
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parte da tarifa cobrada. A natureza dessa situação define a impossibili-
dade de se exercer concorrenciaentre entidades prestadoras dos servi-

ços de saneamento básico, especialmente asde água e esgatos sanitãni-
as, nurna mesma area, caracterizando-se a charnado monapólio natural.

As questOes dtadas, entretanto, referern-seespecilicarnente ao pro-
blemajuridico relativo as açöes de transição pama a nova modelo propas-
to. Dizem respeita, particularrnente, ao problemada situacãojurIdica das
cancessOes atualmente existentes, espedalmente quanta a relação entre
as companhias estaduais concessianánias dos serviços de saneamento
básica, que envolvern diretamente recursos hIdricos (agua e esgoto), e as

municIpios, na qualidade de poder concedente. Esta tiltima questão de-
vera ser exarninada espedalmente em relacão ao seu reflexa sobre a pro-
blemas das cornpetêndas cornuns exaradas na Constituição Federal.

Dc acarda cam as atuais dispositivos constitucionais, coma já foi
vista, asiserviços de sanearnenta básico comportam ser gerendados par

quaisquem das tres esferas de poder da Reptiblica, observadas determi-
nadas condicOes resultantes da natureza do serviça (monopólio natural)
e das circunstáncias institucionais que demarcam ârnbitas de aluação
privativos, coma, par exernpbo, a envolvimento do interesse regional
especIfica, que não pode ser atendido pela municipio isoladamente,

au do interesse local, quando a serviça está efetiva e adequadarnente
sendo realizado neste nIvel. Coma já foi abordado, a estada au a União
podern, scm ofender a autonomia municipal, prover medidas destina-
das a campletar au a suprir as serviças de sanearnenta ambiental, aten-
dendo adequadamente a populacão a que se destinarn.

Neste piano, nãa ha campo fértil para a apanedmento de confli-
tas, a nãa scm, eventualmente, as decorrenies da coordenação entre as
açOes regianais e locals, ou da composicãa ecurnprimenta dos acertos -
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financeiros para a prestaçãa dos serviças complementares. Assirn, par
exemplo, nos municIpias em que não são prestadas tais servicos, a es-
tado pode supri-los, em todas as suas fases, scm maiomes dificuldades
juridicas, devendo regula-Ios inteiramente. Da mesma forma, ao estado
nãa está vedado realizam parte dos servicos e deles sen titular, quando as
mesmas demandam urn equacionamento regional, coma a captacáa,
tratamento e aciução a grosso da agua em uma regiao metropolitana.
Isso, naturalmente, podemá ser também reahizado fora de regiOes metro-
pobitanas, quando as fases originarias somente podem sen efetivadas a
nIvel regional, atmavés de um grUpO de municIl)ios.

Permanece, entretanto, a ques[ãa: a estado pode ernpmeender
essas mesmas fases (captac~o,tratamento e adução madça)em munici-
pbs isobados, aos quais ficania apenas a mesponsabilidade da funçäa
capilar? Aqui, h~duas possibilidades:

• a municIpio não realiza a serviça, e neste caso cai-se na hipó-
tese da competencia supletiva do estado; ou
• a municIpio admite acardar corn a estado essa tarefa, exercen-
do a coml)etCncia compbementam.

Neste 6ltimo caso, venillca-se ciue a competCncia sobre a mesma
maténia e comurn, mas podemá sen exemcida de forma complementar,
nos termos de acordo uirmado corn as rnunicípios. Tomna-se dana que,
se o municIpio isolado nao reatizan a acordo (mediante negadacOes
palIticas) para a complementacãa, não resta outra via senão a discussão
judicial do caso, corn base na prova de que as serviços não são ou não
poderão ser prestados de farina acleciuada aos usuários sob sua regula-
çãa, controle au gerenciamenta direto. Isto 6, des naa teniam capacida-
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de de exercIdo da competencia, fato difIdl de se caractenizar, do panta
de vista jurIdico. Nesta hipótese, samente nesta, efetivarnente, este ar-
gumenta, pais Se, de outra modo, tais senviços são ou padem sen reali-
zados de forma adequada sob a regulamentacão e contnole do munici-
pia, nãa ha ponque admitin a intervençãa do estado no assunta. A figura
senia semelhante a do menor que tern capacidade jurIdica, mas nãa
pode exercê-Ia, demandando a respectiva nepnesentacaa ou a tutonia.
Isto não tern cabirnento no ârnbito do Dineito Ptiblica.

Outra questãa é relativa a possibilidade jurIdica de todo serviça
de saneamento basico, compneendendo todas as fases, inclusive a dis-
tribuição damiduiar da água ou a captacâa darnidliam dos esgotas, sen

objeto de regulamentacão e controbe do estado, em caso de municIpios
isolados. Natunalmente, essa questãa envalve a possibilidade de a mu-
nicIpio gerendan, mediante regubarnentacao e controle, a prestacáa ade-
quada dos senvicas, vista que, em caso contránia, a estado podenia e
devenia faze-Ia, no exencIda da competencia comum, em seu carater
supletivo. Se a rnunicipia, podendo prestan estes senviças, não a faz,
investindo recursos bocais em outras prionidades, a situaçãa podemia can-

uiguman falta gnave, vista que aa poder ptibbica e vedado deixar de exer-
cer a poden-dever de sua competência, destinado a assegurar servicos
essenciais aos seus ddadãas. Entretanta, ha, a respeito, exemplos histó-

ricas, espedairnente nas capitais dos estados.
Não mamas vezes, a municfpio recusa-se a exenceressa compe-

tência, espedalmente quando já está sendo reahizada par autma nIvel
gaverrnftnentab (não do panta de vista da rnena execuçãa, par via de
concessão, mas de negularnentacão e controle). Poném, esse prac~-
dirnento so 4 lIcito quando a campetência pode sen exencida pbr
outro nIvel de gavemno, coma no caso da competência carnum. Par
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outra lado, o estada nao I)acieria nenuncian a pnestá-Ia, vista nãa
poder eliminar sua atnibuição constitucional para esse delta.

A questão, nestahipótese, coboca-se de farma mais aguda e confli-
Wosa, quando a estacla ja exence a campeiência plena, e a municIpio
deseja netoman as servicos, sob a I)rdtexta de que ja tern candicoes para
executá-Ios de farma adequada, reassumindo-os. Natunalmente, esta si-
tuacäo e mais comum quanda as serviços já passanarn pela fase crItica dos
investirnentos de infna-estrutura, configunancla condicOes apenadonais e

de rnanutençãa favomáveis em terrnos de beneuIaos sodais e econôrnicas.
A fase critica, entnetanto, tarnbOrn pade advir, pastenianmente,

em funcáo da rnudança de escala no que se refere a qualidade e dirnen-
são da demanda. Isso signillca que ha difenentes atitudes e camponta-
mentos dos rnunicIpios em face do estado, em nelação as diversas mci-
vindicacoes institucianais no exercIcio da cornpetênda, conlorme as
serviços de sanearnento exijarn rnaion ou menor aparte de capital para
sua implantacão, operacãa, rnanutençaa e ampliaçaa da cobertuna. Esta
situacáo 4 mutável e dinârnica, e dernanda pasiçoes flexIveis no que

mespeita a forrnulacao das pollticas do estaclo e dos municipios no setor.
Atualmente as companhias dc saneamenta tern hegernonia na

prestacáa dos senviças, na pasicãa de cancessionánias. Comacances-
sionánias, essas companhias não tern ticia maianes clificuldades na cxc-
cuçãa dos servicas, na medida em que, pebo seu porte e influencia
regional ou macrornegional, não sofrern intenfenCncia significativa dos
respectivas paderes concedentes munidpais na forrnulação das polIti-
cas cannespandentes. Agem coma se fossem tarnbCm titulanes dos scm-

viços, regulando-os confarme as injuncôes negionais.
E evidente que o município, coma poden concedente, tern a pmen-

rogativajunIdica da negulacão unilateral edo contrale dos servicos (a cha-
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mada lei do servico), abjetivando melhares condicoes a rnodicidadc na
sua prestaçãa. Entretanto, dadas a situação de monopólio natural e as
dificuldades técnicas e operacianais que a rnunicIpio teria na encampa-

cáo desses serviços, já que inexiste sign ificativa cancorrencia entre em-
presas de saneamento para a emubate cornparativo quc pudesse alimen-
tar urn processo adequado aos seus interesses, opoder local não tern a
força necessaria pana a pleno exencicia de sua competênda no setor.

Cria-se, neste casa, urn impasse, urna vez que a rnunicipia tern a
podcr jurIdica para lastrean possivel intervençãa, mas não tern a podcr
de fato (politico e técnico) para efetivar a pader jurIdico, dando-Ihe
eflcácia~Esta situaçãa sO pode sen prcvenida, de forrna apropriada,
mediante urna polIlica dc descentnalizacaa do setar, prevista em Ici corn-
plemeniar, armada corn instrumentos de negociacãa eficaz, cam base
em critérios objetivos que perrnltarn assegurar, a todos as nIveis de go-
verno envalvidos, urna justa satisfaçao dos intenesses correspandentes,
abjctivanda a racionalizaçao na prestaçaa desses senviços~.

3.3. Requisitos fundamentals dos
serviços de saneamento

A Constituicãa de 1988 estabclece, no artigo 1 75, que as seMços~
pfiblicos, prestados diretarnente pela poder p6blica au -em regime de
cancessão ou perrnissãa, devern atender aas direitos dos usuánas (inc. Ii)
e abservar manutençãa adequada (inc. IV), de acordo corn a lei. 0 Praje-
to de Lei da Câmara dos Deputadas, substitutiva ao de n~1 79, do Sena-
do Federal,4 reconhece coma adequadoo servlça, em geral, que satisfaça
as condiçoes de regularidade, continuidade, efidênda, generalidade, atu-
alidade e cortesia na sua prestaçáo e mod icidade das tanifas (artiga 6~).
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Já a Projeto de Lei 199/93, da Cârnara dos Deputadas,5 conside-
ra a saneamenta, em particular, coma a conjunta de acoes sOda-eco-

nOmicas que tern par objetivo alcancar medidas crescentes de salubni-
dade ambiental, corn a finalidade de protcger e rnclhorar as condicoes
dc vida tanto nos centros urbanascoma nas cornunidades nurais (artiga
1 ~, parágrafo cinica, I). Entendea salubnidade ambientab coma a estado
de higidez em quc vive a populacao, tanto no que se mefere a capadda-
de de inibir, pmevenir ou impedir a acarrenda de endernias e epidemias
vciculadas no meiaambicnte, coma no lacante a seu potendal de pro-
mover a aproveitamenta das condiçoes mesalógicas favorávcis ao pIe-
no gaza da satide e do bem-estar (artigol2, paragrafo tinica, II).

Da cornbinaçãoentre asses pneceitas 4 passivel agrupar c isolar qua-
tro grandes linhasde exigências que constituiniam as mequisitos fundamen-
tais dos serviças de sanearnento, do panto de vista dos usuánios. São ebas:

• a universalidade do atendimento em nIvel essencial, mcdi-

ante cobertura fIsica adequada e cornbinacaa de subsidias e
tarifas que permitam acesso par partc da demanda não solvá-
vel (em comrespondencia as condiçOes dc generalidadc de aces-

so e dc modicidade das tanifas, corn vistas a univemsalização
do atendirncnto essendal);

• a qualidade do servico, avaliada dc modo objelivo e estrita,
ou scja, quanta as condiçocs de regubaridadc e eficiencia;

4 Dispöe sobre a regime de concessóes da prestac~ode serviços pi~blicos,previsto no
artigo 175 da Constituiçäo Federal.

5 Dispôesobrea Polftica Nacionalde Saneamento, seus instrumentose da outras providências.
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• a atendirnento aas requisitas de usa racional dos necursos
naturals, incluindo a conservação da agua de abastedmento
pr~bIico(em correspondencia ao aperfeicoamcnto das condi-

cOcs mesalOgicas, mcdiantc a prcsemvacaa de urn recurso reca-

nhecidarnente cada vez mais escasso);

• a adequada conservacãa e rnanutencãa dos ativos, tendo em
vista preservar as candicoes de prestacão dos servicos a media
e Iongo prazos (em conrespondência as candiçOcs dc continui-
dade, a media e Iongo prazas).

Esses requisitos constituern referencias centrais de regulacãa c
controlc para as lies esferas de poder pfibbico, de acordo corn suas
campetências. Eles envolvern a necessidadc de urn mefcrendal unifica-
do de padroes de qualidadc e de atendimento esscncial, que deverá
servir tanto para as açöes dc regulacão e contrale coma para as de
assistênda técnica e capadtaçáa.

3.4. Recorrência a açoes
complementares e supletivos

3.4.1. Fundamentos da acao complementar

A titularidadc sabre as servicos pfiblicos de interesse local per-
tcnce, nos termos da Canstituicão de 1988, aos municlpias. Este é a
casa das partes dos servicas de sancamenta quc corrcspandem a sua
nebaçãa final e direta corn as usuários residenciais. 0 mesmonAo se
aplica sernprc a relacáa corn as grandes usuánios industriais ou ca-
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merciais e a pnodução das capacidades básicas dos servicas.
Urn pnimeiro criteria de pantilha entre as cornpetências dos

municIpias e dos estados e entre estas e as da União e a da cornple-
mentanidade de funcoes, cujas pnincipais aspectos jurIdicos forarn
discutidos na subsccão 3.1. Neste caso, a acaa da instãncia de poder
p~iblicamais abrangentc ocomrc em virtude do caráter mais arnplo da

funcão complernentar (par exemplo, a captacao e reservaçãa de gran-
des vazOes, tratarnento e disposicão final de cfluentcs ou de resIdu-
as sOlidos, etc.), cuja escala nao senia campativel corn a jurisdicáo da
esfera de menor abmangencia territorial.

Não e possIvcl estabelecer urna base técnica rIgida para esse
pamtilharnenta. Em alguns casas, as candiçöes tecnológicas e econô-
micas scrão favaráveis a intemnalizaçâo dessas funçoes na junisdicao
rnenos abrangcnte e, em outras, poderá ser indispensável seu trata-
mento em escala mais arnpla que a da prcstacãa final do servico. Em
linhas gerais, esse raciocInio canduz a dclinição de quc a titularidade

tfpica de poder concedente dos servicas nas relaçocs finais corn as
usuários residcnciais e municipal. Nas relacoes corn grandes usuanios
e na producão de capacidades básicas, poderá ser municipal ou nãa,
dependendo das condiçoes de conexão tecnalOgica e econôrnica cam
sisternas de abrangencia territorial mais ampla.

Ainda na linha da partilha de campetêndas complernentares, é

possIvel que a própnia distnibuicão final venha a ser objeto de uma titu-
laridade de junisdição mais ampla que a municipal. Isso é cabIvel scm-
pre quc a racionalidade de operacaa do servico vier a scr maior no
árnbito de urn canjunto de municfpias do quc em cada urn deles isola-
damente, coma 4 a caso dos scrvicos p6bbicos de interesse cornurn nas
megiôes metropolitanas, agborneracOcs urbanas e rnicromregiöcs. Nestcs
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casos, atitulanidade municipal sabre as semviços de inieresse local fica
transfcmida para a entidade rnais abnangente. -

Em qualquer dos casos, a rccorrênda a acáo complementar ocan-
me fundamentalmente a partir dc uma racionalidade tccnologica e ad-

ministrativa, c nãa em razão dc urna incapaddade do municipia em
prestar a serviça adequada. No quc se refere a grandes consumidores e~
a fonmacão de capacidade básica, paderá havcr urna extrapolacão do
caraten local dos scrvicas, a que, naturalmente, tomna incficaz a campe-
tência local para resolve-los. E, no casa da articulacão intermunidpal,

visandoa racionalizaçáo de serviças comuns, trata-se do recanhedmento
das vantagens de uma agrega~oterritorial mais ampla que não envol-
ye, par princIpio, falha da gestáa local.

3.4.2. Fundamentos do acao supletiva

A acão supletiva, diferentcmente da complementar, tern lugar
sabre senvicos que deveriarn, em pnincIpia, ser objcto dc gestãa lo-
cal. Associa-se, a esse tipa de ação, algum nIvcl de falha do titulardo
servica em prcstá-bo adequadamente ou cm exercer seu podcm con-
cedcntc. Admite-se coma adequadarnente prestados, para fins de

fundamentar a acãa suplctiva, as scrviças que cumprem as mequisi-
tos básicos definidos no item 3.3.

As falhas assodam-se, fundarnentalmente, a quatra pracessos:

• descompasso ernie a dernanda planejada e a dernanda real,
corn estrangularncnto da oferta (gcral ou locabizada);
• näo realização dos investimentos pnevistos em melhoria opera-
donal, expansão da ofcrta e autros;
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• ineficiência (técnica, econômica, adrninistrativa) na operaçáa
dos servicos;

• inadequacao ou degnadacao da infra-estrutura fIsica.

Esses processos podem se combinar e dam anigem a varias mani-
festaçOes panticulares dc falhas. Mas, de mancira geral, elas estãa asso-

dadas a urn ou mais deles. Evidentemente, h~casos em que as manifes-
tacöes de falhas no servicoacontecem cm carater excepcional e tempo-
maria, nãa justificando acãa supletiva de outra esfera do poder ptiblica.
Isto se dá tanto no ãmbito da prestaçãa par Orgãos da administracão

dircta au indincta, coma no da cancessãa a terceiras. Neste ~Itima, a
manifestaçãa ternporánia de falha pade conresponder ao tempo neces-

sario para que a poder concedente municipal facavaler seus instrumen-
tos de regulacão e controlc.

Quanda, no entanta, as falhas relativas aos rcquisitas fundamen-
tais do serviça manifestarn-se de maneira cantinuada, caracteniza-se urna

situacáa crônica de deficiencia. Esta não pode scm simplesmente impu-
tada ao concessianánia, urna vez que a permanencia na situacáa de
desatendirnento caracteniza problerna do titular do serviça no exercIdo
de sua titularidade. E, em se tratando de serviço piiblica essendal, de

competencia comum, e natunal que urna situacão dc deficiência crôni-
ca enseje a concursa da ação supletiva.

Conforme anabisado nas estudos jurIdicos daseçaa 3.1, são rnui-
to mamas as casas em quc a acãosupletiva de urna entidade da fedcracão
(a maior) venha a se exercer contra a von tade de autro (a menor), mes-
ma em face dc falhas na prestaçãa do semviço. Mas ha urna séric de
situaçOes em quc a acáa supletiva pode ten lugar mediante acordo entre
as poderes ptiblicas, a bern do scrviço. Ela difene da acáo complemen-
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tar par cnvolver scrviça quc em pnincIpia estania abnigado na esfera
municipal, mas assernebha-se a cia par implicar partibha dc titulamidade,

que será propordonal a magnitude da ação supletiva e consentãnea
corn seu carater especifica.

Ncrn sempre a coaperacâa entrc duas instituicöcs do poder
ptiblico implica partilha de titulanidade. E normal e desejavcl que a
União e a estado pmomovamprogramas de capacitacãa técnica, de

melhonia operacianal, de assistência técnica e outras, em benefIcio
dos municipias, scm que isso implique partibha de titulamidade nos
serviços locais. Mas, quando a acao supletiva tern lugar em uma
situação de deficiência crônica, envolvcndo risco a satide piiblica
ou ao rncio ambiente, a esfera quc suplementa assume sua quota

de titulanidade. Sua acão nãa se reveste apcnas do caráter de ajuda
a comunidade carente, mas de co-responsabilidade, fundada na
campetência comurn sabre a prestacãa de servico essencial. E essa
co-responsabilidade está presentc rncsrno quando a acão ocorne
mediante acordo.

3.4.3. Regulaçao e controle nas açoes compartllhadas

0 caráter das acöes cornplemcntares e supletivas detemmina a
necessidade dc urna estrutura de regulacao c cantralc quc permita a
efetivo exercicia de titulanidades compantilhadas ernie as três esferas
do poder piiblica. Dada a hetenogencidade das condicoes de presta-

cáo do servica e das necessidades regianais e bocais corn rcspcito aos
padnOes de atendirnento exigIveis, e de se prever que a titulanidade

paderá sen exercida segundo diversos arranjos de partilha e coape-
ração entre as esfemas campetentes.
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Estc é um fundarnento importante para a cstrutura de regulacáa

e controle do nova ordenamento institucional, que para ser estavel
dcvemá abmigar as formas possIvcis dc co-responsabilidade entre as
entidades da fcderação. Para isso, e necessánio que as Orgãos que ye-
nham a compor a cstrutura dc reguba~ac controlc cstejam plena-
mente capacitados, de fato e dc dineito, pana exercer a titularidadc.
Nessc sentido, é nccessánia quc as figu nas jurIdicas que yen ham a corn-

par essa estrutura sejarn pessoas de direito pciblica, legitirnamente
capazes de agir em name do poder pt~iblica.

Isso nao exdui a necessánio controic social dessa estrutura, a sen
exerddo mediante efctiva meprescntação dos diferentes agcntcs sociais
que prestam e que utilizarn as serviços de sanearnento. 0 que fica
descartado, em face da singubanidade das relaçöes entre as servicos e
seus podcres concedentes, determinada tanto peladistnibuição de corn-

petências coma pebascaracteristicas tecnobOgicas dos serviças, é a hipó-

tese de se regular e controlar a pncstação a pantir de pcssoas privadas,
mesmo que investidas de ampla represcntatividadc social.

3.5.Aspectos juridicos do
descentralizaçao adminlstrativa*

A descentralizaçâo consiste na transferencia de atnibuiçOes de uma
pessoa jurIdica para outra. Do panto de vista jurIdica-administrativa,

difere da descancentraçao, que implica apenas urna distnibuicáo de

competendas no ârnbito da pessoa junfdica, pressupondo urna argani-
zacão hiemárquica. A desconcentnacãa canfigura relacOes de coordena-

* Texto de Paulo J. V. Lomar.
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cáo e subandinaçaa entre Orgâas da rncsrna pessoa jurIdica, cuja figura
central, a nIvel das pessoas jurIdicas piiblicas initegrantes da federação
brasileira, éa chefcdo Pader Executivo: presidente, govcmnador ou pre-
fcito. A desccntralizacáo, ao contránia, pressupOe a existencia de duas
pcssoas jurIdicas distintas, havendo, uma cm relacão a outra, nclacOcs
de vinculacáa nãa hierárquica, polItica erdc controle.

Existe uma descentralizaçáo polItica e autra administrativa. A pni-
meima, in~mentcao sistema federativa, foi consolidada na Constituicão
Federal, que distribuiu campetencias entrc as nIveis de governa, tados
pessoas juridicas piThlicas corn capaddade legislativa própnia segundo as
terrnas constitucionais. As atividades de cada urn deles (União, estados
federadas, Distrita Federal e municipios) nao constituem delegacãa au con-
cessão do Govemno Federal. Todos são tiwlares dessas atividades, dc ma-

neira atiginánia. A descentralizacáa administrativaacamre quandoqualquer
dos nIveis do govemno cria autra pessoa jurIdica, scm capaddadc legislativa,
vinculada ao ente politico que a tenha criado, datada da capaddade de
auto-administrar-se para a realizaçAo das atribuicOes c objetivos que Ihe
tenharn sido outorgados, mediante lei, pela pcssoa jurIdica criadora.

Existem duas rnodalidadcs de dcscentrabizaçãa administrativa: ter-

ritorial ou geográfica e por servicos ou fundanal. No pnirneiro caso, ter-
se-a capaddade administrativa genérica, vinculada a urn temnitónio gea-

graficarnente delirnitado. No segundo, atribui-sc a pcssoa jurIdica criada
a titularidade ou a execucão de determinado servica ptiblica. Em geral, as
duas modalidades se tangendam, dada quc, de urn lada, as scrvicos ou
funcoes se realizam nurn territOnio determinado que, coriforme a casa,
pade ate coincidir ou ultrapassar as fronteiras nadonais e, tie autro, no
pnimeira casa, na anea geogralica de atuação delimitada, a pessoajurIdica
aiada pode scm incumbida de urn ou alguns servicas ou funcOes p6blicas.
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A descentralizacão par serviços pnessupOc quc cstes pertencarn a
pessoa jurIdica cniadora e sarnentc pode oconrer mediante lei, aprava-
da pelo Poder Legislativa, que institua autarquias au fundacoes gayer-

namentais ou autonize a cniaçáa de sociedadcs dc ecanornia mista ou
de empresas piThlicas. Nesta modalidade, podem scm descentralizadas a
titulanidade e a exccucão de servica pi~b!ico, corn rclativa autanomia
estabelecida nas termas da Id d corn sujeicão a controlc ou tutela, nos
limites da Iei, para que nãa sc desvie dos fins traçados. Este controle
deve sen efetuada nos termos da lei, para assegurar certa margern de
independenda, scm a que nãa sc justificania sua criacáa.

Existe, ainda, a descentralizacão par caoperacáo, quando a pes-
soa jurIdica ptiblica titular de determinado serviço pfiblico transfere a
outra pessoa jurIdica ptiblica ou privada, mcdiantc contrata adminis-
trativo ou ata unilateral, a sua execucáo, sujeitando-a, entretanta, a
tutela do nIvel de govemno titular. Neste caso, a dcscentralizacão naa
pode ser feita par lei, pois a Canstituiçãa Federal exige contrato ou
ato administrativo (artigo 175), parque pretende rnanter nas rnãos do
Poder Executivo a disponibilidadc sabre a servico, a que nãa ocomre
quando a descentralizacão se faz mediante lei.

3.5.1. A administraçôo Indireta no
Constituiçôo Federal de 1988

A Constituicáo de 1988 estabeleceu diversas disposicoes genais
aplicáveis a administração póblica em todos as nIveis de govemna. Corn
a objetivo de evidendar a inddência dessas disposicöcs sabre todas a
entidades ptibbicas, a legisbadom constituinte cxagerou na linguagem,
calocanda as fundacoes fora da adrninistração indircta. Esta canfusão

107



SERIE MODERNIZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

tenminolOgica existente na Constituicáo Federal, no entanta, nãa exdui
as fundaçOes da sujei~o a essas disposicoes gerais. Ao contranio, reafir-
ma que também as fundacoes essas dispasicocs são aplicáveis.

Assirn, ao lado das fundaçOes instituIdas e mantidas pebo pader
ptiblico, estao induIdas as autarquias, as empresas p~bIicase sodeda-
des de econamia mista, sejam estas (iltirnas empresas prcstadoras de
servicos p(iblicos ou rcalizadoras de atividades ecanôrnicas compreen-
didas no ámbito da inidativa pnivada. Em sintese, a expressão adminis-
tração indimeta é usada na Constituição “para designar a conjunto de
pessoas jurIdicas, de direito p6blica au pnivado, cniadas par Iei, para
dcsempenhar atividades assurnidas pebo Estada, seja coma servica p(i-
blico, seja a titula dc intervençãa no dornInio econôrnica”.6

3.5.2. Entidades da administração indireta

Pneliminarmente, irnportadistinguir as caracterIsticas peculiares das
pessoas junIdicas privadas das ptibbicas. As pmimeiras tern origern na vonta-
de das pessoas particulares, finalidade de interesse particular individual ou
de grupos, liberdade de fixar, maditlcar ou desistir de prosseguir corn seus
pmóprios abjetivos, indusive, de se cxtinguir, inexistênda dc prerrogativas

de autanidade, e sujcita a fiscalizac.ão do pader p(iblico. As pessoas jurIdi-
cas p(ibbicas caractenizarn-se par nascerern da vontade do Estada, visarern
objetivos de intcresse coletivo, incxistênda dc liberdade na determinaçáo
au rnodificacão dos seus fins c obrigaçäa dc cumpri-los, impossibilidade de
extinção par dedsãa prOpnia, subordinaçaa ao controle populare do Esta-
do, e par disporem usuabmente de pnerrogativas de autanidade.

6 Pietro, Maria Sylvia Zanella di. Idem, op. cit., p. 319.
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No entanta, urna pessoa jurIdica privada, quando surge, possui
quase todas as caracterIsticas das pcssoas p(iblicas. Nestc caso, as dife-
renças pnincipais residem no regime junldico prOpmio do direito admi-
nistrativa, inercnte as pessoas jurIdicas p(iblicas, tais coma a sujeiçãa
aos pnincIpios constitudonais relativos a realizacâo de procedimento
IidtatOnio, faculdade dc rnodificacao e de resdsão unilateral de contra-

to, impenhorabilidade de seus bens, irnunidade tributária, auta-execu-
taniedade de seus atos administrativos, etc. As pessoas jurIdicas priva-

das criadas pebo poder p(iblica regcm-sc pebo direito privado, desde
que não exista norma dc direito póblico dispondo em cantrária. Em

outras palavras, scu regime junIdico 4 mista, em decorrencia do fato de
o Estado tem utibizado a direito privado apenas coma rnela para a alcan-
cede finalidade de interesse p(iblico. Sendo este indispanIvel, devendo
sempre prevalecer a intcrcssc coletivo sabre a particular, semia absurdo
usan unicarnente a direita privado.

Em conseqüência, muitas são as normas cornuns as entidades da
administracáa indireta estabeleddas na Constituição Federal. Primeira-
mentc, cabe lembrar a exigéncia de cniacáo corn base em autanizacão
legal. Os indsos XIX e XX do antigo 37, respectivarnentc, prescmevem
que sarnente par lei cspccIfica poderão sen criadas emprcsa p(iblica,

sociedade de econornia mista, autarquia ou fundacáo piblica, e quc
depende de autonizacáo legislativa, ern cada caso, a criacáo de subsidi-
ariasdas entidades rncncionadas no indso anterior, assirn coma a part]-

dpacáo de qualquer delas em empresa privada.

Em seguida, todas as entidades da adrninistracáo indireta estáo
sujeitas a fiscalizacáo e ao controlc do Poder Legislativa (artigo 49, md-
so X). 0 artiga 70 dctcrrnina que a fiscatizaçao contábil, financeima, or-
çamcntámia, operadonal c patrimonial das entidades da adrninistraçaa
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indireta, referentc a legalidade, legitirnidade, economicidade, aplica-

cáo das subvencocs e ren(incia de receitas, serâ exerdda peba Poden
Legislativa, mediante controle extemna, e pelocontrole intenna do Pa-
der Executiva. E a artiga 71 acnescenta que, na sua tarefa de nealizam a
controle cxtemna, a Congresso Nacional sera auxiliado pebo Tribunal
de Caritas da Uniãa, indusive sabre as fundaçôes c sociedades insti-
tuIdas e mantidas pelo poder p(ibllco federal. Portanto, este preceita
constitucional alcanca tarnbém as ernpnesas dc que a União panticipe,
mesmo em pasição minoritánia.

Ocontrole intema no ârnbito do Pader Executivo constitui exigência
cxpressarnente prevista no artiga 74 da Constituição, corn afinalidade de:

• ayaliar a cumpnimento das rnetas do piano plunianual e a cxc- --

cuçao dos prograrnas de govemno e dos orçamentos da União;

• cornprovam a legalidade e avaliar as resultados, quanta a eficá-
cia e eficiencia, da gestâa orçarnentánia, financeira c patrimonial
nas Orgãos c entidadcs da administracão federal, bern coma da

aplicação de recursos p(iblicas par entidadcs de direita privado;

• cxercer a controle das apenacöes de crédIto, avais c garantias,
bern coma dos direitos e havenes da União;

• apoiar a controle extemno no exercicia de sua rnissão institudonal.

Coma se podc constatan, a controle nãa se restringe apenas
aas aspecios de legalidade, mas alcança a mCrito aperacional, ou
seja, a eficácia e a cficiência da açãa govcmnarnental. Ncssc âmbita,
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a preceito constitucional da econorniddade, previsto no artigo 70,
adquire real irnportância na medida em que significa a maxima de

resultados corn a minima de despcsas.
Tambérn no campa das finanças p(iblicas, existem disposicOes co-

muns as entidades da adrninistracão indincta. 0 artigo 163 da Constitui-

cáo Federal prescreve quc Id complernentan disporá sabre finanças pCi-
blicas; dIvida ptiblica extemna e interna, induIda a das autarquias, funda-
çöes e demais entidades contraladas pelo pod en pciblica; concessão dc
ganantias pelas entidades pciblicas, ernissãa e resgate de tItuios da divida
p(iblica; fiscalizaçaa das instituicoes financeiras; operacOes de câmbio
realizadas parórgaas e entidades da Uniãa, dos cstadas, do Distrito Fe-
deral e dos municIpias; cornpatibilizacãa das funçoes das instituicöes ofi-
ciais de aédita da União, resguardadas as caractenisticas e condicOes
opcracianais plenas daquelas valtadas ao dcsenvolvirnento regional.

Na indso VII do antiga 52, atribui-se ao Senado Federal campe-
tencia pana dispor sabre as limites gbobais e condicoes para as opera-
çôes dc cmédito extenno e interna da Uniãa, dos estados, do Distrito
Federal e dos municipios, de suas autanquias e dernais entidades con-
troladas pebo pader piiblico federal. Detenrninou-se, ainda, no parágra-
fo 5Q do artigo 165 da Constituiçaa Federal de 88, a inclusão dos orça-
mentos fiscal e de scgunidade social das entidades da adrninistração

indireta, indusivc fundos e fundacoes instituIdas e rnantidas pelo poder
p(iblica, na Iei arçamentánia anual. Remeteu-se, tarnbém, para Iei corn-

plerncntar (panágnafo 9~do arliga 165), estabelecer nanrnas de gestão
financeira e patrimonial das entidades da administraçáa indireta, bern
coma condiçOes pana instituiçãa e luncionarnento dos fundas.

Os servidares p(iblicas da entidades da adrninistnacáo indircta
também subordinarn-se a diversas namrnas canstitucianais. Canforrne a

111



SERIE MODERNIZAçAO DO SETOR SAN~~NTo

artigo 39, as seividorcs da adrninistracáo dincta, das autarquias e das fun-
daçOes p(iblicas da Uniãa, dos estados, do Distnita Federal e dos municf-
pias estãasubardinados a regime junidico ónica e pianos de carreima. Este
preccita abrange, portanta, apenas as servidores pertencentes as pcssoas

junIdicas de dineito p(iblico. 0 paragrafo 1~do artiga 173 preceitua que a
empresa ptThlica, a sodcdadc de economia mista e outras entidades que

exploram atividades ecanôrnicas sujeitam-se ao regime juridica pnOpno
das empresas pnvadas, dc modo quc a relacão junIdica corn scus empre-
gadosserá negida pelas normas da lcgislacão trabalhista vigente.

Entretanto, a indsa II do artigo 37 da mesma Canstituiçao derraga
pardairnenteas normas da legislaçâo trabalhista ao fixam que a investidura
em cargo ou emprego p(iblicodepende dc aprovacaa préviaem concur-
so p(iblico de provas ou de pravas e tItulas, ressalvadas as norneacoes
para cargo em camissão, dedarado em Iei de livrc nameação e exonera-

cáo. No mesmo artiga, as cargos, empregos c funcoes p(iblicas são aces-
sIveis aos brasilciros (natos ou naturalizados) que preencham as requisitos
estabeleddos em Ici; assegura-se a dircita de grevc; veda-se a acurnula-

cáo remunerada tie cargos, ernpregos e funcOes, indusive nas autarquias,
empresas p(iblicas, sodedades tie econornia rnista e fundaçOes mantidas
pela poder póblica, e garante-se a imnedutibilidade de vendmentas.

Finalmente, ainda em reiaçao aos senvidares, ha que considerar a
disposto no antigo 169, paragrafo (mica, segundo a qual a concessãa de
qualquen vantagem ou rernuneracäo, a cniaçäo tie cargos ou alteracão
da estrutura de carmeiras, bern coma a admissão de pessoal, a qualquem
Eltulo, pebos Orgaos e entidades da administracáo direta au indireta, in-

dusiye fundacoes instituidas e mantidas pclo poder p(iblico, só podc-
rãa sen feitas se houvcr prévia dotaçAo orçamentária sufidente para aten-
den as projecoes de despcsa de pessoal e aos acréscimos dela decamnen-
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tes, e autonização cspcdfica maId de diretrizcs orçarnentánias, ressalva-
das as empresas p(iblicas c as sodedades de economia mista.

No ãrnbito federal, ainda vigara a Decreto-Lei n9 200, tie 25 de
feveneiro de 1967, corn as madiflcaçoes sofnidas ao longo do tempo
através de leis pasteniores. Imparta, pals, para a prcsente estudo, a ama-
lise de alguns de seus principals preceitas. Seu artiga 4Q dctcrrnima que
a administracáa federal cornprecnde:

• a adrnimistracão dircta, que se camstitui dos servicos integra-
dos na estrutura administrativa da Presidência da Rep(blica e

dos mimistérios;

• a adrnimistracáo indineta, quc cornpneende as seguintes catc-
ganias de cmtidadcs dotadas de persomalidadc jurIdica própnia:
autanquias; empresas p6blicas; sadedades de economia mista;
e fundaçóes p(blicas.

O artiga 52 fixa a definicáo legal, para a administração federal, de

cada urna das rnodalidades de entidades situadas no campo da admi-
nistracáo indireta. Assim, segundo esta norma:

•autarquia - e a serviça autônomo, criado par Id, corn persona-

lidade junIdica, patnirnônio e receita própnios, pana executar atividadcs
tIpicas da administração piiblica, que requeinam, para se melhor fund-
onamemta, gestãa administnativa c fi nanceira descentralizada;

•empresapábfica - 4 a entidade dotada de personalidadc jurIdi-

ca tie direito privado, corn patrimônia próprio e capital exdusiva da
União, cniada par Id para a explaracáo dc atividade cconôrnica que a
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Govermo seja Ievado a exercer par força de cantimgenda ou de canve-
niência adrninistrativa, podendo revestir-se tic qualquer das formas

adrnitidas em dimeito;
•sociedade de economia mista - é a entidade dotada de persa-

nalidadejuridica de direita pnivado, criada pan Id para a exploraçãa tie
atividade ecomôrnica, sob a forma de so~dedadeamômima, cujas açóes
cam direito a voto pertençarn, em sua malaria, a Umiãa au a emUdade
da admimistraçao indmmcta;

•fundaçao piTh//ca - é a entidade dotada de personalidadc

junidica tie direito pnivado, scm fins lucrativos, cmiada em virtude de
autorizacão Iegislativa, para a desemvalvirnemta dc atividades que

nãa exijam execuçAo por órgãos ou entidades de dineito p(blico,
corn autanornia admimistrativa, patnirnômio próprio gerido pelos mes-
pcctivos órgãos de direçao, e funciomamento custeado par recursas -

daUniãoedeautrasfontes. - -

A dcfiniçao correspondente a sadedade de ecanamia mista in-
corpora as alteraçôes introduzidas pela Decreto~Lein2 900, de 29 de
setembro de 1969, e a rcIativa a fundaçáo p(iblica, asmodiflcacocs
efetuadas pela Lei m2 7.596, de 10 de abnil de 1987. Quanta a esta
(Itirna, a parágrafa 32 do mesmo artiga 52 prescreve que cIa adquire
persanalidade junIdica corn a imscriçãa da escritura ptiblica dcsua cons-
tituiçãa no Registro Civil de Pessoas jurIdicas, mãose Ihes aplicando as
demais dispasicoes do Código Civil cancermentes as fumdacOcs.

3.5.2.1. Autarquia

Doutrmmaniamente, autanqula 4 pessoa juridicaque assume funcoes
tIpicas do poder ptiblica buscando a sarisfação de interesses coletivas sob
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urn regime juridico de dimeito p(blico, mais predsarnente tie direito ad-
ministrativo. Segundo a professon Celsa Antonio Bamdeira de Mello:

“Tratanda-se tie satisfacao p(iblica, pertimente a caletividade em

sua expressãa jumIdico-insti tuciomal - responsável, pais, tanto pelaguar-
da dos imtcresses do todo coma pela ganantia dos interesses das pamtes~
-, em pnimcIpio a regime marmativa que regula a matéria se inforrna no
postulado da obrigatoniedade da constituicãa e desenvolvimenta das

relaçôcs que a explicitarn. Da mesma forma, acoihe a pnincIpia da

supremacia e autonidade, de piano, confenida aas atasdos óngaos que
representam a interesse p(blico. A indisponibilidade dos bens objeto

das melacoes desta ordem é a rcgra geral, pals devem se circunscrevem

a realizacáo das finalidades I~galmenteprevistas quc delimitam ante-
dpadamemte seus objetivos.

Por tudo ista, a regime de direito p(blico se caracteniza pela
automidade dos agcmtes encanregados do imtercssc p(iblica, pela pre-
sumçãa de Iegitirnidadc dos atos que a cxpressarn, pcla adscricão a
finalidade legal em que cscoram, pela obnigatoniedadc das determina-

çöes em scu name exaradas pelos podcrcs cornpetcntcs, pela supeni-
oridade sabre a imtemesse pnivado, etc.

Portanto, fumdarnemtalrnentc, regime de dircito p(blico 4 a que
encarnpa estes pnincipias, instrurncntando a caletividade para a defesa
de seus interesses, através do camjunto de normas que definem uma
situacaa jurIdica especial c pnivilegiada, tendo em vista a salvaguarda
tides c sua forma tie realizacão.

A autarquia 4 titular de intenesses camfigurados coma p(iblicas,

ista é, de interesses submetidos a urn regime especial de prateçâajurI-
dica, marcado pelos caractenisticos apontadas.” ‘
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Nessas condiçoes, a autarquia age sabre as panticulares, pessa-
as fIsicas e juridicas, valem do-se de prerragativas de autoridade, pro-
prias do poder p(iblica, para a camcrctização do bern coletivo. Difere
dos miveis dc govemmo apenas par nao tcr Potiem Legislativo e, pontan-
to, par mao ten a capacidade de fazer Icis. Seu regime jurIdico admi-
nistrativa podc ser simtctizado cm dais pnincipios fundamentals: o da
supremacia do intercssc colctivo sabre a particular au privatia c a da
indisponibilidade dos interesses pCiblicos.6

As camacterIsticas principals da autarquia camsistem em sua a-ia-

cáo pon força tie Ici, persomalidatie junidica própnia (capacidade de ser
titular tiedireitos e obnigaçoes prOprios, sujeicão piena ao regime jurIdi-
co p(blico administrativa, capacidade dc auta-administracáo, mas não
de auto-marmaçãa legislativa), cspedaiizacáa de objetivos e atribuicoes
para a prestaçäa de serviças e au fumcoes p(blicas especIficas e, par
fim, sujeiçãa ao controle administrativo ou tutela de Iegalidadc, legiti-
midade e operacianal ou de resultados.

3.5.2.2. Fundaçôo

Quanta a fundaçãa, dautnimariarnemte, existem divemgências e
polêrnicas quc se adrnararn a partir da Constituiçãa tie 1988, que tiis-
tinguiu, naminalmente, a funtiaçao da adrnimistracao imtiireta, aparen-
tanda pretender reservar-ihe regime jurIdico distinto das dernais cnti-
daties usualrncmte cornpreemdidas no conceita dc adrninistracáo mdi-

7 Bandeira de MeHo, Celso Antonio Natureza e Regime Juridico das Autarquias. Editora
Revisla dos Tribunals. S~oPaulo, 1968, p. 237 e 328.

8 Idem, op. cit., p. 292.
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neta. Dc fato, exame percudemte do texto constitudonal revela que a
legislador comstituimte pretendeu, na verdadc, emfaUzar sua sujeiçãa ao
regime jurIdica p(blica delineado ma Camstituicâo. Duas correntes se
formanarn. Dc urn lado, as que defendem a matureza pnivatIstica tie
todas as fundaçoes instituidas pela podem ptiblica e, de outro, as que
admitcrn fundaçöes de direito póblico c fundaçôcs tie dircito privado,
sendo a prirncira urna espécie de autarquia.9

A fundacao distingue-se da associacãa ou conpanacáo par não se
configurar coma urna reumião de pessoas que se agrupam cam a obje-
tiva tie pmopugmar pelos próprios interesses carnums. E urn patrimômio
junidicarnente personalizada, pana servir a fins tie utilidade ptiblica, al-
camçanda terceiros. A fumdaçaa p(blica pode possum regime juridico-
admimistrativa prOpnia ou se subordimar a regime juridico pnivado pre-
visto no Cótiigo Civil, quando ficará sujefta a outras normas junidicas
parcialmente demrogatónias do regime pnivatio, espedaimenite aquelas
estabeleddas na Constituicãa Federal.

No ânibito federal, apesar da definiçáo tie fundação adotada no

inciso IV do art. 52 do Deaeto-Lei m2 200/1967, a Iei federal que instituir
fumtiacáo podcrá Ihe impor regime junidico tic direita p(blico, fazendo
cam que nãa vigore, nesta hipótese especifica, a defimição do indso IV do
art. 52 do Decreto Lel n2 200/67.10 Fumdacáo e “a patrirnômio, total ou
pardairnente p(iblico, dotada de personalidade jurIdica, de dircito p(bli-
co ou pmivado, e destinada, pan iei, aa desempenho de atividades do
Estado ma ordcrn social, corn capacidadc de auto-ad rninistracáa e mcdi-
ante controle da adrnimistração p(iblica, nos Iimites da Id)’

~ Pietro, Maria Sylvia Zanella di, idem, op. cit., p. 319.
bell Idem, op. cit., p. 320.
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Na fumdaçáo pnivatia, a papel do instituidor exaure-sc corn a sua
cniacáa, passamdo a criatura, a partin tieste momenta, a ten vida mdc-

pendemte da de seu criador: as rnodificaçôes estatutánias são efetuatias
par ticcisão de seus admimistradores. Tat mao ocomrc na fundacãa gayer-
namental, pois é a intcrcssc p(blica que exige sua cniacão. Em fumcão
tie qualquer alteracáo no canteCido desse intenesse, pode sen efetuada
alteracaa ma Id tie sua cniacAo ou rnesrno sua revogacAo. Assirn, a funda-

cáo instituida pelo poder ptiblica será sempre instrurnenta tie sua acáo.
“0 quc 4 importante assimalar 4 que, quamtio a atiministraçAo

p(iblica a-ia fumtiacâo de direito pnivado, cia sc submcte ao direito ca-
mum em tutioaquilo quc mao for expressamente demnogado par mormas
tie direito pCiblica, podemdo essas monmas demrogatonias canstarem da

própnia Constituição, de leis ordinárias e complementanes federals e da
própria lei singular, também federal, que instituiu a cmtidade.”2

3.5.2.3. Empresa püblmca

E a entidade cuja criacáa ou extincão 4 automizada por lei, dotada
de persorialidade juridicadc direito privado corn a fimalidatie de explora-

cáo de atividade econôrnica au tie prestação tie serviça pr5blica, vincula-
da ao comtrole estatal e aas fins espedulcados na lei. A ernpresa pade surgir,
corn base em Id especifica, da transfarmaçaa de Orgãos ou de autarquias,
da desaprapniaçaa de açOes de sodedade amômima ja constituida.

Par estar vinculada aos objetivos sodais fixados cm Id, naa pade
a sodedade, par vantade pnOpnia, usan seu patrimômia para finalitia-

12 Idem, op. cit., p. 326.
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des diversas. No entanto, coma esclarece a inciso III do art. 5Q do
Deaeto-Lei m2 200/67, a cmpresa p(blica caracteriza-se principal-
mente par passuir capital exclusiva da União (ou do nivel de govemno
que a tenha criada), podendo cm sua instituicão revcstir-se de qual-

quer das formas admitidas em direito.

3.5.2.4. Sociedade de ecoriomia mista

A saciedade tie ecomornia mista, ao comtránia da emprcsa p(bli-
ca, esti-utura-se sob a forma de sociedade anônirna, sendo sempre so-
dedade comerdal. A empresa p(blica pade sen estnuturada sob qual-
quen das formas adrnitidas no dimeito civil ou carnercial, au ainda sob

forma nova, inédita, delineada ma Ici dc sua instituiçao. A pnopósita,
esdarece a prafessara Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“A rigor, as conceitas do Decreto-Lei n2 200 sornente são apiicá-
veis ma esfera federal, já quc dc se lirnita a estabclecer normas sabre a
orgamizacáo da adrnimistracáo federal; e, rcalrnemte, dc dispOe tiessa

forma. Ocorre que as canactenisticas rncmciomadas nos refenidos comcei-

tas, corn algumas ressalvas, são recomhecidas pela dautrima coma prO-
prias desses tipos de entidadcs; apemas csse aspecta, camccmmemte a
fomma tie orgamizacão, parcce tiecorrer tic apcãa do gavemna federal,
potienda-se, cmtão, argumentar quc estados e rnunicIpias mao sc sujei-

tarn a essa cxigêmcia.”13
0 capital na sadedade de economia mista 4 majanitaniarnente

p(blica, enquanto ma empresa p6biica é exclusivamente p(iblica. A Ici

13 idem, op. cit., p. 333 e 334.

119



SERIE MODERNILAcAO DO SETOR SANEAMENT0

das sodedades amômirnas passui urn capitulo dedicada exdusivamente
as sociedades dc ecamomia rnista. Não se admitc a cstruturacão destas

sob qualquer autra farma sodetánia que nâo a sociedade anômirna.
Entretamto, mao bastarn a forma de sodedade anônirnae acondi-

cáo de adanista rnajaritánia do potier p(blico para que a societiade seja
consitierada de cconornia mista. E imdispensável que este participe efc-
tivarnemte dc sua gestão c faça dela urn instrumenta tie sua atuacáo.

3.6. lnteraçOes corn direito econômico
e defesa do consumidor

Potie-se adrnitir dais camais distintas dccontrale social do sanca-
menta ambiental. 0 primeiro refere-sc a partidpacao dos usuanios, em

conjunto corn outras agentes, nas Omgaos colegiados mormativos on de-
liberativos da estrutura tie rcgulacAa e controle. Asscgura-se, assim que
as usuários, através de repnesentamtcs IcgItirnos, participem do proces-
so tie decisão em questôes coma pnianidades, mormas, imforrnaçOes sa-
bre caremcias negiomais e padröes técnicas diferenciados, entre outras.

Outra forma tic cantrale social, distintada anterior, ocorme quan-
do as usuários assurnern a papel tIpico tic comsurnidores, coma tai,
cam dineito a receber urn servica prestado demtro de padröes adequa-
tios tiequalidadc. Nesta secãa, discutern-se as instmurnentas e as con-

dicöes tie imsercáo dos usuários nessas duas formas tie cantrole social
sobrc a prestacáa dos scrviços.

3.6.1. PamticipaçOo dos usuOrlos nos ómgaos colegiados

Em relaçãa ao comtrale social mos Ongaos mormativos e deliberati-
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vas, é necessánia prever e estabelecer mao sO a proporciomalitiade mas,
pnmmcipalmemtc, as camais capazes tic representar corn legitimidade a
comunidade usuária dos servicos. Essa tanefa aprcsenta significativa difi-
cultiade, pnimcipalrncmte em se tratando de Orgaos federals. Requcr, si-
muitamcarnente, a qualificacão das entidades formalmente comstituIdas
tie usuámias, que podcriam se habilitar para eleger panticipantes, e a sua
distribuicãa par regiôes ou estadas, ddpemdemdo do Orgão especIfico.

A nivel estadual, também não são poucas as dificuldades para
garantir urna adequada representatividade dos usuários nos Orgãas tie-
cisórios, que pressupOe uma defimição de cnitérios pana urna efetiva
partidpacão de nepresentantes dos rnumicipias e au rnicrarregiOes e das
negiöes metropalitamas. No ârnbita municipal, a escolha dos represem-
tamtes dos usuánios deve ficar a cargo das respectivas entitiades tic me-
presentacáo, ou do conjunta da cornunidade, no caso tie mumicIpios
pequenos scm argamizacöes formalizadas de usuánias. E nestc mIvel que
se afigura mais atiequado a exercicio do comtnalc social, no quc se refc-
mc a partidpacáo dos usuánios finals dos scrvicas.

A participacáa da cornunidade através de representantes junta a
adrninistracão municipal é prevista ma Constituiçãa Federal. 0 artiga
29, inciso X, indica, entre as pnimcIpios a serern atemdidas nas leis orgâ-

micas mumicipais, a “caaperaçâa das assodaçöes representativas no pla-
nejarnemta municipal”. Desta fonma, ao se prever a partidpacáo popu-
lar no processo dc plamcjarncmto municipal, abre-se espaco pama que as
projetas pnionitánios possam sen cstabeleddas em consanância corn as
necessitiades tia populacaa local. 0 samcarnemta ambiemtal, dadas as

suas caracterIsticas de componente essendal preventivo da saCitie p(-
blica, certarnemtc comstará emtre as itens rnais impartantes tie controle
social no ârnbito das paliticas mumidpais.
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No Sistema Umico tie Sa(de (SUS), a Lci n2 8.142, tie 28 tie

dezembro tie 1990, dispöe, entre outras itens, sabre a partidpaçäa da
cornunitiade ma gestâo tieste sisterna. Rcpmesemtamtes dos usuanios, am-
da quc nãa espedlicados, são incluidos entre os membrasdo Canselho
tie Sa(tie, que tern caratcr permanente c dcliberativo, atuamtio ma for-
muiaçAo tie estratégias e ma controle da execucao da politica de sa(dc
(amtigo 1~,II, 42). Instituto semelhantedcvc sen prevista ma forrnaçAa dos
Orgãos colegiatios que vemham a campor a sisterna tie sameamento, es-
pedalrnemte a nIvcl local. E oportumo, indusive, yerificar a pertinenda
tia umiflcacáo dos colegiados lacais afetas a polIticas tie sa(de e sanea-
rnemta, dada a m(tua aderemcia entre as matérias.

3.6.2. A participaçOo dos usuónios no controle da
prestaçao do senviço - garantias constitucionais

A Comstituicãa brasileira, no artigo 52, assegura a totios, mdc-
pentientemente do pagamenta de taxas, a direito dc peticão aos
poderes p(blicas em defesa de direitos au contra a ilegaiidade au
abuso do poder. Acrescenta, refomcando ainda mais indsivarnente as
direitos individuais, que: “qualquer ddadão e parte IegItirna para pro-
par acãa popular que vise a amular ata lesivo ao patnirnômio pCiblico ou
tie entidade de que a Estado partidpe, a maralidade administrativa, e
ao patrirnômia histOnico e cultural, ficando a autor, salvo comprovada
má-fé, isento tie custas judiciais e do onus tie sucurnbemcia”.

A Canstituiçao exige, ainda, que conste da Id orgãmica muni-
cipal a preceito da “imiciativa popular tie projeta de Ici tie interessc
especifico do rnunicipio, da cidade ou tie bairras, através tie mani-
festaçao tie, pelo menos, 5% do elcitonatia” (artiga 29, XI). Garante-
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se, desta forrna, urn canal de participacao para quc determimadas
mecessidades da comumidade, au pleitas de segmentas tie usuánios,

possarn ser reivindicados junta ao govemno local.
No nivel federal, a Constituicâa estabelecc que a Comgrcssa Na-

domal e suas casas terãa cornissOes permamentes e ternparánias, as quais,
em razão das maténias dc sua cornpetência, cabe “realizan audiêmcias
p(blicas corn emtidades da sociedade civil” e “recebcr peticOes, reda-
rnacOes, rcprescntacOes ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou
ornissOes das autaridades au emtidades p(blicas” (antiga 58, 2~,ll/lV), a
que assegura direito tie participacãa ao longa do processa Icgislativo tic

cniacáa e regulamentação do ardemamemto imstitucional em estudo.
Na seçãa relativa a fiscalizaçao contabil, fimanceira e arçamen-

tária do capitulo refcrcmtc aa Poder Legislativo, a Carta tic 88 dctermi-
na que qualquer cidadão au assodacão “4 parte legftirna para, na for-
ma da lei, demunciar imregulanidades ou ilegalidades perante a Tribunal

tie Contas da Umião” (artiga 74, 22). Ao se refenir especificamente a
prestacáa dos serviços p(blicos, a artiga 175 cstabelcce que a Id dis-
paná sabre as “direitos do consumidor” (incisa II) e “a obnigacáo tie

manten serviça adequado” (imciso IV).
Ao abortiar a admimistracão p(blica, a Comstituicão dispOe que

“a publicitiade dos atos, prognarnas, abras, servicas e campanhas dos
órgãos pCiblicos deverá ten caráten educativa, informativo au tic onienta-

cáo social...” (artigo 37, paragrafo 1°).Espedflca, ainda, no paragrafo
2~,que as rcclamaçaes rclativas aos servicas p(blicos scrão tiisciplima-
tias em Iei. Esse preceito abre a oportumidade para a elaboracão de urna
“iei de redamacOcs”, cspecIflca para as serviças, coma item prionitário
do ordenamento institudomal do sanearnento, tao logo seja implanta-
do. Essa norma e as dernais imstrurnentos decorrentes deverão comple-
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mentar, tie forma espccffica, as disposicoes geraisque regulameritam as
dimeitos dos camsumidores cm relaçâo aas serviços tie sameamenta.

3.6.3. Direitos dos consumidores - aplicabilidade
de algumas disposiçöes gerais

A Lei n2 8.078, de 11/09/90, dispOe sabre a Código tie Defesa do
Consurnidore a-ia a PalItica Nadonal de RelaçOes tie Consumo, objeti-
vando, entre outras items, “a radonalizaçao e melhonia dos servicos p6-
blicos” (artigo 4, VII). Na artiga 22, a Cótiigo estabelecc que “as óngãos
p6blicos, par si au suas conccssiamanias, perrnissiomárias ou sob qual-
quer autra farma tie empreendimdnta, são abrigados a fomnecer servi-
ços adequados, eficicmtes, seguros e, quanta aos esscmciais, contInuos”.

Ao estabelecer os dineftos basicas do comsurnidor, a Código tie-
termima, no artigo 6, X, que se assegure a “adequada e eulcaz pnestacáa
dos sdivicos p(blicas em geral”. No mesmo artiga, as incisas II e III
tiestacam coma direitos do consurnidor a “educaçao e divulgaçaa sabre
a comsurno adequatia tic produtose senviços” e a “mnforrnação adequa-
da c dana sabre as difcremtes produtos c servicos, corn espedficaçao

correta de quamtidadc, canactenIsticas, composicáa, qualidade e pre-
ço”. 0 Código do Consurnidom proIbe, ao fommccedor tie produtos an
serviças, “prevaleccr-se da fraqueza ou igmorância do comsurnidor, ten-
do em vista sua idadc, sa(de, canhecirnento ou condição social, para
impingir-lhe seus produtos au serviços” (antiga 39, IV).

Pode-sc deduzin, dos disposftivas Iegais citados, que tanto a Cons-
tituicáa Federal (artigo 37), coma a Código de Defesa do Comsumidar
clararnente nelaciomarn a direito de receber senviços adequados, p(bli-
cos ou nãa, a necessidadc do usuário sen dcvidamcmte imformadosabre
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as canactenisticas dos servicos prestadas, tie forma a permitir uma came-
ta avaliaçãa tia prestacáo efetiva do servico. Isso confere uma dimemsão
peculiar aa sistema tie mnforrnacocs do sameamento que, mais do que
urn instrurnenta tie gestão da prOpnia estrutura institudomal do setor,
configura-se coma parte dos tiireitos dos usuarios. Essa tarefa não é
simplcs no ârnbito do saneamenta, urna vez quc muitas dos atributos
dos serviços naa se tratiuzem em cspecificacoes tie fad entendirnemto
do usuário cornum. Mas 4 necessário ernpreemdcr esforças mcsse sentida.

3.6.4. Canals existentes parc reclamaçOes
no estrutura de defesa do consumidor

A Iei que instituiu a COdigo do Comsumidor criou, também, a
Sistema Nacional de Defesa do Comsumidor (SNDC), quc pressupOe
uma carnpasicãa tie Orgãas federals, estaduais, do Distrito Federal e
dos municfpios (artigo 105). Ao Dcpartamento Naciomal tie Direito
Econômico, vinculado ao Ministéria da Justiça, caube a coordemacao
da palItica do Sisterna Nadonal. Na pnática, as funcocs tie tiefesa do
consurnitiom tern sido assumidas, pnedarnimamternemte, pelos Orgäos
p6blicos vinculadasaos estados. Cabe ressaltar que esta prática difere

da tradicaa internaciomal, na qual as Orgãas tie defesa do consurnidor
são, na maionia, tie camáter pnivado.

Na Bnasil, as pnincipais canals de meclamacao dos usuánios são,
hoje, as Coardenadonias de Pratecaa e Defesa do Comsurnidor (Pro-
cons), vinctiladas as Secretanias da Justiça e da Defesa da Cidadania, a

Departarnenta Estadual tic PolIcia do Comsurnidar (Dccom) e, em me-
nor escala, a Curadonia tie Defesa do Consumidor, que trata somente
de causas tie interesse tiifuso ou coletivo, corn vitirnas. Dc âmbito esta-
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dual, a Procon canta, além do órgãa central, corn as DivisOes tie Acáo
Regional, localizadas no interior evaltadas para a atendirnenita operad-
anal e suporte técmica tias distintas rcgiOes estaduais. Essas divisOes atu-
am, ainda, no sentida dc estabelecer convenias corn as prefeituras, pana
a instituicaa tie Procons munidpais.

Quase todas as capitais do pals jácantam corn essa coortienatia-
na, mas aintia é pouco expressivo a ri6mero tie emtidadcs munidpais
conveniadas, se considcrado a pals coma urn totio. 0 estado tie São
Paula apnesenta a rnaiar mórnera tie convenios corn prefeituras, possu-
inda, atualmentc, 244 Procons rnumidpais. 0 Procom atende redarna-

cOes de consumidores e~usuánios nespaldadas mos dispositivos da Cons-
tituicáa Federal, do Código tie Defesa do Consumidor e tia legislacáo
em tomb do abuso do poder econômica. Os pnacedirnentos ncgulares
do órgão pressupOem averiguacãa da queixa e estabelecimento tie
multas, indemizacOes ou obrigatoniedade tie reparas, confonme a caso,
on cncaminharnemto para imstituiçOes corn cornpetemda legal pama fis-
calizar e punir as agness8es aas comsumidores.

Par se tratar de urna delegacia, a Decon, que tern a função tie
apurar e coibir crimes contra a ecamarnia popular, atua apenas nos ca-
sos em que as damos causados ao consumidor requerern acOes penais,
e pode sen acionado tamLa pela usuánia coma pelo Mimisténio P6blico,
au órgãas gavennarnentais, entre as quais a Procam. Nas questOes rcfe-
rentes ao setam do sameamentabasico, a usuánio, em geral, recomme ao
Procom, quando acredita que mao poderá saluciomar sua queixa nas
pnópnias prestadoras do servica. Estas podem sen as empresas concessi-
anánias ou a adrnmnistracao municipal, conforme a espedfiddadc da
operadora do serviça au a matureza do problema.

Em São Paula, e ma rnaioria das cidades de malar porte, constam,
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da lista telefômica, as telefomes emergendais a serern cantactadas em
casa tic falta tic agua, problemas reladonados a eSgatamenta samitánio
on poluicaa e damos ao comsurnidor, entre autras. Quando sc trata tie
problema de falta dc água ou reclarnaçOes relativas ao esgatarncmta sa-

nitania, a usuánio pode se dirigin, em pnimeira instância, ao prestador do
servico. As queixas relativas aa mao recolhimento dc lixo e inundacoes
são dmnigidas as prefeituras mumicipais on as administradonas regiomais
da prefeitura, quando existirern.

No ãrnbito dos Procoms, as reclarnacoes relalivas a prestacáo tie
serviços p6blicos tern sido rnuito frequemtes, destacando-sc, no casa do
estado de São Paulo, as reladonadas ao sistema de abastedrncmto tie
água, que ocupam a pnimeiro lugar ma lista geral de redamaçoes. 0
Procom paulista deve, par Ici, publican anualmentc no Diana Oflcial do
estado, a catiastro tie farmecedores adanados. A Iista divulgada em marco
tie 1994, referente ao peniado anual irnediatamente anterior, registra
expressiva m6mero tie qucixas relativas aa seton do saneamento. A aná-
use tias medamaçOes envolvendo prcstadanas de Servicos de sancarnem-
to, em especial de abastecimemto dc água, mevela que as pnoblernas
atingern todos as items passivdis dc qudixa, a que mao e usual entre as
demais serviças on produtos de mencado.

Alérn de atender as reclarnacoes dos usuários, a Procom tern atu-
ado junta as cornunidadcs, divulgando as direitos dos comsurnitiores e
onicntamdo quanta aos procedirnentos de reivimdicaçao e reparacão. 0
Procon-SP distribui gratuitarnente publicacoes destinadas a imformar a
comsumidor sabre as produtos e servicas especIficos e os mecamismos
de proteçãa dcsses direitos. Entre elas, destaca-se acartilha “Coma cons-
tituir uma assodacáa dvii de defesa do consurnidan”, onde se esdanece
quc a tiefesa dos imteresses e dircitos dos cansurnidores patie sen exer-
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dtia em juizo, imdividualmemte, on a nivcl coletivo (artigo 81).

A defesa coletiva é prevista no artigo 5Q, indso XXI, da Constitui-

cáo Federal, que determina quc uas entidades assodativas, quando
cxpressarnemte autorizadas, tern Iegitimidadc para representar seus flu-
ados, judicial on extrajudidalmentc”. A função de imformar atnibultia ao
Procom, tiesta farma, é tie fundamental irnpartâmcia para que as assoda-
çOes tie tiefesa do consurnidor sejarn canreta c legalmente camstituldas.

3.6.5. A responsabilização sobre a prestaçao
nao adequada de serviços püblicos

0 Código de Defesa do Consumidor obniga as pessoasjunldicas
a nepararcm as tiamos causados mos casas de descumpnimenta total ou
parcial da pnestacáo adequada de serviças, mas formas previstas no
artiga 22, paragrafa 6nico. Ao definim as respomsabilidaties pela atie-
quada prestacao tie serviços, a artiga 14 expressa que “a fornecetior
de servicas responde, imtiepemdemtementc da existencia tie culpa, pela
neparaçãa dos tiamos causados aos consurnidores par tiefeitos nelati-
vos a preStacão dos scrviços, bern coma par imfarrnacOes insuficientes
ou inadequadas sabre sua fruicaa c niscas”.

Entre as samcOes admimistrativas previstas no artigo 56 pana as
mnfnaçOes tias normas tie tiefesa do consurnidor, sern prejulzo das acaes
tie natureza civil e penal, indicarn-se rnultas, suspensão tie forneci-
rnento tie produtos ou scrvicas, imtervencão administrativa c, particu-
lamrncmte relevante para as servicas p6blicos, a revagacãa de conces-
são on pemmissãa de usa. 0 parágrafo i~estabelece que a “pena tie
cassacaa tia comcessão será aplicada a comcessiománia tie servico p6-
blico, quando violar obnmgacao legal ou contratual”. 0 artigo 59, pará-
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grafo 2~,par sua vez, determima que “a pema de imtervemção atirninis-
trativa será aplicada sempme quc as dmcunstâncias, tie fato, tiesacanse-
Iharem a cassação tie licemça, a intcndicáo on suspensãa de atividatie”.

Cabe nessaltar que são consideradas circumstâmdas agravantes,
para as crimes tipificados no COdiga de Dcfesa do Consurnidar, as atas
lesivos praticadas em aperacOes que envolvam produtos on servicas
essemdais (artigo 76,V). A Lei n2 7.347, de 24 de juiho de 1985, que
tiisdplima a açãa dvi! p6bIica de respansabilidade par tiamos causados

ao rneio ambicmte e ao consumitior, entre outros itens, prevê que “a
acãa civil poderá ter par objeto a condemaçao em dimhciro ou a aim-
primento tie obrigacão tic fazen au mao fazer” (artiga 32). Não é neces-
sario que a comcessiomanio seja acionado pelo pader comcctiente para
responder as suas obnigacoes tie adequatia pnestacão do serviço rcda-
madas pelo usuánia. E issa mao cxdui, par outro Iatio, que a poder
cancedente, no papel tic titular do scrvica, também seja acianatio.

Esses imstrumemtos samdonatórias são irnpartamtcs ma estrutura
tie ardenamento institucional em estudo, urna vez que garante ao usu-
aria do seiviça a obnigatoniedade dc respasta, por parte do prestatior do
scrviças, as suas queixas. E importante lembrar que a abertura tiesses
camais de exercida dos direitos dos usuánios tonna ainda mais apartuna
e pnionitánia a promulgaçào de uma Id que trate espedficarnente tias
redarnaçOes no ãrnbito dos serviços de samearnento.

3.6.6. lnterocoes corn a estrutura de defeso econômica

A Lci n2 8.884, dc 11 de junha dc 1994, transfarma a Comselho
Atirninistrativa tieDefesa Econôrnica (CADE) em autarquia e dispOe sabre
a rcpressãa a infracoes contra a ontiern ecomômica, atribuimdo compe-
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tênda ao ptcnário do Canselha para “instruir a póblico sabre as formas
tie infração da ordem econômica” (artigo 72, XVIII). Atribui, ainda, a
mesma cornpetênda a Secretaria dc Dineito Ecomômico do Ministério
tiaJustiça, aliada a tie imstruir quanta aos modos tie prevencão e repres-
são tias mnfracoes tia ordem ecomôrnica (artigo 14, XV).

Mais do quc urn imstrurndmto pana a defesa individual dos consu-
mitiores, esse sisterna prove rneias elicazes pana a controle do abuso
ecanômico par parte dos diversos agemtes que fommecern bcms e servi-
ços mccessários ao sameamenta. São conheddas as temtiemcias a forma-

cáo de cartéis c oligapólios messa area, em deconrência das attas con-
centraçOes tie capital e do elevado mlvel de especializacaa de alguns tie
seus compamentes. Além das caracteristicas tie monopOlio natural dos
serviças coma urn todo, a imfna-estmutura de samcamento envoive diver-
sos imsurnos protiuzidos par rneia de momopólios c oligapótias. E a caso
dos tubas c comexOes tie lemma fundido, dos hidrômetros, tie equipa-
mentos tie rnamutemçâa tias redes e autras.

Dentra de uma perspectiva tie flexibilização, em que a opemaçãa
dos servicas patie sen outongada a agentes pnivadas, e impartamtc que
as órgãos p6blicos tic regulaçao e controle possam contar corn a cola-
baraçaa tic urna estrutura eficaz tic vigilancia da ordem ecomOrnica. A

acáode grupas ecomôrnicos que, tie farrna comjugada, detenham a con-
cessãa de servicos e a rncrcado tie imsurnas, pode levar a esquernas

sofisticatios tie abuso ecomôrnico, quc mao padern sem controtados ape-
nas corn as salvaguardas espccificas da regulacaa setorial do samearnem-
to. Dal, a irnpomtâmda tie urna articulação efdtiva entre a ortienamento
institudonal do sameamemto, quc se forma, c a estrutuma tic comb-ole do

potien ecamOmica, necem temente fortalecida.
A articulaçao cmtrc o sistema tie rcgulacãa e contrale do samca~
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menta e a estrutura tie dcfesa ecanôrnica mao deve se nestningin aaco-
Ihitia tic suas tiisposicoes e instrumentos. A exemplo do quc ocorre
em melaçao ao sisterna tie defesa tie consurnidor, tieve-se buscar uma
colabomação efetiya, na qua! se complemente a acãa tipica tia defesa
econômica cam instnumentas eficazes para canter as formas especlfl-
cas tie abuso econômico ma comstrucão da imfra-estrutura e na presta-

cáo dos semvicas tie samearnento.

3.6.7. Elementos parc a ampliação do
controle social do saneamento

Avalianda-sc a legislacáa maciomal pcrtinente a tiefesa do can-
sumidor, tomna-se dana que as defidencias existentes quanta a urn
maian e mais efetivo comtralc social dos usuanios mao podem sen atri-

buldas a urna camênda de imstmumentos legais atiequados. Tudo intiica
que a lacuna essemdal está ma mnexistencia de carnpamhas p6blicas de
esdaredmenta sabre as direitos do usuanio, refementes aos servicos
p6blicos ou aos protiutos e servicos cm gcral, e sabre as ticveres que
as usuamios devem curnprim, de contribuir para a cantrole social do
atendimemto das politicas e acaes p6blicas.

Não basta, no emtamto, ampliar a sistcrna tic tiivulgacaa. Tomna-se
tie extrerna nelevãmda pmecisam quc imstmumemtos e melos dc imfomma-
çOes estarão sentia fommeddas aos usuamios para que a comb-ale social
seja factIvel. Ha que se consitienar que a irnemsa malaria da papulacáa
brasileira mao so apreserita nlvel baixo tie escolanitiade coma nãa está
vinculada a assodacoes de dasse, de bainro, ou autras. No que se refere

aespedficidade do recebirncmto tic prestacaa atiequatia tie senvicas tie
saneamento arnbiental, a par tias imforrnacoes relativas a qualificacáa e
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quantiflcacáodos senviços, ticvc-se prever quc as tarifas on tributos pa-
gas sejarn cxpnessos tie forma transpamentc c tie fad carnprcemsão a
totios as usuamios, indusive as tie baixa ou menhurna imstrução.

Cabe prever carnpamhas educativas, veiculadas, par exemplo,
na mltiia televisiva, corn visual e Iimguagem atiequados, intiicantio as
dircitos do usuánio e as camais e pmocedimentas pana queixas contra
servicos p6blicos mnatiequados. A estrutura atual dos Procons e Dc-
cons parece scm adequatia para Orgãos meceptares tic redarnacoes dos -

usuárias tie scrviços tic sanearnenta, particularmente consitiemantio-
se as tiivisOes rcgiamais e as comvêmios municipais dos pnimeiros. Res-
salva-se, contuda, que a atuacáo tiesses Orgãos ainda é lirnitada, e que
é precisa vencen as abstáculos que entravam a tiesejatia gcmemalizacãa

do cxemcldo dos dimeitos dos consurnitiores.
Par isso, e par forca tias relaçocs tlpicas do potien p6blica

cam as agentes quc vcmharn a pmestar servicos p6blicos, a sistema
tie tiefesa do comsurnitiom tieve sen entendido coma urn impartante
clemento auxiliam no exerclcia tia mcgulacão e do controle dos scm-
viços. Mas, em menhuma hipótese, pode sen tornado coma substi-
tuta tia estrutuna setanial tic megulacao e controle, responsável pela
prestacao tie servicas csscnciais que compete, canstitucionalmen-

te, ao poder p6blico.

3.7.FunçOesdo sistema de informaçOes

0 sistema dc imfomrnaçOes do samearnenta tieve sen estmutura-
do tie fomma a cobrir as tiuas pnincipais vemtcntes tie indicadomes re-
lativos aos semvicos: a demantia, canacterizando qualitativa e quanti-
tativamente as necessidades de serviços, e a oferta, qualificando e
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quanuficanda as nIveis tie pmcstacãa dos servicas no pals. As finali-
tiades do sistema são rn6ltiplas:

• definir as carencias e as cobertumas do servica em mivel essen-
dal, coma pamãrnetro de univemsalidade de atendirnento;

• itientifican as padnOes de qualidade dos senvicas pnestados e
mapear as nccessidadcs tie meihoria técnica e operadomal;

• identificam as patimOes de eficiência opemadonal dos serviças
prestatios;

• subsitiiar, corn as imfommaçOes tratadas, as órgaos tic reguiacão,
comb-ole e coordemacáo executiva da estmutura mmstitudomal;

• subsidiar o estabeledmenta de pnionidades.

Pama cumprir essas fumcoes, a sistema tieverá fixam cniténios unifi-
catios tie coleta e processarnenta de mnfarmacoes, a que passa pela
narmatizacáo dos pmocedimentos de avaliacâo. A utilizaçãade parãrne-
b-os unificadas é particulammente difIdI quando se Ieva em comtaa hete-

rogeneitiadc tie capacitacáa tecnológica e gerencial no pals, indusive
no que se refcre a capacidade de med in.

Urn exemplo dessa dillcultiade pode sen extraido tias plamilhas tie
caractcnização técnica dos servicos, obrigatónia mas solicitacoes de emprés-
timos tiinigidas a CEF, que ainda obedecern ao rnodelo tia Cosam/BNH.
Sugene-se que urna amastra mepnesentaliva de pedidos tie fimandarnento
tie tiiversas rcgiOes do pais, dc diferentes portes tie servicac funcoes espe-
clficas para as quais se timnigiu a solidtação (arnpliação tia mode, setonização,
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tratamento tie esgotos, etc.), seja analisada em profundidade, corn veilfica-

cáo de campo acemca dos parârnetros técnicos c opcracionais dedaratios.
Nossa hipótese, que nab sc comfuntie corn suspeiçAa ética em

nelaçào aos solidtantes (que, no caso de realizacáo da pesquisa, tie-
vem ten suas itientitiatics preservadas), é de que a rnaiania dos parâ-

metros tieclaratios nãa comrespomde a mealidatie. Ela sc baseia em cvi-
tiências tie que a maior parte dos servicas mao dispunha nem tinha
acesso a instmu men tos de venificaçãa adequatios pana a nivel tie sofis-
ticacáa exigido ma caractemização técnica e openadomal dos servicos.
Isso leva ao pamatioxo tie quc, ma busca tie urn sisterna ideal, pertie-se
a comfiabilitiadetie todo a sisterna, já que as tiistarçOes tic alguns dos
intiicatiomcs contarnimarn as tiernais.

A estrutura do sisterna tic mnformacocs tieve sen moltiatia a partir
tie uma imfra-estrutura minima tie capadtacáa técnicae gemendal e tie
licendarnemta laboratamial, tie maneira quc as parâmetros colhitios se-
jam efetivamente confiaveis. Essa implantacáo deve ser gradual, no que
se nefere aos tipos tie pamâmetros c a abrangencia territorial. Recomen-
tia-se, nesse sentitia, que seja iniciada a pamtim tie expcmiemdas piloto

em negjOes antic se disponha tic infra-estrutura adequada para rnedir e
para criticar as nesultados tias rnedidas. Mas e fundamental quc a cxpe-
niência piloto seja limitada ma tempo e no escapa, tievitia ao risca tie se
recair em urn processo scrnelhante ao do modelo anterior: a expeniên-
cia vai se consolidando e sofisticando ma area tia intervemcaa piloto e
pentie, deflnitivamemte, a possibilitiade tic gemcraliza~ao.

Para a implantacáo tie urn processo coma esse, é necomentiavel
uma efetiva panceria corn entidades represemtativas dos setor, em espe-
cial ABES, Aesbe e Assernae. Elas poderão, em canjunto corn a estrutura
p6blica tie comb-ole, traçar a estratégia de acáo territorial e tie selecáo
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básica tie indicatiores, assim como trabalham junta aos assadadas, ma
sentido tie dctectar as pnincipais dificutdades de imfonmacãa. Trabalho

irnportamte messe sentido já vern semdo feito pcla ABES, ma omgamizacáo
dos Catalagos Brasileimas tie Engenhania Sanitania e Ambiemtal (Cabes).

Algurnas das tabelas rnostnadas meste retatOrio baseiam-se nos
Cabes, que constituern praticamente as 6micas fontes tic tiados scto-
niais sistematizáveis. Não obstamte, ha prablernas ma crnissão tias in-
farmacocs brutas, conforme pode se verificar em algums imtiicatiomes
corn dana incomsistêmda estatistica. E a caso, par exemplo, tia rela-
ção entre tiespesa tie explonaçao sabre meceita opemacional tiedara-
tia pela Companhia tie Aguas e Esgatas da Pamaiba (Cagepa) e pela
Empresa tie Samearnenta tie Mato Gnossa do Sul (Samesul), no Cabes
1991 (base 1990), tic respdctivarnemtc 1269,17 e 288,34, que pro-
vavelmente encerrarn algurna disparidatie tic criteria nas épacas de
apuracao dos dais panãmetmas (DEX e RO), a que, em contexto tie
elevatia mmllacáa, distance muita a mesultado.

Em memor cscala, potiern sen venificatias, tambérn, algurnas passi-
veis mnconsistencias nas tabelas melativas a cobertuma do servico, cujas
variaçOcs, em algums perlotios, commespondeniam a magnitudes absolu-
tas, na prática pouco pmaváveis. Issa mao invalida a usa das informaçOes
nos gramdes agmegados megiomais, pasta que as emmos tendern a ser dilu-
ltios ma conjunta. Muito memos imvaiida as Cabes, que constituern as
6nicas fontes sistematicas dispomiveis.

Qualqucm que scja a causa das imcomsistências, a fato é que elas
se identificam corn mossa pmeacupacão central, ma sentido tie que ha
tiificuldades tie construcáo dos indicadores brutos, em sua origern dc

apuracáo. E issa so potie sen resolvido, a nassa juIzo, a pamtir de uma
efetiva capadtacáo ma onigern da coleta. Esta é a orientação metotioló-
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gica que tieve balizar a estruturacäa do sisterna tie mnformacOes do sa-
neamenta. Em palavmas simples, tmata-sc de pergunitar, prirneina, a que
podemos informam e a quc precisarnos fazer para aurnentan a nossa

capacidade de imfarmar, antes tie estabelecer urn sistcma ideal tie pro-
cessamento e tiissernimaçaa. -

3.8. Funçôes do sistema de apoio tecnológico

0 sistema tie apola tecnologico tieve sen comstituIdo pelos sc-
guintes clementos:

• normalizaçãa;
• gerendarnento pama a qualidadc;
• cemtificacão tia qualidade;
• pesquisa tecmológica;
• capacitacaa labamatorial;
• capadtacao de mecumsos humamos.

Eles são articutadas entre si, e a opcão pam urna tieterrninada linha
de comb-ole de qualidatie, se vinculada ao processo ou ao pmotiuto final
do servico, comdidona as tiemais. São impartantes, também, as reflexos
dessa opçâa sabre a estmutuna de megulaçao e comb-ole dos servicos.

3.8.1. NormalizaçOo

A morrnalizaçAo e a funcaa que fixa as camactemistica.s que urn pro-

tiuto au processo tievc apresentam pana scm comsidemado atiequado ao
usa. E urn tiatio tie referenda quc resulta tie urna escalha coletiva e que
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potie sen expresso em institutos tic aplicacão compulsómia (Icis, nonmas
atirninistrativas) ou em nomrnas técnicas de camater mao obnigatOnio.

A partir da vigência tia Lei tie Dcfesa do Comsurnidor, as normas
técnicas tia ABNT, que são emititias pan uma imstituicáo pmivada, passa-
mam a ser obmigatómias. Dc acordo corn a amtigo 39, VIII, é vetiado ao
fomnecedom cornemcializar pmotiutos ou serviços que estejarn em tiesa-
cortio corn as nommas cxpedidas pelos ómgàos oflciais competentes e, ma
falta ticstas, as expedidas pela ABNT on par outra instituicaa credemd-
ada no Commetro. Esse dispositivo se estende mao so aos servicas, no
caso do samearnemta, coma tarnbém - corn rnaiom fmequêmda - aos pro-
dutos e semvicas imtemrnetiiamios que formarn a sua imfma-estrutura. Nesse
sentitio é fundamental a amiiculacão do sisterna regulation e cantrolador

do sanearncmto corn as entidades narmativas, no scmtido de mommalizar
protiutos e técnicas mao convencianais que podem apmescmtar miveis tie
qualidade satisfatónio, a menor custo.

No que se refeme a qualitiatic do serviça, destaca-sc a norma
tie patinocs de potabilidade tia água, fixada rnediante a Portaria m2
36/90, do Ministério tia Sa6tie. Esta partania avoca ao Ministério
tia Sa6de a compctencia tie exemcer a con trole sabre a cumpnimen-
to da momma, a que deixa antever urna area fulcral tie amticulacão
institucional a scm contemplada no omdemarnemto em estutio. A pan
tiisso, a norma fixa pamãrnetmos tie qualidade quirnica, omgamolépti-

ca, bactcniológica e radiaativa, cuja avaliaçáo paucos laboratOrios
cstão capacitados a pmoceder. Semia oportuna que esses pamãmetnas

fossem nevistos a Iuz de algurnas avaliacoes tie campo quc permi-
tisscrn calibrar as procedirnemtos dc acordo corn a mealitiade tia
capacitacao laboratomial disponIvel.

Em relacaa aos mamanciais, a Resolucáo 18/86, do Conselho
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Nacional do Mcio Ambiente (Comarna), estabelece urna dassificacao
ampla tie aguas, cam valitiade nacional, que qualifica - tientre an-

tnas parãmetras - a qualidatie exigivel dos efluentes lançados. Mais
uma vez, e necessamio calibmar as capacitiades laboratoniais tie acar-
do corn as narmas e, ao rnesmo tempo, seus parámetmas especlficas
corn mclação a capacitiatie efetivarncmtc disporilvcl no ãrnbito tie ju-
mistiicao tia norma, ou seja, a maciomal. Na linha da propasta tiefen-
dida na subsecãa amtemiar, é mecessamio que a pamârnetro mammaliza-
do em escala naciomal seja pautatio pela capacitiade encomtravel ma
maiamia tias regiOes, c nab apenas mos centmos tie excelemcia. Estcs

tern urn papel impomtante a durnpmir ma capacitacão e cretienciamem-
to de autros labomatórios, mas scm a ilusãa tie que todos possam vim
a se tarnan centros tie excelencia.

Dcnb-o do csfomco tic meortiemamenta instituciomal, no âmbito da
capadtaçâo laboratomial, e meccssámio definim critérios clamos tie cadas-
trarnenta, simplitlcam a acesso aos ccmtmos tieexcelência e evitam tcmsOes
institudamais. No estado tie São Paulo, par exemplo, a comb-ole dc pa-
tabilitiatie tia agua e afeto ao Instituto Adalfo Lutz, autamquia estadual,
enquanta a camtmole tie pamârndtras de qualidatie arnbiemtal cabe a
Companhia tie Tecmologia de Saneamento Ambiental (Cetesb), empre-
sa estatiual tie econornia mista.

E mecessamio, também, promovem a amticulaçaocorn as estrutunas
tie sa6dc c de rneio ambiente, ma âmbito do samearnemto, tie maneina
que as diferentes agentes possam se bcmefidar tiessas capacitacôes
cam eficáda e scm cornplicacocs tie duplicacaa bumocratica. Os atm-
butos tie qualitiade dos servicos tie samcarnemto mao se mesurnern, oh-
viamente, a qualitiade da água. Mas esta e, talvez, a exemplo rnais
enfática tie urn tipo especifico tie comtmolc sobre a qualitiade final do
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protiuta, quc there tic outras fomrnas que se dcfinem na estratégia tie
gerenciarnemto para a qualidade.

3.8.2. Gerenciamento pare a qualidade

Esta é a fumcao que fixa a conjunta tie rneios para se obter qualitia-
tie, emtentiida coma atiequacáo ao usa. Implica reconhecem, em catia
contexto, as necessidades objetivas dos usuamios, que mao são as mcsrnas
em todas as negiOes e localidades. Urn servica coma a samearnento intera-
ge diretarnente corn as condicOes climáiicas c autras do mcia fisico natu-

ral, e par isso semia mnaplicável urn conceito mIgida tie qualitiatie.
0 gememciamemto da qualidade é urn conceita que tern sido

largamente empregado mos setomes tie produção industrial e que, em
seus princlpios basicos, podc scm transposta para as senvicas tie sane-
amemto. Trata-seda trilogia do plamcjarnento, controle e melhorarnento
tia qualidade. Suas ticfimicOes surnánias são:

• planejarnento da qualidade - desenvolvimemto tie produtos e
pmocessos pama atentier as necessitiades especlficas dos dientes;
• contralc da qualidade - funcão tie que se utiliza a pradutam no
sentido tie atcmdem, tie forma cantinuada, as espedficacoes fixatias

para urn tictemmimato prod uto (é a que mais se tern aplicadocoma
conceito dc gamantia tie qualitiade no abastedmento tie agua;
• melhomamemto da qualidade - mameima tic clevam a tiesernpe-
nho, comfumdimdo-se corn a comceito de inavacáo.

0 genenciamerita tia qualidatic é urn processo que tiepemtic tie
aprendizado e tie consotitiação pam ctapas, sendo, par issa, necessamia
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uma capadtaçAo gradual. Dc pouco adiantamia a sisterna institudonal
do sameamcnta estabclccer progmarnas tie qualitiatieque imtraduzisscm,
tie imediato, sofisticados conceitos tie qua!idatie total, antes tie se
consalitiamem as etapas pmelirnimames tie uma cultuma tie qualidade. Mais
uma vcz, é preciso rcspditar a hetemogeneitiatie dos semviças quanta
aos problemas especificas que devem sen enlrentados e quanta a sua
real neceptividade a imavaçãa. - - -

3.8.3. Certiricaçao do qualidade

E a funcáo tic quc se vale a consurnitior on seu representante
para certifican-se tie que urn pmoduto ou processo possui as atributos

sufidentes pama satisfazer suas mecessidades. Pate sen tie dais tipas:
mediante inspeçãa ma recebimento ou através da comfiança que se as-
tabelece quando a pmoduto scguc especiIicacoes pretieterminatias em
seu pnocesso, que tendern a ganantir sua qualidatie final. A pnimeina,
mais pmóxima do pmaccssa tratidonal tic comtmole tiequalitiatie da água
tie abastedmemto e tie outras companentes dos servicos tie saneamen-
to, trata-se tia avaliacáa ex-post,no momenta da entrega do serviço.

A certificaçáo pelo comtmole de padmôes tie pmadu~aenvolve
uma analise tie rnémito sabre a processo protiutivo, e é a que tern
contiiçóes tie garamtim continuidadc ao patirão de qualidade. Nos vá-

nias mamas tia protiucao industmial, eta se assoda as normas tia sénic
ISO 9000 e são exigiveis para totios as produtos quc drcularn no men-
cado intemnaciomal. Na mesma limha, tiesenvolvern-se nanmas tie qua-
lidate arnbiemtal ma série ISO 14000, que tie forma análoga as tia
sémie 9000 emtrarn no rnérito dos processos envolvidos, meste caso corn
atencáo a preservaçAo dos mccumsos ambientais.
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E patcmte a atiequa~odesse conceito pama as servicos tie
menta, espedalmente em urna perspectiva tie tlexibilizacáo, em que
divensas vaniaveis tie pmestacáo do servico padem sen atimitidas. As nela-
coes enb-e a qualitiatie to scrvico e a pracesso são muita fortes e can-

sentâneas cam a funcao tie mcgulacáo e comb-ale quc cornpctern aos
podenes concetientesnos casos tie concessãa. A vinculacão cam a prc-
servaçao ambiental, no aintia imcipicmte sisterna ISO 14000, abre espa-
ço para a necessánia articulaçao imstitudomal emtrc a omticmarnento insti-
tudanal do sanearnerita e a do rneio arnbicmtc.

3.8.4. Capacitoçao laboratorial e de recursos humanos

Coma suporte a esse sisterna, a capadtacáo laboratorial e tie re-
curses humanos assume papel fundamental. Tmabalhos tia OMS e tia
EPA nevelam quc a rnahonia dos datios obtitios em Iaboratórios latina-
amcnicamos são incomsistentese nab canfiaveis. A capadtação laborato-
nial tieve envolver, ma perspectiva tic urn supamte efetivo a rnclhora tie
qualidatie, mao so a metodolagia tie emsaias mas também - e principal-

mente - a confiabilidadc de seus nesultados. Nesse sentido, impôe-sc a
implantação de progmarnas intemlabaratorlais, corn a finalidade de apcr-
feicoar as métodos tie emsaia e afcmim as procedimentos adotados.

A capadtacáo tie mecursos humamos deve scm intcgmada a esses
pmograrnas interlaboratoniais, tie rnameima a se trabalham as mesrnos te-
mas tie aperfeicoamento. Os resultados de amálises ticvern sen cnuzados
entre tiiferentes cenb-os tie avaliaçao, para que se estabcleça sua comsis-
tênda e se corn jam as fathasno processo tic avaliacáa, que quase scm-
pre envolvern tiefidêndas ma capadtação to pessoal técnico.
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4. PROPOSTA DE ORDENAMENTO INSTITUCIONAL

4.1. Bases da regulaçao dos serviços

de utilidade pübllca
A gestâo dcscentralizada, a comcessãa a opemadores pnivados e a

conceita de regulaçao tic serviças tie utilidade p(iblica mao são, de
forma alguma, novas no Brasil. Desde as pnirneiras empresas pniva-
tas tie urna fase aintia incipiente da pmestacão dos scrvicos, coma a
Compamhia City tie Esgotos to Rio tc Jameimo ou a Companhia Can-
taneira tie Aguas tic São Paula, ate a rnodelo tie oferta pam empresas
estatais, que hoje tia rnostmas tie esgatarnenta, a infra-estrutuma p(~i-
blica no Brasil passou pom dufememtes fases e modelos tie ordemamen-
to instituciomal. A exemplo tic outmos casos em toda a mundo, a
pnimeira fase tie oferta privatia camactcrizava-separ sua mncipiência e
pela ineflcacia on inexistência de regulacao. E a base territorial dos
servicos, em seus pnirnómdios, era essencialrnente local.

No quadra de cnise que hoje se afigura, a descemtralizacao e a
envolvimemto to capital pnivato são evocados coma compamcntes de
urn ordemarnento imstitudamal modemmo, que se libemtamia tas amarras
tie urn Estada pesado e imcficiemte. No entanto, a cxaustão dos anti-
gas amnanjas institudanais, fundados cxatamemte ma base territorial lo-
cal c na prevalência dos capitais pmivados, e que mao canseguiram
atingir as rnetas mecessamias para atcmdirnemto ta demantia, exige uma
reflexão inicial, scm pmetcnsôes tc urn retraspecta histónico. 0 objeti-
va e identificam, corn a dareza passive!, a que tiferencia as propostas

atuais tie amquitetuma dos sisternas de megulacão tie servicos tie utilitia-
tie piThlica taquelas que já se mostrararn imcficazes.
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São natónios as estutos e prapostas formulatas pelo professor
Amhaia Mello ma imido tia técatia de 30, visando urn sisterna institudo-

mal tie regulacao (MelIo, 1933, 1940), inspiratio ma sistema narte-ame-
nicama. Sabiamente, dc pmocumava urna apmaximação maiar cam a cx-
pemiêmda monte-americana e mao corn a européia, coma era mais co-
mum emtre as meios acatemicos da épbca, pcla maior afinidade corn

as processos tic farmacáo urbana c tie imsercáo cspeclfica dos senviças
no tenritómio. Havia muitopouco em comurn entre as necessitiades brasi-
leimas depraver imfma-estrutuma em urna rede urbana erncmgemte e as euro-
pélas, voltataspara a meihamia tic aglorneracôes urbanas ja consalidadas.

Dcntre as expemiencias imtcrnadanais, a monte-americana era,
certarnente, a mais consolitatia ma quc se refeme a separacáa entre me-
gulação e execução. Essa expenienda acumulava-se em urn processo
contInua, tiestic a segunta rnctatie to século XIX. Mas mao era a ünica
no quc se nefeme ao exemclda ta megulacão estatal. A Grã-Bretamha tam-
bern conta corn urn sisterna de megulacáo quc sc angina no século XIX,
aintia quc a scpamacáa emtrc fumcOes tic rcgulacáo e executivas mao
tenha sido tao uniforme e continua coma a dos EUA.

Na ne!ativamentc mecemte histómia tas metes tie imfna-estmutura
ptiblica camternpamâneas,’4 que tern suas origens aproximadamente
em 1820, pode-se afirmam que as expemiências mais antigas neferemtes
a regulacáo dos semvicos camcentma-se mos palses amglo-saxonicas. Isto
mao significa quc outras paises, pamticulamrncnte entme as mais nicos,
mao tenharn tito urna evolução mamcamtc. Na técada tie 30, a Alema-
nha, par exemplo, era a segundo produtor muntial tie energia elétri-

14 Entendidascomos~stemashierarquizados,estruturadossobrebasestecnologicas,ope-
racionais e administrativas especIuicas.

146



FUNDAMENTO~E PROPOSTA DE ORDENAMENTO INSTITUCIONAL

ca, cam cerca tic 12500 Mw de capacitiade instalada, seguitia pela
Franca, corn apmoxirnatamente 7000 Mw. Mas a maciça presenca do

Estatia ma pmovisão dos semvicos, messes casos, naa pemmite camacteni-
zam a acáa megulatioma cm sepanato da acão exccutiva.

Dc rnameina gemal, a cvalucäo dos servicos de utilitiade p~iblica
entre as paises que já contavam corn aglomeracoes urbamas de algum
porte no século XIX segue urn cmcadeamento imidal em duas fases
Iógicas, aintia quc cam diferencas marcantes tie cromologia. Uma é a
fase incipiente tie provisãa privata praticarnemte tiesnegulada, quan-
do as serviças tie utilidade püblica ainta comstituIarn urna movidade e
mao se cogitava, cm nemhum fora politico ou social, recomhecer a uni-
versalitiade tic cobertura coma urn timeito.

A outra e a fase dc mumicipalizacao, cm que as Scrvicas pas-
sam a scm ofcmtados fumtamemtalrnemte pelos poderes piiblicas Ia-
cais, a partir tie urn recomhecirncmto de essencialidatic, especialmente
no que se refcmc ao sameamento. Não se trata, aimda, tie meconhecer
a umivensalitiade coma urn tireito, mas da comstatacão tie que o aban-
dana samitanmo tas papulacoes que mao patcrn pagan pelo servico
nesulta em ameaca as pmóprias elites. Esta é a principal alavamca to
processo de megulacao e municipa!izacão dos scrviços mas grantics
citiades inglesas no firn do século XIX.

Essa fase evolui, invamiavelmcnte, pama urnestágia tie cnise tia ofemta

local, em funçãa da rnaiar complexidadc e da magnitude que as servi-
ços assumem. Ao comtrámio da maionia tas atividatcs econôrnicas car-

nentes, as servicos tie utilitade pi~blicamao apmescmtam urna fumcAo
unifonrnemente cresccnte tie ecomomia de escala. A meditia quc se cx-
pamdcm, as sisternas devem supemar bammciras pama atingim patarnares tie
afenta que vão exigir comccmtracöes cadavcz rnaiores tie imvestirnemtos
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e de capaddatie gemcmdal. Alérn disso, a expansão territorial das redes
e a mecessitade tie imtcrcomectar capacitaties tic tifemcntes onigens fa-
zern corn quc a cornpatibilizacâo tecnalógica emtre sistemas se tame
catia vez mais complexa, contnibuinto para a cisc da aferta local.

Essas tentendas, coma já refenido, são movimentos lógicas, para
a maiania dos scrviços e dos paIScs, mas fases imidais tic evolu~âa.Par
isso rnesmo, senia temcrario estabclecer urna comre!acAa entre elas e
uma peniotização precisa, que val scm muito tiferente tie pals para pals
etc servico para scrviça. As passagems emtre tiifenemtes fases tieordena-
mcntae gestão dos servicos acontecem cm função tic crises dos mode-
los vigentes e, a partir da cisc da oferta local, ha tifcremdaçOes marcam-
tes emtrc as possIveis cvalucoes.

No caso britâmico,~afase da ofemta pmivata imcipiente, fracarnemte
regulada, dumou ate, aproximatamcmte, 1860, cedendo lugar, ate a fim
tia Primeina Guemma Muntia!, a urn rnadelo tie gestao mumicipalizatia
negulatia (Foreman-Peck e Millwart, 1994). A partir tiessa fasc, evoluiu
para um sistema tie coortiemaçãa maciomat no pemlodo emb-e guemras,
especialrnemte mos setares tie elctridtade e transparte femroviánio, e
tiepois para urn modelo tic maciomalização (inclusive tiaexecucao) após
a Segunda Guemra Mumtial (Foreman-Peck e Millwamti, op. cit.). Foi ape-
nas ma tiécatia tic 80, sob a govemno Thatcher, que a Estado bmitãmico
voltou a separan as funçöes tie regulacao e tie pravisão, no baja tie urna
palItica radical tic pnivatizaçao tia vertente executiva.

No caso americana, as crises viriarn a sen soludomadas mais pela

via do neforço e aperfeicoarnento dos instrumentos tie megulacão to que
par altenaçoes no tiornInio direto da provisão dos servicas. A cisc tia
fase mais lacalizatia tie oferta, quc também acontece no final dos anos
20, coincide cam a potitica do New Deal, que procurava superam as
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efeitos tia depressão ecomômica mediamte gramdes pmojetos tic tiesem-
volvimento regional. E motónio, tentre des, a caso do Tennessee Valley

Authority no qua! foram executadas, de forma piameira, obras tic apro-
veitamemta mtiltiplo tic mecumsos hitinicos.

Não obstante as macices imvestirnentos estataisque emtão se neali-
zaram ma imfra-esb-utura piThlica, a rnodelo imstitudonal ta megulaçao se-
paratia tia cxccução foi mamtitio e rcforcado. 0 legato do New Deal ma
megulaçao americana perrnamcce ate hoje cm b-es gmandes linhas do siste-
ma regulation daquele pals (Goldinger c Kervim, 1990): a tia regulaçäa
ecomômica, que deixou pelo memos oito agendas federais que penmame-

cern ate hojeou que penmamecerarn ate muito recemternemte, quantada
“tiesregu!acão” do govemmo Reagan; a linha do bern-estan soda!, que lan-
çau as bases para as prognarnas madcos tie cxpamsão tie bcnefidos na
décatia tic 60 e negulacoes pasteniores, made 70; e a dos instrurnentos tie
controle social sabre as própmios óngâos tie regulacao, que posteniormen-
te se comso!itiararn no Adrnimisb-ative Procedure Act, tic 1946.15

Coma foi emfaticarnente testacado pelo professor Anhaia Mello
em seus estutas daquela época, a moticlo americana de megulacão es-

15 Federal Power Commission (FPC), sulatituindo a ate ent~oex-officlo Water Power Corn-
m~sion;FederalHome Loan Bank Board (FHLBB); Federal Depositlnsurance Coporation
(FDlC)~Farm CreditMministration (FCA); Securities and Exchange Commission (SEC);
National Labor Relations Board (NLRB); U.S. MaritimeC.ommission, posteriormente trans-
formada na FederalMaritime Commission (FMC)e Civil Aeronautics Authority, mals tartle
substitulda pelo Civil Aeronautics Board (CAB). Mantinha-see reforçava-se o papel das
agências já existentes, como a Interstate Commerce Commission (ICC), que regulava uma
série de poiflicas setorials de interesse supra-estadual, dentreas quals o transporte Ierioviá-
rioe rodoviário. Uma das mais importantes ag~nclasde reguIac~oposterioresao New Deal
é a Environmental Protection Agency (EPA), que tern relaçaodireta corn o contecido do
ordenamento institucional em estudo no PMSS. Para uma perspectiva mais complete sobre
os órgâos de regulacão p6s.New Deal e especialmente sobre as medidas de desregulaçao
dogo~rnoReagan, verSwann (1988).
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tava em cisc que, em grante parte, tievia-se a lirnita~âodos poderes
dos orgaas regulatiores ma semtito tie impar a efetiva obsenvãmda das
narmas. Ate emtãa, a irnposicão da rcgulacaa acorria predaminante-
mente par via judicial e, não raro, era dedditia, em i~ltimaimstâmda,
pela Suprcma Carte. Faltavam, as cornissôes tie scrvicas tie utilitiatie
pciblica (Public Utilities Commissions), instalatiasem 48 dos 49 estates
arnemicamos, instrumentos quc as timassern tie uma atitude rnerarnemte
reativa. Nas palavras do professor Amhaia Mello, “regulamentaçao assim
é urna farsa, e mada megularnenta” (Mello, 1933:69).

No casa bnitânico, a ciscda primeira fasc tie regulação (ateapro-
ximatamente 1870) tambem tecomme tia falta tie mecamismos para ga-
rantir sua efetiva obscrvâmda. As companhias bmitâmicas tie gas c dc
água, nessa fasc, estariam sujeitas a urna !egis!acao central tie diretnizes
gerais, que autonizava as autoridaties locais a implamtá-las e executá-las.
Coma mao havia imstrurnentos tie momitoramento, a regulacão foi, na
prática, ineficaz (Foreman-Peck c Millwarti, op. cit.:43).

Par ocasiAo tos estudos tic Anhaia Mello, as senviços tie utitida-
tie piThlica no Brasil encantravarn-se em parte imemsos ma ciscda fase
tie prestacão pnivada, praticamemte tesregulatia, e em parte ma cnise
tie aferta local. Essas duas fases lógicas coexistiam a urn so tempo,
entre senviços e megjôes tifemendadas. Era também evidente a ineficá-
cia dos imcipiemtes imstrurnemtas de negulacao, coma no caso do setan
elétnica, em que at escontrolc sabre as ativitiates tia major operadora
pnivatia - a Light- ticu onigern a importantes refonmas imstitudonais no
setor duranite as tuas décatias subsequcmtes. São marcantes, messa
linha, o pracesso tie promulgacao to Cotigo tas Aguas, em 1934 e,
mais tartie, as traba!hos ta ComissAo Parlamemtar tic Imquérita sabre a
Light, que se estemderam tie 1943 a 1949.
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No caso to sameamenta, a dispcrsão era rnaior, e as refommas mais
profuntas so viemam a ten imido muito mais tamte, em fins ta técata tie

60, apesar tie impamtamtes estutios e mavimentas ma tiirecão tia institud-
omalizaçãa terern sido realizados desde fins da tiécatia tie 40. Técmicos
do Serviça Especial tie Sai~itcPiThlica do Mimistérlo da Sai~itictcfcmtiiam
a ciaçãa tie tiivisôes ou secoes tie higiene au sa(ide ptiblica em totes as
estates tia fedemaçao, salientanda que mesmo as services rnais Consoli-
dates, coma a do então Distrito Federal, sofriarn as consequêndas nega-
tivas tie pIanos e solucoes pardais, que acarretavam sérios problemas
operadamais, manutemcão precámia e baixa efidénda (Ferreira, 1947).

Miranda e Tabosa (1948) e Philipovsky c Montanan (1948) já b-a-
balhavam as bases tic urna autanquizacão dos scrviças em mivel munici-
pal, no ãmbito tic atuaçãa to Senvico tie Saóde Ptiblica (Sesp), coma
uma saita institudonal para romper a impasse to estramgularnemto fi-
mamcciro, urna vcz que a reccita opemadonal dos Orgãos autárquicos
poderia sen intemmalizada pelos servicos. 0 corpo técnica do Sesp era
bastante atualizado corn respeito ao patimão da engenharia sanitánia no
mu ntio, e comtribuia ativamente pama a fommacão tie quadmos tecnica-
mente capadtatios (Silva e Morals, 1948).

Mas a cisc dos servicas descemtmalizados c privados dos amos 30
e 40 resolveu-se, no Bmasil, pela via do cmvotvimcmto tireto do Estado
em sua provisãa, e mao peta altemnativa tie urn sisterna tie regulaçãa
intiepemtiente. E provavel que esta tenha sito a t~inicaaltermativa passI-
vel tie superan a descontrole e a completa tiispersâo técnica e geremcial
que canactemizamarn a exaustâo do modclo pmirnitivo tie oferta pnivada e
Iacalrnemte baseata. A realidatie do exercldo tias funcoes ptib!icas c do
praticarnente inexistemtc controle social sabre essas acoes ma vigênda
do rnotielo tie provisão estatal mestes 60 amos, perrnitem hoje afirmar,
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corn scguramca, que a sociedatic brasilcira mao estaria prepamatia, a
época ta crise dos amos 30, pana evoluir ma tirecao tie urn pmaccsso
de negulacaa amálogo ao monte-americana.

Aqucle processa, confomme já apantava Amhaia Mcllo, vimculava-
sea urn amadurecirnento tas imstituiçôes ternocráticas, que autorganiarn
a emtitiades indepemdemtes tie rcgulaçãa piThlica a legitirnitade e as pa-
dercs meccssánios pama fazem corn que a regulacão fosse efetivamente ob-
servatia. Essa era a essênda da cisc to sistema regulator americana tic
entAa, mesolvida mediante a arnpliação to cantrale soda! e a cniacao tie
instrurnentos extrajudiciais tie cantrale no âmbito tie atuacão ties regula-
domes, em harmomia corn açôes estatais tie vulto, que pcrrnitiniam urn
salto qualitativa mas relacoes emtre Estato, sociedate e prestação tie ser-
vices tie utilitiade p(~blica.Essa via, que hoje cemtamente causaria perple-
xitate entre as vcmtemtes que advogarn a Estato mImimo, eraplenarnente
justificataa partir tias raizes mais prafuntias to Estato liberal americana,
funtatas na doutilna tic Jefferson, coma nesta referenda ao New Deal:

“...Todos cstes elementos de tradiçâo temocática tcrivam tia

formula Jeffersomiana to dineito dc todos as hornems a vida, a libertiade
e a busca tia fcliadadc, uma formula que, mas comdicocs da modemma

sodetiate industrial, prccisa induir a dineito tie tadosas homens a ob-
ter, do fmuto tie seu trabalho urna vida decente. (...) 0 abjetivo do Esta-
to predsa scm mais que a rnera rcstmição: dc predsa induir pama todos
as hornems, mulhemes e cmianças, a opontunidade tic atingir urn sustemta
mais abundante.” (Roosevelt, in Wittse, 1935:262. TratiuçAo livre).

Estas são as maizes tioutninámias tic uma mefommulacao to sistema
regulator, que abriu as portas pama a exercicia tie urn efetivo comtrole
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social sabre totios as scgmentas da ativitiade ecanôrnica e, em parti-
cular, sabre as scrvicos tie utilitiade p(iblica. Coma contrapartita an
estabelecirnenta tie negras clamas e comtroles eficazes, a sistemaregula-
tion americana abniu frcmtcs para a cnvalvimcmto pnivado ma pravisão
tie servicas pi~b!icosmuito antes das nefommas bnitãmicas dos amos 80.
A pmivatizacãa tic Thatcher dos amos 80 conrcspomticu, mas Estados

Umitos, urn movirnenta de “desregulacao”, de inspiracao igualrnemte
comscrvatora, no governo Reagan.

Scm apmofundan urna análise que fuginia ao escopo tiestas refle-
xoes, comvérn lembrar que cssa tiesmcgulaçãa jarnais atingiu a amplitude
pmetendida, e que tevc algumas comseqüências motoriamemte tesastrosas,
coma a quebra do sisterna naciomal tie fimamciamento habitaciomal (Da-
vis, 1990; Florida, 1986). E tie se motan, também, que aatual atirnimistra-
ção federal americana tern detemminado vánias metiitias para a rccompo-

sicaa to sisterna regulator, espedalmente ma âmbito tas polIticas sodais.
Voltamtio ao caso brasileino e ao momenta cm que se impOe a

reordemamcmto imstituciomal de sctanes novarnente em cisc, a princi-
pal tiesaflo que se afiguma e o tie fonmutam imstrumemtos que permitarn
a efetiva negu!acao, pela sociedade, dos semvicos tie utilidate p6blica.
Essa negulacao, coma vista mestas breves meflexOes sabre a gemese dos
arranjos instituciomais, mao é sufldemte se associatia a uma postuma

merarnente marmativa. Ela se mostrou ineficaz nos pmirnOrtiios da ins-
titudanalização dos servicos, e mada justilicamia sua simples recondu-
cáo, muita memos em name tia modern itadc.

0 canceito tic urna estrutura institudonal tie reguIa~âasupOe revi-
são profunta dos imstmumcntos tic exercldo do potiem estatal edo contra-
Ic social. Ela mao pate se limitan a simples imposiçäa tic encolhimemto e
atmibuiçáo formal tie competêndas meguladoras a imslituicOes onigimalmente
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esiruturatias para opemar a Estado provetior, hoje exaurido. 0 Estatio re-
gulator ternocrático exigc imstmumemtos eficazes tie contraic e tie coor-

tienacáo executiva, tie mado que sejarn efetivarncmtc observatias as mar-
rnas tie canduta e as pmiomitades tcfinidas para as tiifcmemtes setones.

Isso mao se resume ao mespeita aos tireitas tie comsurnitares, que
se anticularn ma esfema individual tie cata usuámia em sua relação corn a
senviça, mas no controte social sabre a canjunto tia ofemta, intiepemdem-
temente tie as operatores finals semem pessoas ptThlicas ou privatias.
No caso do samcamcmta, a cornpetêmcia comum ta Umião, dos estates
e dos mumicIpios, e sua estreita vimculaçao corn outras setares tia regu-
lacão p(iblica, fazern corn que a camcepção tic urna nova arquitetura
imstitudania! mao se lirnite a estrutura imlemma tic urn órgão setorial em
uma esfera tie governo. Ela erivolve instrumentos vitals tie amticu!acao in-
ter-setonial e imtemgavemamcmtal e amptas fmanquias tie cantrole social.

4.2. Sistema de regulaçao e controle

São elcrnerttos fundamcntais dentmo da estrutuma institudomal
tie regulacão e comb-ale:

• a scpamaçäo mItida cntrc a titulamidate c a opemadomalidatie
dos servicos;
• a inlegracão imtma-setomial e imter-setarial;
• a articulacáa intemgovemmamemtal;
• a comb-ale soda!;
• a existéncia tie mormas daras sabre essencialitiade, quatidatie,

sabre a apmoveitamemta tie mecursos naturais, desernpenho ape-
madonal, comtrole econômico e outras matémias que estejam nela-
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donadas corn a pmestacão dos servicas;
• as instrumemtos tie fiscalizacáo;
• a podcr tie obrigam a cumpnirnenta tia regulacao, par todas
as agentes;
• a livrc fluxo tie imforrnacocs sabre a samearnemto e sabre as
scnviços;
• a flexibilidade tias fammas tic prestacãa dos serviços;
• a ticscentralização ta prcstacao dos servicas.

Essa estrutuma é caomtienada por urn ómgao autarquico madanal, tie-
momimado Conselho Nadamal tic Samcamemto (Conasa), que metine em sua
estrutuna urn colegiatia tie ampla representatividatiee urna liniha operativa
sufidentepara exercem as funcoes quc lhc competcm. Este óngão constitui a
instãnda atmimistrativa rn5xirna tie megu!acáa, controle e coomtcnacão cxc-
a~tivado sancarnento em tado a temmitOnio madomal.

A forrnulaçao da presente praposta é sernprc inspimada mos prim-
clpios tie racionialidatic c tie apmaveitarnenta das capacitiaties ja exis-
tcmtcs, tento cm vista evitar a inchamento das estruturas tic controte.
No emtanto, esta pmcodupacáo mao potie justificar a exagero tie se cam-
cebem esb-utunas a tal pomta “leves” que se venharn a constituir, ma pra-
tica, em memos Orgaos tie assessania, e mao tie regula~oe comb-ole.

Evocando movamente a exemplo nante-amenicana, ma camtiicáo

tie pals tie maiar tratiicão meguladora, convérn lernbram que sua esb-utuma
atual tie regulação e comb-ole, em quc pesem as atas tie “tiesregulacáa”
do govemmo Reagan, tie mcmhurna maneira podemia scm dassificada coma
leve”. 0 sisterna federal tic regulacáo ambicmtal, coortemato pela En-
viromernntal Protection Agency (EPA), e que imdui as semvicos tie samea-
memto, comstitui urna estrutuma capilamizada corn amplos poderes tie
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comb-ole, dc imtervcmcaa ernergcndal c de irnposi~otie samçOes.
Dates do Federal Regulatory Directory, tie 1990, imformam que

maquele ano a estrutura tic regutacão arnbiemtal federal contava corn
19.441 fumdonárias e cam urn arçarnento anual tie US$4,185 bilhães.
Naquelc ano, a govemmo federal americana empregava, segundo a rnes-
ma fonte, 109.011 fundonánios permamentes, cm dedicaçáo cxdusiva,
mas agendas regulatoras fcdemais, que envolvemam custas administratives
consolidates tie US$11,260 bilhOes. Não famam obtidos, ma documenta-

cáo trabalhatia mcstc rnOdulo, tiados consolidadas sobre as cornissöes esta-
tiuais c mumicipais tie meguIa~otic services ptiblices que, em conjunta
cam as órgãos federais setamials, fommarn a sisternatie regulaçao americana.

Mesmo comsiteramtio-se a magnitude tie populacão e tie PIB, o
peso da estrutura megu!atora taquclcpals e bastante gmantie. A rnençãa
a esses tiatios mao significa, obviarnente, que se csteja procunantio cam-
cebcr urn madelo amáloga para a Brasil. Mas é urn a!erta ma sentido tie
que a conceito dc Estato regulador mao é simônirno tic Estado minima,
cmtre as palses tiesenvalvitios e corn larga b-atiicáo dernacratica. -

Nas sccoes que se seguern são abortiatios, tie forma sintética, as

elerncmtos vitais ta estrutura tic regulacaa e comb-ole e, ao final, as ca-
ractcrlsticas pnimcipais de omganizacáa do Comasa. Os fluxos entre as

difcremtes funcoes envolvitas em âmbito macional são csquernatizaties
ma Quadra 1 teste capitula.

4.2.1. SeparaçOo entre titulanidade e
operacionalidade dos serviços

A sepamacãa emtrc a titularitatie c a operaciomalitade dos servi-
ços é a base do sisterna tie megulacao. Os scmvicos tie utilidade ptiblica
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encemrarn a tiuplo caráter tie servica p(iblico csscmdal, tie carnpetêmcia
do Estado, e tie atividade ecomômica, uma vez que tern uma capadda-
tie efetiva tie gerar meccita. 0 poder pciblico é a titular dos serviças, a
quern compete prestá-Ios. No entanto, as tarefas executivas podern sen
transfemitias a tcmceiros, scjarn entitiaties pi~blicasou pnivatias, mamtem-
do-se a titulamidade ma potier ptibtico.

Quamdo as serviças são pmcstados diretamemte pelo Estato, rncs-
ma que através de Omgaos descemtralizatos ou entidades govemnamem-
tais tie direito privado, mao cxiste urna scparacâo mltida entre a exerd-
do da titulanidatie e a prestacäa prapniarnente dita. Não mama, as presta-
domes são as mesmas pessoasque emitem suas normas tie desernpemho,

estabelecem suas pnionidates e avaliam seus rcsultados. A pam tias dis-
tarçOes que a ac~imu!otessas fumcoes tende a gerar, cam reflexos na
eficiêmcia e ma eficácia dos servicos, define-se urn quadno bastante cxl-
guo e rlgjdo tie altemmativasgemendais posslveis. 0 Orgao executor passa
a camcemb-ar potieres que mao Ihe forarn legitirnarnente outorgados - e
que, em muitos casas, mern podeniarn - e a socictade fica tiespojada tie
seus tilneitos tie contrale sabre a servica.

Essc dircito é resgatado, na estrutura tie rcgulacão, mcdiante a
formacao tie Omgaos rcguladores indepentientes dos prestatores finals

dos serviças, sejarn des estatais ou pmivados. A rcgulaçao é uma campe-
tênda imalienável do podcr pciblico, coma pamte central do exercida da
titulanidatic. Par isso, eta mao potieria sen exerdda par emtitiatie tie di-
reito pmivado. Isso exdui, tarnbérn, as ernpresas estatais e as sadetiades
tieecamomia mista, que embora pemtençarn ao Estado mao podem exer-
cen, em scu name, a poder pr~iblico.As dimensôes junltiicas desses con-
ceitos são desenvolvitias mas secoes 3.1 e 3.5. tia Pamte I - Funtiamentos

do Ordenamento Institucional.
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4.2.2. lntegração Intra-setonial e inter-setorial

A eficácia tias acOes do saneamento tiepentie, na rnaior parte
dos casos, tie sua imtegracãa corn outnas açöes c comdico~s.Dc pouca
adiamta, pan exemplo, ofertan água tratada cm quamtitiatie abumdamte
em urna comumitatie despmovita de servicos atiequatos tie esgota-
menLo samitário, coleta tie resItuos sOlidos c timenagern. Essc exernpla,
já quase ametiótica pelo nr~memo tic vezes que é nepetido, e pelo ma-
dça comsemso que encontraemtrc as técmicas to sameamemto, infcliz-
memte aintia é uma expressão da realitade cm muitos assemtamemtes
tie papu!acäo pobre no pals.

Coma esse, ha vánios outros que, para semern supemados, tiepen-

dern tie acoes dedsivas tie imtegra~aintra c intem-setamial. E chamada
intra-sctanial a imtegnacáo emtrc cornpomcmtes to sanearnenta básico e
arnbiemtal, coma abastedmento prThlico tie âgua, esgotarnento samitá-
rio, coleta e destimaçáo tie neslduos sólitos, tiremagem, comb-ole tie ye-
tores, vgiláncia samitámia e cducacão sanitária. E charnata inter-setorial
a imtegracáa emtre camponentes do sancarncnta e tie autras politicas e
açOes p~blicascorn forte imtcracáo corn a sancamenta, coma genenda-
menta tie recumsos hldnicos, usa e acupacáo do solo urbana e rural,
cantrole ambiental, sai~deptiblica e outras.

Do ponta tie vista inb-a-sctomial, é muito difldl que se viabilize
uma integração operadomal a cumto prazo. Os senvicas são prestados
mediante rotinas aperadomais muita tiufenentes e freqiiemternemtc se
vinculam a distintas esfcras tie potier prThlico titular. Alérn tiisso, a sepa-
raçao impasta pelos sistemas financeimos oficiais, estruturatios em bases

subsetonializadas, exacenbou a tiistamdamemto. Forarn sc cistalizantia
critémios especificos tie efidéncia, tic efIcáda, de gestão, tic remunena-
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cáo e tie ava!iaç.ao quc hoje tommam pouco realista urna perspectiva tie
imtegracáo aperadomal imetiata.

Isto mao impede, entretanto, quc as objetas tcsses servicas sejam
paulatinarnente integrados no pIano tia megulacão e do controte, inidal-
mente ma p!ana tas tinetrizes gemais, dos granties objetivos e, principal-
mente, da pnionizacáo corn vistas ao atentilmento essendal. Na meditia
em que a canceita tie atentiirnemto essencial venha a se tratiuzir em Ii-
nhaspnivilegiatias tie cédito aildal, as mecessidades tie atemtiimemto tie-
vem ser cortsitieradas pama a canjunto tios componentes to sanearncmto.
Os neairsos subsidiadas para fimandamento do atentirnento essendal
são tiefimitos petoscarnpamcntes cm funçãa tie sua essencialitatie relati-
va em cata imtcrvençao, c mao a pantim tie urna dcstinacâa pretefinitia
par compamente. Esse conceito é melhon tietalhatia ma secao 6.3.

No que se refene a intcgmaçãa inten-setomial, esta não pate sen
nesolvida no âmbita ta cstrutuna imstitudomal do samearnento. Neste
casa, impOe-se a articulacáa horizontal, pama a qual tcvcrão fonman-se
cámanas técnicas ternáticas. Esse instrurnento é conceituado, no pIano
junltiica-imstituciamal, mas seçöes imiclais to capitulo 4. Coma clernento
tie apoia a imtegnacãa inter-setomial, tern papel fundamental as entita-
ties tie comb-ale social. Sc estas sc fonmanern em urna penspectiva inter-

setorial - especialrnemte mas esfemas municipal e estatual -, haverá urn
dup!o famta!edrnemto to controle social c tia integracáo inten-setorial.

4.2.3. Articulação intergovemamental

0 sistema tie mcgulacao e cantrole e estrutunada a pantir do reco-

nhedmemta das carnpctêmcias comuns ta Uniãa, dos estatios c dos
municlpios corn retacao ao saneamento básico c ambiemtal. A nelacáo
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entre competêndas tic natumeza negulatiana - nesta imduido a exerddo
do controle e da coontienaçao -, e tie matureza executiva, é vaniavel se-
gundo a amplitude territorial tia esfera tie govenma cansitiemada. Na csfena
federal predornimam as compctendas regulatioras, enquanto na esfera
estadua! h~urn equillbmio emtre as tuas pmimdpais matunezas tie compe-
têmdas e, ma esfera municipal, ha uma pmedornimãncia tias executivas.

A par das cornpetências reguladonas tlpicas tie cada esfera, as
nelacoes intcngovcrnamcntais ma pnestacãa dos scrvicas c no exenclcia
tie sua titulanitatie oconrern basicamente segundo tiuas formas tic acão:

• açOes complernentanes, quanta as fases de pnestacão to senvi-

ço comrespandern a acOes ou cfeitos que abrangern tiistimtas junis-
diçOes tie poter ptiblico;
• acoes suplctivas, quanta a poter ptThlico titulardo serviça está
imcapacitato para exercen sua titulanidatie e estavenha a sen exer-
dda supletivarnente pela esfema mais abrangente.

Estas formas tie melação intcrgavernarnemtal estâa conceituadas
nas secoes 3.1 e 3.4 da Pante I e tieflnitias, ma forma tie imstrumemto
junitico-institudanal, ma seção 5.3 tiesta publicacao. --

No fluxo tie nelaçOes esquematizado ma Quadra 1 são apontatias
linhas tie tielegacao tie funcoes, válitias emtre as reguladores tie difenen-
tes esferas tie gaverna. E previsto quc a exemdcio do con b-ole e tia fisca-
lizacão sabre a regulaçãa nadomal vemha a ser, em sua grante rnaioria,
tielcgato aos órgãos estaduais tie rcgulação e as entidaties cctemda-
tias. Na irnp!amtacão da estrutuna neguladona madomal sera evitata, scm-
prc que passlvel, a sua capilamizaçáo ma fomma tie delegadas negianais
au locais, em momc ta raciomalitiade atministrativa.
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4.2.3.1. Elementos para a articulaçOo inter-setorial
corn o sistema de recursos hidricos

Par comstituir-se area tic articulaçaa básica, testaca-se a rela-
cãa especlfica entre a ontienarncmto proposto c aquele em imp!amta-

cáo ma area de recunsos hldnicos. E tic sc natar que a maian parte dos
sistemas negulatiomes, ma expeniênci a estnangeira, consti tu i estrutunas
umificatias tie saneamenta e recursos hldricos.

Para ilustrar a potendal ticsta anliculacáa, aptau-se par amalisar a
propasta tic angamizaçãa do Sistcma Nadomal tie Recumsas Hidnicos (Sin-
greh), quc, a exempto do que acontece no setar saneamento, também
se emcamtra em tmarnitação no Comgnesso Nadomal.

1. As caracterIsticas básicas do Singreh
O prajeta tie lei federal m2 2.249, que dispöe sabre a Po!ltica

Naciamal tie Recunsos Hltnicos c cria a Simgrch, fol encaminhado ao
Cangressa Naciomal pelo Executivo em novembro tie 1991. 0 relator
tieste projeto ma Câmana Federal, dcputada Fábio Feldman, apresen-

Lou propesta tie substitutivo em julho tic 1993, corn realizacáo tie
audiênda priblica em setembro tie 1993. Basicamente, a substitutiva
em tramitacáa propOc:

• a ciacão tie urn colegiado naciomal, composto tie urn comitê
intensetanial e b-es comitês tie regiôes hitmagmáficas (Bada Amazô-
mica, Badas Nortiestimas e Bada do Prata). A camposiçãa do ca-
mite intersetorial semia tie 12 nepresemtamtes tas areas dc plameja-

mento e utilizacáo tie recumsos hIdricos do Executivo federal e 12
represemtantes tie amgamizacOcs ta sodedatie corn atuaçãa tie
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âmbito nadomal mesta questãa. Os comites tie negiOes hitinográfi-
cas, par sua vez, seriam cornpostos tic dnca rcpresemtamtes dos
setomes federais dtatos, urn representante - mum total tie 11 -, tie
catia estado abrangido pela megiãa hidrográfica, e rcpresemtamtes,
scm tiefimiçao tie limite muménico, para es camitês tie bada;

• a ciaçãa tie urna secretamia execuUva, para apaio técnico, ad-
mimistrativo e fimancciro ao colegiatio; -

• a possibilitiade tie ciacao tie cornitês tie bacias hitirográfi-
cas c tie scu bracos executivos, as agendas tic bacia, em qua!-
quen bacia corn supcrflcie malon que 100 quilomctnas quadra-
tos, papulacão acima tic 750.000 habitantes e conflitos mami-
festos emtme as divemsos usos tia água. Ressalte-se que a inicia-
tiva tie criacãa dos cornites senia extcmsiva ao scton piThlica,
aos usuanios au as anganizacoes sodais (corn propancão de votas
preestabclecitos entre poder pr~blicae usuánios/sociedatie),
emquamta as agências tie bacia tieveniarn se arganizar, prefe-
rcncialrnemte, segundo empresa p~blica.

Desta forma, a prevalecer a visão deste substitutivo, a Singreh
imcemtlva a criacão de cornitês e agendas tie bacia, potiendo oniginar

uma estrutura de grantie capilanidade ao nIvel do pals.

2. CaracterIsticas prováveis da Câmara Técnica Temática
de Articulacão corn o Sistema de Recursos Hldricos
0 emiendirnento das rclaçoes entre sameamento e necursos hldni-

cos passa pela comstataçáa tie sua completa e total imtentiependênda,

162



FUNDAMENTOS F PROPOSTA DE ORDENAMENTO }NSJ1TUOONAL

pnimdpalrncmte ao se consiterarem comunidades prOxirnas, que esta-
rãa imdissodavelrnente ligatas pelas forma e grau tic utilizacao dos con-
pas d’água existcmtes. Desta fomma, a imstâmda imidal, menos abramgen-
te geograficamcmte, tie idemtificacáo dos canflitos e complerncmtanitia-
des entre saneamento e recursos hldricos, é dararnente intenmumidpal e/
ou megianal, parém nao necessamiamemtc atingindo a imstâmda estadual.

O Singreh proposto, ao comstatar as peculianitates do canáter
regional, no tocante a utilizacao dos mecunsos hldnicos, procura flexibi-
lizar as possibilidatics tie ciacão dos comitês e agendas tie bacia. Ao
mesmo tempo, reconhece a neccssidatic tie pamtidpacãa dos usuários
e, portanta, do sctor sameamenta, ciamdo condicOes para discussão e

imsencão das questOes relativas aos sistemas tic agua, esgoto, drena-
gem e residuas sólidos naquele foro.

Desta fomma, as canacterIsticas tic uma cãrnara técnica ternatica tie

amticulaçao corn recursos hltimicos, no âmbito to ordenamento institudo-
nal do setom saneamento, temia, a sernelhamça, que prover ta! possibi!ida-
tie tic tiiálogo. Urna prirneira tiificultatc ocamre pelo camáten ticotômico
tia atual omgamizacão to setor sancamento, quc ou é estadualizata ou
mumidpalizatia. Pmaticamemte imcxistem prestadones tie servicos tic sane-
arnento ao nivel intcmmumidpal ~(ouregional. Este aspccto cia grandes
dificultaties tie ongamização tie cãrnaras técnicas, pela nr~meraexcessivo
tie mepresemtamtes locals, tamla ao mivel municipal coma tie usuánies.

O encaminharnento tie so!ucáo para esta questão seria abnir a
possibilitiatie tie argamizar cãrnanas tcmáticas tie samcarnento/recursos
hidnicos, tie caráten regional, anganizatias par badas hitirográticas, que
teniarn competênda comsultiva pana as instândas regulatioras e executi-
vas do setor samearncnto. A cornpctênda comsultiva podenia, pan exem-
plo, sen exendtada ao nivel tie prograrnas tie media e tango prazes,
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objelivanto subsidiar a dcfimicáo do PIano Pluniamual e tie Dinetrizes
Orçamemtánias, nos termos dos amtigos 165 e 166 tia Comstituicão Fede-
ral. Oub-as cornpetêmdas tarnbérn potieriam sen cagitadas, coma:

• opinar sobrc conflitos regionais tie usa da água, corn explidta-

cáo tias tiversas posicOes;
• apimar sobre as relaçoes entre as custos tia agna bruta e as
tarifas do sctar sancarnento;
• opinar sabre sequemciamemto tie obras e trcnagern urbana;
• propor prograrnas comuns tic consemvação ta água;
• itientificar e pmopor pmionidates de obras ma bada.

Essas colaboraçOes seniarn encarninhatias, imidalmente, ao Or-
gao estatual de camtro!e, ao qual caberia sua analise e eventual enca-
minhamento a instâmda nacional.

4.2.4. Controle social

O controle social no sistema tie rcgulacão c comtrolc é exerdtio
em totios as mlveis em quc estc sc articula. No entanto, devido a abran-

géncia tie cada urna das esfemas tie poder p~blicaenvalvitias, as for-
mas de repnesemtacão são distintas.

Na esfena federal, a comtno!e social do Conasa é garantido na
campasicao do plenánio do colegiado, que prevê represemtacão pa-
nitania tie imtegmantes tic órgãas tie goverma e da societatie civil arga-
nizada. Intermarnente a rcpnescmtacão social, é estabeledtio, tam-
bern, urn criteria tic panitatic entre protutores e cansumidares. Em
que pesem as pnecaucoes ma sentido de garamtir repnesemtativitiatie,
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é precisa ten presente que a represcmtacao tie usuánios cm cscala
nacional é sernpre falha, urna vez que a melação tilmeta corn a serviço
prestado se tia em escala local.

Na esfema estatual, é previsto urn controlc social análoga ao mad-
anal junta ao Orgão estatiual tie regulaçäo, cuja existéncia e efetividade
devenão ser imcemtivatas pela regulaçao maciama!. Não compete aestru-
tuna madonal tie regulacao e comtnote irnpor formas tie argamizacãa in-
temma aos Orgãos tie regulacáo e contrale dos cstadas e municlpios. Mas
a existêmda e efetividade do comb-ole social poderãa scm impastas coma
comtiição para a acesso a mecunsos federais.

Na esfera municipal, a controle social e ccrtarnente a rnais nepre-
sentativo ta comumitiatie tie usuámios, pan se dam no local tie prestacão

dos serviços. Data a emonrnc divemsitade tie porte c tic comdicoes eco-
mômicas c atimimistrativas dos mumiclpios bmasilciros, seria descabitia
urn motelo iimico tie forrnacáa dos imstrumemtas tie ncpmcscmtacáo. No
entamto, a óngão nadomal tie regulacáo, no exencIcia tie suas atribuicoes
nonmativas, podemá propor diretnizes gerais corn a fimalidade espedfica
de garantir a efetividade ta mepresemtacáo soda! local.

E meta tiesejável ma estrutunacáa tas instãndas tie contro!c social
dos senviços, em especial mas esfcnas cstatiual e municipal, que estas
venham a ten urn camáter multissetorial, abmangendo mao apemas a sane-
amenta mas a conjunto dos semviças tie utilidatie prThlica. A exempla
das Public Utilities Commissionsamemicamas, essas imstãndas centamem-

te terãa mais eficáda no objctivo tie controle social dos vánios services
do que a somatória tie carnissOes setoniais iso!adas. Além disso, seu
trabalho padená sen urn elcrncmto tiedsivo tie ganho tie radonalidadc
supma-setonial, a que é sempre urn tiesaflo ma máquina atiministrativa,
excessivarnente compamtimemtada.
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4.2.5. Instrumentos de f’iscalização

A fiscalizaçao dos servicos negulatios tieve abmanger todos as
objetos tic regulaçao, a que pressupOc timemsöes openaciomais, eco-
môrnicas, tie qualidatie, tie imtegração intra e imten-sctonial e autras,
que mespeitam as objetivos to sameamemto coma polItica ptiblica.

Em name ta radomalitate atrninistmativa, prcvê-se urn sisterna tie
camvênios e cnedemciarnentos que permita aos megulatiores exercem a
fiscalizacão a partin tie contrales e manitorarnentos intiinetos. Isso é
particularmente impartante para a Orgão de negulacao madomal, uma

vez que sua capilamização em unidades tie tiscalizacao scria excessi-
vamente onerosa e tie difIcil apenadomalizacao.

Pnevê-sc que, em sua maiomia, as acOes tie fiscalizaçãa tie servi-
ços e amálisc tie pianos e pmajetos, no que se refere a obsemvânda da
megula~opertinente, vemha a scr feita mediante tielegacão a óngãas
estatiuais. Alérn tisso, a Orgão pmomoverá a cctemdamento tie enlitia-
ties técnicas habilitatas a venificam e avaliar scrviços, pianos e pnojctos,
sob a pomta tievista da negulacão nacional. A tiespeito dos mecanismos
de tielegacao, tie comvemio e tie cretiendamento, a nespomsabilidade
final pela ato tic fiscalizacáo continua afcta ao regulator.

4.2.6. Normas de prestacao dos servicos

0 exenclcioda negula~odepende, coma precondicaacern qual-
quen esfera, tia existêmda tic nommas ciaras sabre as objetos negulades.
Na proposta tie ordenarnento agora descrita, as entidaties neguladamas
das difenentes esfemas tie poticr ptiblico ticvemão trabaihar tanto sobre
anteprojetes tie Iei para encarninharncnto ao legislativa, coma sabre
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aLas administrativos a senern baixados em seus âmbitos tie campetêmda.
Comstituem objeto tie trabalhos marrnativos do Orgao reguladom,

de acortia corn sua esfera tie competênda, dentre oub-as:

• as parârnetros e citémios tie essendalidadc dos servicos;
• as panârnetros e citénios tic qualidade dos servicos;
• as medidas tie comservaçáo dos mecumsos naturais, em especial
tia água tic abastedrnemto ptiblico;
• as indicatiores e criténios tie avaiiacAo to tiesempenha opera-
domal dos servicos;
• a disdplinamento econôrnlco dos servicas, panticularizamtio,
no que caubem, a legjsla~otie tiefesa tia ortiem econôrnica;
• as regimes de concessão, permissão, autonização e autras;
• as formas tie camtabilização tie meceftas e despcsas de opera-

cáo, tie investimentos, tie pcssoal, tie custas financeimos e aub-as;
• a polltica tanifária, induindoas fanmas tie tiestinacáa tie subsitii-
as aos usuários pobncs, as lirnitcs e as bases tie cálculo admissiveis;
• as citénios para acesso a recunsos subsitiiados para atendimem-
to essendal;
• as elerncmtos tic aprovação tie prajetos;
• a caractemização tic infraçaes a regulaçao vigcmte;
• a fuxação tie medidas pumitivas a imfracoes.

4.2.7. Instrumentos de lmposlçao da regulaçao

Todas os agentes emvo!vidos ma pnestacáo dos serviças tie samea-

menLo são obnigatios a abservar a negulacaa. São agcmtes cnvolvidos
mao so as preslatianes fimais, mas totos os Orgaos estatais e privatios
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corn funcáo tie regula~o,comb-ole, fiscalização, coordenacáa, fimamda-
mento, apaio técnica, rnamitorarncnta e autras fumcOes que integram a
exerddo tia titularidade e da exeducáo dos scrviças.

Pama que a megulação seja efetivarnente obsenvatia, as Orgãos
tie regulacao e controle, de acondo corn suas esferas tie cornpetên-
cia, devenão impar samcocs aos infratores, scm prejulza tia eventual
abentura tie processo judicial. Evitienternente, as samcocs apenas
potierão sen impostas depois quc forern baixadas as nonmas, carac-
tenizadas as imfnaçocs e defimitias as pena!idades, a que canstitui
objeto tas tarefas mormativas do Orgao.

Os órgaas tie negulacao c controlc, ainda que mAo sejarn execu-

tones dinetos tie nepasses tic recumsos para pianos e projetos do setar,
tievern motificam, aos OrgAas tie fimamdarnento, quaisquer innegulanida-
des au imfraçoes venificadas cm servicas ou em pianos tie investimen-
Las que se bemeficiern ou solidtern a bemeffdo tie rccursos prThlicas.
Estes, par sua vez, detenrniniarão, em camáter extrajudidal, a suspensAa
tie nepasses ou financiamentos comccdidos a programas ou prajetos
que mao estejam cariformes corn as normasvigentes. Este é urn proce-
dimcnto pmevemtivo, quc tieve estar rnuito bern ajustatio cnb-e a regu-
lation e a operator financeino aficial, c quc mAo exclui a atiocAo de
outras rncditias juticlais e extrajudiciais cablveis.

4.2.8. Sistema do inlormaçôes

0 sisterna tie infonmaçoes é urn elemento esb-atégico da estrutu-
ma tie regulacao e cantrole, assirn coma e contiçáa fundamental da fle-
xibi!izacáo tias forrnas tie prestacáo do semviça.

São objetivos fundamentals do sistema tie infomrnacoes:
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• camactemizar a ternanda qualificada par servicos de saneamen-
to, tiistimguintio as faixas tie atcmtiimcnto social estrito taque!as
quc constituem dernantia pama comtiicoes tie confonto e tic imsu-
ma pana a pmotiucáo;

• caractenizan as contiicoes opcnadonais tie pmestacáo dos servi-
ços, tie fonma a penmitir a campamaçAo, corn base cm inticadomes
umificadas, do desernpemho tie serviços prestatios, segundo tiife-
rentes condicoes corn nespeito a imsemcáo regional e local, notima
gcremdal, cstruturacao tccnológica e outras variaveis nelevantes
ma caractenizacão tie fonmas espedflcas tie prestacao;

• promover a amplo acesso tie imfonmaçôes sabre o saneamenta
e sabre as condicocs e rcsu!tatios tie prestacãa dos servicas para
tadas as agentes megulatiores, cantrolatores, financeiros, tieapaia
técnica, prcstadores dos scrviços e usuámios.

Para a pneemchimcnto desses objetivos são necessánias acoes de
coordenaçao, anticulacáo e capadtacáo que permitarn urn fluxo de infar-
macôes confiáveis e carnparávcis emtrc 51 por toda a rctie. 0 pnirneimo
passa é a defimiçAo da anquitctuma do sistema, que scmá capilanizado em
mIveis regional c local. Isso exige urna capadtaçâo homogenea mas bases
tie geracao das imfamrnacoes, a que implica gramde esfonca tie pmeparacáo
dessas bases, pcrmcantio a sisterna tiestie a Ambito madomal ate a local.

A cssc proccsso tie capadtaçAo tas bases gcratoras assoda-se a
tiesenvolvirnento tic parAmetros especIficos tie essendalitiade, que são
nelativizatios comfomme as condicoes peculiames tie insemcâo regional e
local. A assadacáo entre a unificacáa tie inticatiomes e a reconhedmen-
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to tie peculiamitiades regionais e locais torna bastante complexas a con-
cepcao e a gestãa do sistema, a que justifica seu tratamcmta pnivilcgiado
ma Ambito tas fumcoes estratégicas ta estrutuma tie megulacão e controle.

Em rclacao aos indicadomes bâsicos tie dernogmafia, condiçoes
habitadomais, renta familiar, cabertura básica tie serviçose oub-os da-
tes fundarnentais a caractemizacáo da dcrnanda, necornentia-se que todo
asistcma scja anticulado corn a do Instituto Bmasileiro tic Geografia e
Estatistica (IBGE). E inconcebIvel que sistemas setomiais tie imfonrnaçáo
mAo sejam articulatos corn a sisterna central tie estatistica do pals.

Para a canacterizacáo das comtiiçoes tie oferta, ma que se refene a
indicatores tie efidência dos scrviças, a tiesenvolvirnento do sistema
tieverá assemtar-sc em amplaamticulacAa corn as entidates ncpnesemtati-
vas do setar, coma a ABES, a Aesbe, a Assemac e as sinticatos de traba-
Ihatiores. E tie se destacam que a rimica fonte sisternáiica tie imfanrnacoes
tie tiesempemho hojc dispomivel e a produzida pcla ABES, através dos
Catálogos Brasilciros tic Engenharia Samitária (Cabes). Par isso, qualquer
traba!ho tie rcvisão e apenfeicoarnenta tia base tie imtiicatiorcs tevena
contemplar a hanrnanizacaa corn esta fonte. Sc essa tireb-iz mao for ob-
servatia, pertie-se a possibilitiate tie avaliacAo crItica ao tango do tern-
pa, pam meio tie series histónicas.

Os elernenitos fundamentals pana a cstruturacáo do sistema tie
infarmacoes cstão comtitios no capItulo 6.

4.2.9. Flexibilidade dos formas de prestação dos servicos

A separacáo entrc a excrclcio da titulanitiatic e a opcracáo dos
serviços permite que se amplie bastante o espectro de alternativas pos-
siveis tie gestão dos servicos. Em urn sistcrna bern ncgulatio e controla-

170



FUNDAMENTOS £ PROPOSTA DE ORDENAMENTO ~NSTITUCIONAL

do, qualquem entitatc que venha a prestar a servico subrnetc-se As
mesmas regmas básicas que pmcscrvam seu canáter piThilco.A partir tiessc
princlpio, penrnite-sc que a titular do senvica determine as altennati-
vas gerenciais mais eficazes para a pmestação dos servicas, Iancamtio
mao tic capacitates disponlveis em sua própmia esfera tic govcnna,
em outras esferas ou cntme agentes pmivatios. Natia impede, também,
que este prornova a combimaçao tiessas capacitiaties em mixes que
se mastrem mais camvemicntes pana a pnecnchirncmto dos objetivos
tie prestaçAo do semviço em scu temnitório.

Nesses tenmos, é ptenamemte justificavel quc municlpios ye-
nharn a atierir ou a confimmam sua adesão aa sisterna opemacional das
companhias estatuais. 0 que mutia, em essencia, é a postura do
potier comcetentc (o mumiclpio) corn relação a concessionAmia - a
campanhia estadual. Dc uma situacao amblgua tic exemclcio tie pa-
teres e fumcoes tipicos tic titular tios serviças que tern sido assumi-
dos pclas comcessiomámias estatuais - coma pan exemplo a fixacão
tie tarifas -, a nova relacãa emtmc concedemtc c concessionánio, base-
ada em urn ancabouco jumitiico-imstitudanal mais preciso, centarnem-
te b-ama benefIcios pana ambas as pamtcs.

A par desse nova melacionarnento, a ontiemamemto institucional
prapasta abme a possibititatic tic vários outros annanjos, comacomccs-
söes a empresas negiamais, a empmesas privadas ou ao simplcs resgate,

pelo rnuniclpia, da apemacaa direta dos servicas. No entanto, tao irn-
portante quanta a ampliacAo to cspcctra tie altcmmativas é a admimis-
tração tia tmansicáa, a pamtir de urn motielo que fai estmuturato sabre a
interconexão opemadonal e fimanceira dos scmvicas em escata cstadu-
al. A atministraçaa tessa transiçAa tern par objetivo garantir que a
tiivemsificacAo de altemmativas tic gestão e a processo tie passagem para
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elas, em men hurna hipótescvenha a implicam descantimuitiade ou agra-
vamemta da pnestacãa tic senvicas hoje operatios pe!as empresas esta-
duais. lsso se aplica tanto para as servicas tiiretarnemte envolvidos ma

mutanca tie regime tie gestão, coma pana as que podern sen afetados
pelo abrupto tiesligarnento tie urna umitatic supcravitámia, no ãmbito
tie urn sisterna intencomectado.

Recomentia-se que uma das prirneiras fumçôes do Ongão nadanal
tie samearnento scja traçar estratégias e altemmativas e ciar pragramas
compemsatónias pana viabilizam a transiçAo no ámbito das altenmativas
possibilitatias peto nova omtemamemto instituciomal. No capltula 7 são

apresentatias elernentos pama subsidiar essa linha tic acaa.

4.2.10. Descentralizoçoo do prestocao dos serviços

Os scrviças tie sameamento são tic competência municipal scm-
pre que as acócs envalvitas ma sua pmcStacão e em seus efeitos sejam

adstritas aos lirnites to territómio municipal. Isso mao as torna isentas, ma
entanto, ta obnigatomietiade tie semem pnestatios tc acondo corn a legis-
lacãa maclanai e estatiual vigente, que semá objeto tie flscalizacáa, tiireta
au par dclegacAo, tias esferas campetentes.

Não é sernpme, entrctanto, que as semviços se canactcmizarn em
urna dimemsão cstritarncmtc local. Nas casos tie negiöcs rneb-opo!itanas,
aglorncracoes urbamas e miconregiôes, a intcmcsse regional pode deter-
mimar uma coordemação cornum, abnindo espaca pana acôes tic canatcr
complernentan, nos termos tiefimidos ma secAo 4.2.3.

A campetemcia comurn, pan autra lado, abre espaco para a
ação sup!etiva e para a caaperacão entne a rnunicIpio e as esfcras
estadual e federal. Nãa potienia sen de outma maneina, pois, ma condi-
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cáo tie servico essencial a sa~dep~blica,a sameamenta tamma-se
objeto tie acão meconnente do poter ptiblica mas tres csferas.

A articulaçáo e a exerciclo efetivo tiessas campetêmcias nãa tiram
a camáter tic estirnulo a tiescemtmalizacáa ticstaproposta tie omdemamen-

La. Ao comtrário, ao tonnar mais damas e previslveis as situacôes em que
oconme a exemclcio !egltirno da cornpetenda mais abramgemte, nefomça-se

o espaço institucianal dos municIpios.

4.3. Organização bOsica do Conosa

0 Conselho Nacional de Samearnento devera, ma contiiçAo tie
Orgão autárquica, vincular-se ao ministénio responsavel pelas pollticas

de tiesemvalvimcmto urbana e regional e mespectivas pollticas setoniais
de intenesse. Etc comstitui a instáncia atiministrativa maxima tie regula-

cao, controle e coondenaçAo exccutiva das acócs e politicas tie sanca-
mento basico e arnbiemtal, corn junisdicáo em tado a tennitómia madomal.

A autarquia é formada par urn colcgiatio superior - tic camáten
comsultivo e teliberativo sobre a menLo das pollticas setamiais afetas ao
saneamenta básico e arnbicntal -, par urn consetho tie atrninistraçãa,
par uma diretoria executiva apaiada técnicae adrninistrativamente pam
corpa técnico estável, c par uma pmocuradania.

0 Conasa tern coma abjetivo coomdcnar a Patltica Nadonal tie

Saneamento e a estrutuma govemmamental tie negula~ac comtmole dos
senvicos tie samearnenta, cm nivcl maciomat, tie acortio corn as campe-

têmdas comuns estabetecidas no artigo 23 da Camstituicáo Federal. A
sua estrutuma e as suas competêndas são definidas no amtepnojeto tie lei
proposto ma seçâa 5.5, tic acontia corn a pnevisto no PLC 199/93, cm
tramitaçAo no Congnesso Naciomal. Esse instnurnemta foi tesenvolvido
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ma fonma tie Iei especifica tie ciacAa tia autamquia.
Nas seçOes que se seguern são descnitos, corn mais tietalhes, alguns

elemcmtos do anteprojeta de tel, corn vistas ao esdaredrnenta e a onienta-

cáo pana urna posslvel regularnentacáo do órgão tepois tie sua cnacáa.

4.3.1. Estrutura do autarquia

A autarquia é formatia par urn conselho p!eno, corn tienomima-

cáo itiêntica A tia própria autamquia, par urn comselho tie atirnimistracáa
e par uma timetaria cxecutiva subtiivititia em areas tie cornpetênda
cspecifica, corn apala técnico e openaciomal tie urn quadra técnica es-
táve!. Junta-sc a autarquia uma pracuradamia do Comasa, que tieverá
representam a OngAo tie regulacao ma Justiça.

Em relacAo ao prcvisto no PLC 199/93, essa estrutura maya nos
seguintes aspectos:

• pela natumeza autárqulca do óngAo, que passa a constituin
pessoa de dimeito póblica tistinta da atirnimistracãa pi~b!ica
federal ccntnalizada, e que par issa Lena as atnibutos tie mdc-
pemtiência e tie vinculação exclusiva de seus meias a objetivos

previarnente tiefimidos;

• pela cniação tie uma imstAncia interrnetiánia tie controle interna
- a comselho tie atiministracao -, cornofomma tic tommar mals pre-
sente a represemtacAa do colegiado no tiia-a-tia do órgãa regula-
dor, e tic tonnan rnais Agil a processo tedsónio;
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• pela desccmtralizacão das openacOes tie repassc tie recurses e
créditos, que scmão mobilizatias através tie imstituiçöes fimancei-
nas ofuciais, scm que issa implique pentia tie comb-ale sabre es
critérios tie aplicacão c sabre meditas tic irnpasicáa tia abser-
vAmcia tesses citérios;

• pelo refonço ta linha apenativa, ma exencido tias carnpetêndas
do órgAa, quc passa a estrutunan-se cm tamma tie uma tinctoria
executiva, corn apolo técnica e atiministrativo estavcl, e mAo mais
pan urna secretania cxecutiva;

• pela imclusAa tic urna pmocuradania, tcmtio cm vista que a Ca-
nasa potena aplican, no excnclcio tie suas fumçôes reguladoras,
sancôes atimimistrativas que poderAa sen contestadas em julza, e
que as matinas tie telegacao e cetienciarnento tie tenceiros para
o exerclcia tie fumcoes capilamizadas exigirão atcmcáo sistcmática
no que sc refere A sua estnita legalidade.

4.3.2. Composiçao e competêncios do plenOrio
e do Conselho do Admlnisfroçao

Dc rnameira gcmal, é rnamtitia a composicáo prevista ma PLC 199/
93 pama a plemamio do Conasa. 0 Conselho tie AtimmmistmacAo (CA),
par sua vez, fonmana urn subcanjumto do plenánio, mantento-se as

mesmas regmas genais tie pamidade. 0 CA scná fonmato par aito mern-
bras e mais a timetor presitiemtc tia linha executiva do Conasa, que a
presidima. Os aito integnantes do CA, eleitas pelo plenánio do Comasa,
entre seus integrantes, tievenAo scm assim distribultos:
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• quatro represemtamtcs tic órgãos ta atmimisb-acáo piThllca;

• quatra nepmesemtantes da sodetatiedvii ongamizada,sendodais
emtrc produ tomes e prestadones tic serviços e dais entrc usuários.

O CA terá coma fumcoes básicas fiscalizam as atos tia diretoria
executiva, de acortio corn as leis c mormas atirnimistrativas vigentes, e
oniemtá-la, em caráter preventivo, na tornada tie ticdsOes sabre rnaténi-
as que ticvemão sen tiscutidas em plemánio. 0 CA não vai substituir a
plcmámia, rnas vai atuar coma cia tic ligaçAo cmtrc cste e a tiretonia
cxecutiva, espedatmente sobne matérias mais controvemsas, que fujam
tia notima do ómgão e exijam dedsöes urgentes. A lntegna tas competem-
das do plenánio e to conseiho tic ad ministraçao emcomtra-se ma ante-
prajeta tie !ei constantc tia secäo 5.5.

4.3.3. Composiçao e competêricias do Diretorla Executiva

No amteprojeto tie iei ta seçAo 5.5, a camposição ta diretoria

executiva é prcvista de rnamcira gcmenica, propondo-se urna estrutuna
básica composta pelo tiretor presidente, tres dimetamias tie areas fim e
urna tinetonia atimimistrativa. As competêmdas estAo detaihatas para o
canjumta da dirctomia executiva, remetendo-se a ticfimiçáa do argama-
grarna fumciomal do ómgãa pana a regularnento tia lei.

A tIwlo ilustrativo, coma subsltio para a megulamcmtacAa, são
a seguir apomtatias a!gurnas lmmhas tie açAo estratégica e posslveis

desigmacoes tias diretomias tie areas tim, cm concordâmcia corn a
canjunto tic cornpetências atnibuitas, ma anteprajeto propasto, a
tiirctonia cxccutiva.
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- Linhasde acão da Diretaria Executiva

• Administração da transição - Voltada para a estudo e a propo-
siçãa tie rnctiitias nelativas A tramsicão da situacáo institudomal
atual pana urn sistema tiescentralizado e flexivel, induinto pro-
gramas especiais tic apaia a companhias estatiuais c órgAos mu-
nidpais autOnomas cm processo tic megociacáo.

II - Linhas de acão da Diretoria de Pollticas Setoriais

• Planejamento- Destimado ao estutoe pnoposicäo tie programas
e açôcscspedficos, tie camatcn setarial ou multi-setorial, tie abran-
gêmda madomal ou regional, consentAmeos corn as objetives per-
mamcmtcs e metas prioritamias defmnidas ma PolItica Nadomal tie
Samearnento e em seus instrurnentos. lndui a estutio tic tinctrizes
e pnionitiatics para a aplicacao tie recunsos tias fontes fedenais uni-
ficatas (recunsos fiscais e patrirnoniais).

• Art/cu/ação intra-setorial- Estutio e pnoposicão tic instrumem-
tos tie cornpatibilizacao entre as programas tie abastedmcmto
ptiblico tie agua, esgotarnento samitámio, cotcta e tiisposicãa tie
nesiduos sólitios, dremagem urbana, etiucacáo sanitania, vigi!âmda

samitánia, controle tie vetores e outras afims corn a saneamenta
basico c ambiental, assim coma ao cstutio e praposicäa tie ins-
trurnenlos tie comtmole soda! muitifuncional - as conselhos regia-
nais e locais tic cam trale tios servicas tie utiuidatic pt~iblica.

• Art/cu/acáo inter-setor/a/-Estutio e tesemvolvirncmto tie instru-
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rnentos tie cornpatibilizacáo tias polIticas e prognarnas tie sanea-
rncnto basico c ambiental corn as polIticas e prognamas tias areas
tie sai~tiepL~bIica,recumsos hId micos, rncia ambiemtc e outras que
guantiern relação corn as matémias tie cornpetemda espccifica do
Comasa, em co!abanaçAa corn as cãrnaras técmicas ternaticas.

• Normat/zaçáo e leg/s/acáo - Estuto e tesenvolvirnento tic mar-
rnas atmimistrativas e projetos tic Iei nelativos as competêndas tic
negulaçAo, controic e coomtienaçAo cxecutiva tias potItlcas e pro-
grarnas tie sancarnento básico c ambiental.

Ill - Linhas tie acáo da Diretoria de Desenvolvirnento TecnolO-
gico e Informacôes

• coordenaçaodo 5/sternade Informaçôes do Saneamento- Ca-
ontienação e openacAo, cm escala nadomal, to Sisterna tie Imfom-

rnacöes do Sameamento, cm articulaçAo corn as bases estaduais e
municipais e cam a IBGE. lmdui a openacãa e emissão tic reiatO-
nios sabre mnquérftos tie salubritiade, assirn coma a fnanquia tie
mnforrnacoes ne!ativas a ofemta, dernantia c tesempenho operad-
anal dos senvlças tic saneamento no pals.

• Desenvolv/mento tecnológico e laborator/al- Pnoposicão tie
mommas tie qualitiadc dos servicos e mcspectivas cmiténios tie
avaliacão, e coardemacAo tie pmograrnas tie capacitacão, afcni-
cão e cadastramcmto tie entitaties que venharn a exercer, em
name dos regulatiores, tarefas de manitoramento e avaliaçAo
técmica dos servicas.
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• Treinarnento - Coordcmacao, cm escala nacional, tie pragra-
mas tie capacitacãa técnica c gerencial tie prestadones tie ser-
vico tie saneamenta básico e arnbiemtal, voltatios para as oh-
jetivas basicos tie flexibiiizacáo c tcscentnalizaçAa tias açOes
executivas tie pnestacão dos servicos.

• Conservaçáo da água - Coanticmacáo, em esca!a nadonal, tic
pragramas tie comscrvacao da âgua tic abastecirnento p(iblico,
incluindo açöes tie controte ta oferta e tia dernanta.

IV - Linhas de acAo da Diretoria de Cantrole e Fiscalização

• Contro/e deprojetos- Proposicão tic mommas e procedimen-
tos para emquadramemto tic projetas e pianos tie sanearnento
basico e ambiental nas pnioritiaties tia PolItica Nadonal tie Sa-
meamento, assirn coma coondemacáo tie programas tie capaci-

taçãa, afenicao e catiastramcnto tie entidades que vcnharn a
exencer, em name dos ncgu!atones, tarefas tie amalise e ava!ia-

cáo técnica tie progmamas e pnajctos. Responsavel, também, pela
amalise direta tie prognarnas c projetos que pleitciern céditos

oniuntios tic fontes ta UniAa, em caráter cxcepcionai, temtio em
vista instruin pracesso adrnimistrativo.

• Contro/e técn/co dos serv/ços - Pmopasicao tie narrnas e pro-
cedirnentos pama controic técnico tie scrviços existentes, corn
base cm cnitémios tic qualitiatie, atemdimcmto esscncial, can-

scrvacAo ambiental e prcscrvacaa tia imfna-cstnutura, tiefinidos
ma iegisIacao e mas nonmas cxpetiidas pclo plenánia do Coma-
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sa, corn vistas ~ aplicacão, pelos órgãos tiescemtralizatios, cam-
vemiatios ou cadastrados. Responsávcl, tarnbérn, pe!a fiscali-

zacao dimeta tic senviças que tenharn se beneficiada tie cédi-
tas oniumtios tic fontes da Umião, em caraten cxccpcional, ten-
do em vista instmuin processo administrativo.

• Controle econôm/codosseiviços- Pnaposiçaa tic normas e pro-
cetiimemtos para comtro!e cconômico dos servicos, espedalrncmte
ma quc se refcre As concessôes, penmissôes, autonizacôes e contra-
Los tie pnestacáo tie serviços, a luz dos principles constitudomais
relatives aos semviços ptThlicos e A ontiern ecanômica. Esta iimha tie

acao supôe articuIacAo corn as mommas e pnocetiimentesto Conse-
iho Atministrativo tie Dcfcsa Ecomôrnica, assirn comaa mobiliza-

cáo taquela estrutuma pana efeito tic fisca!izacäo e controle.

• Delesa do consurn/dor - Praposicáa tie nonmas especificas e
instrumentos tie tiefesa do comsumidon reladomatiosaos senviços
tie sancarnenta básico e ambiental, induindodisposicoesesped-

ficas tie poiltica tanifaria. Esta linhatic acáosupöe articulacáo cam
as morrnas e proccdimemtos tios sisternas madomal e estatiuais tie
tiefesa dos comsumidomes, assirn coma a mobilizacao tiaquela
estrutura pana efcito tic fiscalizacao e controle.

4.4. Entidades de prestaçao dos serviços

As formas tie prestacAo dos scrvicos tonnarn tamgIveis as objc-
tivos tie flexibilidade e tie estabilidade instituciomal to ontemamemto
proposto. Tao irnpartamtcs coma as altemnativas tic prestacao em si
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mesmas são as relaçoes quc sc estabeiccem entre catia urna delas e
a exencIcio tia titulanitiade sabre as senvicos.

A titulanitiatic é cxerdda pelos poticres comccdcmtes e pelos re-
guiationcs, cada urn cm sua esfera tie cornpetemdas, coma apontado ma
secáo 3. Mas cada fonma tie prestacão emseja uma melacáo especifica
cntre regulation e regulatio, quc envolvc competências tiistimtas dos
pantos tie vista temmitomial e funciamal.

São tic particular intenesse as alternativas tic cstnutuna institu-
ciomal aplicávcis na gcstAo supramunicipal dos serviços, uma vcz quc
essas nelacocs ocorrem sabre unidadcs tcmnitoriais quc mao coinci-
dem corn as junisdicocs tic govemmo que formarn a fcderacao brasilei-
ma. A anquitetuma instituciomal, messes casos, requen urn amranjo que

venha a comternplar tanto a macionalidatie da organizacâa dos servi-
ços tie imteresse comum coma as cornpetemcias e autonarnias tias
esfenas dc govermo envolvidas.

Nesta sccáa, as figuras junIdicas são inicialmente tmatadas A parte
tias fonmas especificas tie pmestaçAa dos senviças, tie maneira a qualifi-
car as pessoas e elirninan netuntiAndas amtes tie entran corn as vaniáveis
tie fumciomalitiade e abrangenda no termitómio. Quanta, depojs, combi-
mam-se essas vamiaveis cam as tipos dc pessoas junIticas, obtérn-se a
espcctro de altennativas possiveis tic acortio cam as mommas constitudo-
nais e infraconstituciomais vigcntes.

4.4.1. Tlpos do pessoas juridicas

São vanios as tipas tie pessoas jumItiicas aptas a prestar scrvicos tic
utilidade ptiblica coma as tic sameamenta. Esses servicas são uma in-
curnbêmcia do Estado (mas esferas da União, dos cstatios c dos mumicI-
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pbs) e podem ser prestados direta ou indiretamente, mediante permis-
são ou concessao, de acordo corn o artigo 175 da Constituição Federal.

A prestação e considerada direta, conforme Meirelles16 e Gas-
parini17, quando é realizada pelos órgaos que compöem o aparelho
administrativo do Estado sern qualquer intermediacão entre a admi-
nistraçáo ptiblica e o beneflciário final. E indireta a prestação realizada
mediante pessoa jurIdica de direito pt~blicoou privado que não a pro-
pria administracao direta.

Nesta subseção são analisados os tipos de pessoas jurIdicas que

podem prestar serviços de saneamento e indicadas suas principais Ca-
racterIsticas, finalidades, prerrogalivas e responsabilidades. São distin-
tos os nIveis de desconcentraçao e descentralização assodados a cada
uma delas. No Quadro 2 estão resumidas as prindpais caracterIsticas.

4.4.1.1. ôrgaos da administração direta

Os serviços diretamente prestados são aqueles realizados por
secretarias, departamentos e reparticôes da admlnistraçao direta. A
personalidade jurIdica desses órgãos confunde-se corn a da esfera de
poder pciblico que os acolhe.

As secretarias, departamentos e reparticöes da administraçao di-
reta constituem, conformejá comentado nos estudos jurIdicos da seçAo

3, instrumentos de desconcentracao do poder. Suas criação e extinção
são definidas no bojo dos atos de organizacao e reforma da administra-
çAo. Esses órgaos mantêrn as prerrogativas prOprias do poder p~bIicoe,

16 Metrelles,Hely Lopes,Due/toMunicipa/Bi~suIeiroSãoPaulo,RevistadosTnbunais,1957.
17 Gasparini,Dk5genes,Dire/to Adininistrativo São Paulo,Saraiva,1993. -
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par isso, são instânciasquc podem abrigar tanta a excrcIcio ta titulari-
dade coma a pmcstação dos serviças.

Nas csfcmas ta Umião e dos estados membro são pnaticarnentc
imexistentes as servicas tic utilitiatie p6blica prestados pela administra-
çAo tincta. No ámbita dos rnunicIpios, entretanta, ha muitas casos em
que cssa forma tic pmcstação e a mais macional, sobnetudo entre as tic
menon pamtc. Para des, a tescentralização pote repmesemtan mais urn
onus, tievido a camplica~âotia estnutura atirnimistrativa, do que urn
instrumcmto tie racionalidate.

Não ha automornia linanceima ou patnimonial entre as óngãos da

atiministracAa dineta. Os imvestimentas c a custeio dos servicos são ad-
vindostic necunsos arcamentánios e as receitas openaciamaissão recolhi-
das ao caixa uThica do Tesouro tia esfena de governo a que pertemcc a
órgãa. As obmigacOes rclativas a financiamentos, fonnccimcmtos e outras
são sempre assurnitas pelo Tesouro, mao havento contabilitatic mdc-
pcmdemte do óngãa pncstadom do senviça.

4.4.1.2. Administraçao indireta - pessoas de direito püblico

São ómgãos integmantes tia administraçao indineta do Estado as
autamquias e as funtaçoes ptiblicas tic direita póblica. Estas u~ltimas
mao sc confumtiem corn as funtiacoes pt~blicastie direito privatio,
que pentemccrn a categania tie entidatics estatais. Na pnatica, as fun-
daçOes tic tincito p6biico mao se tiistingucrn tias autanquias, e a me-
conhecimemto tie sua persomalitatic junIdica é assunta poiêrnico emtre
as junistas. Comfomme abordada no item 3.5.2, para alguns autares a
figuna jurItiica tia fumtiacao tie tiireito póbiico é absolutarnente item-
tificada corn a das autamquias.
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As autamquias constituern a motialitiatie tie tiesccntralizacãoadmi-
mistrativa mais pmóxima do poder ptThlico. Suas atribuiçoes e caracterIsti-
cas são tiescmitas ma item 3.5.2.1. Deve-se testacar que, ao sc constituf-
rem em pessoas tie tiireito ptiblico, as autamquias potiern exemccr a titula-
nitadedos serviços, em nome ta instãncia tie govermo que as acolhem. A
semelhanca tas fommas tie prestacão timeta, podem acurnular a exencIda
da titularitiatic corn a prestação do serviça, a que mAo é possIvel pana as
pcssaas tic tineito pnivato, mesmo que pertencentes aa Estado.

As autanquias formam patrimômia prOprio e aufererwneceitasape-
radonais. Potiem levantar empréstimos ofcmecenido a patmirnômio em
garantia, nessalvatas as restmiçöes fixadas em lei c as pnerragativas tIpi-
cas dos serviças tic utilitatie póblica refementes A proteção tie seu pa-
trirnOmio, a bem da prestacAo do scrvico. Sua criação deve sen objeto
tic urna lei espccIfica, rncsmo que venha a resultan tie transformacao
tie urn óngão ta atimimistmaçao tiineta.

A esta lei tieve-se seguin urn tiecreto do Executivo que vai instituin
a autarquia, para “afetar as meios mccessámios ao efetiva fundonamcnto
tie urnsen que juritiicamente ganhou cxistênda corn a lei criatona”.18 No
tiesernpenho da atividatie ecomOmica, a autarquia criatia e instituItia tie-
pemtie ainda, além dos rneias rnatemiais, tie fommalitiades coma registros

no CGC-MF, estadual, c ma CCM, coma necorda Gaspamimi (op. cit.).
Coma pessoas tic tiireito p6blico afetas a uma esfema defimitia do

Estato, as autarquias são sujeltas a tutela ou cantrole da atiministraçAo
piThlica. A tutcla potie sen preventiva, quantio exemdtia antes do ata au-
tánquica, ou repmessiva, quando posterior. Esta i~ltimaexpressa-sc par re-
vogacao, moduflcação ou imvalidaçAo do ato autamquico por razOes tie

18 Bandeira de Mello in Casparini, op. cit.
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legalitatic ou tie mémito que, a juIzo tia adrnimistracAo pi~blica,sejam
cantránias a seu intemesse. E Impamtamtc ten presente que csse comtrole ou
tutelanAa se cxemcita cm funcAo tie mecursos que temham sido imtcnpostos
por terceinos, corn vistas a refonma to ato autámquico:

“A tutelae irnposta no intemesse tia admmmistracao ptThlica, mao ma
imteressc dos quc sc nelacionam corn a autanquia. Os mccursos para as
imsatisfeitos são as pmcvistos em lei e que se pemfazern no própnia interi-
or da autanquia. Foma tisso, tievern meconrer, as quc se sentinern lesatios
cm seus dineitos, aa PotierJudiciámio”.19

A autanquia não tern, em pmmncipio, na comtiiçAo tie prestadar do
servica, instrumcntos tie camtrale social tiiferendatios em nelaçao a outras
fommas institucionais dc tiireito pmivado. Na camticAo tie titular, entretan-
to, quando se venha a estrutumar coma óngão tic megulacAo e controle do
servico, a autarquia podcmá contam corn instrurncmtos tie controlc sodal
em sua pnópnia estrutuna. Este é a papel dos conselhos atirnimistrativos
previstos mas autarquias tie megulacAo e camtmolc tescritas na seção 3.

Diante tias dernais altennativas tic ticscentralizaçaa e tie comccs-
são quc se fonarn tiefiminto ao longo ta histónia tia atirninistracao ptibli-

ca ma Brasil, as autamquias mAo se mostram vamtajasas coma OmgAas tie
prestaçAa dos servicas, pamticulanmente mos casos em quc excrccrn si-

multamearnente a titulanidade do senviça.

4.4.1.3. Entidades governamentais de direito pnivado

São entitiades govermarnentams tie dircito pmivato as crnpnesas

piiblicas, as sociedaties tie ecomornia mista e as fumtiacOes p~blicastie

19 Gasparini, op. cit., p. 246.
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dineito privado. Ernboma possuam tiifenencas objetivas quanta A integra-
lizacaa do capital (exclusivamente p6blico no caso das empresas p~bli-
cas e das luntiacoes) e quanta a afetacao do patrimônio (no caso das
fundaçoes), clas tern mostrado urn pemlil muito sernelhantc quanta sc
trata tia prestaçãa tie senvicas piiblicas.

Dc fato, as companhias estaduais tie saneamento são estrutuna-
tias coma sociedatics tie ecomornia mista (S.A.), embora seu capital seja
exdusivarnente estatal. 0 mesmo ocarre corn outras carnpamhias esta-
tais tie semviças tie utilidadepi~blica,coma as concessiománias estaduais
tie distribuiçAa tie cnemgia elétrica, tie gas encanatia c autmas.

As timfencmcas emtme as ernpresas piiblicas c as societates tie
ecamomia rnista se fazern presentes corn mais clameza quantia a ativi-
dade envolvida é tie maturcza econOrnica. E a casa, pan exemplo, dos
bancos cornerciais fctenais c estatiuais, quc sAa, tie fato, sodetiaties
tie ecomomia mista, corn açöes megociadas em balsa. Mas isso mao
impede que as cornpamhias tie prestaçAo tie servicas póblicos possarn
vim a ten panticipacao efctiva tic capital pnivado. Pam issa, essas tuas
figuras são tratatas d istim tamente.

No quc se refemc as fundacOes piThlicas tie direito pnivado, as
difenencas em relacao a empresa póblica são muita pequemas, mes-
ma em urna perspectiva tie flexibilizacAo. Na pnática, clas podem ser
emcaratias coma urn caso particular tie empnesa puThlica, atrelada a

uma farma especIfica tie controle - através do Ministério Piiblico - c
a uma afetacao tie patrirnOmio tIpica tias fundacocs. No mais, cansi-
derando as pncnnagativas que são imerentes ao tipa tie senvico presta-
to, pouco tifenem das pmimcinas.

Tadas as três motalitiaties tic entitadcs govermarncmtais tie direi-
to pnivato aqui descritas, indepentientcrnente da esfera tie governo a
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quc sc vinculern, submctem-se A obmigatoriedatie tic concurso piThlico
pana a investiduna tie scrvitiones, estabelecida pelos artigos 37 e 38 tia
ComstituiçAa. Este 4 mais urn clernento tic aproximacAa entre clas e
irnpOe, indistintamente, urna lirnitaçAo a scus timigemtcs no que se
nefene A renovacAo tie quadnos.

4.4.1.3.1. Empresa püblica

A cmpresa pi~blicae pessoa jumIdica tie tiimcito pmivatio cniada
pelo Estado, voltatia a exploracAo tie atividatic ccomOrnica mccessãria
ao nelevante imtemesse coletiva. Seus pnindpais atributos e limitacocs
estAa tiescnitos no item 3.5.2.3. Ernboma seja criada, instituItia e capita-
lizatia exdusivamente ma esfera cstatal, é regida peto dircito pnivatia.
Par isso, mAo tern as premmogativas de titulanitiatie que são pnópnias As

pessoas tie tiireito p~blica,mas F)adern ten pmemmogativas cspcciais esta-
beleddas pela csfena tie poder pi~blicoque as acolhe.

Os atos ernamatias tia tiireçAo tas emprcsas piThlicas, intepem-
tienternente tias prenrogativas que Ihes tenharn sitio outongadas pelo
podcr ptiblico, nao se canfundern corn o exemcIcio tia titulanitatie e mao
tern, par isso, eflcAcia sobne as ternais prestadoncs tie semviço que em
caráten suplctivo ou camplementar cstejam atuantio na mesrna area.
ExceçAa pate oconnen no caso tie telegacao expressa do poder conce-
tiemte para a arganizacAa do semviço em urna tietcrmimatia area.

Sua criaçãa deve sen automizada par lei especifica, que determi-
nará suas finalitiatics e forma sodctânia. 0 rnesmo ocorme corn a trans-
fonrnaçAa tic outnos tipas tie pessoajumIdica em empresa, eta crnpresa
ptiblica em qualquer outra motialitiatie tie óngAo ta admmmistmacAo mdi-
neta, bern coma corn as evcntuais pnivatizacOes.
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4.4.1.3.2. Sociedade de economia mista

A sociedade tic ecanomia mista tufenc tia empresa ptiblica cssem-
dalmente pan atimitir a participacAo pmivatia ma famrnacAo de seu capi-
tal. Essa pamtidpacAo, no entanto, mao se tern vemificatio, na prâtica,
entre a rnaiaria tias comccssionárIas de servicos tie utilitiate pt5blica.

A exemplo tias empresas piThlicas, a cniaçAo c a cxtimçAa tas sod-
etiades tie ecomornia mista tiepentiern tie tel autorizativa especifica. Sua
pamiidpacao em empmcsas pmivadas tepente tie autanizacAa legislativa c
a adrnimistraçAo ptiblica, pan meia tie seus órgAas ou tie entitates tia
atrnimistnaçAa imtiineta, tietemã a maiomia tias açOes corn tiuneita a vota.

Os comtratos tie fomnedmento tie bens ou serviços firmados pela
socictiate tie ecomomia mista tevem sen objeto tie licitacAo pmévia. 0
controle sabre as contas tas soaetiades tie ecamomia mista é excnddo

tanta pela instAnda da administnaçAo pciblica a que se vincula coma pelo
Tribunal tic Contas nelacionado A esfera de governo a que pertcmce.

4.4.1.4. Entidades privadas

As entidaties pmivadas que prestarn senviços p~blicosau auxiliam
sua pnestacAa podem sen empnesas camenciais, corn fins lucnativos, ou
fumdaçoesc assodaçöes scm fins lucmaiiivos. A cxplanacAocornercial dos

serviços, metiante cantmato, é facultatia apemas As pnirneiras, sob a corn-
prornissa de oferecem as garantias fixadas par tel e tie se sujeitar ao can-
trole do poden cancetiente e tias tiemais esfenas do potier póblico corn
titulanitatic sabre a serviço.

A açAo das entitades scm fins tucrativos, pan seu canater altruIsti-
co, mAo se canactemiza coma uma explanacao cornerdal em sentido estri-
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to. Par isso, pate nAo sc mcvestin, ma pratica, das mesmas garamtias e
obnigacoes a quc sc sujeitam as cmpmesas.

4.4.1.4.1. Empresas pnivadas

As empresas pnivadas pama a prestacAo tie senvicos póblicos são

criadas, negitas c extintas pelos rncsmos imstrurncmtos to dircito civil
c comerdal a que se submetern as ernpnesas tie bcms e senvicas em
geral. NAo ha urna legislaçAo, ncrn mesmo pnojeto tie lei especIfuca,
para empresas pnivadas tie scmviços tic utiuitiatic pi~blica,coma no caso
tie outros paIses.2°

Quamdo prestarn serviço tie utilutiade ptThlica, as empresas pniva-
tias a fazern par telcgacAa do titulam to scmviça, que é sernpre a pader
püblico. A elas são nepassatas pnernagativas increntes A natureza to senvi-
ça, emtre as quais a tia pnotcção ao patrimônio vinculado A pmcstacAo do
senviço, que mao podená sen liquidatio em caso de falêmciaau concontiata.

Em vintute tessas pnernogativas especiais, as ernpresas pnivatias
pncstatoras tie serviços tie utilidade puThilca estão sujeitas a comtnole

pcnmamentc tia pante do potem comcetiente, mesmo no quc respeita
aos mcias quc utiliza pana alcancar as fins estabeleddas em contrata.

A regulacAo c a controle, tiesta fonrna, mao potierAo abranger apenas
as nesultadas finals tia pmestacão do scrviço, e tcmAo quc entran no
ménito dos proccssas empnegados.

Essa é a comtmapamtida tias pmemmogativas que as prestatiores pmiva-
dos necebern, em camtiçAo tic igualdadc corn as entidades govcnma-

20 Por exemplo, o Proyecto de Ley de Regimen de Servicios PtThlicos Domiciliarios, da

RepiThlica da Colombia.
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mentais. Isso é lógico, ponque sc as pmennogativas são concedidas em
name da natureza essencial to senviça, a poder comcctiente predsa
dispon tic meios pama controlam as comtiicoes tie contimuitiade ta pres-
taçAa. Consitenamtio que as efeitos mais teletémios deconnentes da
mnadequada openacAo e rnanutemçaa dos senvicos se mamifcstarn a
media e longo pmazos, é fundamental que esse controle se exerça tie
forma sisternatica e preventiva.

ja as obnigaçoes retativas A qualitatie final do senvica potiem sen
nedarnatias tanto pelo podem concctemte coma pelos usuánias, valen-
do-se tie seus dimeitos tie consumitiones. 0 fato tie a empresa pmivatia

sen negulada e camtrolada pelo potier pi5blica nAa a exirn~tie ateatier As
tiernamtias dos usuámios. 0 amtigo 37 da ConstituiçAo c a legislacAa tie

tiineitos do comsurniton (vem 3.6.4) nespaldarn as reclamaçoes relativas a
prestacaa dos semviços, scm que para issa seja obrigatómia a mediaçAa
do podcr concetiente. Pon outma lado, a exercicia do tiineito dos consu-
midores sabre a pmestadon mAo exime o poden concctemte da responsa-
bilitiade sabre a pmestaçAo, A qual mAo pate nemuncian.

4.4.4.2. Entidades privadas sem fins lucrativos

A funtaçAa privatia e a sociedade civil scm fins lucrativos são as
figumas jumItiicas a quc cornespontiem, tie mameina genal, as entidaties
pnivatias scm fins lucrativos. Quando tie neconhedda utilitiade piThlica,
são habititatias a reccben recumsos arçarnemtánias do Estatio, para em-
prego em nubmicas tie intenesse social. Sob a égidc tiessas figunas padem
se abnigar tanto entidaties tie pequemo porte, corn fimalidaties limitadas

c retuzida abrangencia territorial, coma angamizacOes bern estruturadas
e tie gramde expressAa ecomOrnica. E a caso, pan excrnplo, to Liceu tie
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Antes e OfIcios tie São Paula, urn dos três gnandcs fonmccctiorcs tie hi-
dmômetras para as companhias tic sanearnento tie todo a pals.

Essas gmanties estrutunas, tanto no caso das funtacoes (yen
3.5.2.2), coma tas associacOes civis, sujeitam-se a urn controle regu-
lar tie parte dos ómgãos tie fiscalizaçAo do Estato (inclusive do Mimisté-
rio Puiblico, no caso tas funtaçOes), e mao h~,a princlpio, impedi-
mcntos para que se habititern coma pnestadomes tie servicas tie sanea-
mento. Elas poticrn ofemecer garantias anAlagas as tias demais emtita-
ties prestadonas tic senvico e semcm reguladas tia mesma forma pelos
poticres con cetientes e tiernais esferas tie regulacAa. Tern, coma prin-
cipal vantagern, a irnumitiade relativa a impastos sabre patmimOmio c
renda, A scrnclhamça tias fundacoes e autarquias póblicas. Mas, coma
estas, nao poticniarn auferin lucros sabre as serviços.

A comstituicAa dessc tipo tie figuna jumIdica tcmtc a se itcntifi-
car, corn rnaior fnequêmcia, no Ambito dos servicos tie samearnento,
cam as assaciacoes c coopenativas tie monadanes. Elas cmvolvern ca-
mumidades tie baixa renda, nAo cobentas pelas ofcnta regular tie servi-
ços, que mabiluzarn necumsos própmias e de tioaçoes pana supnir suas
necessitiades bAsicas. Em muitos casas, são assistitas tecnicarnente
pon onganizacOes não gavcmmarnentais (ONGs), tarnbém constitultias

coma entitates pmivatias scm fins lucrativos.
A imscmçAo tessas onganizacOes na estrutuna fommal de pmcstacão

dos scmviços já é mais complexa quc a antemiar, pan envolver uma séric
tie contradicoes imementes A sua omigem e fonrnacAo. Sua relacAo cam a
poden concetiente e cam as agentes pon etc fommalmente investidos tic
carnpetêmcia envolvc ambiguidatics que devem sen superatias. Coma
agcntcs tie controle social c de avaliaçAo e tivulgacAo, as enlitatics
pnivatias scm fins lucrativas imsemern-sc methon no ondemarncmto imsti-
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tudomal do sameamento. Isso vale tanto pana as associaçöe~comunitârias
e ONGs que atuam em cadasegniento do serviço, comapara as granties

orgamizacOes naciamais e negionais, como a ABES, a Aesbe c a Assemac.

4.4.2. Alternativas de pmestaçoo e exerclcio da titularidade

Nesta seçAo são abontadas as afternativas tie pnestaçAo tie senvi-
ços tiecammentes tas figumas jurlticas analisadas ma seçAo preccdente,
em sua relacAo peculiar corn as tiferentes nIveis tie titulanidade a que se
vinculam as senvicas tie sameamento. DessaielacAo definern-sc as for-
mas especlficas tie entidades prestatioras tie serviço, carattenizatas nãa
so par suas pcssaas jumItiicas, corno pelas imsencOes fundanal e territorial.

Par esse criteria, que combima tipa de pessoa jurItiica corn fun-
çOcs e abnamgemda territorial, definern-se as segummtcs tipos de presta-
dares tcsenviço:

• óngãa tia atimmnistracão~tiimeta(municipal);
• autanquia municipal;
• empmesa municipal;
• autarquia intemmunidpal;
• empmesa imtermunidpal;
• ernpmesa estatuat;
• empresa pmivada;
• coapenativa ou assodaçAa comunitAnia.

E cemto quc, pela cornbmnacAo logica tias figuras junidicas estuta-
tias ma scçAo anterior cam as vamias attemmativas tie insemçAo funcional e
territorial, é passivel itientiuicam muitas outsas altemmativas: fumdaçOes
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rnumidpais, autamquias estatiuais, funtiacoes pnivatias, etc. Estas, no en-
tamto, mao fonam consideratas, ou pan scmern rnuito sernclhamtes, ma prA-
tica, a algurna altenmativa listatia (como 4 a caso tias funtaçOes piblicas
dc dineito p(ibtico em rctacãa As autamquias ou tias fumdacOes tie dineita
pnivatio em nclacAo As cmpncsas piiblicas); par cstamern, na pratica, em
desuso (camo órgAos prestatones tic servicos tic sancamenta da atirninis-
traçAa dineta ou autAmquica estatiual, substituIdos pclas CESBs); ou pon
canstituIrem caso particular ou tiesignaçAo altennativa tie urna categoria

listada (coma a caopemativa ou a comsórcio intemmumicipal, enquatirados
nas pensonalidades tie autanquia ou de empresa intermunidpal).

4.4.2.1. ôrgaos da administracôo püblica direta (municipal)

Esta altenmativa é a rnais tratiiciomal em retacãa A rnaion parte dos
servicos p~blicastie intemessc local, especialmcnte nas dtades tie pc-
quemo porte. Os scmviças tic abastecirnento tie agua e tie esgotamemta
samitAria são atiministradas tie fomma sernclhamtc aos tie limpeza urba-
na e tie timemagern, mAo havendo qualquer nlvel tie tiescentralizacAa
corn nespeita ao conjunta tia atirnimistraçAa.

A titulamidatie c a execucAo do servica concentrarn-se, nesse caso,
cm urna mesma inistAnda atirnimistnativa. 0 comtrole social ncsse tipa

tie amranja ticve scm exencida tie forrna integnada sobre a conjunto tias
polIticas municipais, e não tie fonma isolada pana as acocs tic samea-
mento, já quc estas mao commespondcm a uma estrutura iristituciomal
especIfica. Os scmviços tic samearnento prestatos tiessa fomma apnesem-
tam urn born patcmdal tie imtegnacAo imtcmcornponerites (coma resIduos
sólitios, tiremagern, agua, csgoto, etc.). São limitatios, porérn, pela gram-
tie nigjdez da rotina adrnimistmativa do servica piThlico, a que tomna essa
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Quadro 2
Prestadoresdeservlço- Tiposdepessoasjuridicas

Principals

CaraderIstlcas

Mministraçlio Direta MminlstraçioDncentrallzada

OrgãosdaAdmlnlstraçAoDirela Autarquia

Conceito/deflniçao Orgäose repartiçôesdaAdm Pübluca
regimeestataldesconcentrado

&gäoautônomooladoparlel

Personalidadejuridica amesmadaMministraçáoqueacolheo
óigäo

própria

Regimejuridico direitopdblico direitopaiblico

ComposiçSosodetária/
designaçAode duretorla

näotem/
nomeaçâodo Executivo

náotern!
nomeaçâodo Execulivo

Fins organizaçâo,exploraç~o,
concess~odoserviço

organizaçAo,exploraçao,
concessâodo serviço

Criação/extinçáo lei deorganuzaçSo
daMministraçäoPdblica

Iei especifica

Palrimônio mantidonaMmunustraçäoDureta próprio, inalienavel

Regimetrabalhista estatutário estatutárioou CLT
conojrsoobrigataruo

Prerroga6vas titularidadedo servlço,
emnornecia AdministraçSo

titularidadedoseMço
transleridapelaAdministraçAo

Controles osdaAdmunistraç~oPtiblica tutelaecontroleordinárlo
daMministraçaoPtiblica

Responsabilidade
W serviço

conlundem-secorn ascia
AdmunislraçáoPublica

transferidada AdministraçAo

Receita exdusivamenteorçamentária orçamentáriaeoperadonal

Capital estatal estatal
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EntidadeaCovernamentaisdeDireitoPrivado

FundaçAoPtibIica - Dir Ptibl EmpresaPdblica Soc deEconomiaMista

órgäoautônomoaiadopor lei sodedademercantul-undustrialpara
cumprir Iunçäopuiblicarelevante

sodedademercantil-industrialpan
cumprir funçãopuiblica relevante

própria própria prdpria

direitopuiblico direitoprivado direitoprivado

näotern!
norneaçAodo Executivo

sOdosexdusivamenteestatais/
nomeaçãoExecutivo + Conselho

sodedadeanônima/
norneaçäoExecutivo+ Conselho

organizaç~o,exploraçAo,
concessäodo serviço

exploraçãodo servlço exploraçaodo servuço

Iei especffica autorizadapor lei especifuca autorizadaparlei especffuca

prdprio, inalienável
afetadoa funaludadeespecffuca

própno,aluenáve!,cproteçesped-
alemrazãocia prestaçfiodeseM-
çopuiblico

próprio,alienável,cproteçesped-
alem razäoda prestacãodeservi-
ço puibluco

estatutárioouCIT
concursoobrigatório

CIT
concursoobrigatOrio

CIT
concursoobrigatOrio

tutularidadedo servuço
transferidapelaAdministraçâo

tutularudadenAotransferida.Prerro-
gativasestabeleddasno atodeai-
ação -

utularidadenâotransfeuida.Prerro-
gativasestabeleddasnoatodecii-
açäo

wtelaecontroleoudunáruo
cia AdministraçAoPuibluca

adm- ougäoadma quesevincula
tinanceiro- Idem,mausTrubunalde
Contas

adm: uirgãoadma quesevincula

transferidadaAdministraç~o diretasobreprestaçio- transferida
do poderconcedente

duretasobreprestação- translerida
dopoderconcedente

orçamentáriaeoperadonal repa~esciaMmiuuistraçao,mais re-
ceita operadonal

repassesdaAdministraçao,maisre-
ceita operadonal

estatal estatal capitalestatale privado

(continua)
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Quadro 2
Prestadoresdeserviço- liposdepessoasjurIdicas

Principais

Caraderfstlcas

Ent. Gov.Direito privado

FundacãoPuibluca - Dir Priv

EntidadesPrivadas

EmpresaPrivada

Conceuto!defuniçao entidadesemtins lucratuvos,destinada
acumprirservuçode interessepuiblico

sodedademercantul-industnaldepies-
taçáodo seMço

PersonalidadejurIduca próprua prOpria

RegimejurIdico direitoprivado dureitopruvado

Composiçäosooetárua!
desuguacSodo duretoria

nâotern composlçaosodetárua!nome-
aç~oExecutuvo+ Conselho

sodedadeanônimaou Umitada!a~em-
bleia deadonistas

Fins prestaçAodo servuçoWauferur lucro exploracäodoseMço

CriaçacilextinçAo autorizadaparIei especIfuca atoconsututivodviion cornerdal

Patrimônio puuiprio, alienável, corn proteçespedal
razAo da prestaçäodeseMçopublico

prdprio,alienavel,cproteçespedalem
razäocia prestaçIodeseMçopiiblico

Re~metrabaihista CIT
concursoobrigatuSrio

CIT

Prerrogativas titularidadeMo transferida.Prerrogati-
vasestabelecudasrtoatodo aiaç~o

titularudadenäotransferida.
PrerrogativasinerentesaoseMço

Controles interno- do ConselhoCurador
externo- MunistérioPuibluco
ilseMço- do poderconcedente

s!seMço- dopoderconcedente
cornerdal- dopoderconcedente
outros - fiscal,dir. econômico

Responsabilidade
W serviço

duretasobre puestação- transferidado
poderconcedente

duretasobre prestaçäo- transferidado
poderconcedente

Receita repassescia Administraç5o,maisreceita
operadonal

receitaoperadonal

Capital estatal capitalprivado
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(Continuação)

FundacãoPrivada SocCivil SemFins Lucrativos

entidadesemfins lucrativos, destunadaa cumprir
seMçode interessepciblico

entidadesemfins luaativos,destinadaa cumprir
serviçodo Interessepuiblico

próprua própria

direutoprivado direitoprivado

nãotern composiç~osodetária/
diretoriaeleutapolo ConseihoCurador

pessoasffsicase juriducasqueaiam!
conformeestatutos

serviçoon atividadesauxiliares
semaulerir luao

seMçoon atividadesauxiliares
emcarátercomplementarou supletivo

atoconstiwtivodvil atoconstitutivodvii

próprio, alienável,c protecespedalem razäoda
prestaçáodeserviçopuiblico

proprio, aluenável,c proteçespedalem razäoda
prestaç~odo seMcopcibluco

CIT CIT

titularidadenãotransferuda.
PrerrogativasinerentesaoseMço

titularidadeMo transferida.
Prerrogativasinerentesaoservico

interno- do ConselhoCurador
externo- cia CuradoriadasFundacôes
s/serviço- dopoderconcedente

serviço- dopoderconcedente

direta sobreprestacao- transferudado poder
concedente

dopoderconcedente,More translere

receutaoperaaonal,doaçôes receltaoperaaonal,doaçoes
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altenmativa tescjável apenas para as mumicipias tic menor porte que
possuarn capaatação técnica adequata em seu quadra.

Obscnvatia a contiição tic pequenoporte c constatatia a carênda
tie quadra técnico, é scmprc possivel supnin esta iiltirna através tieassis-
têmcia e capadtacAo. Mas, no caso tie se afigurarem problemas tIpicos
tie escala, a soluçAo 4 pamtir pana alguma fonrna tie ticscentralizaçãa.
NAo abstamtc essa obscmvacão tic camater gcral, h~casas tie mumicIpias
que mamtêrn a pnestacAa direta para granties cancentracôes tic popula-

~Ao- coma par exemplo São Bcrnartio do Carnpo -, scm pcrda de
eficiêmcia em relaçao a outras madalidaties adrnimistrativas.

A pan da rigitez ta motina atmimistrativa, a gramtie problema
da prcstacAo direta está ma vulnerabilitiade instituciomal. Isso é tanto
mais sénio quanta rnaior for a esfomco ernpemhado na capacitacAa
técmica dos quatnos, que, por pentencenern a uma liniha adrnimistra-
tiva tinctarnente subartimatia ao poden politico, são arneaçados tie
tiescstnuturaçAo a cada rnutiança tie gavemmo.

4.4.2.2. Autarquia municipal

Esta é a fonma de pnestacAo mais comurn cmtre as rnunicipios
cujos scrvicos nãa fomam concedidos as campanhias cstaduais. A exem-
plo do caso anterior, as autanquiassão óngãos que comcemtrarn a titulani-

dade e a apenadomalitiatie do senvico. Mas, ncste caso, ha urna cam-
partirnentacão fumcional detlnita c uma tescentralizacao administrati-

va corn nespeita ao conjunto dos servicas tic interesse local.
A rotima atirnimistrativa tas autanquias4 bastante pesada e sujcita

aos procedimentos tie dineito pt~btico.Par essa limha, mao ha grantics
difenencas cm relacao a atirnimistraçao tiireta. Avantagcrn está ma singu-
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laridade do tratarnemto conferido ao serviço e na vinculação de tadas as
scus meios - indusive patnimomiais - a finalitiatie espccIfica. Isso a torma
menos vulmerável as flutuacoes conjuntunais tie curto praza e ihc confe-
me uma cstabilitiade institucional rnaior quc ma adrninistraçaa direta.
Seus quatinos técnicos são mais cstáveis c a autanquia pate formar uma
massa crItica que nao se desmonta corn tanta facilitate no caso tie
refonmas administrativas tie rnudanca tie govemma.

0 cxcncicio sirnultâneo da titulanitatie e da pncstação do servico,
no caso das autamquias, é urn elerncmto tie enfraquecirnento do contrale
social. Quanda essa concemtnacAo ocorme no Ambito tia atirnimistraçao
dimeta, existe pelomenos a prcsenca virtual to comtrolc popular sobre a
poden politico e a gestAa munidpai, cm seu conjunta. Mas quanta cia

é tieslacatia pana urna instAnda tiesccmtraiizada, tende a promover a
fontaledrncmto conpomativa dos que exemcem as funcoes sirnultaneas tie
titulanidade e pnestacAa, em detrirnemto do controle social.

Par isso, é rccomentiávcl que as autamquias quc cambinarn a
exercicia tia titulanitiadc corn a pnestacão induam óngãas próprias tie
controle social em suas estruturas, corn tiineito a voz e voto sabre as
matérias atinemtes aquclcexercicia. Ao ten outongata a titulanitatie do
servica, a autanquia pode conceder a aperacAo do scrviça a terceiros,
assumimtio a funcao tie poder concedemte.

4.4.2.3. Empresa municipal

A empresa municipal, quc podc assurnin as formas tie empresa
p~iblicaou sodedade de ecomomia mista, comstitui estrutuna espccIfica
de pmestacAo dos senviças, scm a prenmagativa tie exencicia tia titulanitia-
tie. Não pode, portanto, subestabeleccm a concessAo. A empresa mu-
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midpal rnamtém as caractenIsticas da autarquia, no que se refere a estabi-
lidatie institudonal e formaçAo de capacitacão técnica. Sua rotina admi-
nislirativa, embona urn pouco mais leve par se regcr pelo direito pnivatia,
é atrelatia aos pracedimentos tia atiministracão ptThlica no que se referea
aquisicão tic bense semviças e A contratacAa e tispensa tie fundanánios, a
que passibilita rnaior controle sabre a usa dos recumsas pCiblicos.

A nelacão entre a crnpresa municipal c a podcn concetiente dos
servicas, tambérn municipal, e simplilicatia pelo fato tie arnbos estarem
afetos, quase sempre, A mesma csfera tie poder piThlica. Pan estarem
necessamiamemle teslocatias, uma vez que a ernpresa mAo exerce a titu-
lanidade, a cantrole social é mais abemto. Este sempre se bemefida tia
separaçAo entre ativitiades negulationas e contnoladonas tias executivas,
pois potic adotar critémios tie pmionizacAo e alocacão mais daras e abje-
tivas do quc quanta se rnisturam corn angumentas aperadanais.

~ possIvel a ernpnesa municipal pnestan servico em jumisticAa dis-
tinta tiaqucla que a imstitui e controla. Isso é comum em baimros limItra-
fes tie municipios conurbados e tambérn corn nespeita a funcoes cspc-

cIficas para as quais uma empresa está melhar qualificatia do quc a tie
seu vizinho (par exempla, tratamenta de água). Nestc caso, a scrvico

executado fona dos lirnites da juristiicão principal tern coma poder con-
cetiente a potier piThlico da outra jumisdiçAoe a dc se submete.

4.4.2.4. Autarquia Intermunicipal

A autamquia intermumicipal cniata par lei estatiual assume a pa-
der concetiente sabre as senvicos tie intenesse cornum tia regiAo que
abrange. Ela sc identilica, mos lemmas do amtiga 25, 32, ta ConstituiçAa
tia Rep~blica,corn as figuras tie regjAo metropalitana, aglomeraçAo Un-
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bama ou rnicmammcgiAa. Esta é a figuna jurIdica, tic camáter itiealrncmte
mu ltifumdonal, que exemccra, em name do estatio membro e dos mumi-
cipios que compôem a umitiade regional, a coontienaçãa - e a titularida-
tie - dos servicos piiblicos tie imteresse comum.

Este canater multifunciomal mao precisa ser entendido coma tic
abnamgemcia sabre todos as scrviços comuns ta mcgiAo em urna rncs-
ma autarquia, rnas pana a conjunta tie serviças afims pana as quais é
maclanaI a coondenacaa maqucla agmcgacao territorial. Isso abrc espa-
ço para a imdusão dos servicas tie trenagem urbana, limpeza p~ibli-
ca e autmos, em conjunta corn as tic agua e esgoto, a que corneca a
lhes camfcnir urn caraten integnado.

A ComstituiçAa paulista pncvê, no capitulo Ii (artigos 152 a 158),
imstrurnemtos tic nepmcscntacao quc assegunarn a controle partlihatia,
entrc a estado e as mumicipios, ta imstância tiecisómia regional. Isso nAo
canacteniza, naturalmcmtc, uma imstAncia intenrnetiánia tie poder auto-
mama, uma vez que a fcdenaçAa brasilcina compOc-sc apenas da União,
dos estados e dos mumicipios. Trata-se tie urna imstAmaa atiministrativa
autárquica, controlatia pamitamiamente pelos mumicipios c pela cstato,
cniatia e tisciplimatia por Ici complememtar estadual.

Em fumcão tie seu caráten administrativo e de sua campetência
para a exercIcia do poder canccticnte, é mccornendavel que essa
autarquia regional mao seja prestatioma dos servicos. Dessa mancira,
cia poderá ten urn controle social efetivo, meste caso aimda mais in-
dispemsavel quc mas autanquias tiiretamente identificatias corn urna
esfera tic poten pciblico. 0 pmcstatior do serviça paterá ser tanto
urna pcssoa junIdica tic canáter megional, coma tie maior ou memor
abnamgemcia territorial. Em qualqucn hipótcsc, estania assegunada a
coortiemaçaa regional do servica.
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Para a exercIcia eficaz da coordenacaa regional é meccssario
que as serviças existemtes ma area que conresponde A junisdicao que
se forrna passern par urn pracesso tie ataptacao a nova realitiade. ~
muito provável que ma mcsrna area comvivarn as mais tiiferemtes for-
mas tie pnestacAo - empresa municipal, pnestacAo dineta, autarquia,
concessão - e isso cxige, ma pemspectiva tie coomdemacão cornum,
uma etapa tic ataptacAa e patmonizacaa basica tic pmocctimemtos
técnicos, opcnacionais c genemciais.

Imtcpentiemtemente ta cniaçAo tie uma autarquia corn a cará-
ten regional tiescnito, pate ser instituIda autamquia intermunicipal cam
finalitadc exdusivamente cxecutiva. Nessc caso, cata rnumicIpio in-
tegrante do pacto imtenmunicipal que criou a autamquia deverá lhe
conceder a prestaçAo do semviça, rnamtitia a titularitiate em catia urn
tides. Para a instituicao tiesse tipo tie autanquia não scnia mecessánia
lei complememtar estatual, urna vez que, par se manter a titularitiatic
em cada urn dos rnumicIpias, nAo ha a coontiemacao tie servicas ca-
mums, comstituciomalmemte vinculada ao poder ptiblico cstatual. Em
carátcr provisónio e ma ausência tie acão estadual, essa autarquia pa-
tierá exencer panIc tia titulanidade dos scnviços. No entanita, potierá
sen afastata, pela estado, tas fumçoes tipicas tic titular, tao logo este
organize a coortienacão regional que Ihe compete (yen 3.1 .2).

4.4.2.5. Empresa intermunicipal

A empresa imtenrnunicipal, sob a fomma de empresa pi~blicaou tie
sodedade tie ecamornia mista, configuna-se coma uma entidatie execu-
tiva tic caráten intcmgovenmarnental que nãa tern cornpetêmcia para exer-
cer a patien camcedcnte. Não padc, pamtanta, subestabelecer comces- --
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são tie servico. Sua tiireçao, tie acordo corn as cstatutos quc fonern esta-
beledtios, podená sen vinculatia tanto a urna instAnda regional coma a
um canjunto tic municipios que a tenham criado em consóndo.

A comcessão do senvico a crnpresa intemmunicipal ou regional

potierá sen outongatia par cada mumicIpio integrante ou pela autarquia
regional, quando houver. Pote, ainda, no que consistir carnpetência
tIpica do estado (coma granties sisternas tie pnotiucão tie água ou trata-
menta tie esgatos), dde neccber a concessão para executar a scmviço.

A empresa intenmumicipal ou regional potiená ten coma soda a
compamhia cstadual tie saneamento, corn participacão proporcional a
seus investimemtos nos mumicIpios opcnados par clas, quc vcmharn a
integrar a sadedate. 0 controle pemtencerá, no caso tic urna S.A.,
adanista au canjunto tic aciomistas que tietivcn a maiomia tias acOes
ordimárias cam dircito a vota. E cviticmtc, nesses lemmas, que a processo
tie forrnação tie companhias imtemmunidpais ou regiamais emtre mumici-
pios operatios pelas CESBs envolve urna importante negaciacão politi-
ca, corn vistas ao acorda emtmc as partes.

4.4.2.6. Empresa estadual

As emprcsas estaduais, conhecidas coma companhias estadu-
ais tie sancarncnto, detêm, hoje, a maiamia das comcessOes para prcs-
taçAo tie servicas tic agua e esgoto no Brash. Elas explonam as servi-
ços mediante contratas tie comcessAo automizatios par leis munici-

pals. As cstnuturas tas companhias cstatuais, fonmadas coma sOlidas
pessaas tie tiireito privado vimculadas A esfena estadual, são mais
expressivas que a malaria tas estrutunas tie atimimistracao municipal
que abnigam scus podencs conccdcmtcs. Isso configura urn quadra
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tie subrnissAo dos poteres concedentes aos cancessiomámios, aimda
mais quando se tern em menle a clima politico da época em que foi
impiantado esse ortienamcnto.

Trata-se de urna vaniantc do caso clássico tic captura do regu-

lator pelo regulatio, corn a panticulanidate tic que a rcguiado vimcu-
la-se a esfera tie govenma mais abnangemtc e estruturatia que a regu-
lation. Corno mao potiemia tieixan tie scr, essa assimetnia gerou enon-
mes tiistorcOes e tcnsöcs. Estas passanam a se manifestar corn cres-
cente insistêmcia a meditia que a ondcrn polItica foi retornantio a
normalitiatie e que a grantic impulsor do modelo - a Sisterna Fiman-
ceiro do Samearnenta - mostra sua exaustAo. -

Divemsos mumicipios tern mobilizado esfonços pana a retornatia
tia operacAo dos semviças, a quc Ihes e facultada, ma cantiicao de pa-
deres conccticmtes. Essa retornada envolve, ma emtamta,duas vcntem-
tes tie dificuldaties: uma tie matureza junItiica e ecomômica e autra tie
natuneza tecnológica c social. A primeina deconre do fato de que as
comlratos tie comcessão estAo vigentes e que as imvcstimentas realiza-
dos pelas CESBs aintia mao forarn arnamtizatios. A netornatia implicaria,

portanto, urn nessarcirnenta a favor tia concessionaria, comresponden-
Ic ao valor residual tesses investimentos. Os criténios para avaliar a
magnitude do valor residual são vanias e bastante cantrovertitias, mao
intenessar~da,pan ora, tiiscutir seu ménito.

A segunda ventente tie duficuldades, ma nossa avaliacao rnais
importante que a anterior, tiiz respeito A imtcgritatie dos serviços
existentes, referente A estrutuna tccnalOgica e A estratégia atual tie
atendimento social no árnbito tie atuacão das companhias estatiu-
ais. As CESBs tern suas estratégias tecmologica e social fundatias ma
premissa de urna agmegaçAo territorial ampla, no limite de abram-
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gência estatiual. lmtiepcmtienlerncmtc do juizo tic valor quc se pas-
sa fazcr a respeito, essa visão tie abnamgência territorial foi urn dc-
menlo estrutunante do ontienamento imstitucional to Plamasa, e sa-
bre dc se assentavam as pmincIpios tie apemacão intcnligatia e tie
subsidio cruzada que confommamiam a raciomalitiatie tecnalógica e
social ao rnotielo.

Essa racionalitiate foi a petira angular tic tatios as sistcrnas csta-
tiuais forrnatios sob a égide do Planasa, c que penrnitc manten a equi-
libria, aintia quc precania, dos sistemas hoje em operaçAo. Nessa pers-
pectiva, urn processo mai atirnimistrada tie metonna dos senviças opera-

dos pelas companhias estatuais aos rnumicIpias emvolvc urn grantic
risco tic camprarnetem a equilibmio existente c tic envolver emonrnes
pertias sociais e tecmológicas ma tramsicão. lsso se deve, cssemcialrnen-
te, ao fato tie quc as mumicipios que mais pressiamarn pela netomatia
dos scrviças são aqueles que abmigam os sisternas mais viávcis dos
pomtos tie yista tecmolOgico e ccanômico.

Urn tiesligamenta abmupto Inania, coma consequência imedia-
ta, a ruptura to equilibria tecmológico e opemacional dos conjuntos
que hoje comfigunarn as areas openadas pelas CESBs, scm que estas
temharn a memom comtição tic manten a servica pama seus rcrnanes-
centes memos apanclhatios e memos viaveis do ponto tic vista ccamô-
mica. Coma efeito tie segunda artiem de uma ruptura coma essa,

assinala-se a desestmutumacAo de cemtmos de capacitate técnica e
genemcial que, emboma mao ideais, em muitos estados formarn as
meihares ou as 6micos tiispomiveis.

As companhias cstatiuais tie saneamemta constituern estrutunas
aticquatias para tiesempenhar as seguimtcs papéis tie irnpantAncia funda-
mental no nova ordenarnento imstitucional pmoposta:
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• coma centnos tie tesenvolvimento, capacitação e apaio tec-
noiógico;

• coma braco executivo do cstatio mas acOes complementares c
supletivas tic sua competêmda. Dcmtre as pnirneinas, destacarn-se
as sistemas tie produçAo tie agua em grosso, para tiestimação no
atacata aos rnumicipios, e as gnandes sistcrnas tie tratarnemta tie
esgotas, tambérn tie abramgência supramunidpal;

• coma apcAo pama a prestacAo dos senvicos em escala local mas
mumicipias que assim a tesejarern;

• coma partidpamte no capital c mas acoes executivas tias cam-
panhias negiamais ou intemmumicipais de samearnento, criatias mas
tenmos tia item pnccedemte;

• coma meserva técnica a sen adomada pelo estado e pelas muni-
cIpios sempre que necessanio exencer a intervcnção, a emcampa-
çãa ou outra dineito ou dever tipica tie poter comceticmte, em
sua relaçAo corn concessiamámios pmivados.

Aplica-se, corn vistas a esses objetivos, urn pnocesso tie tran-
sição negociada, no qual as fumcOes mais capilamizadas tic presta-
çãa dos servicas tentiern a sen efetivarnente retarnadas pelas mumi-
cIpias. Isso é consentAmea corn as competêmcias tipicas dos muni-
cIpias ma samearnento, dada a intencssc local tiessas funcoes. Ao
mesmo tempo, são prescrvatios e apemfeicoados, no Ambito csta-
dual, seus instrumentos tie ação cxecutiva, corn vistas ao cumpri-
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mento tie sua pamtc ma campetêmcia cornurn sobre a prestacAa dos
scrvicos tie saneamenta.

4.4.2.7. Empresa privada

A concessão dos scrvicos a crnpmesas pnivadas, em urn ambiente
de flexibilizaçãa imstitudomal, constitui solucão possIvcl c necamendável
cm muitos casas. Ela passa a sen possivel ma medida cm que se vemha a
criar uma estrutura cspecIficatie megulacäa e tie exercfcio do potier con-
cedemtc separata ta operadomalizacao dos senvicos. E é recamentiávcI
quanta a nivel tic tiegratiaçAo do serviço passa a carnpnarnetdr a capaci-
tate tie neanticulaçAa técnica e genendal tia eslrutuna existcnte.

Esse camprometimcnta tonma-se evidente quandoa sistema pcrtiea
capaddade tie transforman novas aportes tic neceita em ganhas pmopardo-.
mais tie efidênda c eficacia. Isso ocomnc, cm genal, pelacanjugac.ao tiedais
pracessos bâsicos tie degrataçao e descontrole: a tieteniaraçAo tia infra-
estrutura e imadequaçAo dos imstrumentos aperadomais, a ponta teasper-
das tieefidênda consumimem as movos aportes; c a componativismo exacer-
bado no Ongaa prestator, que ultrapassa as limites tia justa reMntiicacão
trabalhista e passa a confenir rnaion prioridadeA mernumeração tic seus imtc-
grantes quc as fimalitates to senviço, a tespeito tie sua degratiação.

0 envolvimento tie empresas pmivatias na prestacão do servico
pate se tiar mediante diferentes altemnativas tiecornpnornctirncmto corn
imvestimemtos e corn a motina opemaciomal. No docurnento Alternativas
de Envolvimento Privado, imtegnantc do relatOnio preliminar de antia-

menlodos trabalhos do lmfumb-USP são avaliadas as aiternativas especI-
ficas de emvolvimemto privatio ma prestação tie scmviças tic sanearnento,

cam base em cxpemiêmcias estrangeimas recentes. Obscnva-sc que essas
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experiêmcias são eiernemtos tie amalise mais impartantes pana efeito da
praposta tic nova ordenamento institudomal do que as antigas conces-
sOes privatias tie servicos no Brasil, coma a Companhia City tie Esgatos
(Rio tie Janeiro) ou a Campanhia Cantareira (São Paulo). Em que pese a
intiiscutivei irnportAmda histómica, essas cxperiêndas mao tern atualitia-
tie em reiaçáo A vaniedate tie cmtitaties govenmarnentais e privatias que
se imcorparararn A açaa estatal no Bnasil c A separacAo emtre aportes tie
recursos orçarncntários e reccitas opemadonais dos scrviços.

Naqucle estuto são avaliadas seis grupos tic altenmativas tie
envolvirnento pnivatia, dos quais as mais cornums e pnováveis tie se
comcretizanem a curta prazo ma pnestacao tie serviças tie sameamen-
to no Bmasil, são: -

• a comtrataçAa tie senvicos especializatos, em perspectiva am-
pliatia corn respeita A já existente, comtemplantio inclusive ativi-
dates firn dos sistemas, ma gestAo tie unidaties operacianais;

• as parceuias, especialmente no que se nefere A ampliaçao de
cscopo dos servicos sabre motalidades aintia naoexploratias;

• as varias rnodalidades tie comcessAo, envolvenda diferemtcs ar-
nanjas tie posse tie novas ativos que sc vcnham a integrar para a
necuperaçao tia infra-estrutuma existente e para a arnpliacAo da
oferta dos servicos.

As aitenmativas camrespamtientesa catia urn desses grupas são iden-
tificatias corn requisitos especificos, transcritas do ReiatOrio Preliminar
(a seguir), que tietmmern a sua aplicabilitiatie em difcnentes condicoes:
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“Contratacão
• a custa afereddo pela contratada deve sen inferior ao da opera-
çãa direta do serviça pela comtratante;
• as ativos e comtiiçOcs operaciomais dos servicas canexos ao
contratado ticvcrn sen satisfatOrias, tie mameina a não compnome-
ter a rcsultado final do servico contratado;
• a comtratamte dcve tercontiicOes tic retomara serviço contrata-
do cm caso tie falha/ncsdsãa tia cantratata;
• tieve haver urnsistcma objetivoe inequivoco tieavaliaçAa tiequa-
lidatie dos servicas contratados, estabeicdtio antes ta contrataçAo.

Parceria
• a objeto tie pancemia tieve sen damamente tiefinido, prefenenci-
almente fona do escopo corrente dos scrvicos atribuidas ao ope-
rator principal ou sabre areas tic expansão vinculadas a urn em-
pnecmtirncmto especIfico;
• tieve scr criata uma ernpmesa de panceria21 cam escopo coe-
rente corn a to(s) prajeto(s) tie panceria;
• a operator principal assume a papel tic regulation direlo tia
empresa tie parceria, em hanmomia corn as requisitos tia regula-
ção que dc mesrno dcvc obsenvar, ou a regulador ptiblico assu-
me diretamente a regulacAo tia empnesa tie pancenia;
• a pmopmiedatie da empresa tic pancemia tieve sen daramente acor-
dada entre as pantcs, tie maneina que a retiratia tie uma delas
possa sen abjetivamenteavaliata esua partidpaçAo eventualmente

21 Neste caso recai-se, neces~riamente,na figura juridica da sociedade de economia
misla, dado que ha uma associacão entre capitals p(~bIicose privados.
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nediredomatia a urn autra panceino;
• a respomsabulidade tic prcstaçAa dos senvicas cm parccnia é da
empresa de parceria e mAo pate ser repassatia ao sisterna operad-
anal carrente da pamte estatal, em caso tie faiha tia parte pnivada.

Concessão
• a objeto ta concessao tieve ser dararnente definido quanta a
ativitiatie(s) especIfica(s) eiou area geografica especIfica;
• devern ser estabclcddas pianos tie investirnentos tie longo pra-
zo e cnitérios tie avaiiaçao tie valor residual para tramsfcrênda, ao

firn do periodo tie concessão (pama as investirnentos realizados
nos t~iItirnasanos da cancessAo);
• as pianos tie imvestirncmtos devem ser resguartiatos tie abu-

‘so do poter ecomômica envolvido na fusAo tie cncargos ape-
raciomais corn investirnentos tie arnpliaçAa ou neposicAo da
base fIsica, rnediamtc garantias ao concetiente de monitarar,
avaliar e intenvir separatamemtc nas campanentes tie opera-
çAa c dc investirnenta;
• dcve ser nealizatia imventánio tetalhado e qualificato dos all-
vos existentes amtcs da comccssão;
• as contiiçocs mInimas tie rnanutcnção canremte dos ativas e

rcspcctivas procedimemtos tic momitoramcnto durante avigênda
da concessAo devem ser dana e previarnente estabeieddas em
contrato, para prcvenin efeitos netartiatios tie tietemioraçAa após a
térrnino tia comccssAo;

• a concedente deve meter poderes nesiduais para casos de fa-
Iha, induindo investidura legal c contratuai para apontar nova
ad mini stnaç.Ao;
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• deve sc estabclccer, amtcs ta cantnatacão, urn sistema obje-
tivo e inequlvoco tie avaliacão tie qualidatic dos servicos con-

cedidos.”

No caso das camcessOes, urn dos mcquisitos rnais importantes e
tiifIceis tie atentier é a necessitate tie conhccirnemto aprofuntiatio
dos ativos existentes antes do con trata tie comcessão. Essa cant ição é
essencial para quc se possa avaliar e comtralam a efctivo aponte tic
novas investirnentos mecessánios pama a recuperação e ampliação tia
capacitate instalada.

Esse comtrole, pan sua vez, e pré-requisita pana a avaliaçaa obje-
tiva tias cantiiçOes tic marwtencAo e openacAo dos scrvicas comcctiitios.
O potier comcetiemtc tieve ten rneios para impcdir que a melhoria tie
desempenho ccomOmico do serviço opcnato pela ernpmesa pnivatia seja

obtida As experisas tia tiilapidacAa dos ativos. Na mesma linha, 4 cssem-
cial que as cantratas tie camccssãa scparem claramcnte as rernunera-
çOcs correspondem tcs aos investimen tas mealizatios ma i mfna-cstrutura
daqueias referentes a scrvicos tic openacAa.

NAo se trata tie intemfemir ma rotina tia concessionanla. 0 cantrolc
tie imvestirnemtos e absoiutamente necessamia coma contrapartida As
prenrogativas que a operator privatia meccbe cm fun~Aotia matureza
p~blicado senvica prestado. E, coma no âmbito dos servicas comcetii-
dos A opcna~Aopnivata mAo sc aplicarn as pmocctimemtos atministrati-

vas do servico pL~blico- entre des a tia licitacao obnigatOria tie obras e
servicas camtratatias22 -, a potcr concetiente predsa fiscalizan a realiza-

22 A contralaçao de obras e servicos especializados não dever ser confundida corn a sub-
concessäo do serviço, que é vedada.
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cáo tie investirnentos tie acordo corn os objetivos to servica.
A segiiir, são transcritas aigumas tias condusöcs do estuda aprc-

semtato no RelatOrio Preliminan, pertinentes A insemcAo espccifica das
crnpnesas pnivadas na pmestacAo dos scmviços:

“a) As altemmativas tie envoivirnento privatio apresentam tiiferen-
ças rnarcamtcs em reiaçAo a tramsferêndatic tiornImio sobre a gestão e as
ativas. E preciso ten dana, antes tie sc tieflagran urn processo tie arnplia-
cáo do envalvimento privato, quais são as abjetivos pretemdidas: se
uma tramsfcnêmda tie funçoes apenadamais, uma abertura a investimem-
tas pnivados, ou urna combimaçAa tie ambos, e sabre que partes do
scrviço, fundonal c geogmaficarncmte, ticvem-se concentrar.

b) A abrangemda e a cornplexitiatie da rcgulacAo estatal cresccm
corn o grau tie emvolvimemto privada, segundo:

• a mu~meroc a importAncia estratégica das fumçOes transferidas;
• a abramgenda geognafica tas fumcOes transferitias;
• a prazo tie transferência tias funçOes;
• as tificultatics técnicas quc possarn decorrer da rescisAo.

c) A pan tias med idas pmévias tie sameamento financeino e aperad-
anal, as apcOesque cmvolvem urna megulacao mais complexa c abnamgcn-
te são as que necessitam tie maior tempo tic pmepanacão tie instrurnentas
regulatomias e imstitudomais. 0 prepano tie urna comccssAa ampla pade
ievar um a dais amos c camsurnir muitos necumsos. Mais, aimtia, sc a alter-
nativa for urn processo tie pmivatizacao plena. Pan outro latia, a tcmtativa
tie queimar etapas masse pnocesso quase certamente resulta desastrosa,
pois tentie a promoven a captura to regulation pelo rcgulatio.
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ti) A atacao gradual tie altemmativas corn envalvirnento privatia
crescemte permite prepanan a caminha dc maneina mais segura c avaliar
corn dareza as vantagems e pmoblemas do envolvirnento privato, assirn
coma a eficacia to sisterna instituciomal e nonmativa tie regulacão.

e) As tufenentes subaltemnativas de contratacão panecem ser as mais
atiequatias pana inidan esse pracesso. Potiem, eventuairnemte, sen combi-
matas corn cantratos tie cornpma tie obna pranta (turnkey~,a que pemmite
uma cntratia tie capitais pnivatios pana imvestimento a curIo prazo.

0 As subaltenmativas tie fnanquia mAo panecem apresentar maior
imtercsse pana a caso brasileino. Elas exigem urn trabalho de prepanaçAa

prévia e comsolitacao dos imstnumentos tic negulacAo c comtrolc, em
profunditiatie equivaiemte aa exigito para cancessAo arnpia. Por outro
iado, ofenecem muito pouco a mais que as altcrmativas tic comtratação,
e talvez sejam mais atequatias em cantexto onde existam sinais flagman-
tes tie atraso tecnolOgico e gcmemciai, causando falhas mos sistemas exis-
tentes. No caso brasileimo, a tiesenvoivimemta tecnologica e gerencial
tias CESBs e dos serviços municipais autOnomos tern sido, tie maneura
geral, satisfatónia e as rnaiomes problemas tie hoje tiizem respeito aa
tiesinvestimemto c A exaustão tie urn omdemamento centnalizada.

g) As parcenias padem sen uma boa altemmativa pama as sistcrnas tie
rnaiar porte c mais tesenvolvidos aperadamaimente, tentio em vista a cx-
ploracáa tie areas aintia mAo con templadas no escopo atuai. Mas nAa pare-
cern sen atiequatias pana pnornoven a mcabilitaçao ou a meihomia tie serviços
existemtes, em seu escopo principal, devido a dissoluçAo tic nesponsabilita-
ties fimais em urn esquema dufuso tie ca-partidpaçAa institudonal.
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h) Em quaiqucm tias altenmativas tie gestAo e tie tomInia sabre as
ativos fisicos, e cssencial que as responsabilidates sabre a prestacao do
scnvica sejarn danamente identificadas e que scus tiinigemtes sejam im-
putáveis em casos de falhas.

I) As altennativas tic concessão apnesomtam vamtagems em relaçAa
as tie contmatação, no que se mefere a urn maiom apomte tie capitais pniva-
dos cm arnpliaçao e nepasicAo. Mas, devido aos prazos maiores exigi-
dos e a pnópmia camacterIstica integnationa tie mespansabilitatics sabre
opcnacao e investimentos, são vulneráveis A pnálica tie ganhos pam pnivi-
légia no fornedrnemto, em pmejufzo da meihomia tie eficiêmcia to servi-

co. Par issa, é impartante que a sisterna tic megulacAo e oontiemarncmto
institudonal sepanern corn daneza as compomemtes tic openacAo c tie
investirnento, sujeitantia estes tiltimos a avaliaçOes c nevisOes periOti-
cas, inclusive rnctiiantc novas licitaçoes em separado.”

Memece tiestaque particular a caso tias charnatias empresas tie
pancenia, ma qual a Estato tictém pamticipaçAa adanamia mimonitania, c
que naa tiifcrem jumitiicamentc tias empresas pnivatas em genal, para
efeitos tie ncgulacao e comtmolc. As ernpmesas de pamcemia mao potiern ser
enquadratias ma categania de emtidades govemmamentais, umavezque a
tomimia sabre suas constituiçAo, dimeçAo e funciomamento mao é esta-

tal. 0 Estatio apemas dcve automizam, pan lei, que uma entidatie gavenna-
mental sob sua csfena pamtidpe do capital tia empmesa tie pancemia.

Convém emfatizan a camveniência de que as crnpnesas tie par-

cenia sejarn voltadas pama escopo tiistinto tiaquele pama a quai fo-
ram cmiatos scus sócios estatais. Essa atventência é vátitia especial-
memle para as casos em que possa haven comvivência cmtnc a nova
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empresa tic panceria e a antiga pnestador estatal, sabre sisternas
imterligatias. 0 camvivio entne a ernpmesa tie pamcenia c scu sócia
estatal em urn mesmo escapo funcional e em urna mesrna jumisti-

cão tie controlc temtic a gemar pnoblemas tie cantrole muito granties
no que concemme a distinçao de encangos especiuicos na prestacão
dos servicos, A posse dos ativos, aos comprarnissos trabalhistas e a
outmas matérias que se pnestarn ~t diluiçao tie nesponsabilitatics e
havcres emtne as duas imstâncias.

4.4.2.8. Cooperativa ou associacao comunitária -

As coopemativas c associacOes cornunitamias tern tido urna pre-
semça crescente na provisaa tie serviços de saneamento em areas não
cobentas pcla ofemta formal. 0 nova ondemamento imstitucional predsa
neconhecen essa mealidade e, ao mesmo tempo, deve entendem que as
omganizaçOes comumitámias e cooperativas pnivadas mAo podem scr in-
cluitias coma se fossem prestadores regulanes. Sua absonçao indiscni-
rnmada potc contnibuir pama urna situação tie dcscontnole sabre as
comticoes tie qualitade dos senviças coma urn todo, a que é inatmis-
sIvel sob tad as as pontas tie vista.

Criatas coma elementos de campemsacAo das lacunas tie urn
serviço quc incurnbe camsiituciomalmentc ao poder póblico, cssas or-
gamizacOes tern, maturalmente, uma atitutie mcgativa cm nelação ao

sisterna do qual seus integrantes fomam excluIdos. Por isso, qualquer
exigênda que a mepmesemtante do poden p6blico venha a fazcr sobre
as serviços que a camunidade impiantou a custa tie seu prOprio sacni-
fIclo tendc a sen mal mecebida c questionata, do panto de vista ético.
Par outro lado, a acoihida to servico comunitário no sisterna tie res-
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pomsabilidade do podem p~iblico4 impontante mAo sO para a comuni-
dade dinetarnente envoivitia coma pana as que corn cia pamtiiham urn
mesrna complexo samitário e ambiental.

0 poder piibiico, ou o agemte que em scu name presta as
scnvicos ma jurisdicão, devc executar as meihonias necessárias no
sistema cornumitámio, para que este possa ser acolhido e operado

sob sua responsabilidade. Neste caso, tiifememternentc dos tiernais,
mAo existe outanga tie respomsabilidate técnica to podcr cance-
tiente pana a agemtc executor - a anganizaçaa carnunitania. Ao con-
tránio, existe a acoihitia de urn sisterna, ate entAo mAo reconhecitia,
para seu árnbito tie respomsabilitatie. isto se faz par meia tic um
ato tie autarizacãa, e nAa tic urn comtnato tie comccssAo. No quc
concerne aos sisternas cxistenlcs, a processo tic acolhitia não tievc
emvolvcr maiones problernas. Trata-se tic urna situaçAo tie fata, na
qual, maturalrnentc, a titular do serviça abrc mao tie algums dos
requisitas, em morne tia esscmcialitiade.

0 major problerna está no reconhccimcmto do Orgao cornuni-
lana camD pante dos prestatones tie senvico tie uma junisdicao qual-
quer, que implica acolhitia pmévia tie sisternas corn patirão tecnoiógi-
co e de quaiidade to senvica namrnaimemte mao aceita dos prestato-
res ptThlicas e privados correntes. lsso é problernático corn relacao A

isamornia dos difenentes agemtes que pnestarn serviço najunistiicáo, e
aos prOprios usuánios da semviça tic patinão mais baixa. Pesquisas

anterianes23 rnostram quc as monatores tie assentamentos precánios
temdem a sen benevalentes pama corn as teficiencias dos equiparnem-
tas~eservicos que resuitam tie seus prOprios esforcos, scm a inter-

23 iPT - Estudo e desenvolvirnento de unidade hidr~uIico-~nil~ria.IPT, BNH/DEPEA, 1981.
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vençãa dos agentes que formairnente tievcniarn tê-los supnitio. Pa-

rem, quanta a bern ou serviço é supmitio corn a camcurso to Estatia
ou tie qucrn a repnescnta, a expectativa 4 tic que dc temha patrão
equivalente ao da citiade “normal”.

Camfigunarn-sc coma ciementos mecessamios a imser~ãae reco-
mhecirnemto das emlidades carnumitamias:

• que a acoihida to sistema fisico comunitania scja mediada par
uma atiaptaçAo técnica tie emergencia, que pemmita sua opcnação
cm padroes aceitáveis dos pomtos dcvista sanitário e arnbicntal;

• que as servicas scjarn admititos apcmas mediante autanizaçãa, e
nAo autongados mediante cantrata tie cancessAo;

• que o operation fonrnalrnentc instituItio na junisdiçAo assuma
respomsabilitatic efetiva sabre a opemacAa, a rnamutencAa e 511-
pcrvisão do sistema cornumitanio;

• que a OrgAa comunitamio seja cfctivamcnte formado pela
comumitiade interessatia, e que cm menhurna hipOtese esteja
servimtio de escutia pana a comencializacAo de servicos sub-
normals;

• que seja caracterizato a canátcr emergendal tiesse tipo tie

acáo etiesua acoihitia, abnigando-se a poden p6blico ou a agente
quc cm seu name presta a servico, a integrar a sistcrna mos pa-
tinOes tecnolOgicas e tie qualitatie aceitas ma junisdicão, a mais
rapitarnente possivcl.
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4.4.3. Estratégia de implantaçOo do urn ordenamento flexIvei

A irnpiamtacao tie urn ortienamento instituciorial flexivel, que
acoiha apçOes tic prestacão tic servica tAo variatias coma as descni-
las na scçãa prccedcmte, deve ser feita gnatiualmente. A estabilida-
tie do ortiemarnento 4 taa impomtante quanta sua liexibilitiade. E
esta somente é atingitia quanta as agentes tern a seguranca tie que
suas peculiaritiaties são nccomhecidas e a processo tic rnutianca mAo
impiica sua anulacao.

Nesse sentido, comfigura-se urna estratégia tie impiamtacAa do
ortienamento que camsiste, basicamente, dos seguintes passas:

• cniaçAo e instituicáo ta autanquia nadamai tie sancarnenta;

• irnplamtaçAo do sisterna tie infomrnaçoes do sanEamento, corn
prograrnas prelirnimanes tie estabeledmento tie parArnetros de es-
sendalitate (cniténios regionais), pamámetros tie qualidate (em
articuiacáo corn a capacitacão laboratoniai e sua melhoria) e pa-
tironizacáo tic infonmacOes operadonais;

• irnpiantacao tic urn pnograma tie capacitacao técnica c labo-
ratoriai conforme as objetivos tic capacitacaodc órgAas tie

regulacao c controle, em sepanado tias instAncias tie prcstacaa
dos servicas;

• cancepcáo tic urna politica tie tnamsicAa, corn a criação de ins-

trurnentos eficazes no apoia a reinsençAo tas companhias esta-

tiuais, nas termas do item 4.2.6;

220



FUNDAMENTOS E PROPoSTA DE ORDENAMENTO INSTITUCIONAL

• cniacáa tic instrumentos tie colaboracáa permancnte corn as

estruturas tic tefcsa do consurnidor c tic defesa ecanômica;

• clabonacao tie pnojctos tic Ici relativos ao funcionamento tias
câmaras técnicas imtensctomiais; A cniação e fundonarnento tias
cmpresas pnivatas tie pnestacáo tic serviças piThlicos (cm fumçAa

das prenragativas especIfIcas quc as tistimgucm tas empresas car-
rentcs tic bcms c scrvicos); e As reclarnacoes sabre serviças ptibli-’
cos, cornplerncmtamdo a legislacáo de defesa do consumitor, nos
tcnrnas do artigo 37 da Comstituicáo Federal.
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5. INSTRUMENTOSJURIDICO-INSTITUCIONAIS

5.1. Modelo da articulaçao Intrae inter-setorial

execucãode polIticas piibiicas pressupOe o adequado equadona-
men~oda estrutura institucional de producaoe reproducao normaUva e
de critérios norteadores da ação executiva, inciuindo o processo de pla-
nejamenlo e de controles pertinentes. A estrutura dove ser suficiente-
mente flexIvei, de modo a absorver, dentro de urn certo perIodo, os
impactos decorrentes das mudancas da realidade ffsico-natural, econô-
mica, poiItica e social, que são de natureza compiexa, envoivendo rn(ii-
tipios fatores que devem ser considerados pelos órgãos de decisão dos
sistemas que promovem as poiIticas p~bIicas.

Isto signiflca que, ao nIvel do conhedmento, do pianejamento e
da tomada de dedsão normativa e dos critérios orientadores da ação,

bern como das decisöes sobre recursos financeiros, as queslôes das p0-
IIUcas ptThlicas devem ser analisadas e consideradas sempre de confor-
midade corn a perspectiva holIstica. Esta perspectiva compreende infor-
maçöes multilaterais e o processamento interprelativo global, visando a
acao integrada do poder pi~bIico,tanto intra como inter-inslitudonal-
mente, e também articulada corn o setor privado, em regime de contro-
le externo ou de parceria.

Assirn, o pianejamento, as norrnas e critérios gerais, as deci-
söes sobre investimentos e o controle estratégico dos resultados de-
vern ser realizados no piano do exercIcio da titularidade dos serviços
ptiblicos (no ârnbito regulamentar), onde o carâter de autoridade
sobreleva ao caráter setoriai executivo das polIticas p6blicas emer-
gentes desses servicos.

223



SERIE MODERNIZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

Na iimha cxecutiva, a questão atiscreve-se ao mivel tias opcnacães
técnica-exccutivas, antic as dedsôes são especificamente setonials e tie
carátcr espedalizato quanta aos aspectos técuicas destas opcracoes, mao
devento sobmepor-se Aquclas tie nivcl mais abramgemtc estabeleddas no
âmbito mormativa e tie contraic geral to sistema (Ambita negulamentar).

imfclizmente, as entitaties setaniais nonrnairnemte monapolizarn
as processos tie anrecadaçao timetados necunsos fimanceimos omiuntios tic
suas própmias ativitiaties e tiomimarn o respectivo campo técnica-apcna-
ciomal. Desta fonma, corn a potier que adquimcrn e a consequemte ma-
virnenta conporativista, impóem seu ponta tie vista unilateral ma tiefimi-

cáo das polIticas do setor, scm consitienan a dimArnica global tias açöcs
p(iblicas que influenciarn mao so a realitiatie do scton mas também a tie
outros setares alms, corn as quais gcnalrnente guantam ccnta tistAnda.

Este pnoccsso faz imvemter as camais tie potien tas tecisöes da

acao piThlica, induzintio a quc as respomsáveis peia execucáo tie ativi-
dates c serviças pc~biicospassem a ser as reais tiedsores tie Iota a
processo estratégico do setor, impondo-se ate mesmo Aqueles que tie-
tern a comtrale formal tias commcspontemtes titulanitiatcs, corn imensas
prejuizos para as usuários tessas atividades e semvicos. Isto leva a sénias
comsequemdas, em razAo das inevitáveis tiistomcöes que oconrem no piano
das decisOcs estratégicas, impetiimtio a atuaçAo dos vcmtatieiros agentes
tie cornanto mais abmangente, e pmovocanto pentia tie legitimitiatie,
imefidéncia e imeficãcia dos serviços to própnia seton e dos ternais seta-
res afins que atiatem a mesmo motelo.

Tal motelo tiecomnente tie urn visAo pretianiinantememte setonial
dos semviços piiblicas mao teflui apemas tia inérda tie urn camponta-
rncmta buracrático existente ha técadas. Ele está também vinculato As
tentiêmdasque dificultam ativamentc a processo tic instauraçãotic rnaior
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radonaiidatie ma conducAo tas politicas ptiblicas, representatias pelas
forças tradicionais ta atiministracão piThlica e dos imtemesscs cconômi-
cas cm jogo, em rclação As dernamtas exigidas pelo setar quanta A all-
mentacáo comstrutiva tie seus elernentas basicos.

São dais as objetivos básicos a sercrn pemseguitias corn vistas a
imtuzir fonmas mais racionais, to ponta tic vista gjabal c cstratégica,
para a comtiucAo tias palIticas ptThlicas dos tiifcmcntes setores ligatios ao
controlc to rneio ambiente, A utilizaçAa aticquatia dos recursos natu-
rals, espcdaimentc as recursos hidnicas, As contiiçoes de sai~depiThlica
e sameamenta ambientai.

5.1.1. Articulação e integração Intra-setorial

Urn objetivo, que tiz mespcita mais a articulaçao intra-setorial, é
o tic estruturar urn sisterna tie autoritiate que coordene tie fonma imtc-
gratia, cletiva e respomsavel, as relacoes tie decisAa, do gerai para a
pamticulan, to monmativa pama a executivo, tia piamejarnento estratégica
para a planejamcnto setomiai, do controladon pana a comtroiado.

A fonma integmatia tessa coartiemacAo devená sen obtida cam a apii-
cacao do pninclpio da pamticipaçãa ou mepnesentaçãa iegItima tie base,

dos diferentes agentes p6blicos e privados, bern coma dos respectivas
usuários, envolvitios nos pracessos tie reguiaçAac execução dos serviços

to seton e dos setanes afmms. Estc pnincipia asseguraria a atuaçAo tiescen-
traiizatiae repmesentativa au panticipativa dos agentes da baseou ta pcrifc-
na do sistcma, inconpananto a pmincIpio tia autonamia reiativa no processo
de tecisaa estratégica pana a setan e cvitantio a centralisma autanitánio.

A efetivitade ta caomtienaçAa mequer a adaçAa tie poiIticas
campativeis corn a nealitiatie pnagmática, c pate sen alcançatia tanta
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através tia cniação tie urn eficaz sistema monmativo-legal, quc defi-
ma as responsabilitiaties quanta As conseqUências dos atas dos agen-
tes envolvidos, quanta mediante a mamipuiacao momopolizatia tic
recunsos, pelos óngAas au entitaties megulatiores do sistema, para
se obter a imclimaçãa dos agemtes executivas As monmas e diretmizes
fixadas para a scIon. Natunalmente, mAo ha exclusAo dos sisternas
tie autonitiatie efetivatia pan meias hieranquicas e normativas au
pan rneias financeimos, podento haven urn balamccio estratégica
entre des, canfarme a oportumitatie e conveniemcia comsideradas
na rnamtagem to sistema.

A responsabilitiade no pmocessa tie coordcnaçAo to sisterna tie
automitiatie apantatia é mepmesentatia pelas conscqüêmcias ticfimitas ju-
nidicarnente, ao se vinculam a mesuitado tias açOes clamarnente itentifica-
tias, dosagentes ptThlicas ou pnivatios assodados, corn urn sistema tie
premiação ou punicão a ser efetivamente aplicatio. E nIiito, aqui, a
carátem hiemamquico ou tie contrale extemma tio sistcrna formal tie automi-
dade. A contiiçaatiessa apiicação é que tal resuitatio tiecorma to exencI-
do ou da possibilitate tie exencfcio tie atnbuiçoes, entendidas coma
fumçoes pi~blicas,ista e, como poden-tevcr, c tefimidas em face tie pro-
gramas ou objetivos estabeleddas tic con fonrnidade corn as morrnas e
timetrizes fixatias pela sistema regularnentam do scton.

Natunalmente, a efetividatic da autoridade pate sen rnaiar ou
rncnor comforme o mIvel de eficácia tia mespamsabilitiatie estrutunada
através do sistema, lamb do ponto tie vista da extemsAo c caracterIsticas
nonmaliva-legais tefimidas e confarmatas peio direito positivo, quanta
to processo eletivarnente nealizada ma rnanipulacAo mamopolizada tas
necunsos fimanceimos do sistema, igualmente caracterizado pelos imstru-
mentos instituciamais dispomIveis.
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5.1.2. Articuiação e integração Inter-setonial

As contiiçöes apontatiasserAa rnais eficazes ma medida em que
a sisterna se estrutune tie fomma mntegratia, e a intercamexãa das auto-
ridaties sctoniais sc realize nAa apcmas tic modo formal, caicatio no
tradicional pmimcipio representativo-instituciomal, mas também tie
maneira a se camsitierar a contciitio ternatico quc cxpressc as rnciiti-
pbs interesses emvolvidas, pt~biicose pmivatos, corn a aplicação to
pnmmcIpio partidpativa-imsti tucional ma comfommacao material e multi-
linear tiaquele rnesmo camtei~to.

Do p0mb tie vista imter-sctorial, no piano do apnoveitarnemto
radamal e contralc dos mecunsas ambientais, a grante tiiticuldate é
nepresentata pelo nelativo isaiarnemto recIpraco dos vanios setores res-
ponsaveis pelas respectivos gercmciamemtas, cspedalrncmtc ma area
dos recunsos hIdricos. A dimArnica da relativa scpanacáa setomial meste
particular, cujas fatores ja fonam cssemdairncmte apontatos, é refor~a-
tia pela amaiise c avaliacáo da realitade dos recursos ambientais e
hitnicos, tie comfonmitiatic corn cnitémios unilineares vimcuiatios ao res-
pectiva potier instituciomal, dclinitio segundo as atribuiçöes tie catia
entidatie au ómgAa operante no setor.

Geralmente, este cemámio é agnavatia pomque as agemtcs executi-
vos passam a sen, confonme sua fonca ecanômica ou técnica relativas, as
tietemtoncs tias dccisOes estmatégicas do setam, au mesmo dos setares

afins, ficanda as mIveis icgitirnos tie atuacáo normativa e tie controlc
subcamactcmizatas mestc sentida, nepmcsemtantia, mao rara, apenas urna
imstAmcia formal, scm influenda efetiva na gestAa dos servicos do sdtar.

Assirn, a tcmdêmda é submeter a mealidatie dos necunsos arnbientais -

imduimto a apnoveitamcmta e comtra!e dos recumsos hidmicos, compre-
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endendo, nestecaso, a samearnento básico e arnbiental - a urn tratamen-
to omde a fator imsiituciamal passa a ser prirnomtial, recortarito a realidate
em tantas visOes quantas são as entitiatie gemendadaras do sistema.

Neste caso, nao ha outra solucao semãa a tie se defininem

regras para se conseguin a articulacao tos vários pianos, prognamas
e prajetos “pan fona”, ou seja, par uma atitutie tie apraxirnacaa de
elernentos ja existemtes e aprovatios segundo a politica tie catia
setar ou subsetom, antic as resmstêmcias e conulitas são interminá-
veis, scja par conta tie visoes difemenciatias quanta A avaliacaa de
pnionidaties, scja em nazão tia faita tie sincronia na eiaboraçAo tics-
ses pianos, progmamas e pnajetas. -

5.2. Modelo institucional para a articuiaçao

e integração inter-setorial

5.2.1. Modeio de referenda representativa

0 primeino caminho pana sc abler a amticuiação tiesejável é exa-
tamemte a tie canater traticional, antic a fommalidatie setorial c institud-

anal se sobnepOe ao comtc(ido c especificitiatic ternáticas tiaquilo que
se pretente articuiar ou integnan. Neste casa, a nealidatie continua sub-
rnetitia A grate imstitucionai, devendo ser recortatia conforme as contil-

cods tic competênda c a fonça relativa tias entitiaties envoividas. Geral-
mente, isso é obtitio mediante a rnccanismo tie neprescntaçao singular
dos órgãos ou entitates que tenham algurn interesse ma tematica a sen
avaliada e dccidida, em amgAos ou entidades colegiatas ou conseihos
que venharn a examinan a questão. Normaimcnte, nesbes colegiados au
conselhas, a Omgão ou entitiade mepresentatia nAo tern a voto tecisiva,

228



FUNDAMENTOS E PROP0sTA DE ORDENAMENTO 1NS11TUC(ONAL

ficanto assegurada apenas a imstãncia politica tie influência, mem scm-
pre con fiável, tendo em vista as imtercsses setaniais cm jogo.

5.2.2. Modebo de referência participativa

A outra Iarrna pama a consccucao mais orgAmica da anticulacáo
inter-setonial, no mIvel federal ou no estadual, é aquela representada
pcia aplica~ato principia da panticipaçAo meciproca no processo tie
elabonacao tas polIticas, tirctrizes, pianos, prograrnas c prajetos, sob a
âmguio ternatica - e nãa meramente nepmesentativo-farmal -, omte a
exame to cantetita sobmcleva corn mais fonça a mena facultiade tie tie-
dtir, pelovota singular, a questãa. Isto, matunalmente, supOe urn supor-
te instituciomal cstável e atiequado pana a integna~otias deiiberacoes
dos Orgaos ou entitiates colegiatas tic tieterrnimatios setones au subsc-
tones cam as tic outros setomes ou subsetones afims, cm vimtude da exis-
téncia tie conexOes substamciais dos temas ou maténias vinculatias As
atribuicocs de catia urn tides.

Este mecamismo cornpmeende, assirn, a condicão tematica, que passa
a ser a elcrnemto tie articulaçAa e imtcgmaçáo tias dedsOes tie difercmtcs
setores ou subsetorcs - representatios em sua face neguiarnemtar e tie can-
troic par Orgãos calegiatios ou comseihas -, ligados a rnaténia ambiental,
tie reainsas hIdnicas, de saiide e tie sanearnenta básico c arnbicntai, ten-
tra to pmimcIpia pamtidpativo na elabaracAo tic politicas piThlicas e estra-
tégias pentimentes. E urna soluçao que fica a meio caminho entre a ado-

cáo de tiecisOes setoriais soiitAnias para tiepois empreentien unilinear e
mecamicamente, “par fona”, sua articuiaçAa intersetoniai, e a soluçAo ide-
al, que compreendemia a unitiade rn~ximatie dedsão a pamtin tieurn orga-

nismo tie comanto totalmente unificada, tie impassIvel cansecucAa.
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Pana a cancretizaçAo instituciomal deste rnodeio, a comselho ou
órgãa calegiato do setar sanearnento potiera instituin câmanas técnicas
ternaticas, pnavisónias ou permamentes, forrnatias par conseiheiros au
par membros ta comunitiatie técnica, imtiicatios pan aquele comseiho e
par autros conselhos cmvolvitios na questãa ternatica a que se nefere a
cAmara. Esta forma compreente a tiestiobnarnemto to comselho tie sa-

meamento em tuas instAnicias tie dedsAa:

• Urna instAncia, tie canater torninanternente politico, corn efi-
cácia cxterna sabre os temais Omgãos tic hieramquia subalterna to
sistcma, campania a plcnanio principal, fommatia pan membros
nepresentativos e omigimanias tic difenentes ómgãos ou entitiades
ptibiicas e pnivatias ligadas ao setor e tie tifementes niveis tie go-
venmo, convocatas segundo cnitCmias politicos c temmitonlais. Tal
~stAmdasuperior tenia coma objetiva principal baixar, no Ambita

tie sua campetêmcia expmessa, tieliberaçOcs tie canáten monmativo
e defimir polIticas, tinetrizcs, cnitémios, patirOes ou panAmetras a
serern scguidos pelas tiferemtes OngAos e entidaties do setar. Esta-
beieccn cniténios tie tiistribuicAa tie nectirsos financeiras e tielibe-

ran sabre essa matéria também estamia ernie suas atribuicoes.

• A outra instAnda, tie caráter dorninantemente técnica, corn
tarcfas temáticas dcfinidas, subaitemna ao piemánio, fonrnatia pan
membros do pnOpria comseiho e membros inticatios pan outras
cansclhos afims ou cujas imtcncsses vicsscm a se induin ma refenida
temática, bern coma tie membros técnicas tie formacáo esped-
alizatia, inticados peios tifcremtes comselhos envolvidos, em ca-
rater provisómio 011 penmamente. Esta instAnda técnica-temática,
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cniada em carátcn ternpanamio ou penmancntc, orgamizatiaconfon-
me norma apmopniatia, visania mealizar estutos, amalises, avaiia-

çOes e propasicOes tie interesse temático, bern coma subsidian c
propor fonmas e metildas destimatias a harmomizan c integnar as
narmas, tinetnizes, cnitémios, padmOes ou parArnetras objcto de tie-
liberacoes dos di fenem tes conseihos envolvidas.

E muita importante fixam a poten tic inidativa pana a cniacãa
tas cAmaras técmicas tcmáticas au sua ativaçAa especIfica, se ja esti-
venern constituitias, confonme a recanhccirnemto to caráter mnterse-

tonal tie teterminado assunto a sen tmatatio pelo plcnanio do canse-
Iho. Isto quer dizer que, cm determimata matéria a ser apredada, se
houven a reconhecirnento tie algum tipo tie canexAo essencialcom
as maténias objeto tia compctêmcia tic autnos conselhos afins, a can-
selho a eniviará para a pamcccn tia cArnara técnica temática, cniada
para esse firn ou já existemtc, tornanda, quanta for a caso, totas as

metitias constitutivas tia refenida cAmara, comfomme a motiebo adma
atuzitia. 0 rnemciomado panecen sema objeto tic apmcciacao pelopie-

mario dos difenentes conseihos emvolvitios.
A iniciativa cm pauta tambérn ticvená sen objeto tie tieliberacAo

to canseiho quanta, par mepnesentaçAo tic seus membnos, houver a
recomhccirnento justificato tie que a matémia a sen apncdatia pan outro
comselho e tie seu peculiar intencssc e que, pantanto, poticrá sugenin a
aiacãa au pamtici par tic cAmana técnica temática commespontiente. Ha-
vera, tambérn, a possibilidade, camfomrnc a cornpiexitiatie tia maténia
objeto tie estudo ou ticscmvaivimento tcrnática, tie neumir câmaras te-
rnáticas técnicas tic tiufemcmtes conselhos, em carater lemporario ou per-
manente, deste quc se telibene a nespeito.
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Dc grantic valia pana a eficáda do matebo é estabeieccr, ma mcdi-
tiado possIvel, a atiação legal em canáten compulsómia tiesse mecamisma
básica, por todos os conseihos afims, objetivamtio alcançan a panlidpaçãa
recIproca na amticulaçaa e integmaçAo técnica-ternática apontatia. Tal pro-
cesso tefininia, igualmente, nos tifementes mIveis gavenmarnentais, uma
meihor posição dos mecamisrnos tie megulacAo e contrale em face dos dife-
rentes agentes respansávcis pela operaçAa cxecutiva dos serviços to setor.

5.3. Anteprojeto de lei complementar federal -

Cooperaçao entre esferas de governo

DispOe sabre a caapenacAa entre a Umião,
estada fetematia, Distmito Federal e mumicipia,
ma âmbito tias carnpetemdas comuris em ma-
témia tic saneamento ambiental, e as conti-
cOds tie seu exencicia.

0 Pmesitiemte da Reptiblica Federativa to Brasil.

Faço saber que a Cangresso Nacional decreta e eu sandono a se-
guinte iei cornplcmentan:

Art. 1~- As neiacOes entmc as níveis tie govemmo da fctiemacao
brasilcira ma pnarnocao to sancamcmta ambicmtal regen-sc-Aa pelas
disposicOes tiesta Ici e senAo baseatas nas seguintes pmimcIpios funtia-
mentais:

I - atendirnento priomitámia A totaiitatie tia populacAa brasileina
tientro tie padrOes destinados a asseguman a salubmitiatie ambiental in-
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tispcmsável a sa6tie humana e aos scrcs vivos;
II - flexibilitate ma atioçaa tic rnétodas, técnicas c pmocessos na

gestAo dos senviças tie sancamenta ambientai, pama atcmtimemta tas
peculianidades regianais c bocais;

iii - intcgra~Aoentne as polIticas urbana, mural, tie recursos hItiri-

cos, meia arnbiemte, ctucaçAa e satitic para a sameamento arnbientai;
IV - imtcgnacAo entre as acOes destinadas ao abastedmento ptiblico

tieagua, esgatamento samitária, mamejo, tratarnento e tiesiinacaa final tie
resItiuos sólitios, liquitos c gasasas, contraie tie vetancs tie tiocnças trams-
missivcis, tmcmagcrn e comtmoie sanitâmio to usa e ocupaçãa do solo;

V - rcducAo tia gemaçAa tie resItuos sólitias, estIrnuio A pnoducão
e usa tic material necidavel c tnatarnemto tiivensificado compatIvel cam
a natureza e as canactenisticas pecuiiares tie catia tipo tie resItuo;

Vi - tiescentraiizaçAo admimisinativa, obscnvatias as monrnas e pa-

dnOes nacionais tie sanearncnto arnbientai;
VII - estimuio penmamemtc a rctiuçAo tie custos, scm pncjuIza

tia preservacAa tia boa qualitate dos serviças ptiblicôs tie sanea-
menlo arnbicntal;

VIII - nctuçAo maxima do tiespendido de recursos naturais c ou-
tras tie quaiquer natureza, em todas as etapas dos semvicas tie samea-
menlo, especialmente no cansuma tie água, confomme as comticOes tie
sua dispomibilitiatic c qualidade;

IX - pnarnocáa tic urn sistema imtcgnatio tic informacoesestatIsti-
cas c outras similanes tic intemesse pana a saneamenta ambiental, e ga-
rantia dos tineitas dos tiestimatánias tias serviços;

X - irnplamtação tie urn sisterna tie apaia A rnodemmizaçAo tccmoió-
gica, a realizaçAo tie pesquisas e a atioçAa dc aitemmativas imovatonas;

Xl - garantia tie continuitade ma prestacAa dos servicos tie sa-

233



SERIE MODERNIZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

m eamemto;
XII - garantia tie participacaa tia populacAo no plamejarnento, no

processo tic tomatia tie tecisOe~e ma fiscaiizaçAo dos semviças de sane-

arnemto ambiental, nas tcmmos da legisiacaa pertimente; -

XIII - execuçAo dos serviços tic saneamento ambiental de motio
adequato, segumo e eficaz, coma timeito do consumitior.

- Para curnprirnento do disposto no indso I tieste artigo, tic-
verAa sen estabelecitios pamArnetnas c cnitérias tieterminantio faixas dc
atcmtiirnento essendal e pnionitámio.

- Pana a atentimento do tisposto no inciso XII deste anti-
go, a potien p(Iblico mantena atualizado a mespectivo sistema de
imforrnacoes relativo aa sameamenta ambiental e promovena, pen-
oticarnente, arnpla tiivulgaçAa, atnavés da impmensa falatia e cscni-
Ia tie langa tufusão, dos tados técmicas, administnativas, ecomôrni-
cos, fimanceimos e saciais nelativos ao saneamento ambiental c rcs-
pectivos servicas.

Art. 2~- 0 municipio meguiama e prestamá as serviças ptiblicas de
sameamemto tie intemesse local.

- Comsitienarn-se tie intendsse lacal as senviças mumidpais de
samearnento cujas acOes e efeitos se iirnitem apemas aa sen tennitónio.

- 0 municipia prestará as senvicas a que se refene cste artigo,
tiircta ou indimetamente, separanclo sempre, no que couben, a órgão au
a emtitiade negulationa tia executana.

Ant. 3Q - 0 estatia fetierado negulaná e prestaná as senviçasestatu-
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ais tie samcamcmto ambiental cujas açOes e efeitos afetern a populacáa
tie dais ou mais rnumicipios tic seu temmitória, cspecialmentc nas rcgiOes
mctrapolitanas, agiomeracOes u nbanas e micmonmegiOes.

- Os scmviços de sanearnenta dc competência estatiuai potic-
rão se nestringir a algumas tie suas fases quc atinjam dais ou mais mumi-
cIpios, mos lemmas tia legistaçAa estadual, e senAa prestatias cm articula-

cáo corn as rnumicIpias quc opcrcm as outnas fases.
- Excepcional c tcmponariamente, cm caso tic impossibili-

date tie pnestacAo dos senviços de sancamenta pcla rnumicIpia, a es-
tada fetienato, mos temmos tia iegisiacAo estadual, assumirá suplctiva-
mente a titulanidatie dos nefenidos serviços, pan prazo tetcmrninado.

§3Q~0 estato fetemado, na hipótesc do panágnafo anterior, neaii-
zama as investimenbas necessámias e preparana tecmicamente as semvitio-
res mumicipais para assumçAo dos serviças locais tic sancarnento peio
mumicIpio em condicoes adequadas, confonme as padrOes nacionais,
após a prazo fixado ma bci estadual.

§4Q - 0 estato fctematio pnestaná as servicos a que sc mefcre este
antiga, dmmeta ou indimetamente, sepamando scmpne a orgaa ou a entitia-
tie ptiblica regutadona ta executana, padenda presta-bos cm coapera-

cáo corn as mumicipios.
§5Q~Nas negiOes rnctmapoiitanas, agiomenacoes unbanas e mi-

crannegiOes, a camisole sanitária do usa e ocupacaa do solo será efetua-
to nas temmos tia Iegislacaa urbanIstica e arnbiemtal.

Ant. 4Q~0 Distmito Federal negulaná e pmestaná as servicas tic sane-
amento ambientat de acorto corn as dispasicoes do artiga 3Q desla Iei.

Ant. 52 - A UmiAa neguiama, cantnaianá e caarticnamáas serviços tie
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samearnento arnbiental em Arnbito naciamal, cm cooperacáo corn as
estatos fetierados e a Distrito Federal.

- A UmiAa irnpiamtaná pragrarnas tie caopenacAo técnica ties-
Linatias A melhoria tia quaiifica~apnofissiomal tie senvitiones estaduais e
rnunidpais, corn vistas a madernizacAo dos scmviços tie saneamento.

- A coapcraçAa fimanceina federal dcstinar-sei-a, particular-
mente, ao atendirnento do tispasto no imdsa I to ant. 12 desta Ici cam-
plerncmtar, obedecitia a ortern tie pnioridadc estabelecitia segundo a
criteria papuiaciamal, desdc quc comprovatia a impossibiiitiatie dates-
timaçAa, antic couber, tie necursas estatuais e municipais.

§3Q - A União assurnira a titulanidatie supletiva tia prestacAo
tie scrvicos tic sameamento ambiental tic competêmcia cstadual au
municipal, em canaten excepciomal e pnavisómia, corn base em pré-
via autorizacAo legislativa federal, testie quc tcrnomstratia a im-
possibilitatie tie a nespectivo estatia fedenatia ou municipia pres-
ta-b atiequatamemte.

§42 - Para efeito to dispasto no panágralo anterior, a União rcaii-

zara as investimentas mecessáni.os e prepanará tecnicamenbe as senvido-
rcs rnumidpais ou estatiuais, comfonme a casa, para assumcáo dos scnvi-

ços pebo nIvel tie govemmo conrespontiente após a prazo fixada em Id.

Art. 6~- Os estados, corn vistas ao curnprimdmto do disposto no
art. 1~testa ici, especialmente nos seus indsos I, II, III, IV, XII e XIII,
dcverão criar as respectivas canselhos estatiuais tie saneamenta ambi-
emtal coma órgAos colegiatios tieliberativos e nommativos tcstimados a,
consitierando as peculiamidades regianais, compatibilizam a politica esta-
dual tic samearnento A poiItica madonal de sanearnento ambiemtai.
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Paragrafo Umico - Os estatios poticnão, também, simultanca ou
altenmativamente, alan comselhas regionais tic samcamcmta ambiemtal
em região metropoiitana, aglarncmacAo urbana ou micronregiAa, confon-
me a caso, para mclhom atender suas peculianitiaties.

Ant. 72 - 0 Distmito Federal e as rnumicIpias criarão as nespectivos
consclhos tiisbnitai e rnunidpais tiesaneamenta ambicntai, coma órgãos
colcgiatios deiiberativose narmativos dcstimados a, atentiento As pecu-
lianitiaties bocais, compatibitizar a polItica distnital e municipal tie same-
amemta ambiental a politica macionat tie saneamento ambientai.

Ant. 32 - Os comseihos estatuais, megianais, tistrital c rnunidpais
tcrão, ma minima, as seguintes atribuiçOes:

- formular, confonmc a casa, a commcspomtiemtc politica estatual,
regional, distmital e municipal tic sancamenta ambiental;

II - aprovar nesolucOes estabelecentia normas e padnOes técriicos, pn-
oridatics, diretnizes e aiténias, respectivarnente, tie ãmbita estatiual, regional,

tiistiital e municipal, pana atentiimenta das peculiaritiades negionais e locais;
Ill - aprovan nesalucoes tisciplinando a apiicaçAo dos rccunsos

fimanceiros do respectivo nIvel tic govemo ou de entitiaties tie sua at-
ministraçãa intiircta no fimanciarnenito ou ma implcrncntacao de pianos,
prograrnas e prajdtas dcstinatios ao sancamemlo ambiental;

IV - apredar projetas tie ieis rclativas ao samcamento arnbiemtal,
bern coma as respcctivos anteprojetas e prapastas tie altenacoes;

V - rcquisitan infammacocs tie quaisquen pessoas, órgãos, autani-
dades c cntidades ptibticas c pmivadas, bern coma tietermimar as tiili-
gêndas que sc fizcrcrn necessárias ao exemcIcio tic suas fumçOcs;
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VI - tietermiman a totas as entidatics piThiicas e pnivadas as provi-
têndas necessanias ao sameamento ambientai;

VII - criar, ma que couber, cArnamas técnicas tematicas tiestina-
tas ao ~butio tic matérias especiflcas e A hammonizaçao tie pianos,
prograrnas c projetos;

VIII - zclan peia curnpnimemto tas leis, tie seus regulamentos c do
respectiva negimenta imtemna;

IX - eiabonam e apmovar seu megimento imtcmna.

Panágrafa Umica - Os órgAas colegiados a que Sc refere este antiga
tievcrAo prornaver a compatibilizacaa tie suas tieliberaçoes e norrnas
corn aquelas adotadas pan outros órgAos coiegiados, especialmente tie

canactcmisticas multissetoriais corno as tias megiOes metmopolitamas, aglo-
meracOes urbamas, micrammegiOes e outras sirnilames, aos quais poticrAo

sen inconponatios se esta for a soluçAo mais conveniente. -

Art. 92 - Os conselhos estatiuais, regionais, distrital e mumidpais

serão integratias par rcpresemtantes do poter ptiblica e tie segmentas
ongamizados tia sodetiatie dvii, nos lemmas tia connespontente Iei estatu-

aI, distritai ou municipal tie sua cniacãa, assegumatia a pamticipacäo paritâ-

na testes em reiaçAo ao conjunta taqueies c abrangenda as respectivos
órgãas da adrnimistracãa dimcta e entidatics tia atirnimistracão intiircta.

§1~- No conjunto dos mepresentantes de segmentas organizatios
da sodedatie dvii estamão incluItos paritamiarnente, no que cauber, re-
presentamtcs tos pmestadomcs pnivados de serviços tic sanearnento am-

biental e de insurnos, tie urn iatio, e dos usuamios, tie outro.
§2~- A pamtidpacAo mos óngAas colegiatios cstaduais, regionais,
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distrital e rnumicipais é comsitierata tic melevantc intemesse ptiblica, ye-
dada a recebirnento tic qualqucn tipo tie remuneraçãa 011 pagamenta
em razão ta comticão tie rnembro de qualquem dos óngAos colegiatios
estatiuais, negiamais, tiistmitat e mumicipais aos quais se refeme esta iei.

Art. 10 - As companhias estaduais tie sanearnenta existentes pa-

tierão ten ampliado scu Arnbito territorial tie atuaçãa, tievendo, median-
tc Iicitaçãa, competin cam outras entitiades p(ibiicas ou pnivadas pana a
prestacão tie scnviços tie sameamento ambicntal.

Pamagmafo Umico - A pnestacAa dos servicas ptiblicos tic sameamen-
to semá ncalizada tie pnefemêmcia par ernpmesas nacianais, permitidoscam-
sóncios ou associaçOescorn ernpmesas estmangeimas, sob camisole taquclas.

Ant. 11 - E vetado a UniAa, aos estadas e a entitiades da respec-

liva atirninistnaçao indineta tmamsfenin au mepassam mecumsos fimamccimos,
no que couber, a estatios, Distmito Federal c mumicipios, bern coma a
entidaties ta respectiva atiministmaçAo intiineta, que mAo cumpram,
total ou panciatmente, a palitica maclanaI tic saneamdnto arnbicmtal,
tanto no fimanciarnento da elaboracAa ou da implamtacAo tie pianos,
programas e pnojctos e ma exccuçAa tic obmas, quanta no geremcia-
mento, apemacaa ou manutemçAo dos servicas comnespomtcmtes.

Ant. 12 - Os contratas c tiespcsas tic quaiquen natuneza destina-
dos a eiaboracáo 011 A implamtacAa tic pIanos, prognarnas e projetos,
bern coma a execucáa tie abmas, que contramiern as mommas, patnOes,
tiirctrizes e pniomitiadcs tia paiItica macional tie saneamemta ambiental,
são nulos tie pieno tiireito.
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Art. 13 - Esta iei complerncmtar entra em vigor ma data tie sua
publicacáo, revogatias as tisposicoes em camtránio.

5.4. Anteprojeto de iei ordinária -

Articuiaçoo intersetorial

DispOc sabre a amticuiaçaa eimtegnacão do
Conselho Nadonai tie Sancamento (Conasa)
cam as conselhos dos tiernais setares afins.

O Presitiente tia Reptiblica.
Faça saber quc a Comgnesso Nadonai decreta c cii samdono a

seguinte Iei:

Art. 12 - 0 Comseiho Nadonal tie Saneamento (Conasa) dcvená
empreentier csfoncos e utiiizar totios as meios instituciomais, técnicos e
atirninistrativas tisponIveis pana a cansecuçAa da atequatia articulaçao,
coordenacãa eimtcgnaçAa, no Ambita federal, tas tieiibemaçOes to Coma-
sa corn as tie autros comseihos setonials afins, corn as quais mamtenha
conexOes no que respeita a maténias ternaticas tie interesse comul’n.

- Para atemtier aos objetivos estabeieddos meste artiga, a Conasa
podená, nos temrnos desta iei, tia megulamentacAo atimente e mediante con-
vénios, manter nclaçOcs corn osconselhos estatiuais tie samearnento 011

corn outros comselhos setoriais afims nesse nivel tic govemmo.
- Para se atingir as objetivas tiestc artiga e quanta houver imtc-

resse especIfico cornum sabre a matéria a sen tratada, a Conasa podera,
também, através tic instrurnemtos adequatios, manter, mos lemmas desta iei
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eta regularnemtação pertinente, a neladanamenta corn as entes bocais vim-
culatos A ncguiaçao ou exccuçAo dos serviços tic saneamento municipal.

Ant. 2~- 0 Conseiho Nacional tie Sanearnento (Canasa), corn

vistas a atingin as objetivos fixados no amligo anterior, instituirA, quanta
nccessarias e nos terrnos e contiicocs tia regularncmtacao que esla-
belecer, Câmaras Técmicas Tcmáticas (CATTs), provisórias ou pcnrna-
nentes, cujas membros, consclheimos ou não, senão inticatios pebo
Comasa e pcbos nespectivas conselhos sctomiais erivolvidas no exarne
da ternática comum.

Ant. 32 - As CAmaras Técnicas Ternaticas (CAITs), vinculatias ao
plemâmio to Comasa, obsemvanão as nammas internas que vienem a esta-
belccen, canforme a rdguiarnemtacao daquele Consclho, e temAo as se-
guintes atribuicocs:

I - realizar estutos, análises, avaiiaçoes e pnaposicOcs tie interes-
se tematico que Ihes foncm solicitadas pclo Conasa;

II - subsitiiar e propan, ao Comasae aas ternais consclhos setoriais
afims, nos tenmos dos nespccUvos regularncmtos, fonmas e meditas ties-
tinatias a harmomizar e integran as mormas, diretrizes, cniténios, padroes
ou parArnetras objcto tie tielibenacOes dos difcmemtes conscihos partid-

pantes nas respectivas CAmaras Técnicas Temáticas (CAlls);
III - fazcn sugcstOes c propor medidas ao Conasa e aos conseihos

setonials afins representados mas respectivas Câmanas Técnicas Temati-
cas (CATTs), no sentido tic amticuian c coomtcmar a reaiização e im~tc-
memtacão dos diferentes pianos, programas e pnojetos neladonados cam
a linha executiva tic cata scton;
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IV - estabelecer as normas meguiarnentanes tic seu fundonamen-
to, observatas as fixatias pelo Conasa.

Ajt~~42 - Os membros tas CAmamas Técnicas Temáticas (CAlls),
quanta mao conseiheiros, paderAo sen inticatiasernie pessoas espcdaiiza-
das pettenccntes A comunidatc técnica, afeitas A questAa temAtica a que
se refere a respectiva cámara, convitatias ou convocatias junta ao seton
ptThlico an contratatias pama este urn, nos lemmas tie seu negulamenla.

- Nas respectivas CAmaras Técnicas Ternaticas (CAlls) tievera
ser assegunata, na proponcãa fixada em seu megulamento, a partidpa-

~o tie técnicos repnescmtativos do setar pnivatio, no que respeita A
maténia a ser considcnata tematicarnente.

- Os membrosdas CAmamas Técmicas Temáticas (CAlls), can-
setheiros ou mAo, senAa indicados par tempo ddtdmmimada ou intieter-
mimatia, potiemtio sen afastatios motivatamente, sempre a criteria do
Comasa e dos Conselhos afmms que participam tas nespectivas cAmaras,
comfonme scu reguiarnemto.

§32 - Os mernbmos das Cârnanas Técnicas Ternaticas (CAlls), ou
seus reprcscmtantes, paderão partidpar, scm dircita avato, tie rcumiOes
do plenanio to Comasa ou dos conselhos setomiais envolvitos, quanta

par csles convacatos, pana expasicáa c esclamecimentos sabre matéria
em cxarnc tematico.

§42 - Pama a pantidpação nas CAmaras Técnicas Temáticas (CAT-
Ts), sera prevista, conformee mos limites fixatios pan regulamento, paga-
rnemto tie pró-iabone para as meuniOes comrespomdcmtes, -e pagamenta

par senvicos prestatos quanta as respectivos mernbmos se dedicarem
aos trabalhos par tempo pandal ou imtegnai.
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§52 - Na hipótese tieconvocacAo tic membrospentencentes aqua-
dros tieentitiades pi~blicasau empresas govcrnamdntais, estes rcceberãa
apenas o pagamento pnó-labore mendomatio no parágrafo anterior.

Art. 52 - Toda vez que houver a necomhccimcnto tie que uma
tietenminata malénia, a sen apreciatia pclo Conasa, envolve aigum
tipa tie comexAo essendal corn as maténias objeto tic cornpetêmcia
tie outras consclhas sdloriais afims, em mIvel federal, a Comasa a
enviara para a parecer tia respectiva CAmara Técnica Temálica
(CAll), cniata para esse fim au já existente, scm prejuIza tia apre-
ciacAa tesse pareccn par parle tie totios as tiemais consclhos seta-
riais afims cnvolvitos.

- Fica assegunatia ao Conasa e aos tiernais conselhos sctaniais

afims intcressadas a inidativa tie aiar au participar redprocarnente tic
CAmaras Técnicas Tematicas (CAlls), ou sirnilares, comfonrnc justiuicati-
va apresentata, corn este prapósito, ao pienanio do consclho gestor da
respectiva CArnara Técnica Tematica (CATT).

- 0 Conasa poderá, em face ta compiexitiade da rnaténia
abjeto tic eshudo ou descmvolvirnento tematico, autorizar a reumião con-
junta tie CAmaras Técriicas Ternaticas (CAlls), au similanes, tie tifcnem-
les conselhos sctaniais afins, em canater temponamio ou penmamenlc.

§32 - As cAmaras técnicas tcrnaticas vincuiatias ao Comasa pate-
rAo, mos lemmas do pamagmafo anterior e justificatiamente, reaiizar reuni-
Oes comjuntas, em canáten tcrnponânio ou pcmmamcnle, deste que a pie-
mario mao tieiibere tie lomma contrária.

- Apiica-se, quanta couben c tie fomma justificatia, a disposi-

cáo do caputdestc artigo, no que rcspeila a matémias ternaticas tie inte-
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resse comum, e as rciacoes cmtre a Conasa e as tiemais conseihos seta-
riais aims de nIvel estadual.

Art. 6~- 0 Conasa tornará, através tie sua diretoria executiva,
Lodas as meditias intlspensáveis A impiementaçAo das cAmaras técnicas
temAticas a ele vinculadas, bern coma ao ticsemvolvimemto regular dos
trabaihos durante sua vigCnda.

Art. 72 - 0 Potien Executivo regulamentaná esta Lci no prazo tie
90 (noventa) tias, conhado da data de sua publicacão.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data tic sua publicacaa.

Ait 92 - Revogam-se as disposicaes em contraria.

5.5. Anteprojeto de iei ordinária -

Criaçao do Conasa
Cnia a Conseiho Nacional tie Samearnento

Arnbientai (Comasa) c dá outras provitiêndas.

O Presidente da Reptiblica Federativa do Brash.
Faça saber que o Congrcsso Nacional decreta e cii sandono a

seguinte lei:

Alt. 1~- 0 Conselho Nadonal tie Saneamento Ambiemtal (Ca-
nasa) tern par objetivo assegurar pnionitamiarnemle a acesso universal e
iguatitário a salubridade ambientai a todos no temnilónio nadonal.
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- Consitiera-se salubridate ambiental a conjunta tic condicaes
propidas a sa(~decapaz tie reduzir a risca tie doenças c autras agravos,
inibir, prevenir ou impetiir a aconnênda de endernias e epidemhasveicu-
ladas pelo ambiente natural e cultural, abrangendo o apenfeicaamento
das candiçOesambicntais favaráveis ao plcno gozo da saCide e bem-estar.

§22 - Comsitcna-sc saneamenta arnbiental a conjunto de acöes
puiblicas e privatias destinatias a meihorar a saiubnldade ambiental par
meio do abastecirnento tie água potâvel, mancjo, lratamemto e dhsposi-

cáo samitámia tie resItiuos sólidos, liquidos e gasosos, camisole sanitário
do usa e ocupaçAo do solo, drenagern urbana e rural, camisole de veto-
nes tie tiocmças transmissiveis c outros servicas c obras conexos, desti-
nados a melhonar as comdiçOes ambientais favonaveis A preservaçAo e

pramocáa da sa(ide humama e dos tiemais senes vivos.

Art. 2~- A salubridate ambiental, indispensável A sat~tiee a me-
Ihonia da qualidate tic vita, constitui direita tie todos, impontio-se ao
poder pciblico e a coletivitatc a tiever de pnomove-Ia e preservá-la
metiante acáo articulada e efIcaz tie natureza econômica, sodal, ambi-
emtal, sanitánia, educadomai e gencmcial.

Art. 32 - A açAo articulada ta União, dos estados federatos, do
Distrita Federal e dos municipias, bern comadas cntidadcs da respectiva
administraçao indircta, obctiecerá aosseguintcs pnincfpios fundamentals:

- atendimento prionitámio A totalitiade da papulacAa brasileira
demtro tie patirOes tiestinatios a assegunan a salubridade ambiental;

II- flexibiiitiadc ma adoçAo de rnétodos, técnicas e pnocessas e
na gestãa dos servicos de saneamento ambiental pana atendimento das
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pccuiianitiates regionais e bocais;
III - inlegracAo entre as poiIticas urbana, rural, tic recursos hItri-

cas, meia ambientc e sai~depara a sanearnento ambiental;
IV - imtegraçAo entre as acOes testimatias ao abastcdrnentop(ibiico

tie agua, esgolarnenta samitâmia, mamcjo, tratamento e destinacAo final tie
resItiuos sóihtios, IIquitiose gasosos, cam trole tevetorestic tioençastrams-
missiveis, tiremagem e can trolc samihário to usa c oaipa~Aoto solo;

V - reducáo tia geraçAo tie resIduos sólitios, estImulo a protuçAo
e usa tie material neddável e tratarnento divensificato compatIvel corn
a natureza e as camactenIsticas peculiares tie cada tipo tie resitiuo;

VI - tiesccntraiizaçao atirninistrahiva, obscmvatias as normas e pa-
trôes nadomais tie sanearnento arnbicntai;

VII - eslIrnulo pcnmanemtc A retiucao tie custas, scm prejuizo
tia preservacao ta boa qualitiatie dos servicos piblicos tic samea-
mento ambiemtal;

VIII - reducáo maxima do tiespertiIdo tie recursos naturais e au-
tros tie quaiquer matuneza, em totias as etapas dos servicos de samca-
mento, espedaImente no consumo tie água, comfonme as conticocs de
sua disponibiihtiate e qualitiatic;

IX - prornacAa tie urn sisterna imtegrado tie imforrnacoes cstatIsti-

cas e autras simiianes tie interesse para a sancamenta ambiemtal, e ga-
ramtia dos tircitas dos dcstimatanios dos scrviços;

X - implamtacáo de urn sislema tie apaia A rnotiennizacAa lecna-
Iógica, A realizaçAo de pesquisas e A adoçAo tic altennativas inovadoras;

Xl - garantia tie cantinuitate na prestacAo dos serviças de sa-
neamento;

XII - garantia tie partidpacAo da popuiaçAa no planejarnemlo, no
pracesso tie tomatia de tedsoes e ma fiscaiizaçAo dos servicos tie same-
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amento ambiental, nos lemmas da IegisiacAa apticável, bern coma tie
acesso As mnfammaçôcs pentimenhes.

XIII - senvicos tie saneamemto ambiental atequados, eficazes e
segunos coma direito do comsurnidan.

- Pana cumpnirnento do disposto no incisa I tieste artigo, tie-
verAo sen fixatos panArnctros e cnitémias tictenrninamto faixas tie alendi-
menta essendal e prionilánio, obededda a ortiem estabelecitia segundo
o criteria populaciomal.

§22 - Pama concrctizaçAo do dispasta ma inciso XII tcste antigo, a
potier pLiblico mantema atuaiizado a mespectiva sisterna tie imfonmaçaes
relativo ao saneamento arnbiental c promovcmá, pcniotiicarncmte, arnpla
divulga~o,através tia impremsa falada e escnita tie langa tiuhusão, dos
tados técnicos, atiministrativos, ecomôrnicos, finamccinos c saciais rela-
Livos ao sameamenta ambiental c respectivas senvicos.

Art. 42 - Fica criatio a Comseiho Nadomal tic Sancamento Ambi-
emtai (Comasa) coma autamquia federal corn junisdicao em Iota a lerriló-
rio nacional, vinculatia ao Mimistémia
cam setie e fono no Distrito Federal e as seguimtes atnibuicoes:

I - farmular a palItica macional tie sanearnento arnbiental;
ii - regular, coomdcmar, rnonitaran~ fiscaiizanas serviças, bern coma o

cumpnimenta das normas e padmôes nacionais tie samearndmto arnbicntal;
Ill - promoven pnograrnas tie coopenaçAo técnica destinatos A me-

Ihoria da qualificacAo profissianal tic semvitianes estaduals e rnunidpais,
corn vistas a modemizaçAo dos semviças tie samearncnto ambiental;

IV - estabelecer mammas e fiscalizan a aplicacAo tie necunsos fimam-
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ceinos pLiblicos ma samearnenta ambiental;
V - assumir, excepdomal e pnovisomiarnente, a tihulanitade nelati-

va A pncstação tie senviças estaduais e mumicipais tic saneamento am-
biental, mos casos tie comprovata impossibiiitiade tie prestacão dos

referitios scrviças;
VI - ongamizan rnamter atualizatio a sisterna madonai tie informa-

çöcs sobme saneamento ambiemtal.

Paragrafo Umico - Os recursos financeinos da Umhão tinigitios aa
sameamenta ambiental tiestimam-se-Ao, particu lamrnemhe, ao atendimem-
to to disposto ma artigo 1~tiesta iei, obedecita a ortiem tie prioridatie
estabelcdda segundo a criteria popuiadomal, mos casos tiecomprovada
impossibilidade tie testimacAo tie recunsos estatiuais e mumicipais.

Ant. 52 - São óngãas tia autanquia criata mos terrnos to antiga
anterior:

- Comselho Nadomal de Sancamento Ambiental, coma orgao
delibenativo superior;

II - Conselho tie AtimimistnacAa;
III - Dinctomia Executiva.

Art. 6~- Compete ao Plenário do Conseiha Nadonal tie Sanea-
mento Arnbiental:

I - zeiar pela observAmcia desta Id e seu mcgulamemto e do regi-
mento inlemma do Comselha;

II - aprovar resolucoes mormativas, estabelecendo patinöes técni-
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cos, pnionitiates, tiretrizes e crmtémios tie Ambito madonal, relativas aos
servicos tie samearncmta arnbiemtal;

III - aprovar mesolucoes narmativas, disdpiinamtio a apiicacAo de
recursos fimanceiros da Umiãoetc entitiades tic sua atimimistracáa mdi-
rcta ma finamciarncmto ou na impiernemtacao tic pianos, pmogmarnas e
prajetos tiestinadas ao samearnemto ambientai, indusive no quc concer-
ne As contiicoes tie acessa e tie iibemacao, em confonmitiatie corn a
tisposto cm iegisiacAa;

IV - apredar pmapastas tie prajetas tie iei relativos ao samearnenta
ambiental e matérias conexas em totios as seus aspectas;

V - requisitar inlamrnaçOes de quahsquer pessoas, ómgaos, autoni-
dates e emtitaties pi~ibiicasou pnivadas, bern coma tietenrninan as diii-
géndas que se fizerem necessárias ao exercIcio de suas funçôes;

VI - tietenrnimam a todas as entidades pLiblicas c pnivatas as pravi-
dêmcias necessarias aa saneamenta ambientai;

VII - criancAmanas técnicas ternáticas para amticulacáo cam outras
comselhos maciamais, fixaçAo tic normas e tiiretrizes tic intcmcsse red-
proco, bern coma harrnomizaçAa tie i)ianas, pnognamas e projetas;

VIII - tedtir em grau tie recurso, coma Liltirna imstAmcia adminis-

trativa, quaisquer questOes melativas aa samearnento ambiental, imdusi-
ye nos casos tie imposicAo tie pemalidaties;

IX - aprovan a quadra tic pessoai da auhanquia;
X - elabonar e aprovam a praposta onçamentania da autanquia;
xl - compor iista trIplicp para preenchimento do can~odo diretar

preshdente do Camasa, pelo pmesldente tia Rep~bIIcaj
XII - elcger oito tie seus membros para compor a Conseiho tie

AdrninistracAa, obseivadas as disposiçoes pentinenles tiesha Ici;
XIII - elabonar e aprovam seu negimento intermo.

249



SER~EMODERNIZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

Pamágnafo (mica - As rnaténias menciomatias mos imcisos IV, V, VI
VII testeantigo potiemão sen delegadas, total ou pardalmemte, ao Comse-
Iho tic Atirnimistsacáo ou A Dimetoria Executiva do Comasa.

Art. 7Q - Compete aa Consclho tie AtiministraçAo:

- oniemtar a acáo atministmativa ta autarquia, rnediamte a esta-
belecimento tic mommas intennas c autras tieiiberacoes~

II - deiiberan sabre as rnatCrias que ihe fomem tielegadas peloComasa~
Ill - fiscalizam a gestAa ta Diretamia Executiva;
IV - aprovar, mediamtc pnoposta da Dimetomia, a estrutura argami-

zaciomal tia autamquia e a regularnento tie iicitaçoes c contratos;
V - apredai, em pmimemma instAnda, o quadra tie pessoal da autar-

qulae as propostas de sua alteraçAo, bern comaa proposta amcarnemtária;
VI - apravan a escoiha dos tiretores executivos, bern coma as

ocupantes tie cangos tie con fianca da autarquia, imtiicados pelo diretor
pnesitcmte;

VII - examimam quaisquen papCis e tiocumentos c requisitar imfor-
maçöes e esdaredmentos a Dinetamma Executiva;

VIII - tielibemar sabre as casos omissas mas narmas admimistrativas
vigentes, recornentiantia providências pmevcntivas ou provisórias ate sua
apredaçAa peio Plemania to Conasa;

Art. 8~- Campehe A Diretonia Executiva:

I - curnpnir a Ici, a regulamento da autanquia e as dciiberaçöes
e nonmas aprovadas pelo Plenamio to Comasa e pelo Comseiho de
Administnacao;
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II - prepaman prapostas tic pmajeto tie iei tie interesse do samea-
mcnta ambiental;

III - elabonan prapastas tic mommas, criténios e patiröes técnicos e
finamceinos tiestimatos a discipliman a apiicacao dos recunsos financei-
ras tia UniAo e tas cntitiatcs tic sua administração imtiireta no samea-
menlo ambiental, inclusive no que concermc As regnas tic acesso e tie
Iiberação tic recunsos;

IV - propon criténias e parArnetnos madomais, regiamais e locais tie
ofenta universal e tic qualitiatie básica dos serviços tic sameamenta am-
bicntal e de camsemvacao arnbientai, imdusivc nelativos A econornia

tie agua ma abastedmento piibiico;
V - elabonarpmapostas tie norrnas c patnöes especIficos tie quaii-

date c tie desernpemha exigiveis dos servicas tie samcarncmta ambicntai
apoiatios pela União, em cansonAnda corn as patiroes cxigidos pelas
autaritiatics tie saLide pLiblica;

VI - argamizar e mamler atuaiizatio urn sistema nadonal tie imfor-
macoes sabre saneamenta arnbicntai, em colabonacáa corn orgAos e
entitiades federals, estaduais e mumicipais tie imtcresse para a sistema;

VII - impiantar prognarnas tic capadtacáo c aperfeicoarnenta pro-
fissional técnica e labonatonial comsentAneos corn as patiröes madonais
de qualitiade e alemdimemto, indusive tie assistênda técnica e treima-
menla tic servidores estatuais c mumicipais;

Viii - genendan, em casos excepciomais, a titulanitiadc sabre scrvi-

cos tie sameamemlo ambiental tie quc a UniAo seja incumbida em caná-
ter campicmcmtar ou supletivo, mos termos tia Iei federal;

IX - coontienar a Prograrna Nacional tie CamservacAa tie Agua tic
Abastedrncmta PLiblico e defimin estrategias tie uti!izacAo racianal tie recur-
sos hIdnicas, em articuiaçAa cam as órgAos e entidates ptiblicos afins;
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X - fiscalhzar a concessAa tie recunsos federals para a sancamento
ambiental;

XI - notificar agentes fimanceinos p(iblicos pana a não concessão de

finandamentos destinatos A ciaboracâo ou A implemcmtacão tie pIanos,
programas e prajetas que contraniern as diretrizese prioritiates nacionais
tie sameamento ambiental estabelecitias pelo Conasa, bern coma nos ca-
sos de nulitatie tie fimanciamentos eventualmente comcetiitias;

XII - fiscalizaras serviços de sanearnento ambiental, espedalmente
no que concenne ao atentimenta das norrnas, padrócs, pnionitiatics e
tiinctnizes nadonais;

XIII - impor as pcnalidades previstas ma IegislaçAo relativa ao sa-
neamento ambiental;

XIV - delerminar a Procuradoria do Canasa as providéndas jurl-
dico-administrativas e judiciais cabfveis

XV - coortienan, nos termos to estatuto to Comasa, a execução
tas servicos da autanquia;

XVI - pncstar Iota apaio logIstico mccessánio ao barn fundoma-

menlo to Plenário do Comasa e do Conseiho tic Atiministracáo;
XVII - excrcer outras fumcôes que lhc forern dclegadas pelo PIe-

mario do Comasa.

Paragrafa Unico - Em função do disposto no inciso VI deste artigo,
a C)iretonia Executiva thvulgara bienairnente nelatório sobre a situação do

s~neam~ntoambiental n~~r~II, d~vendoo5tados, Distrito Federal e
municipios e entitiaties ta respcctlva adminlstraçAo Indireta fomecer, em
tempo hábil, todas as mnforrnacOes solidladas para a sua elaboracáo.

Art. 9Q~Compete A Procuradania do Conasa:
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I - prestar assessoria junIdica A auhanquia e defcmdê-Ia em juIza;
II - prornover a execuçAo judidal tias ticdsöes da autarquia;
III - promover as medidas judiciais c extrajutidais atiequatas,

visanda a cumprimenta ta id ma interesse do saneamento ambiental;
IV - desincumbir-se de oulras tarefas jurIdicas que Ihe forem de-

termimatas pelos órgAos do Conasa.

Art. 10- Compete ao diretar presidente do Conasa representá-Io
em juizo au fora dde.

Art. 11 -0 Plenario do Conasa, asscgurada a panhidpaçãopaniti-
na de segmentos orgamizatos tia sociedatie dvll, representantio isono-
micamente produtones de insumas e tie serviços, tie urn lado, e comsu-
mitiores dos senviços tie sancarnento arnbiemtal, tie outro, em relação
ao comjunto dos rcpresemtamtes to poden pLibiico nos nIveis federal,
estatiual e municipal, abrangento as respectivos óngãos da atmimistra-

cáo dineta e emtitiaties tia atministraçãa indireta, sená presitiida peio

ministro , e compasto pelas scguimtes membros:

- Mimistros tie Estado e secretámios to Podem Executivo federal,

cujas atividades se reladomern corn a sameamenta, a pmotecáa ambien-
tal, a gestãa dos recunsos hItricos, a tescnvoivimento urbana e rural, a
educaçAa, a sante pnblica, a repressão ao abusado potier econômica,
a tiefesa do consumitar, a desenvoivimento dentIfico e tecnológica, a
planejarnenta estratégico c a gestãa lmnanceina tia União;

Ii - tinigentes de ómgãos e entidades federals, cujas atividaties se
relacionem corn as matérias mencionadas no imciso anterior;

III - dnco repnesemtamtcs, scmdo urn de cada urna tias regiöes
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Narte, Nordcste, Cemtro-Oeste, Sutieste e Sul, escolhidas pelo nespec-
tiva colegiata, farrnatio pelos secretarios estatuais respansávcis pelo
samearncnto ambiental nas referitas regiöes;

IV - dmca nepresentanhes, sentio urn tie cada uma tias regjöes
Norte, Norteste, Ccntro-Oestc, Sutieste c Sul, escolhidos pela respec-
tivo colegiado, fomrnatio pelos dinigentes munidpais responsáveis peio
samearnenta ambiental nas refemitias regióes;

V - repnesentantes tic segmentos ta sodedatie civil, par meio tie
suas entidadcs tie ãrnbito madanal, compreentientio:

a) usuamios au comsumidoncs dos servicos p~blicastie sameamen-
to arnbiemtal;

b) operatiares tie serviços p~biicastic saneamenta ambiental;
C) trabalhatores na ativitiade tie sameamento ambiental, mos mci-

os urbana e rural;
d) empresas tic consultonia, construcáa civil, fabnicaçAa e corner-

dalizaçAa tie pnodutos intiustmiais e outmos insurnos mccessámios ao sane-
amenta ambiental;

e) entitaties dvis, mao gavemmarnentais, scm fins lucrativos, tedi-
cadas ao sameamento arnbiemtal.

§12 - Comsiderarn-se colaboradomes do Conasa as umiversitiades e
tiemaisórgãos e entitiaties, p~blicasc pnivadas, quc exerçam ativitates
tireciomatias para a tiesemvolvirnenta cientIlico e tecnalógico cm same-
amcnto ambiental, nas lemmas do regularnenho testa lei.

§22 - 0 pnesitente do Conseiho tic Atministração, a dimetor pre-
sitiemtc e a procuration genal do Canasa, bern coma as coontienatores
das cãrnaras técnicas ternáticas, tern timeito a voz no Plemanio to Coma-
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sa, scm tireito a voto.
§3Q - 0 Plenanio do Conasa rcunir-se-á ortinariamente, pelo

memos, três vezes par ama.
§42 - As sessOcs extraordinarias do Plemario do Comasa serAocan-

vacatias par seu presidemle scrnpre que for necessánia a teliberaçãa
urgente sabre maténia privativa to omgao superior tia autarquia.

Art. 12 - Os mamtiatos dos membros do Piemanio do Conasa repne-
sentantes tie óngãas e emtidades govennamemtais será coimddente cam a
cxercIda das respectivas fumcoes nesses orgaos e entitiaties, e as dosde-
mais conseiheinos serão tie dais amos, enquanto vigarar a representaçãa
ta respectiva mmstituiçao, perrnititia a recontiuçAo par mais uma vcz.

Parágrafo Unico - A perta tie mandato sera automatica, sempre
que cessar a vfncuio do conselheiro corn a imsUtuicáo que reprcsenta e
mao comparecer a três sessöcs consecutivas au seis intencaladas, scm
justificativa accita pelo Plemanio.

Art. 13 - 0 Conselho tieAtimimistração to Comasa sená compasto
por oita conselheinos e pclo tiimehor presitiente do Comasa, assegurata a
pandatic tie repnesemtação, mos lemmas estabcieddos no antigo 11 tiesta Iei.

Art. 14 - Os rnembros ta Dinetamia Executiva tcverãa sec profisslo-

nais qualificados, tie reconheddo saber técnico-demtIfico e experlénda
administrativa nas maténias imtcgrantes do setando Conasasob stia direção.

Art. 15 - Os cargos ta Diretonia Executiva são tic dctiicacAo cx-
dusiva, sendo vedatio aos scus rncmbnos:
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I - receber quaisquer autras irnportãndas, alérn ta remumcraçãa
própnia tie seu cargo e mespectivas gnatificacoes, a qualquen titulo e sob
quaisquen pndtcxtas, tais coma honamámios, camissöes, custas, reembal-
sos e outras de matureza similar;

II - partidpar, na fauna tie adonista ou quatista comtralatioi, direto~
administrator, conselheiro, consulton, gerente, pmeposta ou rnantatáno tie
empresas sob a fonma tie sodctate civil ou cornencial tiequaiquer espéde;

Ill - cmihir panecen ou laudo sabre matéria compreendida em sua
area de aluação ou espcdalizaçãa, ainda que em tese, ou atuar camo
consuIton tie qualquem tipo tie ernpmesa;

IV - mamifestar, pan qualquem meio tic carnunicaçao, apinião so-
bre a comlenta tic processas adrninistrativos ou jutidais em tramita-

cáo, reladonatios corn maténias tie compctêmcia to Conasa, ou juIza
tiepreciativo sabre despachos, vatos ou semtenças judidais ou atimimis-
trativas, ressalvatias as crIticas, mos autos, cm Iivras ou revistas, ou ma
exercIcio do magistérlo, tie natureza técnica au cientIfica.

Ant. 16- 0 pessoal da autamquia será contratatio, metiiamte pnévia

concunsa p(iblica, sob o regimejurItiico pmevista ma Constituicáo tel 988.

§12 - Os pnocunatiomcs do Comasa semãa admitidos mediante can-
curso pnblico tie tItulos e provas e subartimados ao regime estatutário
dos mcmbnos ta Ativocacia Gemal da União.

Art. 17 -0 procuration genal do Conasa será intiicatio pelominis-
tro tiaJustiçae nomeatio pelo pnesidemte tia Rep~blica,tentre brasiiei-
nas tie ilibata reputacãa e notónio conhedmento junIdico, ficanda su-
bondinado ao dinctor pmcsitiente to Conasa.
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Paragnafo (mica - 0 procuration genai partidpaná tias neumiöes to
Plenamio e do Conselho tieAdrninistraçao do Comasa, scm tilneita a voto.

Ant. 18 - 0 procuration gcmal tia Rep~blica,ouvido a Comseiho
Superior, desigmaná mcrnbno do Mimisténia Póblico Federal para, nesta

qualitiade, ofician mos assuntos afetos aa Conasa e tarnar as pnovitiêmd-
as atiequadascorn vistas a pmoteção dos imtencsses saciais eta consurni-
tar em maténia tie sanearnenta ambiental.

Panágrafa Unico - Os ongãos do Camasa patenaa nequcrcr ao Mi-
nisténlo P~blicaFederal que, ma ârnbita tie suas atmibuicoes, tome as
providêmdas jurItiicas cabiveis, mos tcrmos tia iei, mos casos que forem
consiteratios penhimentes.

Ant. 19 - Os contratos e tespesas tie quaiquer natureza testina-
dos a elaboração ou A irnplamtacãa tie pianos, prognamas e projetos,
bem coma A execuçAa tie obmas, que camtmamiern as mormas, padnoes,
tiiretrizes c pnionitiaties ta polItica nadonal tic samcarncmto arnbiemtal,
são nulos tie pleno tiineito.

Ant. 20 - E vetiado a Umião e a entitiades tie sua adrnimistracao
indineta transfenin ou nepassam mccunsas financeiros a estatos ou mu-
nicIpias, bern coma a entidades tia respectiva atimimistracao imtiire-
ta, que não cumpram a polItica maciomal tie saneamento ambiental
em lodos as seus aspectos, tanta no finamciarncnto ta elaboraçao ou
implamtacáa tie pIanos, progmarnas e pnajetos, c ma cxccucao tie obras,
quanta ma gerenciamento, operacaa ou manutemcãa dos serviçoscar-
respomtemles.
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Art. 21 - 0 Padcr Executivo, no praza tie sessenta tiias, cmviará ao
Comgresso Naciomal projeto tie Ici tispondo sabre a quadra tic pessoal tia
nova autarquia, bern corn-~osabre a matuneza e nemumeracAa dos cargos tie
dimeçãa exeajtiva, dos canselheinos e do procuration genal do Conasa.

Ant. 22 - Esta Ici emtra emvigam na data tie sua publicação, revo-
gatias as disposicoes em contránio.
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6. ELEMENTOS PARA A IMPLANTAçA0
DE UM SISTEMA DE INFORMA~OESDO
SANEAMENTO BASICO E AMBIENTAL

6.1.Objetivos

14 propasta tieurn nova tiescmha funcional e instituciomal para a sanea-
menlo, baseatio ma flexibiiizacão tias fommas tic prestaçAo dos senvicas, ma
negulacão articulata emtrc as três esfenas tic gavemmo, no necanhedmenta
tiaexistênda tie urna faixa tie intenesse social estrito (tiernantia essendal)
e, fimalmcmtc, ma necessitate tie amplian as fommas tie comtrolc social

sabre as servicos, irnplica urn papel meievante do sisterna tie informacao
coma elemento pmivilegiato ma comsccução tas melas delincatas.

A infomrnacáo é fundamental em todas as ctapas e pana totas as
fumcoes rclativas ao scIon, tia tiefimicáo tie pnianidaties ao contrale social
da pnestaçãa do senvico, assim coma ma imtegracáa tie acöes do samea-
menlo corn setomes afins (emergia, recursas hidmicos, sante, melo ambi-
emle). 0 ordenamento instihuciomal pmoposto para a saneamemta atirni-
Ic coma pressuposto a mecessidade tie se tiefimir urna linha tie atuacAa
capaz tie vcmccr a tiesaflo tic pniamizam a saneamento essendal, face a
amplagama tie rcaiitiades e tiesigualdaties quanta ao nIvel c qualidade
tia prestacáo dos scmvicas imtma-setorialmente, a que mao podera ser
alcamçato scm a suporte tia imfomrnaçAo.

Consiterando que a Sistema tic lmfammacoes to Samearncmto
deve supnin informaçoes acerca do conjumta dos servicos, quais sc-

jam, as tie abastccirncmto tie água, colcta e tratarncnto tic csgatos,
caleta e ticstimacao tie resItiuos sóiidos, dncmagern e comtnole tie ye-

lanes, pnopöe-sc a ticfmmiçao tie patamamcs estratégicos para estes
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serviças. Esses patamamés devern ser regiomalizatos e peniodicamente
nevistos em fumçao dos resultatios alcamçatos eta avanca dos mdi-
cadores regiamais.

O Sistema tie imformacoes to Sameamento tern coma premissas
a tramspanência e a tiuxo constante tie imfanrnaçOes, objetivamtio au-
mentar a operacão to sisterna e subsidiar as tiedsöes tie pianejamento,
regulaçao e comtroie social nas vãrias instãndas. Deve ser estruturatio
tie fonma a atender as duas pmmmcipais vcnhemtes tie imtiicatiores relativos
aos serviços: a tia demamtia, caractemizamda qualitativa e quantitativa-
mente as necessitates pan servicas, c a ta oferta, qualiflcanda e quam-
tificanta as miveis tic pncstaçäo dos servicos.

As finalitades do sisterna tie infonmacOes são mnItiplas, tiesta-
camda-se:

• defimir as carêndas e coberturas to servico em nIvel essendal,
coma parâmetro tie umivcrsalitiatie tic atentimenla;
• identificar as patinóes tie qualitade dos senvicos prestados e
rnapcar as necessitates tie melhonia técnica e operadonal;
• itientificar as patimócs tie efidêmcia operacionai dos senvicos
prestados;
• subsidiar, corn as imformacoes processatias, as óngãas tie reguia-

cáo, comtroie e coordemacáo executiva ta estrutura imslitudonal;
• subsidiar as tiedsOes sabre fimandarnento, em particular no
àmbita to atemtimemto ta temanda social;
• subsidiar a estabelecimento tic pnioridates;
• possibilitan a comtrole social ta pmestacão dos senvicos par panIc
dos usuanios;
• subsitiar a piamejamento intcgnatio intra e intensetonial.
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Pana curnpmim essas fumçöes, a sistema devera fixar cniténios
umificatos tie coleta c pnoccssamcnta tie imfanmacocs, a que em-
valve a morrnatizacão tiessas opcnacóes e dos procedimemlos tie
avaliacao. A tiivcnsitiadc regional to pals, tamto em relaçAa ao rneia
flsico quanta ao tiesemvolvirncmto social c ccomôrnico, tern mali-

vado tistimtas soluçoes lécnicas tic pnestacâo tic serviços em sane-
arnento ambiental. Isto irnplica cstmutumam urn sistcrna de indicado-
res quc ao mesmo tempo supcmc as diversidaties ncgionais e garan-

Ia a compamabilidade emtre as mesmos.
A utilização de pamâmetros unificados tern ainda, coma tiesaflo,

supenan a hetenogeneidatie tie capadtacãa tecmalógica e genencial do
pals, especialmente no quc se refere A capaddatic de metiir. A estrutura
do sisterna tic imforrnaçöcs tieve sen moldata, em name tia comfiabili-
tate, a partir tie uma infna-estrutuma adequada tie capadtação lécnica
e gcremdal e tie Iiccndarnemto labonatomial, tie mameira que as panârnc-
tras colhidos sejam, efetivarnemtc, repnesentativas tia nealitiatic. Essa

implanlacao pate scm gradual em nelação aos tipos tie parAmetros e A
sua abramgemdaterritorial, obsenvando-se urna cromologia tefimitiapana
sua completa irnplernentacao, tie rnotio a irnpetiim que uma expemiêmda
localizada se consaiitie e safistique, pendenda deimmitivarnente a possi-

bilidatie tic gememalizacão. - - -

Reconhece-se, pela exposta, as duuiculdaties tie construção tie
inticadores atequados pana a setam do samcarnenta. Tal desaflo so pode

sen resolvito a pantir tie urna efetiva capacitacáo, ma omigern, ta coleta
tas imfonmacoes, e ta articulacãa, a mIvel nadanal, corn entidades jã
comsolitiadas messa area. Esta é a amiemtação rnetodoiógica que teve
balizar a cstrutunação to sisterna tie infarrnacOes do sameamenta e que
anemIa a quadno refenencial quc sc scgue.
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6.2. Coordenaçao e articuiação corn os
sisternas de informaçôes compiementares

0 Sisterna tie Infarmacoes to Sanearnemto tieve geran imfonma-
çöes básicas onigmnatias e pmocessatas no âmbito do própnio sisterna c,
sirnuitameamcmte, reconren a urna mede tie mnstituicöes envoividas tincta
au indiretamente corn a setom. As informaçOes pmavenientes daquelas
bases tie tiatos dcverãa scm selecionadas e formatadas tie rnodo a per-

mitin aelabonaçaa tie mmd icadores especlilcosesua anticulacão corn aque-
las protuzitias no prOpnia sistema setoniai. Tal mmtegnacão permitiná a
farrnacáo tie urn conjunta tie indicatames oriuntios tie imfanmaçócs cru-
zadas imtersetomialrnente, tie modo a cantextualizan as mntiicadores es-
pecificas do sanearnenta corn aqueles nelativos as conduçoes sódo-eco-
nômicas das comumitiades atemtiidas.

A necessitate tie mmtegnac~oentre distintos fommecetiames tic in-
fonmacocs afetas aa setam sanearnenta con fere ao Orgão coortenador
gerai to sistema a tarefa tie amticuiar, campatibilizar e hornogeneizar as
diversas bases (temmitaniams, temporais, tie arquivamenta, etc.), as meta-
tiologias (tie colcta, análise e tratarnento dos tiados, imtiicatiamcs e van-
aveis) alualmente cm usa e aquelas a serern criadas.

Destacarn-se coma fommecedores tie infonmaçOes complementa-
nes ao sameamemlo (e, ao mesma tempo, usuários), as onganismas fete- - -

rais, estaduais e rnumidpais nas areas tie sante (Datasus), samearnento,
recunsos hitinicos e meia ambiemte, as mnstitutas tie pesquisa e tecnolo-
gia e, cam urn papei nelevante, as ongamismas tie estatIstica c infomrna-

cods tia Umião (iBGE) e estatiuais.
A divemsitiate tie formecetomes e usuánias pressupOc a admimis-

tração integnatia tic tados e bases compartilhatias, de motio a pemmitir
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a estruluracáo tie bases nelacionais e flexlveis. Corn esta fimalitiate, a
esquerna proposta para a Sisterna tic lmformacoes do Samearnemto su-
pOe que a caortiemacáo fumcionai gemal scja realizata pelo IBGE, tie
forma sistêmica. 0 IBGE é a maiar produtom tic datios estatIshicas do
pals e, coma coondemation to Sisterna Estatfstica Nadonai, tieve articu-
lar as ticrnais anganisrnos e agentes emvoividos.

A coorticmacáo setanial do sistema, abnamgemdo as tatos especi-
ficos do samearnento, devema estan abmigada no Consclho Nacional to
Sameamento. Nesta autamquia scmAo definidas, cm canjunto corn a coon-
tcmaçãa geral (IBGE), as politicas genais tie imfonrnação, a seleçAo tias
bases tic tados, as fonmas tie patimamizaçao, metotiologias e tratarnento
tas ncfcnitias bases, bern coma a detemmimacáo dos intiicatiancs e varia-
veis que scrão utilizados pelo sisterna.

Cabe aos Orgãas reguladones cstatiuais, negiamais e locals a fun-

cáo de tratamenlo, consistência, e tiissernmmacAo tias imfonmacOes me-
tiitias e geratas pelos pmestadones dos scrvicos tic samearnento, cm

camsomãmcia corn as dimetmizes fixatias ma imstância tie coortiemacao
genal to Sisterna (Comasa/IBGE).

6.2.1. Artlculaçao cornInformacoes de outros setores

Coma exemplo tias imfonmacaes abtidas tie fomtes secumdánias,
relevamles pana uma avaliacáo complernentan dos imtiicadares tipicos
to sancarnemlo, é posslvel citan:

• Catastros tie paliticas, pnognamas e açOes mas areas tie integra-

cáo - sante pnblica, necumsos hidricos, emergia, rneio ambiente,
dêmcia e tecmologia.
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• Catiastros tie sisternas tecnológicos voltatios para a desenvalvi-
menlo tie tecnolagias difemenciadasc/au mao convendomais, para
água, esgata, tremagem, trahamento tie lixo, c autnos.

• Estatisticas vitais - nascirnentas c Obutas porfaixas etamias e sexo,
causas tie morte, taxas tie mortaiitiatie e fccumtiitiatie.

• Dernografia - popuiacao pan rnumiclpias e tistritos censitârios,
pon faixas etanias, sexo e famIlias, e totals, pan famxas tie renda,
temsitiates, estirnativas e pnojecOes.

• Rentia per capita e familiar, tiistmibuiçAo tic faixas tic rcmta
dos difenentes segrnentos e setores tic ativitiatie, acessa a senvi-
ços basicos.

• Infra-estrutuna - comdiçOcs gemais dos tiamicilias, nlvel tie atem-
dimento dos serviços, mIvcl tie cobentura, tie atcntiimemto, mCi-
meno tie Iigacaes.

• Fimanças p~bIicas- receitas anrecadatias pela atimimistnação, se-
gundo fontes c categonias econôrnicas, investimentas, c tiespcsas,
comfonme a natumeza, capacitiade tie paupamca e entiivitamemto.

• Habitaçãa - canactenizacao e tipologia dos damicllios, patrOes
habitaciamais e inticatones.

• Meio ambiemte - Iegislaçaa ambientaI, parâmetros de conserva-

cáo ambicmtal e lancamento tie efluentes.
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• Recumsos hitimicas - delirnihacao de badas hitinográficas, apro-
vcitamenta multussetanial.

• Sa~tie- tiatios sabre cpitierniologia e cndcmias, mombidadcs,
mortalitatic, etc.

6.2.2. Articulacao Intra-setorial

A elaboracáo tie urn sistema tie imfonrnacoes to samearnenta mAo
pode presdntiir tie uma efetiva parcemia cam entidaties nepresentativas
do scIon, em especial a ABES, Aesbe e Assemae, pana que se tiefina, em
comjunto corn a coanticmacaa gemal e setoriai, a sciecáo basica tie imtiica~
dares. Essas emUtiades potiem, ainda, contnibuir ma scmtitio tic tietectar
as pnimdpais tificultatestic infonmaçao, regiomalizantia-as, se for a caso,
através tie trabalho juntaaas assodados. Esta elaboracáa permitirá con-
figurar, tie fonma segura, a ofcmta.

Pelo lado tia tiernantia, aflgura-sc uma coopenacáo fundamen-
tal, corn vistas a tispomibilizar trabalho canjunto dos scrvicos tie sad-
tie nas esfenas municipal, estadual c federal, que tome dispomiveis
mmfarmacocs estatlsticas sabre as mambidades associáveis ao sanearncm-
to, que ainda se apnesemtarn incipientes. Em panaieio, irnpOe-se a
melhonia dos negistros tie estatIsticas vitais.

Para tal, senia importante quc a Mimistémio ta Sa~tieinidasse uma
tiscussão comjumta sabre as seus sistcmas tie infarrnacáo, articuiatios
cam as dos estados e dos mumiclpios, cam vistas A impiantacAo tie urn
scrviça pemmamente tie imfamrnacáo em sa~tie.Este semia ciemento es-
semcial tie amiemtacáo pana tiefimiçAa das pniomitiades locais, regiamais e
nadomais mas polIticas de saneamento.
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Tnata-sc, portanta, tie urn esfomçocoordemado emtre as sislemas
tie sa~ticp~biicae tic sanearnenta, no semiiido tie lamar comfiavels e
efetivarnente utilizaveis as estatlsticas tie saute coma base para a esta-
belecimento tie pmiamitiaties pana a sanearnenta. Da forma coma hojese
orgamizarn essas bases tic infarmacocs, a abjetivo tie elabonar imquéni-
los sabre necessitiaties tie sameamento assodadas aos indicatiores tie
sa~temao lena comtiiçOcs tic sen alcamçatio.

A elaboraçao dos relatómios anuais temorninatios Situacáo da Sa-
lubridadeAmbientalno Bras/I, ta fanma coma conceituadosno Projelo
tie Lel 199/93, semia factivel somente após a nesgate ta capacidatie tie
levantar inticationcs prirnamios e tie afemi-las, pan pante dos óngAas tie
camtrolc tie divensos miveis quc sc mntenpoem ate a abrangemda macia-
nal. A tentativa tie elaboma-Ios antes tie melhonan cssas capaddatescer-
tamemtc nesultamia em urn documento pauco camflável.

6.3. Parãmetros de essencialidade

6.3.1. Bases para a conceituaçao dos
serviços essenciais de saneamento

0 pnirnemno tesaflo a sen enfrentado na umiversalizacAo do atem-
dimenla essencial envolve a estabeiedmenta tie panArnetmos objehi-
vos, que tefimam faixas tie camsurno essendal dos servicas, comside-
rando a hetenogemeitiade das condiçOes megiomais e lacais ma presta-

cáo dos serviços e mas pmOpmias manifestaçOcs tie camêmcia. Esses panA-
metros intiuzirAa aa fimamdamemta pnefenemcial para a scrviço tie sa-
meamenta essencial e, camseqüemtcmcmte, a ticfimição tic urna tanifa
privilegiatia para cssc patamam basuco.
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O estabeledmemlo desses imdicatiames tic csscmdalitiatie exige
uma grande flexibilitiatie tie comcepçAo, urna vez que envolve a interli-
gacáo dos serviças tie água, esgohos, lixo e drenagern cam o quadra tic
saCite pCiblica cxistemle. Na perspectiva tie rnatumacAo to canceita de
essendalidade, associato corn tiiferemtcs carnpamemtes tic sanearnen-
to, a destimacáa tie necumsos para atemdirnento essendal estana vimcula-
tia ao que for esscmcial ma referenda tic conjunto agua, esgato, lixo e
dremagern, c mAo a urn servico especifIca.

O assunta e tic nesaiucao complexa, e certarncmtc mAo podenia sen

esgotada ma Ambito destc tnabaiha. Nestc cscopo, é passIvel emcamimhar
urna agenda tie rnetiitas a scmem tarnadas pela autonidadc regulatona e

controlationa, criatia nas moides pmcvistas no omtcmarncmto institudona],
cam vistas a urn tiornimia extensiva desses indicadones c rnedidas. 0 fato

tie flAO sc contar corn estutios amteniones que subsidiem a dcfimicáo tie
parAmctros tie essemdalidade nepncscmta sénia dificuitiatic. NAo se pate,
sequen, atnibuir urn conte6da estnita a maçAa tie necessitate. Além tiissa,
a detemrnimacáo tie mommas distnibutivas, e ate mesmo a opcáo par uma
politica tiistnibutiva, estão sujeitas a quesliomarncmtos.

Soma-se, ainta, a amplitude das vaniávcis melativas aos serviços tie
sancamenta. Elas envolvern questOes tia saCide pCiblica, tiemograficas, da
cngenhania, do compartamento humamo, da análisc institucional e finan-
ceira, do tiesenvolvirnento urbana e regional, ta educaçAa, e outras, que
se potiem mostran pcrtinemtesa tufementes contextos especIficos. E, a que
e pior, a catia uma delas pode-se assodam urn conceito tifuso e subjetiva

tienecessitates, que podern sec satisfeitas tie maneinas muilo difenentes,
e representar encargos de peso bastamte vaniável para a sadedade.

Entretanto, a necessitate tie eiegen alguns aspectos é justificávci,
tentiaem vista defmnir prionitates locais tiemtro de uma politica abramgenle
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de sanearnenta ambientai. Ao clegera saCitie pCiblica coma principal bali-
zador tias tirnensOes tias necessidaties tie saneamento podemos cain em
divensos aspectos fundomais que podem mestrimgir a análise a uma dimen-
são excessivarnente mommativa e comsenvadara. Esta resiriçAo tieveser par-
dairnente supcrada rnetiiamtc uma abontiagem abrangente imduintio as
ponlos tie vista sanitário, social e politico. Ressaiva-se qu~essasinterrela-
çOes encontram limites estritas no pnccMo cstatio tia ante em que se em-
contra a comhedrnemto tias vamiaveis, no campo ta pesquisa, no Brasil.

6.3.2. Atuação através de patamares estratégicos

Os panArnetros objetivos tievern scm associados a patarnaresestra-
tégicas tie acáa, que assegurem uma flexibiiidadc capaz tie supnir a
tivensitiade existente. Neste scmtida, as quatro scmvicas associados ao
sameamcmta básico - água, esgata, trenagem e iixo -, tevern apresentar
parAmetros pnavisOmios e patarnames estmatégicos atiaptáveis a qualquer

regiao, preventio-se revisOes pcniótiicas tiecommentes tic resuItatos tie
estudos tic avaliacOes especlficas.

Esse patarnares forarn concebidos tie fomma a pnionizar as comtii-
çOes samitánias dos tiornialios eta ambiente quc as cerca, relegando-se a
um momenta posterior a pmeocupacao corn as problemas rnais amplos,
tie ortiern arnbiemtal. Objetiva-se, tiesta farma, modilicar a quadra gera-
ton tas doemças tiinetarnemte reladamatias A precariedatie dos senviços.

6.3.2.1. Abastecimento de água

Ate que se obtenham nesultados regionalizados tie pesquisa que
venhaa tratar tia tietinicAo tie comsumo essemdai tic agua, fica estabeie-

270



FUNDAMENTOS E PROPOSTA DE ORDENAMENTO I NS1111JCIONAL

dtio a volume tie atucAo tie 80 l/hab.tiia de água tratatia. Esse Induce,
cmbora ticva balizan as pnocctiirnemtas, objehivos e metas dos senvicas
tie samcarnemla, nao pode sen consitemado coma nanma.

Para Se claboran urna orientaçAa tie camátem monmativo, corn bases
dentificas quc gamantarn a rnamutençAa da saCide, semá mecessário tesenvol-
yen uma imvestigaçAa multidiscipliman, que permita deilnir limites mimirnos,
aceitáveis socialmente, dos servicas, que ainda está parser feita. Essa inves-
tigacáo dcve comstituir urna pmiomitadc do sisterna nacionai tie megulacáo e
contrale a sen impiantatio sob a nova omdenamento institudomal.

Para se alcancan a univensalizacao do servico tie abastecimenta

tie agua essendal, as patamares estmategucos tie açAa tievcrn sen baiiza-
dos tia seguimte fomma:

SituacAo atual Primeiro patamar estratégico

Scm a serviça Dan acesso aa servica
Senviço intemmitente Regulamizam a senviço
Servica irregular Atingir a capacitate minima tie atucAo
AducAo igual ou rnaion Vemiilcan a qualidadc da água
que a minima

Obs.:Todasassituaçoesdevem incluirprogramas queevitemdesperdIciosno consumo.

Esta sugestAo tic rnotiificacOes sucessivas ate se atingin urn mini-
ma itcalizado tic scrvica essemciai parece mais factivel, nestanda tiefi-
nm prazos conticiamadas aas mccunsas que venham a scm destimados
para essa empreitata.
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6.3.2.2. Esgotarnento sanitánio

Os servicas tie esgotarnento samitAria viriarn, tientro tessa mes-
ma comcepçAo, coma urna tiecommênda ta situaçAo dos servicos tie
abaslecirnenta.

SituacAo atual Primeiro patamar estratégico

Scm a servico - - Providendan a afastamento dos
esgatas to tiornialio

Esgalos afastatos Prover tie tnatarnemta e tiestimacaa
to tomicuiio atiequatios

Evidemterncmte, as patarnares estratégicos envolverAo urn rnai-
or, ou memon, mCirnena tie etapas em estreita tependênda cam a so-
iucáo lecnológica atotada pana a sistema concebido. Urn exemplo
frcquemtc e a ta pncsemca tic esgotos mas redes tie aguas pluviais,
geranto u ma imti ma interface esgatos/tinenagern.

6.3.2.3. ResIduos sólidos

Pana a caso dos resItiuos sóiidos, é aintia mais dificil visuali-
zar as palarnancs estnatégicas, que serãa estreitamente tepentiem-
tes do patnão tie acupacAo e do clima existente ma região. Emtne-
tanta, é possivel temlar imician urn pnocessa a partir tia seguimle con-
cepcAa:
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SituaçAo atual

Scm a servica tie coieta

Scrviço tie coleta imsuficiente

Scrvica tie coleta imadequada

Primeira patamar estratégico

lrnpiantan serviça tie coleta

Regulanizam servico tic coleta

Irnpiernentan dispasicAo final

6.3.2.4. Drenagem

A questAo ta timemagem passa pelo mesmo pmocedimemto, pa-
dento sen tielineada da seguimtc fomma:

SituacAo atual

Scm a semvico tie coleta

Primeiro patamar estratégico

lmplantan scrviço tic coleta

6.3.3. Indicadores de essencialidade

Pama estrutunar a comstruçAo tie novas panâmetnos pana as faixas tie
servica essendal tic sanearnento, tamna-se imeviL~veIlevantan questOes coma:

• coma fazem para que as açOes teconmentes tic uma polIhica tie
samearnemta repencutam efidentementc no penill saótie/tioemca
tia populacáa;
• coma mcduzin a imcitiência de tioenças cujas tiados são precánios;
• coma tiecompor a qualitatie tie vida em lópicas opcmadomali-
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záveis pcia csfera to saneamenta;
• coma defimir as patamanes mInimos tias demantias sanitánias

essemciais;
• coma tiehemminan as necessitates tie indivituos, tatas as tesi-
gualtiades sodais cxistemtes;
• coma telimitar, muma sacietiatie exdudemtc coma a brasiieina,
as bems c services mecessamias A rnanulençAo do sen humamo ma
sodetiatie.

A saCitc, vista hoje coma urn meflexo tas camtiiçOes tie vitia, mAo
restrimgc a questAo sanitánia ao Arnbito da toença. A saCitic pCiblica, tics-
tie as epitemias que se negistramam nas pnimeinas grantes cancentracOes
urbanas europeias, 1cm neconhecitio a imegâvei irnpartAncia do abasted-
menlo tic agua e to saneamemto dentre a canjunta tie inteivençOes me-
cessánias para a meihonia do perfII epitiemiológica tia popuiacáo.

Ao pniviicgiar as aspectas nelacionatos A saCitie pCiblica, ticvemos
deixar daro que outros problernas, comaas neladanatos ao saneamento
ambientai, passarn a fazen panIc tie patarnares estrategicas futuros, mAo
podentia scm ignorados as comprornissos corn esses aspeclos. Isso decor-
ne tia evitêmda tie quc as seiviços pCiblicos tic sanearnento implicam
nedução tie urna sénie tie agnavos, aa melhorar as condicOes de vita ma
habitaçAa c seus arredomes. Uma vez satisfeitas essas contiicoes, sunjem
novas patarnames, corn exigêmcias rnais amplas meladonadas ao mcio.

6.3.3.1. Indicadores relacionados a demanda par serviços

Na esfera do saneamemta, é essencial inician urn Icvantamcmlo tie
datios que penmitam balizar a serviço efetivamemtc ofcrecitio A popuia-
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cáo. As imformaçOes sabre a cobertura dos servicas e a cáicuia do abas-
tedmento per capita, tradidomalmcmtc utilizatios, mao se constituem
em imfonmaçOes complctas sabre a scrvica que eslá rea!mcnte sentio
afentada aos tornialios.

Para se levantar as temandas pcio servico essencial, lomnam-se
importantes imfonrnaçocs coma:

• NCirnero tic tiomiclliosatcmtiitias par faixa tic volume tic abas-
tecimenta mensal - esse data, que pode sen abtido através tic
macromedicOes, possibilita maiam apmoximacaa do real servica
prestatia aos tornicllias c das carêmcias quanta a pmotucáo tie
água c no sisterna tie tiistmibuiçAo, pana quc se possa garantir urn
servico tie abastedrncmto igual, ou superior, a faixa tie essenci-
alitiade concebita.

• Cabertura dos senvicas pan faixa tie comsumo tie agua e tie
esgotarnento samitaria, visantio urna avaliacáo mais qualiticatia
do scnviço.

• NCimera tie domicilias atenditos par frequenda tia coleta tie
nesIduos sóiitos semanai.

• NCirneno tie tiornicllias situados em area sujeita a imundacoes.

• Qualitade ta água aduzida.

• Comccmtracáo tie clernentas quirnicos adiciomatos A agua cam
fimalitiades pnafiiáticas, coma fluon e iodo.

275



SERIE MODERNIZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

Evitentemente, urna sémic tie outras mnfammaçOes é fundamental

para auxiliar a avaliacao dos servicas par parte da tiemanda essendai.
Para isso, tievera se prornover urna ampia tiiscussAo sabre as infonrnacOes
mecessámias e aqueias possIveis fmente a realitiatie dos services existemles.

6.3.3.2. Indicadores reiacionados a saüde pübiica

O mais tratiidomal dos indicadares tie saCide utilizado, e que
passui Intirna relacao cam a saneamento, é a de mantalitiate infan-
tii, que vern apresenitando urna tendCncia hist~nicade deciImio ties-

de 1935. N~sd~c~dasde 50, 60 e 70, no Brasil, a eievatio Indice de
mort&itiate infantil, decomnemte, em grande pamle, do canjumlo de
doenças mnfecto-parasitámias, justificava uma constanhe dernanta pelo
incremento ou meihoria dos serviços de saneamento, especialmente
de agua e esgatos.

Face As grandes motuficaçaes ocornidas no perfil de morbi-mor-
talitiatie, aliatias as novas diretmizes e procetiimemtos dos servicos de
saCite, que se capacitararn para a ncduçAo dos indices de doenças e tie
mortalitade, tamma-se importamte incorporar urn conjunto tic novas in-
formaçoes em saCide, para itientilicar os pomtos cnlticos de dernamda
par senvicos tic saneamento.

Será mccessánio utilizan o maiar nómema possIvel de informaçOes,
corn vistas a construçAo tie indicadones tie essendalidadc. Desta forma,
as informaçOes provcnientes do SUS senAo extrernarnente valiosas, coma
par exemnpla sabre:

• rnortalidatie imfantil tartiia, par causas;
• montalitiadc em menones de 5 amos;
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• desmutriçAa rnoderatia/gnave em memores tie 5 amos;
• epidernias e surtos epidêmicos meladonados aa samearncmto,
coma cóiera, tiengue, etc.
• emtcrnias que podern ser minimizadas, coma a esquistossornose;
• mmdtiemcia tie agnavas dinctarnente melacionatios a faita tic higi-
ene, coma a tracarna, emtnc outnos.

6.3.3.3. Construcao dos indicadores de essencialidade

As imfomrnaçoes tic saiidc p~biicatievemao sen cruzatas corn as

tiatos dos serviços tie saneamenta, para quc se possa construin urn
canjunta tie indicadones de essemciaiidatie em saneamento. A csse

canjunto tieve se samar urna pesquisa quaiitativa, tanto junta aos ser-
vicos tie sai~tiequanta tie saneamenta, que pemmita a con IlguracAa e
qualificaçAo tic urn quadra mais próxirno tias divemsitiatie negiamais e
micronregiomais existentes no país.

Os métodos tie amaiis~do~projetos tievemAo nelativizar as priori-
tiades em fumcAo to conjunto de necessitates, c mAo tie cata item e
servico isolatamente. E primordial vencen a duplo desaflo tie ampliar a
sistcrna tie mmfonmacoes e, paraielarnente, montan urn sisterna tie analise
dos m(~ItipIosfatones, que telineie urn nova pmocesso tie pniamizaçAa
comternplantio agua, esgoto, lixo e dremagern num mesma patamar tie
avaliacáo hierárquica e imcorparamdo a cancepcáa tia melhomia das con-
dicoes samitánias atnavés tie patamares estratCgicos.

Aigums indicadones, par semern disponiveis tanto ma area tia
saiidc coma dos servicas tie sameamcnta, pemrnitinaa tielimear uma
atuacAa priv~legiatiaate quc sc obtenha os mesultatios tic urna imvcs-
tigacao mais ampla.
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6.4. ParOmetros de eficiência

Os inticatiores tie tesempenho destinatios a imtiican a efldênda
dos prestatones tie serviça tie sameamento básico fonarn instituIdas pelo
BNH, através do Plamasa, comaelcmemtos tic compamaçAa entre as diver-
sas Companhias Estatiuais tic Saneamcmto Bâsico (CESBs). Esses indica-
dares são hal 7 amos di1ilgatos sistematicamente pelos Catálogos Brasi-
Ieiros tic Engenhamia SamitámiaeArnbiemtal (Cabes), publicados pelaABES.

Manter a coleta c tivuigacAo dos mesmos imtiicatiorcs ja consa-
gratios nos Cabes é fundamental pana urna avaiiaçAo continua ta evolu-

cáo da cabenhuna e semviços prestados pelo setor. E pmeasa, no entanto,
introduzin testes cruzatos tic consistêmda tesses imtiicatiores, pcmrnitim-
do que sc itientifiquern evemtuais cmos na anigern dos fanmccirnemtos
dos tatos, ou mesmo em sua tmanscnicAa. E a caso, par cxernpio, tas
relaçoes entre tespesa tie expioracAo sabre rcceita openadonal deda-
ratas pelaCagepa e pela Samesul, tiivulgatias no Cabes 1991 (base 1990),
coma sendo 1269,17 e 288,34, nespectivamente, e que pnavavelmente
encerrarn alguma tispanidade tie criteria, tentio em vista as épocas tie
apuracáados dais panArnetros (DEX e RO), tcmtra tic urn cantexto tie
elevata inflaçAo, que distorce muito a resultado.

Ainta que series histónicas penmitam uma avaiiacAo tia cvolucáo
da qualitade dos senvicas prestatos, cabemia intraduzir indicatoncs adi-
danais, particularmente no que se mefere a nesItuos sólitos, meia ambi-
ente c sacitc p~blica.0 Cabes tern trazitio datios gemais quamtitativas
dos sistemas tie abastecimcmto tie agua e tie esgatas samltanios, lamb

ecanômica-finamceinos coma tie atendirnemto, assim coma alguns mdi-
catiores aperacionais. Este esfanco devenia scm complernentato para a
camjumla do saneamenta ambiental.
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Além tiisso, é necessário orgamizam tiados referentes A qualidatie
tia agua c dos efluemtes tie qualquer fomte poluidona, que são Iançatios
nas conpos tie agua. Estes tiados são irnpamtambes pama urna avaiiaçAo
dos scnviços pmcstados pelos órgãos pi~blicosc pelas concessiomanias. E
pnedso, aimtia, evoluir no sentito da sirnpiiuicaçAa c cnItica tic alguns
indicatiomes clássicos de tiesempemho, visando a melhon gestãa e can-
troic da pncstaçAo dos senvicos. Podem sen citatios, a mespeito, cxem-
pbs nclaciamadas a imtices de cobertuma, atemdimemto tias ternantias
par faixase patinão do serviça ofertatio.

Torma-se fundamental, particulanrnemte face a urna possIvel simnpli-
ficacAo dos intiicadores fimais, capadtan as prestadoras dos services a medir
atequatiarnente ma amigern. Progmamas tie capacitaçAa tevern sen imple-
mentados a pantir tie urna metodabogia comurn as divemsas negiôcs, pa-
tironizando-se, indusive, as equiparnentos tie metiidas.

6.5. InformaçOo ao consumidor e controle social

As imfarmaçoes ao camsurnidon, ma area tie sanearnemta, têm como
pnimeira objetivo possibilitam a análise sisternatica tia evolução das con-
tiicocs tie atcmtirnemto a populacao, comtmibuimdo para a ataçAo de
meditias cornetivas neccssárias. 0 sisterna de imformacOes ao consurni-
tar teve atenden a dais camais distintos tie controle social do samea-

menlo básico c ambiemtal. 0 pnirneino nefene-se a pamtidpacAo dos usu-
arias, em conjunto corn outros agentcs, mos ómgãos colegiatos monmali-
vos ou tielibemativos tia estrutuna tie negulaçAo e controle. 0 segundo
vincula-se a relacAa emtnc a pmesta~atie servicos e as usuamios, quando
cstes assurnem a papel tipico tic consurnitomes.

A Canstituicáo Federal, ao se nefemir espedficamente a prestacAo

279



SERIE MODERMZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

dos servicos piibiicas, deterrnina, no artiga 175, indsa IV, a obnigatonie-
date tie mamter serviço atiequado. 0 Cotiigo tie Defesa do Comsurni-
don, Iegislamtio compiernenhanmente, estabeiece, no artiga 22, que “as
órgAos ptiblicos, par si ou suas cancessionãmias, perrnissionãnias ou sob
qualquer outia fomrna tie cmpneemtimento, são obrigatios a farnecer
senviços adequados, efiaentes, segumos e, quanta aas essemciais, contI-
muos”. No rnesmo artigo, os indsos Ii e Ill tiestacarn coma dimeitos to
comsumidar a “etiucacáo e tiivulgacão sabre a cansuma atiequado tie
produtos e serviças” e a “imfonmaçAo atiequada e dana sabre as tiuferen-
les pradutos e senvicas, corn especiIlcacao canreta de qualitiatie, carac-
tenisticas, cornpasiçAo, qualitiadc e pmeco”.

Assegura-se, legalmente, o direito do consumitior a recebenservi-

cos tiesaneamento bâsico e ambiental, prestados segundo padrôes ate-
quatos tie qualitiade, e, tambérn, A mmfonmacAa. Recomhecc-se que,
para exercer a papel tie controlator social dos serviças necebitios, qucr
coma ncpresentamte cm urn colegiado, quer intivitualmente, a usuanio
mecessita tic imfonmaçocs ciamas, predsas c suflciemtes.

Isto con fcme uma timensAo peculiar ao sisterna tie mmfomrnacOes do
sanearnento, que mais do que urn instrumenta tie gestaa ta própnia as-
trutura institudonal do setan, configuna-se coma pante dos tireitas dos
usuârios. Esse tiireita deve abramgen inforrnaçöes intiividuais c coletivas,

comfonme a matuneza do item especilico do senvico prestado. Requcr, aih-
ta, que as imfarmaçOes sejarn tie fadl cornpreensAa ao usuanio comum

6.5.1. informaçoes individuais constantes na conta

0 canjunto tie infommaçoes que coristarn da canta individual dos
usuánios deve cumpmim as objetivos tie esdanecen sobme a comsurno mdi-
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vitiual e tie abrir canais para mnfonrnaçoes adidonais c eventuais reda-
macôcs. E necessámio:

• espedlicam a semvico e 0 111)0 tic pagamemto (taxa ou tmibubo);

• cansurna: quantidatic comsumida no mes e histórica (i~itirnos

seis ou mais meses); ou padmAo tie consumo, caso a servico mao
seja micrometitio;

• tanifa: valorpago no rnês e histónco(ciftimosseis ou mais meses);

• tanifas difenenciadas entre despesas de investimento e operacional;

• imdicaçAo de faixa de tamifa, quamtio couber;

• divulgacAo tie telcfone tic emergência e emdcmeços tic órgAos
respansáveis pelos servicos tic reparos e necebirnento tie queixas;

• tiivulgacAo tic telefone e endemeco pama abtemcAo de imfomrna-
çôcs adidonais.

6.5.2. Informaçoes individuals obtidas sob consulta

0 canjunto dc informacoes pana as usuánios tieve ficam disponivel
pana consultas imdividuais, sendo a acesso amplarnente divulgado e ga-
ramtida a todos, scm excecáa. E fundamental que se mamtemha a dispo-
mibilitade, pneferendalmente no órgão neguladon, tias seguintes imfor-
maçães, no minima:
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• qualitiade dos servicos recebitios: indicadores rclativos aos ser-
vicospnestadas atualrnente e histónica (par exemplo, Lipo e quan-
titade tic agentes qulmicos usados no tratamento de agua);

• quem é a órgAo neguladon local e que outras imstAmdas tie regu-
laçAa e con trolc cxistem a nIveis estadual e federal;

• indicadares tie tiesernpeniho tias prestadanas Iocais tie serviços;

• inforrnaçAo sabre intiicadores tie saiide que possam estar afe-
tos a qualitatie de pnestaçAo dos servlços (par exempla, montali-
dade e rnombitiade infamtii, óbitos, tioencasespecIflcas, etc.).

6.5.3. Divulgaçao de intormaçoes coletivas

A divulga~operiodicac obnigatonia, pama as usuánios e entitatics
dvis e técnicas, dos resultatos tie tiesempenho das pmcstatioras tie servi-
çøe tias venificacoes laboratoriais da qualitiade do serviça prestada,cam-
paradas corn as parArnetros tias normas e pad noes técnicas, ~ uma forma
tie garantir a controlc tia sodedade e tia cornunidade sabre as atividades
tie sameamento tesemvolvidas pan ómgAas p~blicase comcessiománias.

As informacOcs tie interesse tia comunitiatie mas tiuas vertentes
dtadas tievern sen veiculatas através tie jonnais, revistas, publicacOes
próprias rnumidpais ou par zonas de atendimento, ou meias tie co-

municacáa coma ratio e teicvisAo, dependcmtio do caso. 0 objetivo da
tiivulgacáo é garantir quc a usuania conhcça seus direitos e teveres en-
quanta consumidar, bern coma as canais pa~aexercer urn camtrole so-
cial e pamtidpar do processo dedsória de prionitades, no Ambita da
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cspccifiddade dos serviços tic samearnento básico e arnbientai.
A tiivulgaçao de mmfonmacoes tieve contemplan:

• futuros imvestimembos - prioritiaties da admimistração pi~bIica
no scIon de samearnenbo, qualificaçAo da obra, valor to investi-
menlo, demamtia a sen atentiitia;

• pubiicaçao tie indicationes tie desempenho tas pncstadoras de
scnvico tie sanearnembo, isolada e compamativarncmbc As demais
prestatioras megionais (par exemplo, porcemtagern tie tcmamda

essencial e total atendida, volume pnoduzido ou coletato, pen-
tias, cusbas, investirnentas rcalizatios no perlodo, etc.);

• as tarifas pagas pelos usuários companadas a outras prestatiaras
tie servico itientico;

• as mcios tie acesso As avaiiacocs da pncsbaçAo dos servicas rca-
lizadas pelo potier comcedcmtc ou pelo órgAa regulator afeto;

• mnfonmacoes sabre uhilizacáo de recursos subsidiados.

O sebor sancarnento devemá mamtem urn informativo scmclhanbe
ao publicado pelaAssodacáo Nacional de Transpartcs Piiblicos (ANTP),
que tivulga semestralmente a mivel tie satisfaçaa e imsatisfaçao to usu-
aria em relaçAo aos serviças tic transpartes póblicos. Este ievamtarnento
é executado par urna empresa especializada em pesquisa tie opiniAo, e
as informacoes permitem a amalise critica e a melhonia dos scrvicos
presbados pebos órgãas ptThlicos.
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6.5.4. Requisitos pana o efetivo controle
social do prestaçao dos servicos

O sistema tic mnfomrnaçoes proposto tieve sen cornplernembatio par
urn conjunto tie açOes to poder piThlico, ticstimadas a garantir urn efe-
Ova controle social das prestacOes tie serviças tie sameamemto basico e
arnbiemtal. Dentre elas, destacarn-se:

• gerar as imfonrnacOes mecessárias no sentito tie faduitar a cria-

cáo tieassodaçOes tie usuámios, pana que as prianidaties tie inves-
tirnentos no setanou reclarnaçocs em tormo ta prestacáa dos sen-
viças possam ten urn canal legal tie nepmesemtacAa; -

• auxiliar junidicarnemte na constituiçAo e atuacAa tias assodaçOes
tie usuámios (par exempia, instruin a docurnentacáo legal mecessá-
na, estatuto, regularnento, fonmas tie parhicipaçAo, eleiçOes inter-
nas, dineitos e tevemes dos membros e dos repmcsemtantes elcihos);

• crian tiocumentos tie tiivulgacao dos tiireitos e tieveres dos usu-
arias, enquantó comsumidomes tie servicos tie sameamento;

• cniar material explicativa sabre o usa adequado dos services tie

sanearncmta (pan cxernplo, comsuma tie ãgua, forrna tie ernbatar a
lixo, etc.);

• divulgar quc órgAos representam camais tie cansultas sabre as
serviços de sancarnemto, capazes tie atemdcr aasusuánios e as
própnias prestatonas dos serviços que fomncccram as mmformacOes;

284



FUNDAMENTOS E PROPOSIA DE Q~DENAMENTOINSTITUCJONAL

• tiivulgar amplarnenbe os canais tie redantacOes do comsumition,
utilizando, sempre que possIvel, a canal já existente;

• garantin acesso dos usuámias ao sistema tie mnfommacOes nadomal,
estatual c municipal, sobre a pnestaçAo dos services tiesaneamento;

• propor mecanismose forrnas tie representativitiate das assod-
acocs dos usuários junta aos 6ng~oscolegiados do sistema instibu-
cional tic negulaçAo e comtroie tios servicas tie sameamcnto.

64. Capacltaçao tecno!ôglcg paro coleta
e processamento dos informaçOes

As canacterlsticas da prestaçAo dos serviços de saneamenta, na
malaria dos casos, sô podem sen obtidas controlando-se a processo de
prestacAa tios servicas. lsto transforma a mediçAo e o controle do tie-
sempenho em processos essenciais pana que se obbenha, e se manIc-
nha, a qualidatic do serviça. Requcr, aintia, que as requisibos dos servi-
ços tie samearnemba sejarn danamemte tiefinitios, no que se refene As

caractenisticas obsemváveis e sujeitas A avaliacao dos usuánios.
A nonmalizaçãoé a funcáa que fixa as canactemisticas que urn pro-

tuba ou pmoccsso tevc apmesemtam pana sen comsiticmato atequatia ao
usa. Camfiguna-sccoma urn dada tie referenda, resultado tic urna esco-
Iha coictiva, potento scm expresso através de uma Id, decrcto ou regu-
lamento corn usa compulsónio, ou tie urna momma técnica. No caso bra-
sileiro, é realizada através das narmas ta ABNT, aintia que agendas
especIficas também possuarn suas mammas técnicas, coma a Cetesb, tie
São Paulo, que bern 530 titubos.
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6.6.1. Normauizaçao técnica

O sistema de mmfonrnaçoes do sarieamemta ticve passibilitara aces-
so to usuámia, individual ou imstitudonal, ao canjunta atualizatia tic
ieis, tiecrctos, portanias, resoluçOes, regularnemtos, e normas técnicas,
Iamb federals coma estaduals c munidpais. 0 Comitê Brasileira tie
ComstruçAo Civil (Cobracon), tia ABNT, estabelece as requisibos refcren-
las A qualitiatie tia âgua e scus efluentes, c publica anualrnente a rcla-

cáo atualizatia tias nammas técnicas. A Cetesb registra e cataloga mum
banco tie tiatios as patirOes tie controle tic poluiçAo e qualitade tia
agua aceihos e recornendados pelas arganizacOes madonais c internad-
onais tie sai5tie piiblica. Da mesma forma, as niormas técnicas to setor
tie sameamemto tambérn potemiam sen publicatias em caletâmeas.

Antes faculbativas, as mormas tCcnicas tia ABNT tommaram-se abri-
gatorias a partir da Lei tie Defesa to Camsumitior, que no antigo 39, item
VIII, proIbe ao fornecetior caiocan no mercado qualquer protiuto
serviço em desacordo corn as norrnas expedidas pelos orgAos ofidais
competentes au, se mAo cxistirern mormas especlilcas, pela ABNT au
outra entidate creticmciatia pelo Commetro.

6.6.2. Capacitaçao labonatorial

0 cumpnirnenta desta Iei tern enfrentado entraves, particulanmente
ma que tange A capacitacAa labonatorial que passibilite a fiscalizacAo da
sua plema aplicaçAo. Coma exempla potiem-se dtan as nommas e as
patirOcs de potabilidade da água destimatia ao consurno hurnano, a se-
rem observatios em todo a temmitónia madomal, fixados pcla Portania n~
36, tie 19 tie janeimo de 1990. Dc acordo corn a pomtania, cabe ao Minis-
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lena tia Sa~tie,em articulacáo corn as autonidades sanitanias dos esta-
dos e to Distrito Federal, exenccr a fiscaIizaçAa e o comtrale do cumpni-
memta dessas mormas e patimOes, que deveniarn sen obnigatoniamenle
observatos dentro tic dais amos a cantar ta data tie sua publicacao,
oconnitia cm 19 tie jameina tie 1992.

No entanto, ate hoje nem todas as vemificacoes tern sito fcitas,
tevito A incapacitate dos labomatómios, a que tern gcrado crIticas mela-
ciamatas cam a própmia quantitiade tie emsaios c as panAmetnos atota-
dos pela partamia. A irnportAncia tia capacitacáa labonatomial é, indusi-
ye, tic Arnbito intersetonial, requenento articulacAa corn as óngAos afe-
bos ao controle dos necunsos hItmicos. Indui-sc, messe caso, a aplicaçAo
tia Resolucáa 20, tic 18 tie jumho tie 1986, to Conselho Nacional do
Meio Ambienle (Comarna), que classifica as Aguas tioccs, sabobnas e sali-
nas do tenmitónio nacional e qualifica as efluemtcs, apomtamtio a mIvel tie
qualidate a sen alcamçatio e atribuimtio a venificaçãa dos pamArnctros aas
órgãos estatuais tic contmole ambientai.

Na etiicáo de junho tie 94 do Cabes, a secãa Apoio LogIstico é

dedicata as ativitiatestas associaçOes maciomais, entitaties imtermaci-
amais, bibliotecas, centros de mnfamrnacao e as entitiaties e empresas
que vêrn investindo nas areas tie mecursos humanos, tecnobagia e pcs-

quisa, publicacoes penióticas ou mAo, e pmotiucAo tie fumes e audiovi-
suais. As mnfommacOes são coletadas através tic questionánias espccIfi-
cas, tarnbém publicados.

Senia opartuma, messa linha, urn questiomamio especIfica pama a
ievamtamcnbo da capacitacAa labomatomial das imstituicOes tic pesquisa,
tias empresas e autamquias pmesladonas tie serviças tie saneamento, dos
óngãas puiblicos e tas empresas tic consultoria. Os pontas fumtiarnemtais
desse levantamento semiam a nelacao tie equiparnentas dispomiveis, a
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capacitacáa dos recumsas humamos emvolvitos e as emsaios que a labo-
ratónio estA capacitado a executar.

Os ensaias pncdsarAo canter a ticscniçao dos métotos utilizatos e
a defimicAo da espeduica~aou padrAo que tevernatender. E importante

que haja mmfommacoes a nespeito to pmocesso de afenicáa do Iaboratório e
tie seus equiparncntos e que se esdareca se a labaratónio é tie referenda
(e que órgão a nefenemciou), se é aetienciado (e que órgAa a cretienciau),
e se imtcgra algurna ncde, pamticipamtio tie prognarnas intemlaboratoniais.

6.6.3. Capacitaçoo de recursos humanos

A capacitacAa de mecursos humanos exige a irnplantacAo tie
pnogramas tie treinamento cspecIficos para catia necessitate, além
dos programas usuais em cunsos tie gmaduacAo, pós-gratuacAo, es-
pccializacao e atualizacAo. Os prognamas A distAncia, estagias, semi-
nãnios, visitas bécmicas, cursos de curta tiuraçao, são fonmas altermati-
vas de treimarnenta, c potiern sen cornbimatios corn cartilhas, videos
e outros rneias nAo convencionais.

O Cabes apnesemta, ma secAa Apoia Logistico, urna relaçAo de

instituicoes que oferecern prognamas tie tiesenivolvimento tie recur-
sos humanos. No enhanto, não se itientificou menhurn prognama es-
pecIfico tic camscientizacAa pana a qualitiatie ou tie gestAo tia qualm-

date. A gestAo ta qualitade é a funçAa que fixa a canjunta de ma-
meiras tie se obten qualidade, ententita coma adequacAa ao usa,
ista é, caracbcnIshicas tie produto quc respontiam As necessitates
dos usuanios e ausência tie teflciências.

A gestAo tia qualidatie tern sito urna metodoiagia cata vez mais
empregada pelos sctames imtiustmiais, e ja estácomcçantio a ser também
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utilizada pelos setores tie pnestacAo de serviços. 0 treimarnento é uma
forma de imician a irnplamtacAo tiagestao da qualitiatie mas pmcsbatianas
de serviças tie sanearnemba. Esta irnplamtacaa teve sen feita de fdrm~a
adequatia ao pollee A capadtaçAa tecnologica tie cada urna delas, cons-
tituintia-se cm sisternas cvolutivos e ataptatos a cada tipa tie necessi-
dade e problerna existcmte.

As infomrnaçOes sabre a capacitacAo tie mecunsos hurnamos tevem
auxilian pessoas e empmesas a identilican as prograrnas tie treinarnento

tiispomiveis, em nelaçAa a objetivos, contei~dos,locais, homãnios, tuna-

cáo, custos, bolsas tie estuto ofemeddas. Algurnas imshituicOes tern a
possibilidatc tie ofemeccm pmognamas tie tneimamemto adaptatios As ne-
cessitates tie cata ernpresa.
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7. ELEMENTOS PARA 0 GERENCIAMENT0
DA TRANSIçAO

Os elementos organizados neste capItulo objetivam servir de base
para a ação da entidade federal que deverá assumir as responsabili-
dades da promocão do saneamento, no que se refere ao gerencia-
mento da transição. Para isso, será necessário aprofundar os estudos
relacionados corn a etapa de transicão e propor urn elenco de alter-

nativas de soluçöes técnicas e economicamente satisfatórias, que
possam ser adotadas no sentido de facilitar, acelerar, antedpar e con-
solidar o novo arranjo do setor de saneamento. Nessas alternativas
deverão estar incluIdas a adaptacao dos distintos nIveis de governo
as suas novas atribuicoes, em especial as que se destinam ao exercI-
do da regulacão e controle, e a adequacao das companhias estadu-
ais as novas exigêndas e condicionantes.

Considera-se essencial o monitoramento da etapa de transi-

ção entre a situacão vigente e a situação proposta e fundamental,
para o seu sucesso, as análises prévias e propostas de solucão para

os problemas e impasses que puderem ser antecipadamente pre-
vistos. Compete, indiscutivelmente, a Uniäo liderar o processo de

monitoramento, acompanhamento, apoio, indução e eventual cor-
reção de rurnos, corn a indispensável participacão dos estados e
dos munidIpios em sua implementacao. Compete, ainda, a esfera
federal, prover apoio técnico e financeiro para os processos de tran-
sição, como parte de suas responsabilidades residuais sobre o mo-
delo institucional precedente.

Os elernentos organizados neste capItulo, em apoio a uma p0-
lItica de transição, são divididos em duas seçôes:
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• Termos de referenda paraatransiçAo - tratamto tic uma agen-
da dos pnincipais problemas que deverão scm equadonatios ma
Ambita da estratégia de tramsicaa a sen tefinitia pelo órgao fede-
ral tie megulacAo e contnole to samcarnemto.

• Elementos sobre a situaçAo atual das CESI3s - corn base nas
fontes tie imfonmacaa tiisponiveis (essendalmente, as Cabes).

A êmfase conferitia A situaçAo tias compamhias cstatiuais justifuca-
se pebo fata tic serem, estas, as pmimdpais agentes to samcamemba no
motelo institucional precetiente, e tic contimuamem tenda esse papel
ate agama. E, maturalmente, é sabre a nelacao entre asses agcntes c as
mumicIpios operatos que se comcentram as passos mais sensiveis e corn-
plexos to pnocesso tie transicAo.

7.1. Termos de referenda para a transiçao

A irnplcmembacAo do nova ordenamento instituciomal teverA se
canactenizar par urn peniotio tie transiçAo, connespondente A ataptaçao
do esquema atual tie pnomaçao c pmestacAa dos servicos de sancarnen-
to Aquele itcalizatio pelo PMSS. Neste sentitio, distinguem-se trés are-
as tic tramsrcáa, que tieverão exigir atençAo e acompanharnento mais
próxirnas - as cmpnesas estatiuais, na sua tramsfonmacáo pana a tiesem-

penho das novas fumcOes; a retomata dos servicas pcios mumicIpias; e
a confonrnacAo das entidates tie negulacao e comtrale a nIvel estadual.

Nas discussOes negistradas tiumante a elabonaçAo da proposta tie
reordenamemta institudamal to scIon de sameamento, caontcnada pela
SNS/IPEA, fonam tietectatos algums problernas que podenão yin a tiificul-
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tar a atocáo tie soluçoes mais atiequadas As diferembes situaçôes, caso
mAo scjarn pneviamcmte analisados, telirnitados, configunatos em suas
reals timcnsóes e, fimalmente, estabeleddas as altcmnativas tie nesalucáa.

Assirn, as aspects icvamtados a seguin necessariarnente tieverão
sen objebo tias pneocupacoes da cmtitiate emvolvitia e dos estudos que
vienem a ser elaborates, e tevern ser entenditos coma escopo minima
tie abordagcrn, mAo excluinda outros que vierem a se canactenizar coma
fundamentals para a sucessa ta pmoposiçAo. Sugene-se, tambérn, que as
estutios sejarn elabonatios corn a envalvirnento amplo dos óngãos repre-
sentativos to setor e da sodcdade e dos agentes dinctamente inbcressa-

dos, mambendo-se, desta fanma, a carAten participativa do trabalho.

7.1.1. Atransição nas empresas estaduais

Apesar tias empresas estaduais temem sita cniadas e estrutura-
das segundo um modelo centralization e umifonme, as tiifenemtes rcali-
dates sodais, polIticas, econômicas, instituciomais e técmicas fizeram
corn que, ao longo dos amos, clas viessem a se tiuferencian, principal-
mente após a extimcao to BNH, tamto no que tiiz respeito A sua estru-
bura angamizadonal, quanba A capadtacao técmica, qualitiatie dos sen-
viços prestadas c custos inconnitios.

Assim, tonma-se mccessanio que em totias as análises sejam comsi-
tieradas c respeitadas as panticulanitiades c cultumas locais e regionais,
além do cshagio tie tiesenvolvimento local relativa ao assunta em cstu-

do. Deverão sen amalisadas, pmimcipalmemte, as empresas quc apresen-
tanam algurna imavaçAa significativa cm nclacAo A sua atiequacáo A nova

realitatie politica-institudonal quc vern se dcscmhantio mos tiltimos
amos, em especial as nelaciomatias corn as aspectas a seguin abondatios.
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7.1.1 .1. A relação empresa x municipio

As transformaçoes oconnitias ma relacionamemto dos trés niveis tie
poticn exccutivo a partin ta ComstituiçAo tie 1988, quc atnibuiu maiar
aulonomia e potier a esfcna municipal, cxigiu par panIc tias empresas
estatiuais uma rnutiança tie postura em nelaçAo aos rnunicIpios que lhcs
camcetenarn a concessAo ta pnestacáo dos serviços te agua e esgatos.
Nestesentitio, teverAo sen analisatias as rnutianças oconnidas nas empre-
sas abjctivanta melhonar a reladomamento corn as potiemes locais, cujas
reivindicaçöes, nurn passado mecente, cram praticamente igmomatas.

DeverAo sen sugenitas elencos tie acOes e instrumentasque passarn
modennizar a neladomarnemto em questAa, tanto no que tiz respeita A in-
troduçao tie mecanismos testimatos a captan as soliataçoes e anselos tia
comumitiatiee poder politico, quanta a sua pantidpacAo ma plamejarnento,
projebo, exccuçAo e equadanamento financeimo dos ernpneentiimcntos.

7.1.1.2. Contratos de concessOo

Os cantratos tic camcessãa vigcmtes, concebidos mum cemAnia
politica-institudamal totalmente tistinto to atual, jA mao cannespam-
tiern A distribuicáo real tic respomsabilitiatics c encangos tietenmimada
pela Canstituicão tie 1988.

A existênda tic processos cm andamento testinatas a retamar
as servicas par algunis rnumicipos e a pmoxirnidatic to tenmino dos pra-
zos de comcessAa tie outros, acabarAo resultanto em pnaposicôes tie
contralos tie cancessAo rnaisjustas e atiequatos A realitiate atual, atri-
buindo maior pader ao comcedemte e maianes obnigacoes, tiireitos e
garantias ao comcessionánio.
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Uma pastuna mais rnodcmna das crnpnesas cm melacáa ao potien
comcedente implica a meccssidatc tic amalisar a imtratucao de allera-
çöes mos comtratos vigemtes, que possarn tomman esse nelaciomamcnto
mais aticquado As novas tisposicocs legais neladonatias corn a pnesta-

cao tie servicas ptThlicos.

7.1.1.3. A relaçao corn os usuários

As leis e pmojetos tie Id mais mecemtes de pratecAo e tiefesa dos
tineitsdos comsumidores exigcrn, par pante das empresas de samcamcmta,
urna mutanca efetiva nas suas formas tie atuacáo, visantia imcorporar cm
suas rotinas a cultura do nespeito aos usuários e aos comsurnidanes em geral.

Desta fonma, tevenAo sen relaciomatos as mecamismos e pmocetii-
mentos, já imtrotiuzitios mas empresas ou passiveis tic implcmentacáo,
testimados a rnelhonar a qualitiatie dos scrvicos prestados, fadlibando
aos usuánios a farmulacáo tie neclamacoes, minimizanto as prazos tie
atendimembo As suas reivimtiicacoes, melhoramdo a neladomarnento do
quadra tie fumciomámios corn a populacAo cm geral, gamantintio a quali-

date tia água distnibuida, rnelhomamdo as procedirnentos comerdais,
facilitamdo a pagamcnba tas faturas, saluciomamtio pmomtarnemte cmos

tie leitura tie comsumo e, na titivitia, bemeildanda a consumition.

7.1.1.4. 0 controle de custos

Dc acorto corn a cenamio que se tiesenha para a futuno, é tic se
supor que as usuamios e a sodedade cm geral passcm a exigir rnaion
transpanênda tasempresas póblicas, corn a objetivotie ganamtira presta-

cáo to melhor senvico pelo memon custa. Assirn, deverão scm prapastos
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instrurnentos e rnccamismos testimadas a passibilitan a acompanhamen-
to e controle dos custos openadanaise tie investimentos, bern comade
panAmetros tiestimatios a comprovan a qualidade dos produhos oferta-
dos e dos serviços prestados.

7.1.1.5. A atuacão empresarial

Não é pssivel iwaginar a irnplernemtacao tie urn arramja institud-
anal e financeima mais rnodenma tiestimado a umivcmsalizan a atentirnento,
scm que sejarn substandalmente metiuzidos as custos opcradonais pnati-
catios pelas empresas, a que implica nevisão do quadra tie fumdanánias e
da polItica salamial - tiiscutitia e negociatia corn os sindicatos-, aumento
da produtividade, controle e ncduçAo dos custasdos imvestimentos, dimi-
muiçAo da ingerenda politica mefasta e criaçAa tie cant içöes para compe-
tir, em igualtate tie contiicoes, corn a setor pnivato, em Iicitaçoes de
conccssAo tia pnestaçAo dos senviços tie sameamemto.

Uma eventual mutamça ma estrutura ongamizadanal das empresas,
para delegar maior autonornia as senviços locais, vinculatia ~ prAtica de
tanifas que reflitam os aisles cnvalvitos e a capacitate tie pagarnenta ta
comunidade, pnovavelrnemte inviabilizaria a prestacAo dos senviços ma
malaria tios municIpios, mantitas as atuais estrutunas tie custos.

E fundamental, para a própria sobnevivêndadas ernpmesas, uma
profissionalizacao c indepemtiênda do quadra dimetivo, urn malor tornmnia
e conhcdmemto sabre os custos, e urna gradativa tesconcemtracAo gcrend-
a!, fimanceira e atministrativa, buscanto altcrnativas tie pancenias sadias e
vantajosas cam o setor pmivado. Assim, devenãa sen sugenidas altemativas de
estruturas organizadomais que vemharn a consiteman as aspectos enfocatos

e que possarn se adaptar As espedflcidades locais e negionais.
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DevenAo sen avaliadas as vantagens, desvantagens, oportumitiate
c pré-requisitos das fommas tie amgamizacAo passIveis tie serem imple-
mentatas, tientre as quais menecerAo anauise as altennativas considera-
das no tnabalho tiesenvolvido pelaAssodaçAa dos Pnofissiomais Univer-
sitAnias ta Sabesp (APU), a seguin transcnitas:

“a) Compamhias nefonrnuladas, conrespontento A mamubcn-
çAo da crnpnesa cstatiual corn contnole rnajanitánia do gayer-
no do esbato, neongamizatia e genitia pan umidates tie mcgó-
cia tiescentralizatas, quc administraniam suas reccibas, ties-
pesas e imvestirnenhos.

b) Sociedade holding consistintia ma fomrnacAo tie ernpresas
negiomais corn a pamticipacão do estado e municipios, subsidiá-
na tie urna ernpmesa holding, que mantemia a comtrole adománio
tiessa orgamizacAa. 0 govcnmo do estatio mantenia a cornantia
através do tiornImio da maiomia tas acôes tia holding enquanbo
as empresas negiomais seniam totalmente descentralizatas, léc-
mica e finamceiramente.

c) Consórcios mumicipais, constituitios pela união tie vaniosmu-
micIpios, corn a abjctivo tie executanem obras, scmvicos ou ativi-
dates tie intercsse carnurn, através tie pmévio acordo e envolvi-
menlo do govcmmo estadual.

ti) Empresas regionais, constituidas corn pamhicipaçAo to cstatio

e dos municIpios envolvitios, cm prapomcOes megociatias, e que
temiam aulonomia tie gestAa lécnica e Iinamceira.”
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7.1.2. A retornado pelos municIpios

Os recemtes processos tie netomatia dos scnviços tie água e esgo-
tes par prefeituras mumicipais - coma Diaderna e Natal -, extermalizam,
tie algurna fonma, a imsatisfacáo dos usuánias em relaçAo a qualidatie
dos senvicas pnestatios. Essas imidativas, apesar to eventual caraler po-
lItico, nepresentarn urn sinai tie alerta ao comotismo que se venifica na
maionia das companhias estatuais.

A penrnameccn a quadro atual, é bastamte provávcl quc se pnesen-
de a multiplicaçAo ticssas inidativas, pela simples necessitate e desejo
tie se encomtnar urna solucao para a prcstacAo satisfatónia dos scrviças
tie água e esgatos, em especial mos mumicIpias corn rnelhomcs comdicoes
ccanômicas c administrativas.

Tonma-se, emtAo, fundamental para que a transicão sepracesse cam
a tiesejata tramquilitiade, que se estutem cuitiatiosamemte as meihores
altermativas que possibilitern a rebamna dos servicos aos potenes
dentes. Em comtrapantitia, as inidativas no âmbito tas cornpanhias esta-
duais, dclimcatas no item anterior, tie melhania dos services prestatias e

dimimuiçao tie custos, atuanão ma sentitio tie elimimar a insatisfaçAa dos
usuârias e garantir a contimuitiate do exencido da pnestacAo ties seiviços.

7.1.2.1. A caducidade dos contratos

A caduddatic ties cantratos vigentes entre as cmpnesas estaduals e
as municlpios parelas operatios possibilita, em pmincfpia, a netornatia ties
serviças pelos mesms. Emtmetamto, asses camtnatas, refletinto a perIodo

em que foram concebidos, incanponarn dáusulas ticstimatias a dificultar a
retomada ties services. Assim, tievenAo sen analisatios es principals empe-
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dihos para a efetivacAa tiesta alternativa, beomicamente posslvel e inbercs-
sante to ponto tic vista ecanômico c social, e prapostas as altermalivas
mais atiequatias para a soluçAo dos impasses que podenao se comfigunar.

7.1.2.2. 0 endividarnento das empresas

Um dos gmamties entraves A saIda tie mumicipias das companhias
reside na obnigabonietiatic tides ressandrern as empresas pelos invesli-
mentos reaiizatos em seus tcmmitómios. Parcela significativa tios imvcsti-
memlos foi realizatia corn fimandarncmtos do BNH/CEF, utilizando ne-

cursos to FGTS c, em algums casos, tie angamismos intennaciomais, a quc
onigimou a quadra atual tie endivitiamento tias cmpresas. A primclpio, a
tramsfcnênda tia rcsponsabilidadc pela quitacAa dos débitas exisbentes,
conrespomtcmbcs aos investirnentos nealizatos mos mumicIpios e aintia
mAo arnontizados, panece scm urna soluçao viavel, ponérn são muibos as
problemas a scrcm comsitenadas.

Entre as aspectas quc potenAo levan a discussöes imtenmimavcis
emcomtram-sc aqucles neladonados corn as questionarncmbos das solu-
çöes tecnicas atiotatas, ta sua atiequacáa As neais necessitates locals
e, pnimdpalmemte ,quanto aos custos cfctivamente imcornitos. Par au-
tro lato, mAo é possivcl igmoman a existêmcia dos debitos pententes jumbo
As instituicocs fimanceiras. A simplcs tnamsfcmência dos mesmos ao csta-
do mAo conrespontic A solucáo mais justa, pois implica imdusAo ale tia
papula~odos municIpias mAo atenditios no pagarnemta pan imvcsti-
mcmtos que nAo Ihes tizern nespeito.

Evitiemtemente, a solucáo envolve uma megadacáa, cam ativa
panbicipacáa to govcmno federal. Estc é a respomsavel lamb pela implan-
taç.Aa to motiela tie imvestirnemtas que onigimau as entivitamentos,
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coma pela utilizaçao tic controics tarifánios que tifIcultaram a cobram-
ça tie tanifas comtizcntes corn as cusbos openacionais e tie imvestimem-

las, inviabiiizamdo a pagarncmta integral tias parcelas tie arnontizaçAa
dos finandamentas. E necessania que se proponharn cniténios técni-
cos daros tic apnapnia~oe ratcia dos inveshirncnbos ncaiizados, bern
coma tie distribuiçAa tias responsabilitades sabre as mesmas, para
possibilitar a solucao tesse impasse.

7.1.2.3.0 patrimônio dos empresas

Outro prablema nelacionato corn a netonmo dos serviços aos mu-
micIpios envolve a questáo to patnirnômio. A época ta inconpanaçAo,
exigiu-se que a pahnimônio entAa existemhe fosse tramsfcmito pelo muni-
cIpia a companhia estadual, em tnoca tie acöes conmespondemtcs a sua
avaliacAo. E mecessamio estutanem-se as altennativas junIticas e econo-
micamente aceitáveis pana prapicianuma soluçAo eviabilizar uma even-
tual rcbomada dos servicos.

No conceito atual tie concessAo, expresso na CanstituicAa tie

1988 e no Projeto tie Lei 202-F, do Semato Federal, a patnirnômia
permanece corn a poter comcetemte, que apenas concede as tireibas
tie expionacAo, utilizaçAa c ampiiacão do patrimônia, em contrapanti-
ta corn o tever tie prescmvacAa. Ao final da comcessAo, esses direitos
simp lesmemhe netornarn ao concetcm he.

7.1.2.4. 0 subsidio Intenmunicipal

~ através do subsitia cruzatio enhne os mumiclpios que as em-
presas estatiuais viabilizam a prestaçAa tic senvicos em mumicIpios antic
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a tanifa real supcrania a capacitate tie pagarnembo tia populaçAo face
aos cuslos lacais. ista é coniseguido cobramdo-se pnaticamente a mes-
ma lanifa tie todosas mumicipios openados pelaempresa, isto é, tanifas
mais baixas mos locais ante as custos são mais clcvados do que em
outras. A salda tic urn mumicIpio superavitanio podemia interfenir pro-

funtiamente ma equilibria finamcciro ta crnpnesa, a que levaria a invi-
abilizar a prestacáa dos servicas.

Dcvenão sen estutiatios mecamismos pana supcnaçAa tiessc pro-

biema, passanto pela explidtaçAo dos subsItiios e pelo csbabcledmcn-
to tie critérias que penmitarn incamporam a panticipacAo fimanceira dos
municipos, cstatios e UmiAo, ncspeitadas as nespectivas respomsabilitia-
ties c capadtades. Urna altenmativa é a criaçAo tie tnibuto imcitiemte
sabre as tanifas pagas pelos rnaiores consurnidones, que fonmania urn
funto piiblico (possiveirnente tie Arnbitocstadual) pana a campensacaa
de equilibnias imten-regiamais c imbemlocais.

7.1.3. As entidades de regulaçôo e controle

A cxccucáo tas atividates tie negulacAo e cantrole campetirá a
organismas que deverão sen cniados nos tmês nIveis tie govermo, tiesta-
canto-se as entidades tie mivel cstatiual, que ticvenAo esbar estrutuna-
tias para excncer a titulanidade e a nespectivo contnale em escala su-
pralocal, corn vistas A gamambia da sat~tiep(iblica e do sameamemta

ambiental. DeverAo, tarnbém, estar capacitatios pana suprin as defici-
êndas mumidpais quanta ao exencIdo tas atnibuiçôes de regylaçãa e
cantrole sob sua responsabilitiade.

Cornpetirá, preferendalmenbe, As en~idadesmunicipais, contra-
tar a cumpnlmcnto das dáusutas contratuais tipicamente lacais, coma
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execucáa tie obnas, preservaçAo do patnirnônio, atendirnento ao usuá-
rio c cumpnimcmbo tie metas estabelecitas, entne autnas.

Na meditia em que se tcfimam as marmas legais tie openacAa tie
catia uma tas imstAmdas tie negulacAo, nos termos tie lei federal que
vcmha a disdplinar as fonmas tie cooperaçAoentre a UmiAo, as estados e
as municipias no exercIdo da cornpetenida camurn, scrá necessánio
analisan as altermahivas exisbcntes em catia estatio para viabilizar a cons-
tituicáo c irnplememtação da nespectiva entitiatie.

Neste processo, devera se buscar a forma mais atiequatia para
utilizar a capacitate técnica disponIvcl na adrnimishnacAo tineta e in-
dincta dos estados, apnoveitamtio, nas ativitiaties a serem tiesempe-
nhatas pelos ongAos tie regulaçao e controle, a capadtacáa técnica
neladonatia corn as ativitiatics tie plamejamemho e controlc, acumula-
da nas cornpanhias estatiuais.

A comveniênda tic adoçAo, pama essas entitiades, tie cstruturas
tie caráten pretiorninanternente gencmcial e mao execubivo, corn a con-
trataçAa tia maionia dos senvicos mecessanios juntaAs empresas e insti-
buiçôes existemtcs no rnercatio, tambem tevená sen objeta tie avaiia-

cáo e emcarnimharnemto.

7.1.4. Os aspectos trabalhisfas

Os aspectos neladamatios corn problemas trabaihistas menecem urna

amálise especifica, data a seu emvolvimento em todas as proposicôes que
considerem mutiancas institudomais. Na transicáo das empresas estatiu-
ais, a retiuçAo tie custos implica melocacáo tiepessoal, reduçao to quadra
tie funcionanios, altcnacAo de palIhicas salariais - atequamto~-asAs realita-
ties neg~onais-, e obtemçAo tie increrncmtostie eficiêmda e produtivitiade.

302



FUNDAMENTOS E PROPOSTA DE ORDENAMENTO INsmucIot1,~

A nctornatia dos scrviços pelos mumicIpos passa, tambérn, pelo
cquadonarnemta e solucAo dos problernas meladonatios corn a absarcáo
tia rnAo-tie-obna cxistcmte, vinculada A cmpnesa de samcamenta, c ma sua
atequacao a nova situaçAa. Na camstituiçAo dos organismos tie comtnolc
estatual, a utilizaçAo de fumdomámias tias empresas estaduais e da admi-
mistracAo tiircta também devená apmcsentan algurn grau tie dificultiate.

Assirn, pretcmde-se amalisan c apncdan todos as aspectos relacio-
mados cam as dineitos trabalhistas dos funcionánios e autros comtiido-
nantes, nas tiifcnemtes situacoes, e pnapor as mais tivemsas fommas tie
equadomamembo ta qucstão, procunando sempre envolvcn as sintiica-
tos na discussãa. Nestc sentido, devemão sen amalisadas as vanbagens e
desvambagems, e estimados as custos envolvitios tias altcmnativas passI-
veis tie irnplcmemhacao, inclusive tic estimulos A aposemtadomia anted-
pada c a temccinizacáo pelos pnópmios funcionários.

7.2. Elementos sobre a situaçao atual dos CESBs

7.2.1. lndicadores de desempenho

0 rcontienamemto do setan tie sameamcmto basico no Brasil deve-
ná contemplan a tesenvolvirnenbo tic urn sistema tie imtiicatomes que
ofereça contiiçOes objetivas pama a born fumdomamemto dos rnodelos
tie neguiacáo, geshão e financiarnento, que viemem a sen atiotatios tientro
do nova modelo institudamal do seton. 0 poder póblico, através tie
uma regula~oc tic urn ammanjo imstitudonal adequados, tieve utilizan
esse sistema tie indicatiomes pama ajar candicoes objetivas que comtiu-
zam a tramspanêmcia to mencatia prestador dos senvicos tie sanearnento
básico, no que se nefeme ao comhedmcmto dos custas tie exploraçAo,
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padnöes tie quaiitiatie, indices tic pnotutivitiadc c outros, capazcs tie
passibilitar amálises camparahivas entre as vânias agcmbcs, cstirnulamdo a
busca penmamente de melhones padnoes tie efidêmda.

Os indicatiares de desempenho indicam a eficiêmda des prestado-
res tie servico tie saneamemto basico. Scu estabeledmento remonta aos
tempos to Planasa, quantaa BNH as imstituiu para ten elernemtes tiecam-
paracAoenhre as tiiversas CESBs. Sua irnpartAmcia toma-se redobrada mum
cenania antic se procura cornpetitivitiade entre as diversos prestadores tie
serviça tie samcamenta básico, pois esses imtiicationes poderAo servir pam
cornpanar eficiênda e qualidade entre as concomnentcs aos services. Os in-
dicadorcs, pan exemplo, poderão testar a efidênda da imidativa pnvada,
em cornparaçAa corn as Indices mantits pelo seton estatal.
~~°A’t~èmrJe contimuar usando as intiicadones cniatias pelo Pia-
has~i~‘qü ~ hi~tóridfdé14 amos, queconsta
~ ABES. Seu acampanhamemto pate trazer
muitasluzes sobre a papel desempenhado pela adminisbraçAo e gerên-
cia tas CESBs, coma sc rnostra a seguin, a pantin tias infommaçoes fomne-
ddas pelo catâlogo mais recente - a Cabes XVII.

Registra-se, coma exemplo tie inticationes tie desempenho:

• margern tia tiespesa tic exploracáo

• mtimcno tie ligacoes pan empregato
• induce tie pentas
• consumo media par IigaçAo
• cOnsumo mediapar econornia
• tempo m\édia pana o ~tendiniehtotie pedidO dt~ligaca~o -

• tempo m~diqpara o atendimehto tie t~cIama~öesdos~Oh~
surnitiores. - -
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7.2.1.1. Indicadores econômicos

Ha dais bipos tie intiicatiomcs ecanômicos: as nelahivos As tan-
fas cobratias pelos servicas c as neferenhes aos custos da pnestaçAo
dos mesmos. Imtiicatiomcs econômicas gamham particular impontAm-
cia em épacas tie estabilitiade tia moctia, quanta comparacoes tie
precos e custos bornam-se totalmcnte transparentes. No campo tan-
fánia, a indication mais significativo é a hamifa media pon metro ctibi-
c~,valor que mas teamias econômicas rnais necentes teve flcar pnóxi-
ma ao custo media marginal tie longo pnaza, para que a prestacAo

do servica seja ccomomicamentc viável.
No campo dos cushos, as intiicadones mais utilizatios são as tic

custo pan unitiade fomnecida tie senviça (custo pom metno cilbica tie agua
tratada e par metro ciibico tie esgota coletado), elementos funtiarnem-
tais para a calculo dos custos rnamgimais. Além tesses, são tic gramde
importAnda as custos médias pan habitantc dos sistemas tiesamearnem-
Ia básica, que repnesentarn as investimentos per capita necessanias A
implamtacáo e mamutencAa tie urn sisterna tic sameamenta básica.

7.2.1.2. Avaiiação das CESBS a partir dos
Indicadores Informados pelo CabesXVII

0 umiverso tias CESBs é extremarnemhc tiivemsificada, coma se
pate constatan pela amalise tia Tabela 4, ante as 27 campanhias esta-

duais existcmbcs eshãa ontienadas em ontiem dccresccmtc do fahuna-
menlo media amual, no penIodo tie 1990 a 1992. Os valones listados
cstAo expressos em milhôes tie dólanes. As duas pnirnciras columas me-
presentam, respectivamemte, a fatunamenta e a ammecatiacáo médios
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to penIoto 1990 a 1992. A benceima columa nepnesemha a nelacao entre
asses dais valones, medintia a eficiêmcia amnecadatoma tia CESB.24

Analisanto a Tabcla 4, observa-se a seguimbe:

• Ha dnca companhias tie granite porte, cam anrecatacáo amual
superior a 100 rnilhöes tie dólames.
• A seguir, vêrn nave cornpamhias tie porte media superior, cam
annecadaçAa entrc 40 c 100 milhóes tie tiólares.
• 0 terceino grupo é constituIdo pan move companhias tie porte
media inferior, corn annecadação entmc 10 e 40 milhOes tie tiólares.
• Fimaimemte, vêrn quatro companhias tie pequemo porte, corn
annecatiaçao amual inferior a 10 milhOes de dólames.

A variacáo no panhe tias CESBs, superior a 1/1 000, é, pontanta,
um angumento chave ma dernamstracAo tie que a modelo mao tievc ser
ümico para boto a pals.

Analisanto a melacáo amnecatiacao/fatumamcmba, vemifica-se que:

• Quatro companhias aprescntarn indices superiores a 80%.
• Dez companhias apresentam Indices emhre 70% e 80%.
• Nave companhias apresentam Indices entre 60% e 70%.
• Quatro companhias aprcscmtam indices imfemiones a 60%.

Campananda as calumasdo Tabela 4, vemifica-se que nãa existequa!-
quer relacAo emtne a porte tia campanhia e a efidêmda ma arrecadaçAo.

24 No caso de Tocantins, como se irata de uma companhia nova, foram utilizados os
dados de 1992, em vez das médiasdo perlodo citado.
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Tabela 4
CESBs - Faturamento e arrecadacão por estado

(Em US$ rnilhöes)

Estado Faturamento’” Arrecadação~” ReIaç~oA/F

São Paulo
Rio de Janeiro

Minas Gerais
Paraná
Rio Grande do Sul
Pernambuco
Distrito Federal
Bahia
Goiás
Santa Catarina
Tocantins
Espirito Santo
Cear~
Malo Grossodo Sul
Paralba
Amazonas

Mato Grosso
Pará
Mamanhão
Sergipe
PiauI
Alagoas
Rio Grande do Norte
Rondônia
Roraima
Acre
Amapá

1 .326,05
601,38
269,16
218,36
216,20
144,08
111,29
121,06
100,07

91,29

87,63
67,23
56,95
54,01
46,63

51,43
45,01

47,35
32,56

30,81
28,14
29,90
22,83
10,72
5,28

1,01
0,44

958,18
426,45

209,46
174,97
1 74,56
91,19
90,61
82,67

74,35
66,34

54,77
50,12
42,01
40,45
29,73
28,43

27,68
24,93
23,70
20,31
19,51
17,80
17,69
9,26
2,44

0,65
0,26

72%
71%
78%
80%
81%
63%
81%
68%
74%
73%
63%
75%
74%
75%
64%
55%
62%
53%
73%
66%
69%
60%
77%
86%
46%

64%
59%

Fonte: Cabes - Cat~logoBrasileiro de Engenharia Sanit~ria,N°sIX a XVII

~ Media do perfodo 1990/1992
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Nas tabelas a seguin, foram selcciomatios as pnincipais inticadores
tie desempenho imforrnatios pelos Cabes, objetivando-se urn carte tem-
poral e regional to tesernpcmha tessas ernpresas no pcnIodo necenbe.

As Tabclas 5 e 6 apresentam as CESBs Iistatas cm funcao cres-
ccnte da mamgcm da despesa openaciomal, que e a relacao cmtre ties-
pesa tie explanacaa e receita opemadonal, indication que rnclhor sinte-
tiza a tcscmpenho opcnaciomal, ecomôrnico e fimanceino tia cmpnesa.
Foram utilizatios as tiados nelahivos a dmco anas, tie 1988 a 1992,
constanbes dos Cabes XIV a XVII. Nessas tabelas, a universo tie cam-
paracAo tias CESBs foi reduzitio a 22 empresas, devitia a algurnas in-
comgnuêmcias tetectatias nos catálogas.

Amalisamda a Tabela 525, ma que se nefene aos tiatios tie 1992,
observa-se que:

• Apemas quatno cornpamhias apresentam valones aceitáveis, ma
faixa tie 50% a 60%.
• A major parte tas companhias (10) apresenta valoneselevatios,
entre 70% c 90%.
• Urn mu~mcnagmamtc tie companhias (oiho) apnesenta valores
supeniones a 100%, que tiemotam inviabilitateecomôrnica-finan-
ceira da empresa.26

Em lemmas tic evolucao, as datios tambern são megativos, no pe-
rIoda 1991/92:

25 ~ valor tomado como media do Brasil corresponde a mediana do conjunto.

26 Isso acontece apesar de as tarifas eslarem liberadas, como se discute a seguir, no item
“Poillica IanI~ria”.
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Brasil 101 93 77 76 80

Fonte: Cabes (1988 a 1992)

Tabela 5
CESBs - Margem da defesa operaclonal, por Estado - 1988/
1992

Estados

Dex / Receita Operacional

%

1988 1989 1990 1991 1992

São Paula
Amazonas
Paramá
Mimas Gerais
Rio Granite do Sul
Pemnambuca
Mato Grosso do Sul
GoIás
Rio tie Janeiro
Mato Grosso
Roraima
Santa Catanina
EspIrito santo
Sergipe
Rio Grande do Norte
Distrito Federal
Maranhão
Paraiba
Bahia
Alagoas
Pará
Rondônia

57
144
116
66
78

119
75
96
74

144
217
100

75
66

282

72
143
102
90

138
102
120

52
78
67

162
92

100
71
99
79

123
93
67
78

73
114
100
208

77

86
129
134
158

41
63
60
59
82
91
nit
78
71
74

107
68
74
76

127
72

138
nit
82

125
94

338

53
58
61
69
72
71
63
66
78
73

117
73
65
82

117
138
108
110
112
207
148
200

53
59
59
61
70
72
74
75
76
78
78
81
83
89

102
118
125
125
127
133
189
357
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Tabela 6
CESBs - Margem da despesa operacional por região
1988/1992

Estado~

Dex /Recelta Operaciorial
%

1988 1989 1990 1991 1992

Amazonas
Roraima
Pará
Rondônia

144
217
102
120

78
93

134
158

63
107

94
338

58
117
148
200

59
78

189
357

Norte 132 114 101 133 134

Pernambuco
Sergipe
RioGrandedoNorte
Paralba
Maranhão
Bahia
Alagoas

119
66

282
102
143

90
138

100
73

114
77

208
86

129

91
76

127
nd

138
82

125

71
82

117
110
108
112
207

72
89

102
125
125
127
133

Nordeste 119 100 108 110 125

Mato Grosso do SuI
Goiás
MatoGrosso
DustrutoFederal

75
96

144
72

71
99

123
100

nd
78
74
72

63
66
73

138

74
75
78

118

Centro-Oeste 86 100 74 70 77

São Paulo
MinasGerais
RiodeJaneiro
Esp6ito Santo

57
66
74
75

52
162

79
78

41
59
71
74

53
69
78
65

53
61
76
83

Sudeste 70 79 65 67 69

Paraná
RioGrandedoSul
Santa Catarina

116
78

100

67
92
67

60
82
68

61
72
73

59
70
81

SuI 100 67 68 72 70

Brasil 101 96 77 76 80

Fonte: cabes (1988 a 1992)
nd - Dado nAo disponivel ou eliminado por incongruència do ponto do vista estatIstico.
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• 50% das companhias (11) aumentaram a mangern.
• 14% tias compamhias (tnês) mamtiveram mangens estáveis.
• Apemas 36% tias compamhias (oibo) evoluImam positivamemle,
tiiminuinto sua margern tie forma significativa.
• Em termas tia media nadomal, a mangem aumentou 4%, tic
76% pama 80%, a que indica queda no penIoto 1991/92.

A Tabela 6 mepctc a análise anterior, agora do ponto tie vista regio-
nal. 0 Gnáfica 4 apnesemta as bendêndas regiomais no pemIodo 1988-1992.

1988 1989 1990 1991 1992

NQR1T

—°—-— NORDESTE

“ CENTRO-OESTE

—°--— SUDESTE

— SilL

—n-—— BRASIL

Fonte: Cabes (1988 a 1992)

0 Gráfico 4 mostra:

• Acentuata tctcmiomaçao tas mamgcms das Regiöcs Nambe c Non-
deste, a partir tie 1990, cam valones ma faixa tie 120% a 130%,
que tienobarn inviabilidadc ecomômica.

Gráfico 4
Morgem do despesa operacional por regiOo
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• Valores próximos a mediamaclanai ma Rcgião Centra-Oeste, ma
faixa tie 80%.

• Valones meihores quc a media macional mas Rcgiôes SuI e Su-
testc, na faixa tic 70%.

• Nas Regiöes Sul, Sudeste e Ccntro-Oestc, ha uma pneacupante
temtênda tie aumcmto tia margem, no peniodo 1990 a 1992.

A Tabela 7 apnesemta as CESBs listatas em funcão tiecrescenbe da

nelaçAa entre ntimcmo tie ligacoes e m~merotic cmpnegatos, valor que é
usatia imbermacionalmente coma medita ta produtivitatie tia mão-de-obna
tias empmcsas tic sameamemto básica. Pana a ano tie 1992, registra-se:

• Duas companhias apresentam valorcs testacatios, ma faixa tie
300 ligacocs/cmpnegato.
• Quatro companhias apresentam valores supeniomes a media,
cmtrc 220 e 250 ligacoe~’empnegado.
• Dcz companhias aprcscmham valomes cm tonma ta media, entre

1 70 e 210 Iigacoe~/empnegatio.

• Cinco companhias apresentam valones imfeniomes a media, en-
tie 120 e 150 Iigacoes/ empregado.
• U ma companhia apresenha valorabaixo dc 100 ligacoe~’empi~gado.
• A evolucãa media e positiva no pemIodo 1991/92, passanto de
182 pama 193 ligacoes/ empmegado.

A Tabela 8 apresenta a amálise antenion negionalizada. 0 ni~meno
tie empregatos par ligacao em catia região consta do Gmálica 5.
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Tabela 7
CESBs - Nümero de ligaçöes por empregado,
segundo os estados - ~991/1992

Estados
hg! Empreg

1991 1992

Paramá 284 301
São Paula 304 296
Mimas Gerais 246 242
Rio Gramde do Sul 221 234
Pemmambuco 219 228
MataGrossadoSul 214 219
Santa Catanina 188 204
Bahia 184 204
Rio Gramdc do Norte 187 199
Espinita Santo 186 197
ParaIba 184 196
Sergipe 168 190
Alagoas 170 178
Pará 180 177
RiaticJaneiro 166 173
Amazonas 159 169
MatoGrosso 155 148
Distrita Federal 128 147
Goiás 147 147
Roraima 126 132
Maranhao 118 124
Romtiônia 82 92

Brash 182 193

Fonte: Cabes (1991/1992)
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Tabela 8
CESBS - N~imerode Iigaçaes por empregado
por estados e regiôes - ~991/1992

Esta&ilRegiöes/Brasil
Lig/Empreg

1991 1992

Pará
Amazonas --

Roraima
Rondônia

180
159
126

82

177
169
132

92

Norte - - 143 151

Pernambuco
Bahia
RioGrandedoNorte
Paralba
Sergipe
Alagoas
Maranhão

219
184
187
184
168
170
118

228
204
199
196
190
178
124

Nordeste 184 196

MatoGrossodoSul
MatoGrosso
Distrito Federal
Goiás

214
155
128
147

219
148
147
147

Centro-Oeste 151 148

São Paulo
Minas Gerais
EspIrito Santo
Riodejaneiro

304
246
186
166

296
242
197
173

Sudeste 216 220

Paraná
RioGrandedoSul
Santa Catarina

284
221
188

301
234
204

Sul 221 234

Brasil 182 193

Forite: Cabes(1991/1992)
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Gráfico 5
Nümero de ligoçOes por empregado segundo regiöes -

1991/1992

: NORTE

—ci— NORDESTE

• CENThO-OESTE180 0
160
140

°SUDESTE

£ SUL

120 BRASIL

100 I

1991 1992

Fonte: CABES (1991/1992)

Analisamtio-sc a Gnáfico 5, venifica-se que:

• Os meihones indices, supemiones a media, estãa nas Regiöes
Sul e Sutieste.
• A Região Nonteste tern Indices pmóximos a media nacional.
• As Regioes Nomtc e Centro-Oeste tern as pioncs Indices.
• Todas as regiöes apnesemtam evolução positiva, cam rnelhoria
de produtividatie, no peniodo 1991 a 1992.

A Tabela 9 apncscmta as CESBs listatias em funcãa crescente do
Induce de pentias, que mede a nclaçao volume produzido memos volu-

me faturato sabre o volume total protiuzido, valor que e usatio interma-
donalmemte coma patmão do tiesempenho openadona! das empnesas

tie samearnemto básico.
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Distrito Federal
Paraná
Mimas Gerais
E~mmitaSanta
Gaiás
Sergipe
São Paulo
Santa Catarina
Rio Crande do Nonte
Alagoas
Rio Grande to Sul
Rio de Janciro
Paralba
Mato Grasso do Sul
Permambuco
Bahia
Mato Grosso
Pará
Roraima
Romdômia
Amazonas
Maramhão

28
27
30
29
32
38
32
35
41
32
30
47
47
46
47
50
58
58
56
53
60
61

27
29
30
31
33
34
36
36
40
41
43
47
50
52
53
54
54
57
58
62
65
69

Brasil 44 45

Fonte: cabes (1991/1992)

Tabela 9
CESBs - indice de perdas - 1991/1992

Estados
Perdas%

1991 1992
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Tabela 10
CESBs - Indice de perdas reglonahizado - 199 1/1992

Istados/RegIâes
Perdas %

1991 1992

Pará
Roraima
Rondônia
Amazonas

58
56
53
60

57
58
62
65

Norte 57 60

Sergipe
Rio Grande do Norte
Alagoas
Paralba
Pernambuco
Bahia
Maranhão

38
41
32
47
47
50
61

34
40
41
50
53
54
69

Nordeste 47 50

Distcito Federal
Colas
MatoGrossodoSul
MatoGrosso

28
32
46
58

27
33
52
54

Centro-Oeste 39 43

Minas Gerais
EspIrito Santo
São Paulo
Rio de Janeiro

30
29
32
47

30
31
36
47

Sudeste 31 34

Paraná
Santa Catarina
Rio Grande do Sul

27
35
30

29
36
43

Sul 30 36

Brasil 44 45

Fonte: Cabes (1 991/1 992)
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Gráfico 6
CESBs - indices do perdas por região - 1991/1992

Fonte: CABES (1 991/1 992).

Analisanto-se a Gráflca 6, verilIca-se que:

• Os mclhanes Indices estäo nas Regiôcs Sul e Sudestc, ma faixa
tie 30% a 35%.
• Em seguitia, vem a Região Cemtro-Oeste, cam Indices na faixa
de 40%, imfenianes a media brasileira.
• Em quanta lugar, vem a Região Nonteste, corn Indices ma faixa
tie 45% a 50%, superiones a media brasileira.
• Os pioncs indices estãa ma Regiãa Norte, ma faixa tie 55% a 60%.
• Os Indices de pcntia das RegiOes Sul e Sudeste, aintia que se-
jam as melhones no Brasil, connespontiem a baixo patiráo tiequa-
litiade em lemmas tie desempenho internadonal.

60% -

55%
—---— NORTE

50% ~ - ° N0RDE~ECE~R~0�STE

40% SIJOESTE

:: ~ ______

25%

-120% 1992
1991
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• Totias as regjOes mostram detemionacão tie tesempenho nesse
indicator, no pemiodo 1991 a 1992.

Conduinto c nealizantio uma avaliaçãa gemal dos quadros anali-

sados, verifica-se que apenas tiuas companhias, dentre as 22 pcsquisa-
tias, apresembam desempem has tie lideramça mos tnês indicatiomes amali-
sados. Ambas, alias, pcmtemccm ao gmupo tas empresas maioncs. Os
quatiros mostram, tic mameina gcral, tetemiomaçao do tiesempenho tias
companhias, a que teve estan ligato a ausênda tic urn órgao regulator
e fiscalization, quc monibare esses intiicadares.

Na amálise regional, as Rcgiöes Norte e Nomtiestc aprcsentam in-
tiicatomes piores que a media macional; a Regiao Cemtmo-Oesbe apre-
semta indicatomes próximos a media naciomal; as Rcgiöes Sul c Suteste
apresemtam indicadores meihores que a media maclanaI.

7.2.2. PolItica tarifária

7.2.2.1. Antecedentes

0 histórico tia polItica tarifária no Brasil pate scm tivitiitio em
quatro perIodos. 0 pnirneino, tie estruburação to Plamasa, abmange de
1968 a 1978. Canactemizou-se pelaorgamizacão tas CESBs e pela cons-
trucAa tie novas sisbemas tie sameamento básico, prindpalmente de
abastedmcmto tic agua. As tanifas, ncsse perlodo imidal, cram mantidas
em mIveis imreais, coma comsequêmda das politicas lacais, estatiuais e
municipais, antic a saneamento básico era gemalmentc subsitiado.

A questãa tanifánia relativa ao sebon, ató a ativenbo ta legislacAo
tanifánia tie 1978, era emfmemtada de fonma isolada, scm qualquer sistc-
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matizacão tie procedimentos, tanto no que tiiz respeito a base tic cus-
bos adotatia quanta a polItica tie reajustes pemiódicos. Dc um lado, as
empresas estatuais dcsenvolviam estutias pana a estruturacão e fixacão
tias tanifas, e tie outro, a Ministénio tia Fazentia, através do Conselho
Intenmimisbenial tie Prcços (CIP), apreciava as pctiitos de neajustes tan-
fánios relativas aos estatios antic havia algum problema localizatio ou
que represcmtavam peso signilicativo mos Indices tie imflaçâo.

E impontante nessaitan que o modelo entãa vigente pana as empre-

sas ptiblicas no Brasil consistia na nealizaçao dos investimentos através tie
emtiivitamento, ou to apontc tie necunsos a fumtio pertito, enquanto se
mantinham as tanifas em miveis extrcmamente inneaiistas e subsitiiatos.
No setor tie saneamento, as abumtiantcs necursos, provenientesdo FGTS,
fimandavarn as pnagnamas tie exparisãa tia oferta, pnincipalmentedos ser-
vicos tie abastedmento tic agua, através do emtiivitiamento-dos estatos e
das companhias estatuais. Não existia qualquem preocupacão corn a ge-
ração tie excedentes tamifários tiestimatios a realizaçãa tie investimembos.
Coma regra geral, as miveis tamifánios pmaticadas nesultavam cm deficits
operadonais, que cram coberbos pelos govemnos estaduais.

0 segundo penioda, de comsolitiacão do Planasa, foi tie 1978 a
1983. Os vultosos imvestimemtos inidais do Pnograma emtraram em amor-
tizaçãa e deviam começar a sen pagas. Subitamente, as CESBs viram-sc
as voltas corn cnonmcs e gravosos servicos da duvita. Nesse quadra,
tornou-se propicia a introdução da legislação tamifánia, tiatata de 1978,
mas quc tartiou a ser aplicata, e quc canactenizava-se pela cobranca do
serviço pelo custo, em regime tie eficiência.

Cam a emcerramemto tias grandes obras para suprir a elcvatio
deficit inidal tie abastedmento tie água, tomnou-se prementc a necessi-
tate tic se tiisdplimar a polItica tamifánia, tic modo a promover urn au-
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nhamemto tias lanifas capaz de gamantin as netommas dos granties fimand-
amenbos contraltos para esse fim. Foi nesse contexto que sungiu, em
1978, a legislação bamifámia do seton, comsagrando a princIplo do serviça

pelocusta em regime tie efidêmcia e estabelecendo as contiicoes para a
prática tie uma taxa de netommo regularnentata para catia empresa, tie
modo a se compatibilizar as cniténios de fixacão tie tanifas cam a viabili-
zação fimamceira das CESBs.

A lcgislacäa tanifamia, cm pnincIpio, gamantia a pnática tie tanifas
que produzissem uma neceita openadomal igual ao custo dos scrviços,
dcfinitocoma a soma das seguimtcs pancelas:

• Dcspesas tie explomação, que representavam as cusbas operad-
onais, admimistrativos e comcmdais melativos a prestaçao dos ser-
viços tie água e esgato.

• Dcpmeciação, pravisoes pana devetiores tiuvidosos e amartiza-
çaa tie tiespesas, cuja cobramça dos usuámios ticstinava-se a gera-
ção tie recursos para a mealizacão dos investimentos tie neposiçAa
dos sisbernas e imstalaçöes em semvico.

• Remuneração to imvcstimenbo necomhecido, cujos recursos re-

sultanbes garantiniam a realizaçao dos investimentos para a cx-
pamsão dos sistcmas, visamdo atcmder ao cresdrncmto da tiemam-
tia e outros gastos relativos ao cresdrnembo to capital tie gino.

A opemadonalizacão tiessa polItica tarifária, conforme previa a
legislacaa, ticvemia passar pan dais estágios, caractenizatios pclo nivel da
remuneração do investirnento a sen perseguido tientro dc cada cxenci-
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do. No prirneino, face a grande tiispanitatie existente entre os nIveis tan-
fánios praticatios pclas tiivcmsas empresas, tieven-se-ia buscan, para todas
elas, em urn pnazode dmco anas(1978-1983), a consecucAo dcurn pata-
mar minimo tie viabilidade financeira, nepres~mtadopar urna rcmumera-
çãa do investimento recomhedtio pelo memos igual ao servIça ta tivitia.
A partir tiesse momenta, se entrania ma segunto estágia, no qual cxistinia
uma taxa tie remunenacäo autonizatia para catia empresa, limitada ao
teto tie 12%, que senia tieterminatia em fumção das necessitiates fiman-

ceiras em nelaçâa a recumsos para finandam a seu programa de expansão.
A sistemática pnevista para a aprovaçáa tias tanifas das CESBs con-

sistia no seguinbe:

• As CESBs preparavam osestutios con tendo a estrutunação e as
valones, bern coma as propostas tanifárias anuais, e Os submctiam
a apnedacao do emtAo Mimisténio do Interior (Minter), através do
Banco Naciomal tie Habitaçao (BNH).
• 0 Minten/BNH nealizava as análises técnicas dos estutos e pro-
pastas tanifarias e as encaminhava ao Ministénio tia Fazenda, para
a pamecer final.
• 0 Mimisténlo da Fazenda automizava a aplicacaa das tanifas.

O tenceiro perIodo, tiemominatio tie tesmonte do regime militar,
fol tie 1983 a 1988. Caractemizou-se pelo dedInio to govenno autonitánio,
a mivel federal, comfnontatio pelos governos estaduais demacraticamente
elcitos, corn reflexos no Plamasa, quando as estatos contestaram a auto-
nidade to BNH, a que provocou uma imatiimplêmda gemeralizatia em
relaçäo ao serviça da dIvita e uma tesobediCnda cnescemte em nelaç~oa
legislacãa tanifâria. Corn imflaçaa, desemprego e inatiimplêmda, a próprio
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FGTS emtrou em cisc, desestabilizando as necursas do setar tie samea-
menlo básica. As lanifas cram contidas pelo Ministénia tia Fazemda, para
evitar aacelenaçäa tia inflaçao, a que, afinal, se mostrou urn esforço intitil.

Em 1983, a govcnno federal tnamsfcniu para as estatios a responsa-
bilitade pela fixaçao e neajuste tas tanifas tie água e esgoto. Entretanto,
as pnincIpias estabclccitios na lcgislaçäo, vinculatios aas mIveis tamifamios
mimimos a semem praticatos, imdusive as nelativos as contiçöes mIni-
mas tie viabilitiate fimanceina estabeledtias nas tiisposicoes tramsitónias,
samemte fomam abscnvados pelas CESBs quanta ta clabonacao das pro-

pastas tanifanias, e megociatos corn a BNH. 0 tratamcmta da questäo
pelo Mimisbémio ta Fazenda, no emlanto, obetiecia, exdusivamcmtc, aos
objelivos tie comtnolc tia imulacão, c igmorava a grantic tiefasagcrn banifa-
na existembe em praticamembe todas as CESBs, mambendo as tanifas em
nIveis muibo abaixo dos cusbos tefinidos pela legislação.

0 quanta pcnioto, tie tesnegulamemtaç~otamifania, vai tic 1988 ate
a presemle data. Canacteniza-sc pela fixacão livme tas tanifas a nIvel estatu-
al, pelos govenmos estaduais ou pelas pmópnias CESBs. Após a extimcão do
BNH, a legislação tanifámia foi revogada c a Comstituição tie 1988 transfe-
riu aos própnios estatios a nesponsabilitiatie pela fixacao tias tamifas. Nesse
vacua tie poder e responsabilidade, e mum quadra tie agutia acelenacão

infladanánia, algumas CESBs conseguinam fixan tanifas quase livnememte,
scm qualquer tipo tic rcgulamemtaçao ou controle extenno.

As tanifas sofmiam aumembos constamtcs em tcmmos neais, em fun-
cAo tie custos crescentes ma explonacão dos scrvicos, par imefidêmda ou
par aumento dos precos mcais dos insumos; necessitate tic aubofimanci-
amento dos investimentos, corn a queda dos mecunsos to FGTS e au-
menbo da disponibilidadc tie necunsos pnópmios; e vemificaçao imbuitiva,
pelos politicos e atministradones, tie crescente disposiçao tie pagar pe-
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los serviças de samcamento basica, pan parte ta população. Esse pro-
cesso foi pcrmeatio tieavanços e retrocessos, ate que em maio tie 1991,
através tia Portania 401, a então Ministénio ta Economia, Fazenda e
Plamejamento fonmalizou a tramsfcrência, para a poder concedenle, da
respomsabilitiate pelo controle tas tarifasdos scmviços tie agua e esgota.

No âmbito tias CESBs, cssa nespomsabilitiatic coubeaos governos
estatiuais. Alguns tides assuminam uma polItica tamifámia voltada para o
equilibria ecamômico-fimanceiro ta Companhia, induindo a geracão tie
excedentes pana fimanciar as investimentos. Entretanto, coma mao havia
uma pneacupacao cam a tiefimicão tie cnitémios pama o nepasse tios cus-
los dos serviços, predomimaram as aspectos menamente fimanceiros, e a
pnática tarifámia, ma maiomia dos casos, pautou-se ta scguimbc forrna:

• 0 neferendal tic custos teve papel secumdamio no processo tie
fixacao tas tamifas c/au deflmiçao tie neajustes.
• Frequemtememte, as estnutunas tanifárias foram mamipuladas cam
objetivos politicos, atnavés ta pratica de reajusbes tarifánios due-
renciatos, par faixa tic consumo ou tipo tic comsumitior.
• A vimculacão tas tamifas cam a poter aquisitivo ta populaçaa
vern sendo feita tie fomma intuitiva e scm critémios explidbas.

Em outros estados, as govermos mao tivenam tal determimação
politica e contimuanam praticanto tamifas imneais. Em nome tie polIticas
saciais tic cumho duvitoso, as vczcs temagogicas, nao havia transpa-
rêmda nos subsidios praticados. Subsitilas cruzados, cntrc dasses sod-
ais, emtre ncgiôes e entrc categonias, tomnaram-se tie duuIcil avaliação.

Emépoca tie inflação acelemada, corn reajustes memsais de tarifas,

estas, muitas vezes, foram fixadas cm funçao tias necessitiades tie caixa
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das CESBs. As tiespesas, cam a descomtrole da gestão, foram aumentan-
to em termas reals, cniantio o ddo vicioso tie aumenta tie despesas e
aumenbotie tarifas. Tal imefidêmda econômica so era possivel em tempos
dc acelenação imfladománia, antic aumentas neais ficavam mascaratias.

Quanbo as banifas mumicipais, cram, geralmente, memores que as
estatiuais. Entretambo, mote-se que vánias tanifas mumicipais ficavam atre-
ladas as estatiuais, em lemmas propordanais, a que tievia significar Indi-
ces semelhantes tie imcficiêmda.

7.2.2.2. Situação cdual

Atualmente, as tanifas praticatas pelas CESBs estao desnivelatias

e mao obedecem a criténios umifommcs, pnincipalmemtc ma que se refere
a definiçãa dos cusbos dos senviços a senem repassatios e a polItica de
subsIdios, cnuzatios e tiimetos, atiotada.

No contexto da rcorgamizaçäo geral to seton tie saneamemto no
Brasil, é imtispensável que haja uma nevisAo ta lcgislacao tanifánia, vi-
santo dobar a potien piThlico tie instrumembos regulatiomes, capazes tie
promover a descnvolvimento e a ticsccmtralização tia gestAo e execu-

çâa dos servicas, tie fonma a atendcn a desejada univensalização através
de critérios sodais, garantintio, ao mesmo tempo, condicôes tie viabili-
zacãa ecamômico-fimamceira as ongamizacoes póblicas ou privatas
pansáveis pela pmestaçAo dos serviços.

A itiéia é quc, no âmbito federal, haja alguma regulacao visanto
campensar dispamitades regionais, mas o major peso teverá cancen-
trar-se nos estatos, que devenão assumin maiores responsabulitiaties na
tiefimição e implememtacaa tia polItica tarifánia pnetcndida. Urn carte ma
situaçãoatual nevela a desnivclamento tanifário entre as diversas CESBs.
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Tabela 11
CESBs - TarUas médias - 199 1/1992

(Em US$ M3)

Estados
Amos

1991 1992

Rio Grande do Sul 0,79 1,07
Amazonas 0,79 1,02
São Paulo 0,68 0,82
MatoGrossodaSul 0,69 0,67
Samba Catarina 0,60 0,64
Panama 0,53 0,63
Bahia 0,52 0,58
Pemnambuco 0,55 0,55
Pará 0,30 0,54
MatoGrosso 0,64 0,53
Gaiás 0,46 0,51
Distrito Federal 0,43 0,50
Roraima 0,67 0,48
Scrgipe 0,50 0,47
Mimas Gerais 0,38 0,46
Espfrito Santa 0,46 0,44
Paralba - 0,47 0,43
Rio deJanciro 0,35 0,42
Alagoas 0,47 0,40
Maranhão 0,46 0,36
Rio Grande do Norte 0,25 0,32
Rontiônia 0,41 0,12

Brasil 0,49 0,51

Fonte: Cabes (1991/1992)
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Isso pate ser constatado ma Tabela 11, apresentato a seguim, ante estãa
listatias as tanifas métiias umitánias, em dólares par metro cóbico tie água
produzitia, das tiivemsas CESBs.

Os valones ta Tabela 11 mostnarn a gnandc tispemsão tas tanifas tias
CESBs. Entre as extremos, a vamiação é tic quasc nove vczes. Mesmo
eliminanto os valores maxima e minima, a vaniação ainda é tie mais tie
três vezes. A comcentração major fica ma faixa cntre 40 e 60 centavos tie
tiOlar par metro ctibico, ante se emcomtmam 13 companhias. Adma tie 60
centavos tiedólar, ha seis companhias; abaixo dc 40 centavos, ha tnês. As
médias mostram urn pequeno aumento, no pemIodo 1991/92.

As tanifas atuais, em genal, mao atendem a nenhum preceito legal.
Ha, portamla, necessitate tia elabonacão de legislacao, corn nova regu-
lamembo tanifánio, pama quc a setor, que sc caractemiza coma rnonopólio
natural, tenha algum tipo tie controle nessc campo.

A Tabela 12 mostra a situacaa das tanifas regiomalmente.
Amalisando-se o Gráfico 7, observa-se que:

• As tarifas médias mais altas estão ma Rcgião Sul, ma faixa tie US$
0,65/m3.

• As tanifas médias das Regiöes Nortc c Centmo-Oeste esbão pro-
ximas a media brasileima, tic US$ 0,50/m3.
• As tanifas métiias mais baixas cstâa nas Regiôes Sudeste c Nor-
tieste, ma faixa tie US$ 0,45/m3.

Os cusbos dos semviços cmcomtram-se totalmemte descaractenizatos
pela tiispersão dos pmeços neais, cm conseqüémcia to demonatio perIodo
tie aceleraçao inflacionánia aguda. Isso pate scm constatatona Tabela 13,
apresentada a seguin, ante estão listatios cusbos médios umitanios, em
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Tabela 12
CESBs - Tarifas médias regionais - 1991/1992

(Em US$/M3)

Estados/Reglóes
Anos

-_________________

1991 1992

Amazonas
Pará
Roraima
Rondônia

0,79
0,30
0,67
0,41

1,02
0,54
0,48
0,12

Norte 0,54 0,51

Bahia
Pernambuco
Sergipe
ParaIba
Alagoas
Maranhão
Rio Grande do Norte

0,52
0,55
0,50
0,47
0,47
0,46
0,25

0,58
0,55
0,47
0,43
0,40
0,36
0,32

Nordeste 0,47 0,43

MatoGrossodoSul
Mate Grosso
Goiás
Distrito Federal

0,69
0,64
0,46
0,43

0,67
0,53
0,51
0,50

Centro-Oeste 0,55 0,52

Sao Paulo
Minas Cerais
Espirito Santo
Rio de Janeiro

0,68
0,38
0,46
0,35

0,82
0,46
0,44
0,42

Sudeste 0,42 0,45

RioGrandedoSul
Santa Catarina
Paraná

0,79
0,60
0,53

1,07
0,64
0,63

Sul 0,60 0,64

Brasil 0,49 0,51

Fonte: Cabes (1 991/1 992)
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dólares pan metro c(ibico tie agua produzita, tas diversas CESBs.

Amalisanto-se a Tabela 13, mota-se que, comparativarncnbe a Ta-
bela 11, cxisbe gmamtie tiispersão dos custos métios umftánias. Entre as
extremos, a vaniaçäo é tie 3,6 vczcs. Mesmo elimimamdo as valores cx-

tremos, a variacão ainta é tie 2,3 vezes. A concemtraçâo maior fica na
faixa tie 35 a 55 centavas de tiólar pan metro ct~ibicoproduzido, antic

se encontram 14 compamhias. Adma tie 55 cemtavos tie dólar, ha dnco
companhias; abaixo tie 35 cemtavos tie tiólan, ha tnês compamhias. As
médias mosbrarn estabilitiatie no perIodo 1991/92.

Comparamtio-se as listagens tias Tabelas 11 e 13, embona as valo-
res sejam próximos, as ortiemacöes não apresentam qualqucr semelhamça,
o que penmite supon que a tamifa media é gcralmemtc fixata alga adma
do cusbo media.

A Tabela 14 apresenta as custos métios megiamais.

FUNDAMENTOS E PROPOSTA DE ORDENAMENTO ~NS11TU~ONAL

Gráfico 7
Tanfas médias por região (US$/m3) - 199 1/1992

329



SERIE MODERNIZAçAO Do SETOR SANEAMENTO

Tabela 13
CESBs - custos unitários médios - (1991 /1992)

Estados
Anos

-
1991 1992

Minas Genais 0,26 0,28
Rio Grande do Nonte 0,30 0,32
Rio tieJaneira 0,27 0,32
EspInito Santo 0,30 0,36
Paraná 0,32 0,37
Goiás 0,30 0,38
Romaima 0,79 0,38
Pemambuco 0,39 0,39
MataGrasso 0,47 0,41
Sergipe 0,41 0,42
Rontiônia 0,81 0,42
São Paulo 0,36 0,44
Maranhao 0,50 0,45
Mato Grosso do Sul 0,44 0,50
Santa Catanima 0,44 0,52
Alagoas - 0,97 0,53
Paraiba 0,10 0,54
Distrito Federal 0,59 0,59
Amazomas 0,46 0,60
Bahia 0,58 0,73
Rio Gramtc do Sul 0,57 0,75
Pará 0,44 1,02

Brasil 0,44 0,45

Fonte: Cabes (1 991/1992)
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Tabela 14
CESBs - Custos unitários médlos regionais - 199 1/1992

Estados
Anos

1991 1992

Roraima
Rondônia
Amazonas
Pará

0,79
0,81
0,46
0,44

0,38
0,42
0,60
1,02

Norte 0,63 0,51

Rio Grande do Norte
Pernambuco
Sergipe
Maranhão
Alagoas
ParaIba
Bahia

0,30
0,39
0,41
0,50
0,97
0,10
0,58

0,32
0,39
0,42~
0,45
0,53
0,54
0,73

Nordeste 0,41 0,45

Goi~s
Mate Grosso
Mate Grosso do Sul
Distrito Federal

0,30
0,47
0,44
0,59

0,38
0,41
0,50
0,59

Centro-Oeste 0,46 0,46

Minas Gerais
Rio de Janeiro
Esp(rito Santo
Sáo Paulo

0,26
0,27
0,30
0,36

0,28
0,32
0,36
0,44

Sudeste 0,29 0,34

Paraná
Santa Catarina
Rio Grande do Sul

0,32
0,44
0,57

0,37
0,52
0,75

Sul 0,44 0,52

Brasil 0,44 0,45

Fonte: Cabes (1 991/1 992)
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Gráfico 8
CESBs - Custos médios unitários por região
(US$/m3) - 1991/1992
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0,20
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Fonte: CABES (1 991/1 992).

Analisantia-se a Grafico 8, venifica-se quc:

• Os custos métios mais altos estao mas Regiôes Nonbc e Sul, na
faixa tie US$ 0,55/m3.
• Os custos médios tias Regioes Norteste e Centro-Oeste eslão
próximos a media bnasilcira, ma faixa tie US$ 0,45/m3.

• Os custos métias mais baixos estào ma Regiâo Sutieste, ma faixa
de US$ 0,35/m3.
• Houve acentuata comvergêmcia dc custos, no penIodo 1991 a

1992.
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